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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Ofício n° 14816/2019 - SES

Ao ExceJentíssimo Senhor
LISSAUER VIEIRA
Presidente
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Goiânia, 06 de dezembro de 2019.

Assunto: Ref.: Ofício nO1615/2019 - CGE - Relatório de Inspeção n° 4/2018 - GEFP

Senhor Presidente,

Em atendimento às recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018
(v. 6104359), da Gerência de Fiscalização das Parcerias da Controladoria-Geral do Estado,
encaminhamos a essa Egrégia Casa de Leis o Memorando n° 367/2019 (v. 000010415101), da
Coordenação de Acompanhamento Contábil, acolhido pelo Memorando n° 2156/2019
(v. 000010451108), da Superintendência de Perrormance, os quais contêm as indicações das providências
adotadas por esta Pasta para atender as recomendações contidas no mencionado Relatório de Inspeção.

Atenciosamente,

_---., ....=0"'"seil Documento assinado eletronicamente por MARIELLI VIEIRA RIBEIRO, Chefe de
{)$~MW: fD Gabinete, em 06/1212019, às 14:36, conforme art. 2°, S 2°, m, "b", da Lei 17.03912010 e art.
eletl'6l'tlm 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
. 000010483743 e o código CRC 599631BF.
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ofício n° 120/2019 - CGE

GOIÂNIA, 18 de fevereiro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

ISMAEL ALEXANDRINO JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde - SES

Rua SC1, n.º 299 - Parque Santa Cruz

CEP 74.860-270 - Goiânia-Goiás

Assunto: Providências tomadas acerca do Ofício n° 1741/2018 SEI - CGE (4832202)

Senhor Secretário,

Encaminhamos à Secretaria de Estado da Saúde/SES, na data de 20/11/2018, o Ofício
n° 174112018 SEI - CGE (4832202) que envia cópia do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP-
15103 (4612838), referente aos trabalhos conclusos por esta Controladoria-Geral do Estado (CGE) com o
escopo de realizar levantamento de informações requisitadas pelo Ministério Público/GO (90a PJ), através
dos Ofícios Requisição n° 111/18 e 137/18, em que foram constatados pagamentos de acordos
trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes na Pasta.

Ressaltamos que a situação relatada retrata indícios de eventuais prejuízos, no montante
de R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
dezessete centavos), oportunidade em que reiteramos a recomendação de fiscalização específica e
detalhada por parte do órgão supervisor dos valores levantados pela CGE ao MP-GO, uma vez que o
Estado de Goiás não pode ser responsabilizado/penalizado em face de fatos que não deu causa.

Secundamos a necessidade de adoção das medidas de seu mister, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa competente, as quais destaco: a apuração dos
responsáveis e adoção das medidas legais objetivando o ressarcimento, inclusive, se for o caso, com a
instauração de tomada de contas especial, a ser certificada pela CGE, bem como ser comunicada a
ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Atenciosamente,

......----_._ _.__ .._--_ _._-----_._-_._ - -.._--- -. -,,,.-.,,.~~~~~~-
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Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MORAES ZILLER, Secretário (a)
de Estado-Chefe, em 19/02/2019, às 09:05, conforme art. 2°, S 2°, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. hUp://sei.go.gov .br/sei/controlador 3xterno.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
5685710 e o código CRC 85D36895. !

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PP~T), 30 ANDAR 6232015352
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908 PROMOTORIA
DE JUSTiÇA

Oficio Requisição n.o 137/18 - 90:1 PJ

ltll\
do Estado ~. Gol'"

Goiânia, 18 de junho de 2018.

Ao Excelentíssimo Senhor
TITO SOUZA DO AMARAL
Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado - CGE
Palácio Pedro Ludm-ico Teixeira, Rua 82, n° 400, 3° andar - Setor Cenrral
Goiânia - GO
CEP; 74.015-908

A~sunto: Reitera requisição de informações para imtruir o InGuérito Civil Público n.o
201700401428 (RA 2116).

Senhor Secretário-Chefe,

a par de cumprimentar Vossa Excc1ência, e considerando o teor do

Ofício nO 897/2018 - SEI - CGE, presta-se o presente instrumento para csclarecer c rcyuisitar

o que sq,'Uc.

Aos 14 de maio de 2018 foi encaminhado a Vossa Excelência o

Ofício nO l11j18-9(y PJ, requisitando dessa Controladoría-Gcral do Estado que realizasse

lcrantamento sobre todos os valores pagos pelas organi7.açõç.<-;~~iais--da área da saúde, com
I .

recursos do contrato de ges(ào, em acordos trabalhista~, lem que foram ac-ionada~ como

emprcll"dora e como tomadora de ,erviços (respJ,sabilidade SUb'iJ..{ia), com
" \

encaminhamcnto a cste órgào ministerial, no [?1'a7.0 de 20 (yil1tcJ di~s, do relatório conclUS~~'

do levantamento, acompanhado, em meio di£ital (CD IDVD) , d~\ documentos ncdessáks à, , ( ~

dcmon"raçàn do resoltado. "F"ol" .. d " :l \\~l ,. ) /d

l

rcquIslta o, a1n( a que o re ato.po .•)n Icasse,
'"i \

I)ormenorizadarncnte, além de outras informaçôc~ neccs~árias à demonstracão dos fatosri' "'"
MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOlAS - 90' Promotoria de Justiça ~

Rua 23, esq. com a .-\\'. FuC'dJosé S"hba. (id .. -\ 0(" Lrs. 15/24, sala 342.Jardim GoLis. CEI' 74,805.100, GQj~i;l-G(')-
Ram:11: 84(,2 ",



'--
apurados, a OS que efetivou o pagamenro, os valores pagos, o beneficiário c o numero do

proccsso que tramitou na Justiça 00 Trabalho,: caso O acordo tenha sido judiciaL

.Aos 28 de maio ~e 2018, Vossa Excelência encaminhou resposm,

por meio do Ofício n° 897/2018 SEI-CGE, esclarecendo que, com base no artigo 10 da j~ei

Estadual 15.503/2015, a fiscali7:ação da execução do contrato de gestão celebrado por

organização social com o Estado de Goins fica a cargo 00 órgão ou entidade supervi:;ora da
i

área de atuação correspondente à atividade fomentada, no caso, à Secreraria de Esrado da Saúde
(SES).

Por esse motivo, notiCIOu ter encaminhado à SES o Ofício nÜ

298/2018 SEI - CGE, para que aquele ór~ào, enquanto órgão supervisor. do contrato de

gestão, encaminhasse a csta Promotora de J LlstÍça as informações requi::;itadas por meio do
Oficio n() 111/18 - 903 PJ

i
Ocorre que, conforme estabelece a Lei 17.257/2011, alterada pela

Lei 19.265/2016, compete à Conrroladoria-Gtral do Estado de Goiás:

Are 7°,Os campos de amaçào em que se lixam as competências
dos órgãos ela administraçiio diret:!, autárquica c fundacional <10
Poder J,.::xecuti\'o são os seguimcs:

[...]

~ I" Sqn prejui:w do disposto inCiso.I',alínca "e", compete. ainda.
à Controlndori:1-GeraJ do Estado: ",.

, ,,~
I - dar andamento às repreSCnl:lçÕl's ou dcnú;1cias fundamentadas
que receber, relativas a lesão ou ameaça de lc~ào ao patrimônio
públicÓ, velando por ~Cll integral deslinde; \ ~<

\ /. ~II - rdjuisltar a imtauraçào d" sindicância, proccssh administrati-
vo disciplinar. tomada de contas especial e outros procedim/ntos,

'. - I 'd d ' Isempre ':lue se constatar Olntssao ( a autor! a e comp~tentl' e avo-
car aqueles ílí em curso em órgão ou entidade da adm~listr, ão es-
tadual, para corrigir-lhes o andamento, inclusiyc prof~rill o julga-
mento e promo\'cnJo a aplicação da penalidade admihis ativa ca-
hível, quando hOll\'er necessidadc à efeti\"açào da corfe 'o. deven-
do os óq.,>-iiose as entidaues da aJmini5traçàÕ-d~~ e£ e indireta do
Poder Executivo remeter à Controladoria-Geral .E~;tado rdaró-

'-" ",
MINISTÊRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS - 90" Promotoria de Jus1iça -', , .....~

Rua 23, ~s9 com a A\"_I'ucd José Sebba, <."ld. :\ Oó,LH. 15/~4, sala 342,Jllrdim GOlh, CEP 74.805-1 00,\ cz;olânia-ç~l'
Ramal: 84(,2



rio bimcmnl dos procedimentos em cllr~o e dm concluídos em
cada período:
J 11- apurar. mediante fiscaliznçào operacional, m: resultados alcan-
ç;\dos por órgãos c cnticiadl's da lldministraçào diretll c indireta do
Poder Execuri\'o. que dcycnlo lhe assegurar completo acesso iu:
suas hases eletrônicas d" dados:

[...]

XIII - fiscalizar recursos transferidos voluntariamente pelo
Estado de Goiás a munidpios e entidades sem fins lucrati-
vos, em especial para oses, ONGs, OSs e OSCIPs, ainda
que por intermédio de contratos de gestâo c termos de par-
ceria, conforme seu planejamento anual de auditoria, poden-
do verificar o cumprimento do objeto, inclusive fisicamente,
e utilizar, dentre outros documentos, das prestações de con-
tas que deverão ser cncaminhadas eletronicamente para re-
gistro, conforme o art. 76, ~ 1°, da Lei nO17.928/2012;

Por sua VC7., a Portaria nn 74/2014-CGE/G!\B, que aprovou o

Regímcnto Interno da Cot1troladoria-Gcral do Estado (RICGE), estabelece CJuc compete à

Controladotia-Geral do E~tado;

."\n la À Controladoria-Gcral do E~Had() de Goiás-CGE. órgão
central do Sistema dc Controlc Interno (' do SIStema de Corn~jç~o
do Poder EXCClltiyO EstaduaL imC/:,>rantl' da (:strutura do Goyerno
do Estado de Goiás conform" o art. ~9 da Conslituição do Estado
,de Goiás, c dirigida pelo Secretário de E:-tado-Chcfe da Controb-
daria-Gcml do Estado, compete:

l...]

IJ - compro\'ar a legalidade c anliar os n:sultados. quanto à eficá-
cia e eficiência da gesr~o Orç;l111ent:i.ria, financeira e patrimonial
nos órgãos e entidades da administrllçào Estadual, bem como a
aplicllçilo de recursos Públicos por enlÍdades de direito pri\'ado;

Xl - ll\'nliar. quando couber, os ;HOS e intos qu~"lhe forem subme-
tidos para nprcciaç:io em fa<;é de sua compctênci\ também à IlIz
das normas de prescl"Yaçào io meio ambiente; \ ~

x...."\: - proceder à análise doà!ll1cntal das prcstaçôcs\dc cont~i da r \
Aplicação de recursos transferidos ,'()hlntariam(~ntel pelo E~tadl)
de Goiás a municípiO!> c n Entidades sem fins lucrari"ps. illc~lsi\"e
Organizações ~à~.GO\'~rnamentais ~ Or~nnizaç{jcs IS(~ci~'s CiYÍs
d,e IllTc.res5c Publtco, \'crlfic:lndo o cumpnmcnto dOjOb)C,tO. IOc!tl-

~l\'CfiSicamente: .. "'" I/I
"'. /
/',,-.

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE GOIÁS - 90. Promotoria de Jus~t' a ",
Rua 23. e~q. com n .•\\". FucdJmé ~chb:t. <..1d.A Of,.1.1$.15124. ~ab .~42.JardllllGoiás, CEP 74.805-1 'fõjâl\ia-G<~~
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908 PROMOTORIA
DE JUSTiÇA

Destarte, apesar de incumbir il Secretaria de E~tado da Srtúde, en-

quanro órgão supelyisor dos contraros de gestão, acompanhar diariamente os sistemas informa-

tizados de gestão, bem como fiscalizar a execução do contrato de gestào, compete à Controla-

dona-Geral do Estado de Goiás, enquanto órgão central do sistema de controle interno no

âmbito do Estado de Goiás, fiscalizar recursos transferidos voluntariamente pelo Esta-

do de Goiás a municípios e entidades sem fins lucrativos, inclusive as organizações so-

ciais, especialmente quando há indícios da aplicação irregular dos recursos públicos .

.:\ rcquisiçào efcti"ada por meio do ofício 111/2018-90 PJ funda-

mentou-se na notícia contida no Relatório Canc1usiw) de fiscalização 008/2017 - CGE, no

qual ,"crincou-se a assunção, pela OS GERIR, como responsá"d subsidiária, dos pagamentos

das obl;gaçàcs assumidas cm acordos trabalhistas pelas empresas contratadas pela OS G ERlR

c seus empregados.

Tal situação, por violar Aagranrernentc o contrato de gestão, as Jis-

posiçàcs da Lei 15.503/2005 e a artigo 37 da CF está a exigir uma investigação aprofundada da

CGE, a fim de apurar os fatos cm toda sua amplitude, a fim de propiciar a adoç,10 de providên-

cias administrativas c judiciais, para a punição dos responsáveis, resci~ão do contratO de gestão

c, especialmente, para a recomposição do erário.

Saliente-se que essa situaç,10 f~i/f)o'tiÇÍnd~ SES, conforme const:l

do próprio relatório, e não se tem notícias nos autos de que o órgão fiscà~zador tcnha adotado

providências efetivas para a apuração e corrcçiio das ilegalidades, bem cdrro para o rcssarci-

" - d d d "'menta no erano em ra7-ao o ano causa o. \

\
\
\

'. I
, . '.

Por essa razão, o MINISTE~.IO PUBLICO nq ESTAD~ ..D~ .

GOIÁS, reiterando o ofício 111/2018-90 PJ, e nos termos .~?artigo 22 da Lc{ 8.429/9~~: bem ~
, : I r

como artigo 7" da Lei 17.257/2011, alterada pela Lei t 9.265/2016 c Lei 15.5031j2005, ~QUI-

SITA a instauração, por esse órgão de controle, procedimentO\dl.ninistrarivr paraí~ fim de

apurar em roda sua amplirude os fatos mencionados no prc::;cme ofí~io, b~m cam7/no Relató-

rio Conclu,ivo de Fiscolizaçào 008/2017 - CG E, • fim de j /
MINlSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE GOJAS - 90. Promotoria d lIstiça ,

Ruu 23, esq. ÇOll1 :L .-\'•• FllCd José ~cflba, t..:1d.. -\ 06, Lts. 15/:!4. sala 3+2, JarJim Goiás, CEP i4r 05-100, Goiiinia:(''',( )
Rmnal 8"G2 \ C.;;.. ..._~



903 PROMOTORIA
DE JUSTiÇA llltl\do E,lado de Gor••

a) identificar todo~ Og pagamcntos que foram feitos pela OS GE-

RIR em ra7.ào de acordos trabalhista." em que tenha figurado como n.:spomá\-cl direto, celebra-

dos com empregados contratados diretamente;

b) identificar todos os pagamenros que foram feitos pela OS GE-

RIR, como rcsponsáycl subsidiária, em acor.dos trabalhistas celebrados entre empresas contrata-

das pela OS GERIR c seus empregados ou por empresas contratadas pelas empresas tcrceiriza-

das c seus empregados;

c) identificar rodas as empresas e beneficiários dos acordos cclebra-

dos, mencionados nos itens "a" e "b" c os valores pagos;

d) apontar o número dos processos guc tramitou na Justiça do Tra-

balho, casos os acordos tenham sido judiciais;

c) juntar aos autos todos os dOCllmelltos necessários à comprova-

çào dos faros itwcstigados.

o resultado das investigações deverá ser encaminhado a este órgão

ministerial no, no 1'[27.0 de 20 (vinte) dias, acompanhado do !Slª~ conclusivo das investiga-

çÔes, em meio digital (CD/DVD). ~ ",,-
'o
\

\
Apenas a titulo de informação, já foi recomcndaqo ao Secretário-

Chefe da CGE, aos 15 de março de 2018, por meio da Recomendação n° 01/20\ 8 - 903 PJ, que /"

atcndc~do'~;fu~çõc, con~ti~cionalmentc pr~vistasdo Ó'r~o de controlc,intemt por i chefi!' ..

a~o~cn~al~lOhasse ao Mlll1stCrlO~:ubhco de (Jolas ~s relatono~.~.e ~nspeçao, re~h.tdoYl1os ~os-

plt~IS pubhc~s ~~ Estado de GOlas atualmente gendos por Orgamzaçô~s soclay' .'/s_ (Jums se

venficaram ltldlCIm;fPndados de Imlkcrsaçào de bens Ou recursos de ongem p~bJica, tndepen-

dentemc~ t~ da ocorrência ou não de efetiyo dano ao erário. 1'" <
...,

'.........--_ ..•~......•.

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE GOIÁS - 90' Promotoria dé Justiça ....
Ihl~ :;3, eS<j <;om li. \Y. Fued J osê Scbba. Qd. :\ 06, Lrs. IS/24. sala 342, Jardim Goiás, CEP 74 g<Z.l~lr.Gl)i~ni".G().
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90a PROMOTORIA . I Ii I\
DE JU STIÇA : Mlnlstórlo PUblIco

da ESI611ad. Coln

Frise-sc, ainda, que o artigo 22 da Lei 8.429/92 garante ao l\'hnisté-

/

, '~/, I
l'

---

rio Público a prerrogativa de rCl}uisitara instauração de inquérito policial ou procedimento ad-

ministrativo, a fim de apurar guaisquer dos ilícitos que encontrem cm tese adequação tÍpica na
/._- ..-.........

Lei de Improbidade Admini,trari,-a. ;/ ) !/---//_~

\' I ,.I / ""tenclOsamcryte, . / /: /. !./ ./
! ./...,,...- ,..-

/ " <[..-.-..-
I I 1 ",A"'-<-'" ~, .
, r . __ -....... \ 1. . :--L--.._--- ..

\ _le"~"'~""--::C-'V~7':"""'" ~ j'~-----~' ~.--

\JABIANA,LE~ES ZAMÀ\~OA ,D({PRADO
vÁ PRO¥OTORA-DÉ1~lJStIÇA

"/1(/

MINISTERIO PÚBLICO DO ESTAbo DE GOIÁS - 90' Promotoria de Justiça
Rua 23, esq. com:lo ,.\\-. Fued Jos~ ~rhha, l~d. .-\ (1("Lls. ISn .•, sala 34:!,)ardim Coiá" CEP 74.805-100, Goiânia-CO
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORJA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: Encaminhamento

DESPACHO N° 1633/2018 SEI - GAB

Encaminhem-se os autos à Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de
Gestão, com nossa solicitação de adoção das providências de sua competência, observado o prazo
estipulado para resposta.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, ao(s) 19 dia(s) do mês de junho de 2018.

seil... Doc~mento assinado e]etro~icamente por EDMILS~N ~OUR~ ~E OL~VEIRA, Chefe de
8$slna1um m Gabmete, em 20/06/2018, as 16:24, conforme art. 2 , ~ 2 ,ITl, b , da LeI 17.039/20] Oe art.
e"euõll4~ 3°B, l, do Decreto na 8.808/20]6.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
2964336 e o código CRC EBF31381.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO

RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOIANIA - GO - Palácio Pedro Ludovico
Teixeira (PPLT), n° 400,3° andar 623201535

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Referência: Processo na 201811867001415
111111111111111111111111111111111111111111111

SEI 2964336

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ordem de Serviço na 27/2018

Ordem de Serviço nO 2018.0622.152215-99-CGE.

O Superintendente, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de atender ao que consta
no art. 7°, S 1°, inc. m, IV e XVI da Lei n° 17.257/2011.

DETERMINA:

1) Aos servidores: Rafael Rezende Aidar, Antônia de Pádua Vicente Santana, Hidelgardes Sousa da
Silva, Helder Raimundo de Moraes, Isismar Nascimento e Silva Gomes e Thais Borges Maniglia, com a
coordenação do primeiro, a realização de fiscalização nos dados extraídos do Sistema SIPEF.

2) Objeto da Inspeção: Realizar levantamento no Sistema SIPEF, com emissão de Nota Técnica, tendo
como objetivo o levantamento de informações requisitadas pelo Ministério Público/GO (90a PJ), através
dos Ofícios Requisição n° 111/18 e 137/18, a fim de:

a) identificar todos; os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR em razão de acordos trabalhistas em
que tenha figurado como responsável direto, celebrados com empregados contratados diretamente;

b) identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR, como responsável subsidiária, em
acordos trabalhistas celebrados entre empresas contratadas pela OS GERIR e seus empregados ou por
empresas contratadas pejas empresas terceirizadas e seus empregados;

c) identificar todas as empresas e beneficiários dos acordos celebrados, mencionados nos itens a e b e os
valores pagos;

d) apontar o número dos processos que tramitou na Justiça do Trabalho, casos m acordos tenham sido
judiciais;

e) juntar aos autos todos os documentos necessários à comprovação dos fatos investigados;

3) A Comissão poderá requisitar documentos, processos, acessos às bases de dados, instalações, dossiês e
quaisquer informações que se fizerem necessárias para a consecução dos trabalhos.

4) Fica estabelecido o prazo de 20 dias para a conclusão dos trabalhos e emissão de Nota Técnica, a
contar da emissão desta ordem de serviço.

CUMPRA-SE e DÊ-SE CIÊNCIA.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS
DE GESTÃO, da CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO em 22 de junho de 2018.



','.I' .',.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA, ,
SUPERINTENDENTE, em 25/0612018, às 14:28, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b'
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontroladot _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
3013028 e o código CRC OEC15323.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOIANIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), n° 400,3° andar 623201533

Referência: Processo n° 201811867001415
II1111111111111111111111111111111111111111111

SEI 3013028

http://sei.go.gov.br/seilcontroladot


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

Memorando nO:8/2018 SEI - SFCCG- 15101

Goiânia, 25 de junho de 2018.

Da: SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
Para: OBSERVATÓRIO DA DESPESA PÚBLICA - CGE
Assunto: Solicitação de informações - base de dados (SIPEF)

Prezados Senhores(a),

A par de cumprimentá-los (as), servimo-nos do presente para solicitar informações da
base de dados do sistema SIPEF sobre:

a) os pagamentos que foram feitos pelas OSs da área de saúde, de acordos trabalhistas
em que tenha figurado como responsável direto, celebrados com empregados contratados diretamente;

b) identificar todos os pagamentos que foram feitos pelas OSs da área de saúde, como
responsável subsidiária, em acordos trabalhistas celebrados entre empresas contratadas pela OSs e seus
empregados ou por empresas contratadas pelas empresas terceirizadas com seus empregados;

Esses dados serão utilizados em Nota Técnica a ser produzida por esta Superintendência
para resposta do Ofício Requisição n° 137/18 (2964336) do Ministério Público de Goiás.

Atenciosamente,

". Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
ªJ~lnatl.lr.l ~ SUPERINTENDENTE, em 25/06/2018, às 14:51, conforme art. 2°, S 2°, III, "b", da Lei
eletr6tl;iça 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016 .

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?

~. . acao=documento3onferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
[!] .' 3029577 e o código CRC 4FOAF3E8.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74.015.908 - GOIÂNIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), n° 400,3° andar (062) 3201-5302I~~~~~~~I~~~~~~~OOOO II~OOI~~~OOOO
Referência: Processo n° 201811867001415 SEI 3029577

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

OBSERVATÓRIO DA DESPESA PÚBLICA DO ESTADO DE GoIÁs

Memorando nO:10/2018 SEI - ODP.GOIAS- 16401

GOIANIA, 27 de junho de 2018.

Da: OBSERVATÓRIO DA DESPESA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRA TOS DE GESTÃO
Assunto: Solicitação de informações - base de dados (SIPEF)

Senhor Superintendente,

Em resposta ao Memorando n° 8/2018 SEI - SFCCG (3029577), que solicita
levantamento de dados para produção de Nota Técnica em resposta ao Ofício Requisição n° 137/18 - 90a
Pl (2956742), servimo-nos do presente para apresentar as informações solicitadas, após levantamento de
dados realizado a partir da cópia do banco de dados do Sistema de Prestação Econômico Financeiro
(SIPEF), disponibilizada em 25/06/2018.

Esclarecemos que as informações disponíveis na base de dados do SIPEF são
insuficientes para que se faça a distinção dos registros conforme solicitado nos itens "a" e "b" do
Memorando n° 8/2018 SEI - SFCCG.

Ressaltamos que, apesar da existência de códigos de operação específicos para este tipo
de desembolso (rescisões e bloqueios), estes nem sempre são utilizados de forma correta, dificultando a
identificação dos registros. Em consequência deste fato, fez-se necessária a realização de consulta a partir
dos campos referentes ao histórico e ao favorecido do pagamento (campo NomeParticipante), buscando
por combinação de termos, ou partes de termos, relevantes (com algumas variações de escrita, em alguns
casos) que possibilitassem a identificação mais assertiva dos registros de rescisão e/ou bloqueio, conforme
relação a seguir: "rescisão", "rescisões", "recisão", "rescisório", "ação", "trabalhista", "TRT", "trib +
trab", "vara + trab", 'just + trab", "proc + trab", "acord + trab", "guia + trab", "sent + trab", "reclam +
trab", "cust + trab"," bloq + jud", e "multa + trab".

Como resultado da busca pela relação de termos apresentada, foram identificados 7.237
(sete mil, duzentos e trinta e sete) registros referentes a rescisões, encargos sobre rescisões e bloqueios
judiciais na base de dados do SIPEF, conforme apresentado na Planilha anexa (3064077). Alertamos para
o fato de que a relação de termos utilizada na busca, apesar de extensa, pode não abranger todas as
possibilidades utilizadas pelas Organizações Sociais, e, caso haja interesse em ampliar o rol de termos,
colocamo-nos a disposição para verificação complementar.

Atenciosamente,

• Documento assinado eletronicamente por ROBINSON VESPUCIO VAZ, Gestor de3~~fjlm Finanças e Controle, em 27/0612018, às 09:49, conforme art. 2°, S 2°, III, "b", da Lei
I;;I~niiW 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~-;;m A autenticidade do documento pode ser conferida no site



11http://sei.go.gov.brlseilcontroladocexterno.php?
. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
[!] .' 3063847 e o código CRC DB4155DO.

OBSERVATÓRIO DA DESPESA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS
PRACA CíVICA 400 Qd.S/Q Lt.SIL - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO-

PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, 3° ANDAR,

II11II11111I111111111111111111111111111111111111111111I111111111111111111111111111111 1I11I1111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201811867001415 SEI 3063847

http://sei.go.gov.brlseilcontroladocexterno.php?


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: Encaminhamento

DESPACHO N° 205/2018 SEI - SFCCG- 15101

Encaminhem-se os autos à Gerência de Fiscalização das Parcerias, desta
Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de Gestão para providências a seu cargo.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS
DE GESTÃO, em GOIÂNIA - GO, aos 27 dias do mês de junho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
SUPERINTENDENTE, em 27/06/2018, às 10:47, conforme art. 2°, ~ 2°, IlI, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.!liA autenticidade dn dncumento pode ser conferida no site

. . http://sei.go.gov.br/sei/controÍador _externo.php?

.. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
I!l .. 3066876 e o código CRC 608D9281.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOIANIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), n° 400,3° andar 623201-5332IM~~I~II~~I~~~~I~OO II~~~~~~~OO
Referência: Processo n° 201811867001415 5EI3066876



01/08/2018 Rescisões Trabalhistas e Bloqueio/Depósitos JudiciaL .. - Rafael Rezende Aidar

Rescisões Trabalhistas e Bloqueio/Depósitos Judiciais - FIDI

Rafael Rezende Aidar

seg 23/07/2018 14:04

Para:bruno.pereira@fidi.org.br < bruno.pereira@fidi.org.br>;

cc:Adriano Abreu De Castro <adriano-ac@cge.go.gov.br>;

l!!J 1 anexo

FIDl.xlsx;

Boa tarde,

Solicitamos da Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDIo preenchimento de
planilha (excel) em anexo com todos os dados de Rescisões Trabalhistas e Bloqueios/Depósitos Judiciários,
conforme solicitação do Ministério Público de Goiás a esta Controladoria.
A Planilha deverá ser preenchida conforme exemplo presente na 10 linha.

Também deverão ser encaminhados os documentos comprobatórios das rescisões:
- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e Comprovante de Pagamento ao beneficiário para as Rescisões
Trabalhistas e
_ Comprovante de Pagamento do Depósito contendo nome dos jurisdicionados e n° do processo para os
Bloqueios/Depósitos Judiciais.

Conforme contato telefônico, ficou acordado o envio dessas informações até sexta-feira, dia 27/07/2018.

Atenciosamente,

Rafael Rezende Aidar
Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de Gestão
Gerência de Fiscalização de Parcerias
Telefone: (62) 3201-5301

https:l/mail.goias.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessageltem&ItemID=AAMkADFIMzg2ZDAyLWRhOWEtNDYyYi1 iYTJILTExYjQ1 ZTQ1 MmVIMgB... 1/1

mailto:no.pereira@fidi.org.br


ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ofício n° 1242/2018 SEI - CGE

GOIÂNIA, 02 de agosto de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor

GUILHERME ROMAGNOLl

Presidente da Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI

Av. T4, nº 478, Edifício Absolut, 1OºAndar, Sala 101 A - Setor Bueno

CEP: 74140-140 - Goiânia - Goiás

Assunto: Solicitação (201811867001415)

Senhor Presidente,

O Ministério Público de Goiás requisitou através do Ofício Requisição n° 13712018 -
90a pJ (SEI 2956742), informações sobre os pagamentos das Rescisões Trabalhistas e Processos Judiciais
Trabalhistas celebrados com empregados contratados diretamente ou não pelas Organizações Sociais.
Diante dessa demanda, foi aberta Ordem de Serviço n° 2018.0622.152215-99-CGE (SEI 3013028).
Entretanto, para a Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI, não
foi possível obter as informações REQUISITADAS pelo MP-GO no SIPEF, visto que não havia
referências na Prestação de Contas desta OS que permitissem discriminar as informações.

Dessa forma, no dia 23/07/2018, a Gerência de Fiscalização de Parcerias desta
Controladoria entrou em contato telefônico com essa Fundação e, através de envio de e-mail (SEI
3457721), no endereço bruno.pereira@jidi.org.br, solicitou:

Preenchimento de planilha (excel) em anexo com todos os dados de
Rescisões Trabalhistas e Bloqueios/Depósitos Judiciários, conforme
solicitação do Ministério Público de Goiás a esta Controladoria.

A Planilha deverá ser preenchida conforme exemplo presente na J o

linha.

Também deverão ser encaminhados os documentos comprobatórios
das rescisões:

- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e Comprovante de
Pagamento ao beneficiário para as Rescisões Trabalhistas e

- Comprovante de Pagamento do Depósito contendo nome dos
jurisdicionados e n o do processo para os Bloqueios/Depósitos

mailto:bruno.pereira@jidi.org.br,


Judiciais.

Como o prazo acordado se encerrou no dia 27/07/2018, sem que houvesse resposta por
parte da Organização Social. Venho através deste reiterar a solicitação das informações acima, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento deste.

Saliento que o não atendimento às requisições do Ministério Público configura crime
apenado com reclusão e multa.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TITO SOUZA DO AMARAL, Secretário de
ª~$il'lilWr;'l:tD Estado-Chefe, em 02/08/2018, às 17:23, conforme art. 2°, ~ 2°, I1I, "b", da Lei 17.039/2010
Illlltrâmça e art. 3°B, I, do Decreto nO8.80812016.laA autent;cidade do documento pode ser cooferida no ,ite

. hUp://sei.go.gov .br/sei/controlador 3xterno.php?
:. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso3xterno=1 informando o código verificador
I!l .' 3481447 e o código CRC 79AllOOO.

CONTROLADORIA-GERALDO ESTADO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 6232015352IW~~~I~~~~~~~~~~~~ III~~~II~~
Referência: Processo n° 201811867001415 SEI 3481447



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: REQUISIÇÃO

DESPACHO N° 1034/2018 SEI - SGPDB- 06339

Ofício impresso e encaminhado, em meio físico, à Fundação Instituto de Pesquisa e
Estudo de Diagnóstico por Imagem(FID I), nesta data.

À Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de Gestão(SFCCG), desta
Controladoria-Geral do Estado(CGE), para as providências a seu cargo.

Supervisão de Gestão de Protocolo, Documentação e Biblioteca, em Goiânia - GO, aos
03 dias do mês de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE GARCIA BORGES, Assistente de
Gestão Administrativa, em 03/08/2018, às 09:04, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

• - t"I"Y.l!l A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
3493940 e o código CRC 7SE34D33.

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA
Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Rua 82, na 400, 30 andar, Setor Sul- CEP 74.083-010-

GOIÂNIA - GO - 3201-5371

Referência: Processo n° 201811867001415
II11111I1111111111111111111111111111111111111

SEI 3493940

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


01/08/2018 Rescisões Trabalhistas e BloqueiolDepósitos JudiciaL.. - Rafael Rezende Aidar

Rescisões Trabalhistas e Bloqueio/Depósitos Judiciais - FIDI

Rafael Rezende Aidar

seg 23/07/2018 14:04

Paca:bruno.pereira@fidi.org.br < bruno.pereira@fidi.org.br>;

cc:Adriano Abreu De Castro <adriano-ac@cge.go.gov.br>;

@; 1 anexo

FIDl.xlsx;

Boa tarde,

Solicitamos da Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI o preenchimento de
planilha (excel) em anexo com todos os dados de Rescisões Trabalhistas e Bloqueios/Depósitos Judiciários,
conforme solicitação do Ministério Público de Goiás a esta Controladoria.
A Planilha deverá ser preenchida conforme exemplo presente na 10 linha.

Também deverão ser encaminhados os documentos comprobatórios das rescisões:
_Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e Comprovante de Pagamento ao beneficiário para as Rescisões

Trabalhistas e
_Comprovante de Pagamento do Depósito contendo nome dos jurisdicionados e nOdo processo para os
Bloqueios/Depósitos Judiciais.

Conforme contato telefônico, ficou acordado o envio dessas informações até sexta-feira, dia 27/07/2018.

Atenciosamente,

Rafael Rezende Aidar
Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de Gestão
Gerência de Fiscalização de Parcerias
Telefone: (62) 3201-5301

https:l/mail.goias.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessage Item&ltemID=AAM kADFIMzg2ZDAyLWRhOWEtN DYyYi 1iYTJILTExYjQ 1ZTQ 1MmVIMgB. .. 1/1

mailto:Paca:bruno.pereira@fidi.org.br


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ofício n° 1242/2018 SEI - CGE

GOIÂNIA, 02 de agosto de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor

GUILHERME ROMAGNOLl

Presidente da Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI

Av. T4, nº 478, Edifício Absolut, 1OºAndar, Sala 101 A - Setor Bueno

CEP: 74140-140 - Goiânia - Goiás

Assunto: Solicitação (201811867001415)

Senhor Presidente,

O Ministério Público de Goiás requisitou através do Ofício Requisição nO137/2018 -
90a pJ (SEI 2956742), informações sobre os pagamentos das Rescisões Trabalhistas e Processos Judiciais
Trabalhistas celebrados com empregados contratados diretamente ou não pelas Organizações Sociais.
Diante dessa demanda, foi aberta Ordem de Serviço n° 2018.0622.152215-99-CGE (SEI 3013028).
Entretanto, para a Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI, não
foi possível obter as informações REQUISITADAS pelo MP-GO no SIPEF, visto que não havia
referências na Prestação de Contas desta OS que permitissem discriminar as informações.

Dessa forma, no dia 23/07/2018, a Gerência de Fiscalização de Parcerias desta
Controladoria entrou em contato telefônico com essa Fundação e, através de envio de e-mail (SEI
3457721), no endereço bruno.pereira@jidi.org.br, solicitou:

Preenchimento de planilha (excel) em anexo com todos os dados de
Rescisões Trabalhistas e Bloqueios/Depósitos Judiciários, conforme
solicitação do Ministério Público de Goiás a esta Controladoria.

A Planilha deverá ser preenchida conforme exemplo presente na 10
linha.

Também deverão ser encaminhados os documentos comprobatórios
das rescisões:

- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e Comprovante de
Pagamento ao beneficiário para as Rescisões Trabalhistas e

- Comprovante de Pagamento do Depósito contendo nome dos
jurisdicionados e n o do processo para os Bloqueios/Depósitos

mailto:bruno.pereira@jidi.org.br,


Judiciais.

Como o prazo acordado se encerrou no dia 27/07/2018, sem que houvesse resposta por
parte da Organização Social. Venho através deste reiterar a solicitação das informações acima, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento deste.

Saliento que o não atendimento às requisições do Ministério Público confi2ura crime
apenado com reclusão e multa.

Atenciosamente,

',' Documento assinado eletronicamente por TITO SOUZA DO AMARAL, Secretário de
ij~!'\ªl\.4m:~ Estado-Chefe, em 02/08/2018, às 17:23, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.03912010
e~e~~ e art. 3°B, l, do Decreto nO8.808/2016 .

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?

:. . acao=documento3onferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
I!l .. 3481447 e o código CRC 79AllOOO.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 6232015352IW~~~I~~~~~~~~m~m~ Illml~~~~~
Referência: Processo n° 201811867001415 SEl3481447

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


ESTADO DE GOIÁS
COl\'TROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

Nota Técnica nO:6/2018 SEI - SFCCG- 15101

ASSUNTO: OFíCIO REQUISIÇÃO W 137/18 (SEI 2956742)

I. OBJETIVOS

A presente Nota Técnica tem como objetivo atender a solicitação do Ministério Público
do Estado de Goiás que, por meio do Ofício Requisição n.o 137/18 - 90' pJ (SEI 2956742), em vista das
informações contidas no Relatório Conclusivo de Inspeção n° 008/2017 - GAC - SFCCG (autos
n° 201611867000532 - SEI 0239032 folhas Ina 178), requisita:

a. identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR em razão de acordos trabalhistas
em que tenha figurado como responsável direto, celebrados com empregados contratados
diretamente;

b. identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR, como responsável subsidiária,
em acordos trabalhistas celebrados entre empresas contratadas pela OS GERIR e seus empregados
ou por empresas contratadas pelas empresas terceirizadas e seus empregados;

C. identificar todas as empresas e beneficiários dos acordos celebrados, mencionados nos itens "a" e
"b" e os valores pagos;

d. apontar o número dos processos que tramitou na Justiça de Trabalho, casos os acordos tenham sido
judiciais;

e. juntar aos autos todos os documentos necessários à comprovação dos fatos investigados.

Como forma de atender com maior abrangência possível a requisição do Ministério
Público de Go.iás, a Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão - SFCCG/CGE
decidiu realizar força tarefa, ampliando as informações solicitadas para todas as Organizações Sociais que
possuem Contratos de Gestão com a Secretaria Estadual de Saúde de Goiás. Para isso foi aberta Ordem
de Serviço n° 2018.0622.152215-99-CGE (SEI 3013028), com a participação de pelo menos cinco
servidores, cujos resultados estarão nesta Nota Técnica e documentação anexa.

11.METODOLOGIA

Todas as informações foram extraídas da base de dados do Sistema de Prestação de
Contas Econômico-Financeiro/SIPEF, em esforço conjunto entre o Observatório da Despesa Pública -
ODP e a Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão desta CGE.

Assim, torna-se oportuno esclarecer que o SIPEF é um sistema de tecnologia da
informação, por meio do qual as organizações sociais da área de saúde inserem as informações e os
respectivos documentos comprobatórios das saídas bancárias realizadas nas contas vinculadas aos
contratos de gestão, sendo tal ferramenta utilizada pela Secretaria de Estado da Saúde para o
acompanhamento diário das despesas efetuadas pelas organizações sociais parceiras.

Relevante também ressaltar que os responsáveis pelas inserções/modificações de
informações são as Organizações Sociais e que as contas de acesso ao sistema em questão para servidores
da CGE são para consultas e download dos documentos vinculados.

É pertinente salientar que, desde a criação da Superintendência de Fiscalização das
Contas de Contratos de Gestão, através da lei N° 19.265, de 26 de abril de 2016, esforços têm sido feitos
no sentido de apresentar oportunidades de melhorias no SIPEF, com a participação conjunta de CGE,
SES, SEGPLAN e BRGAAP (SEI 3443296), sendo esta última a empresa responsável pela criação e



manutenção do SIPEF.
Diante do exposto, informamos que a ocorrência de informações incompletas e/ou a

ausência de documentos, sobretudo no período anterior à atuação desta SFCCG/CGE, como poderá,
porventura, o MP-GO observar nos anexos a este documento. Este fato provocou recomendação à SES,
através do Ofício nO 1226/2018 SEI - CGE (SEI 3449447), que informa algumas dificuldades
encontradas para o levantamento dos dados e recomenda padronização na prestação das informações de
Rescisões Trabalhistas e BloqueioslDepósitos Judiciais informados no SIPEF, em alinhamento às normas
legais, aos Princípios da Legalidade e da Publicidade e às exigências contratuais.

Também informamos que documentos comprobatórios dos BloqueioslDepósitos
Judiciais Trabalhistas foram anexados a esta Nota Técnica através de consulta ao endereço do Tribunal
Regional do Trabalho na intemet.

111.RESUMO DO LEVANTAMENTO

Antes de resumirmos o levantamento solicitado pelo Ministério Público, consideramos
relevante informarmos o número de funcionários próprios para cada Organização Social:

Opd FR I - d N'Q dua ro 1 - e acao e umero e unclonários róprios da rganização Socia (OS)

OS UNIDADE MÊS/ANO
N° FUNCIONÁRIOS VALOR MENSAL (R$)

PRÓPRIOS

HUGOL mar/l8 2.249 R$ 9.415.945,20

AGIR CRER abr/l8 1.339 R$ 5.875.749,59
HDS mai/l8 133 R$ 543.596,82
HMI jun/18 642 R$ 2.023.837,92

IGH HUAPA jun/18 412 R$ 1.013.580,35
HMNSL jun/l8 146 R$ 499.120,17

IDTECH HGG mai/18 785 R$ 2.869.337,64
HUGO nov/l7 980 R$ 4.153.435,54

GERIR
HUTRIN nov/17 177 R$ 451.211,21

ISG
HDT fev/l8 430 R$ 1.832.364,23

CEAP-SOL abr/l8 122 R$ 572.717,78
HURSO abr/18 213 R$ 488.642,55

IBGH HEEJ abril 8 94 R$ 354.616,61
HEJA mai/18 48 R$ 108.178,62

FIDI CELAU mai/18 253 R$ 916.306,93
LUZ DA VIDA CREDEQ abr/l8 465 R$ l.I 25 .862,85

FASA HUANA abr/l8 698 R$ 2.725.510,51
TOTAL 9.186 R$ 34.970.014,52

Fonte: SIPEF (mês mais recente dlsponível)
SEI: 3533949

Todos os documentos encontrados no SIPEF e no endereço do Tribunal Regional do
Trabalho que fazem referência ao levantamento das informações solicitadas pelo Ministério Público de
Goiás foram anexados ao processo 201811867001415, distribuídos por Unidade, separados em pastas por
Ano e Mês, e nomeados com os respectivos nomes do BeneficiáriolReclamante.

As Planilhas "Rescisões Trabalhistas - MP.x!sx" (SEI 3463055) e "Decisões Judiciais
- MP.x!sx" (SEI 35I5I57) contêm as informações solicitadas.

O Quadro 2 resume os valores e quantitativos das Rescisões Trabalhistas por
Organização Social e Unidade:

Quadro 2 - Rescisões Trabalhistas (funcionários próprios)
2015 2016 2017 2018

OS UNIDADE
Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)Quant. Valor (R$) Quant. Quant. Quant.

HUGOL 442.822,86 214 2.367.147,17 384 2.479.200,76 493 702.563,23 138

AGIR CRER 910.096,25 148 865.298,69 168 1.615.673,37 306 934.787,43 107



.OCo";

HDS 74.967,14 20 242.672,55 34 314.604,13 60 67.492,47 9~~~
HMI 820.793,85 186 1.088.281,30 198 1.358.1 18,05 191 643.952,58 8i"" ~\J\i\S ) I

IGH HUAPA 518.755,34 134 746.360,87 133 629.153,25 86 257.325,42 42 ,\. -'--
HMNSL 140.148,69 30 242.772,59 54 335.821,85 46 184.576,68 21 \ ~~~S/

IDTECH HGG 683.804,33 147 1.042.323,37 192 912.922,77 150 260.805,60 57

GERIR
HUGO 555.893,42 113 457.317,31 79 591.074,04 88 294.644,14 49
HUTRIN 175.901,09 68 115.281,03 36 279.977,47 89 91.773,75 27
HDT 554.521,22 97 851.609,49 125 715.540,87 73 321.990,73 32

ISG CEAP-
SOL

73.380,53 7 131.717,23 24 80.155,79 15 68.859,94 7

HURSO 81.443,12 40
IBGH HEEj 168.290,02 27 427.013,36 46 211.854,52 40 339.929,06 55

HEjA 994,83 2
FIDI CELAU

LUZ DA CREDEQ 15.464,72 4 151.008,47 35 179.938,26 190.367,01VIDA 53 34

FASA HUANA 46.547,55 20 1.182.573,21 125 466.019,22 52
TOTAL 5.134.839,46 1.195 8.775.350,98 1.528 10.886.608,34 1.815 4.907.525,21 759

Fonte: S/PEF (0112015 a 06/2018)
SEI: 3463055

o Quadro 3 informa os valores das Decisões Judiciais Trabalhistas por Organização
Social e Unidade, relacionando se os Reclamantes eram funcionários da OS ou de Subcontratados:

Quadro 3 - Decisões Judiciais Trabalhistas (em R$) - Organização Social (OS) e Subcontratadas
2015 2016 2017 2018

OS UNIDADE OS Subcont. OS Subcont. OS Subcont. OS Subcont.
(R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$)

HUGOL 4.000,00 38.234,28 23.166,52 3.836,46
AGIR CRER 25.200,00 43.560,51 21.4 17,23

HDS 3.000,00
HMI 37.340,83 205.435,25 9.700,00 90.777,63 149.023,73 31.949,86 48.977,97 48.407,28

IGH HUAPA 2.410,64 1.500,00 29.791,16 10.000,00 43.785,89 30.218,72 22.854,83 27.567,00
HMNSL 5.644,04

IDTECH HGG 56.020,93 171.032,00 104.409,61 29.452,00 66.186,66
HUGO 103.684,90 50.636,75 111.669,77 360.022,76 594.595,61 1.487.379,57 383.712,91 53.647,74

GERIR
HUTRIN 13.521,66 15.241,80 18.519,83 49.199,59 26.334,00
HDT 146.411,74 377.643,88 11.477,16 528.000,00 61.464,00

ISG CEAP-
SOL 33.946,12

HURSO 6.750,00
IBGH HEEj 14.959,63 34.298,13

HEJA
FIDI CELAU

LUZ DA CREDEQ 635.961,60VIDA
FASA HUANA 33.122,14 393.647,99 327.072,05

TOTAL 172.636,37 403.983,74 300.703,98 1.024.718,07 1.431.092,60 2.156.199,74 1.002.904,24 765.583,62
Fonte: SIPEF(0112015 .0612018)
SEI: 3515157

O Quadro 4 totaliza os valores pagos das Decisões Judiciais Trabalhistas de
Reclamantes que não são funcionários próprios da Organização Social.

Quadro 4 - Decisões Judiciais Trabalhistas: Subcontratados (em R$)
HTP,

FUNSEC, EUGENIO
OS FORTESUL MANDALAS REDE HIGIEN DTD17TOt"'\

OUTROS TOTAL



CENTRO
.n..lOL.l.R.U

OESTE
GERIR 914.259,03 881.247,81 188.714,04 31.907,33 2.016.128,21

IGH 436.170,54 96,20 9.589,00 445.855,74

ISG 1.052.055,62 1.052.055,62

LUZ DA 635.961,60 635.961,60
VIDA
IDTECH 200.484,00 200.484,00

TOTAL 2.402.485,19 881.247,81 635.961,60 200.484,00 188.810,24 41.496,33 4.350.485,17
Fonte: SIPEF(01/2015 a 0612018)
SEI: 3515157

No Gráfico abaixo informamos quais as Empresas subcontratadas cujos empregados
receberam os acordos trabalhistas do Quadro 4:

Gráfico 1 - Empresas Subcontratadas do Quadro 4
R$41.496,33 $ 188.810,24

R$200.4:84,00

Fonte: SIPEF (O1/20 15 a 06/2018)
SEI: 3515157

111Outros
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!li HlGIEN

Como forma de ajudar na compreensão das informações expostas acima, seguem as
seguintes observações:

A. Todas as informações foram obtidas, como informado anteriormente, junto ao SIPEF e
complementado, caso necessário, junto ao endereço do Tribunal Regional do Trabalho para os
processos judiciais trabalhistas. No SIPEF, as informações se iniciam em Janeirol2015, o que
definiu o início do período apurado.

B. Além dos valores informados de Decisões Judiciais Trabalhistas no Quadro 3, há um total de R$
131.722,09 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e nove centavos) onde não foi
possível identificar Reclamante e/ou Número do Processo Trabalhista (SEI 3515157), o que
impossibilitou saber se esses valores eram provenientes de empregados da própria OS ou de
empregados de empresa subcontratada.

C. Para a OS Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI, não foi
possível obter as informações solicitadas pelo MP-GO no SIPEF. Não havia referências na
Prestação de Contas desta OS que permitissem discriminar as informações. Devido a isso, a
Controladoria entrou em contato com a OS (SEI 3457721) e solicitou a documentação, o que não
foi atendido no prazo solicitado. Em vista disso, a Controladoria enviou Ofício n° 1242/2018 SEI -
COE (SEI 3481447) reiterando a necessidade de envio das informações. Assim que recebermos as
informações desta OS, sugerimos a complementação das informações enviadas ao MP-GO.

D. Para a OS Instituto Sócrates Guanaes - ISG, foram identificados no SIPEF pagamentos referentes
de acordos judiciais à empresa terceirizada Fortesul na prestação de contas da unidade HDT para
Eliete Bezerra dos Santos - processo trabalhista nO001l051-06.2015.5.18.0018, totalizando R$
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) e também para Reia Silvia Lima da Silva - processo
trabalhista n° 0011 I 16-22.2015.5.18.0011, totalizando R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito
mil reais). Não foram encontradas nos processos trabalhistas sentenças judiciais que justificassem
tais pagamentos. A Controladoria estará realizando Inspeção para averiguar a legalidade desses
pagamentos, conforme Ordem de Serviço 2018.0802.104927-11-CGE (SEI 3489763), enviado à
SES através do Ofício n° 1258/2018 SEI - COE (SEI 3502486).

E. Para a OS Associação Comunidade Luz da Vida, foram identificados no SIPEF pagamentos



referentes a acordo judicial na prestação de contas da unidade CRED EQ totalizando R$
635.961,60 (seiscentos e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta
centavos) referentes ao processo trabalhista nO 0011001-16.2013.5.18.0007, tendo como autor
reclamante Hudson Rodrigues de Novaes e como réus, além da OS, as empresas H.T.P.
Propaganda LTDA, FUNSEC e Rede Centro Oeste de Comunicação LTDA. A Controladoria
estará realizando Inspeção para averiguar a legalidade desses pagamentos, conforme Ordem de
Serviço 2018.0802.104312-8-CGE (SEI 3489525), enviado à SES através do Ofício n° 1258/2018
SEI - CGE (SEI 3502486).

IV. RELATÓRIO CONCLUSIVO DE INSPEÇÃO N° 008/2017 - GAC/SFCGG

Através do Ofício nO1042/2018 SEI - CGE (SEI 3062224), de 27 de junho de 2018, a
Controladoria solicitou junto à SES informações sobre o atendimento das recomendações e providências
adotadas para o saneamento das falhas e irregularidades apontadas no Relatório Conclusivo de Inspeção
n° 008/2017- GAC - SFCCG (autos n° 201611867000532 - SEI 0239032 folhas 172 a 178), referente
aos dados financeiro/contábil do mês de julho/20 16, do Contrato de Gestão n° 06412012 -
GERIRIHUGO.

A Secretaria de Estado da Saúde respondeu a solicitação desta Controladoria através do
Ofício nO6654/2018 SEI - SES (SEI 3208612), informando que:

• Os autos foram encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de GoiásfTCE, por meio do
Despacho n° 1781/2017/GAB/SES-GO (SEI 3185457).

• A Organização Social, Instituto Gerir, foi advertida através do Ofício n° 321312017 - GAB/SES-
GO (SEI 3185585) e notificada por meio do Ofício nO3214/2017 - GAB/SES-GO (SEI 3185723).

• Emissão de Nota Técnica nO 10812017-CAC/GEFIC (SE13 I86126) pela Gerência de
Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de Gestão.

• Instauração de procedimento de Tomada de Contas Especial, visando apurar os fatos, Despacho nO
1764/2017-GAB/SES (SEI 3186878), com a responsabilização e quantificação dos valores de
possíveis danos ao erário, englobando inclusive o achado nO2, objeto da solicitação do Ministério
Público do Estado de Goiás.

• Após várias Notificações Extrajudiciais por parte da Comissão Permanente de Tomada de Contas
Especial, os autos retomaram à GEFIC, através do Despacho n° 8/2018 SEI - CPTCE/SES (SEI
3187257), para reunião de todos os pressupostos, notificação e tentativa de ressarcimento ao erário
de todos os achados.

Informamos também que a Secretaria de Estado da Saúde, através do Ofício n°
718612018 SEI - SES (SEI 3342368), de 19 de julho de 2018, determinou a OS GERIR (HUGO) a
restituir ao Contrato de Gestão, com recursos próprios, valores, já atualizados pelo TCE-GO, no prazo
peremptório de 10 (dez) dias, dos quais destacamos abaixo:

c. R$150.109,27 (cento e cinquenta mil, cento e nove reais e vinte e sete centavos) oriundo de bloqueios
sobre depósitos judiciais em três contas distintas, com valores reSIJectivos de R$ 13.190.87 (treze mil,
cento e noventa reais e oitenta e sete centavos). R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) e R$ 8.116,50
(oito mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos);

V. RECOMENDAÇÕES

Tendo em vista que a Secretaria de Estado da Saúde determinou a restituição ao
Contrato de Gestão da OS GERIR (SEI 3342368), com recursos próprios, dentre outros, dos valores
presentes no Achado CGE (2) x SES (4) - Outros Bloqueios si Depósitos Judiciais do Relatório
Conclusivo de Inspeção n° 008/2017- GAC - SFCCG (SEI 0239032 folhas 172 a 178), referentes a
bloqueios judiciais pagos à subcontratada Eugênio Ribeiro Construções com recursos oriundos do
Contrato de Gestão, e tendo em vista que foram encontrados R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e
cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) referentes a acordos judiciais
trabalhistas pagos a empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão (presente no SIPEF),
conforme informado no Quadro 4 e Gráfico I desta Nota Técnica, recomendamos que aSES:

• Promova fiscalizações, inspeções e/ou auditorias, sobre os valores apresentados no Quadro 4 (SEI



3515157), com adoção de medidas administrativas para apuração dos indícios de gastos impróprios
realizados e pagamentos de passivos trabalhistas, conforme previsto na Resolução Normativa nO
16/2016, do Tribunal de Contas do Estado de Goiás;

• Apure o valor de R$ 131.722,09 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e nove
centavos) onde não foi possível identificar Reclamante e/ou Número do Processo Trabalhista (SEI
3515157) proveniente de ações judiciais trabalhistas;

• Fortaleça seus controles, exigindo da contratada a devida regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária;

• Determine que a Organização Social intensifique o acompanhamento e a fiscalização dos contratos
fmnados, no que tange às obrigações trabalhistas, para que não incorra em culpa in vigilando e seja
corresponsabilizada pelo cumprimento das obrigações trabalhistas violadas;

• Encaminhe a esta Controladoria-Geral do Estado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento desta, a indicação das providências adotadas para resguardar o interesse público, em
virtude dos apontamentos aqui registrados.

VI. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

Como forma de facilitar a consulta da documentação anexada a esta Nota Técnica, estaremos
identificando para cada Unidade os registros no Sistema Eletrônico de Informações - SEI. A
documentação foi compactada em vários arquivos, conforme sua extensão:

- CS: 3445093, 3445198 e 3445220.

- CREDEQ: 3445420, 3445487, 3445519, 3445559, 3445602, 3445636, 3445688 e 3445709.

- CRER: 3445865, 3445889, 3445911, 3445982, 3446003, 3446022, 3446036 e 3446092.

- HDS: 3446138.
- HDT: 3446226, 3446260, 3446275, 3446308, 3446332, 3446351, 3446367,3446384, 3446416,
3446443, 3446452, 3446485, 3446490, 3446519, 3446528, 3446532, 3446547, 3446559, 3446586,
3446568,3446595,3446597,3446603 e 3446608.

- HEELJ: 3446613, 3446617, 3446634 e 3446660.

- HEJA: 3446667.
- HGG: 3446701, 3446705, 3446686, 3446715, 3446719, 3446721, 3446722, 3446695, 3446738 e
3446731.
- HMI: 3447133, 3447134, 3447178, 3447181, 3447166, 3447186, 3447188, 3447175, 3447199,
3447204, 3447209, 3447212, 3447217, 3447241, 3447244, 3447259, 3447267, 3447254, 3447256,
3447280,3447273,3447305,3447324,3447311,3447330, 3447341, 3447361, 3447354, 3447387 e
3447377.

- HMNSL: 3447415, 3447433, 3447443, 3447450, 3447468 e 3447479.

- HUANA: 3447538, 3447558, 3447546, 3447566, 3447556, 3447588, 3447592, 3447618, 3447622,
3447633, 3447659, 3447668, 3447657, 3447701, 3447708, 3447715, 3447726, 3447745, 3447736,
3447764, 3447766, 3447772, 3447799, 3447820, 3447839, 3447850, 3447858, 3447867, 3447872 e
3447893.
- HUAPA: 3447970,3447992,3448011,3448030,3448058, 3448065, 3448056, 3448079, 3448094,
3448109 e 3448141.

- HUGO: 3448187, 3448192, 3448173, 3448224, 3448228 e 3448242.

- HUGOL: 3448272 e 3448282.

- HURSO: 3448340, 3448327, 3448358, 3448378 e 3448388.

- HUTRIN: 3448576, 3448632, 3448658, 3448670, 3448685, 3448702, 3448697 e 3448725.

À superior apreciação do Superintendente de Fiscalização das Contas de Contrato de
Gestão - SFCCG/CGE para aprovação, bem como adoção das medidas necessárias ao envio da presente
Nota Técnica (e seus anexos) ao Ministério Público de Goiás, e ainda com a sugestão de encaminhamento
à Gerência de Auditoria de Contas para ciência e providências cabíveis.
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Gerência de Fiscalização de Parcerias (GFP), em Goiânia-GO, aos 07 dias do mês de
agosto do ano de 2018.

RESPONSÁ VEIS:

RAFAEL REZENDE AIDAR - Coordenação

ANTÔNIA DE PÁDUA VICENTE SANTANA

HELDER RAIMUNDO DE MORAES

HIDELGARDES SOUSA DA SILVA

THAIS BORGES MANIGLIA

De acordo:

Adriano Abreu de Castro

Gerente Especial de Fiscaljzação das Parcerias

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS
DE GESTÃO, em GOIANIA - GO, aos 03 dias do mês de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE AIDAR, Gestor de
Fiscalização, Controle e Regulação, em 07/08/2018, às li :42, conforme art. 2°, ~ 2°,m,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.80812016.

se.. ... '.i.!. 0:' Documento assinado eletronicamente por HIDELGARDES SOUSA DA SILVA, Gestor de
asslno1UmUJ Finanças e Controle, em 07/08/2018, às 11:42, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei
el.li6rtka 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

sei!tn'mlno1Um.
eleli6rtka

Documento assinado eletronicamente por THAIS BORGES MANIGLIA, Supervisor (a),
em 07/08/2018, às 11:56, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto nO8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO ABREU DE CASTRO, Gerente, em
07/08/2018, às 11:59, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto nO8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIA DE PADUA VICENTE SANTANA,
Assistente de Gestão Administrativa, em 07/08/2018, às 12:27, conforme art. 2°, S 2°,m,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

Documento assinado eletronicamente por HELDER RAIMUNDO DE MORAES, Gestor de
Finanças e Controle, em 07/08/2018, às 14:40, confornle art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei
17.039/20 I O e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

I!J A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno. php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
3516074 e o código CRC 7C8166B6.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015.908. GOIANIA. GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT). 3°ANDAR 623201533

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GoIÁs

ASSUNTO: Nota Técnica nO:612018 SEI - SFCCG - 15101

DESPACHO N° 261/2018 SEI - SFCCG- 15101

Aprovo e adoto a Nota Técnica nO: 6/2018 SEI SFCCG
15101 (SEI 3516074) da Gerência de FisGalização das Parcerias, cujo objeto é atender a solicitação do
Ministério Público do Estado de Goiás por meio do Ofício Requisição n.o 137/18 - 90a PI (SEI 2956742).

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Estado-Chefe da
Controladoria-Geral do Estado de Goiás, com sugestão de envio ao Ministério Público do Estado de
Goiás - MP e à Secretaria de Estado da Saúde - SES, para providências.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS
DE GESTÃO do (a) CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 07 dia(s) do mês de agosto de
2018.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
Superintendente, em 07/08/2018, às 15:26, conforme art. 2°, * 2°,m, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016 .

• A aulenticidade do documento pode ser conferida no site
. . http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
t' . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
I!l _ .' 3536821 e o código CRC D6C4DFAO.

SUPERlNTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201533II~~~~~~~~~OO~~~~OOOO III~I~~~~OO
Referência: Processo n° 201811867001415 SEI 3536821

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: REQUISIÇÃO

DESPACHO N° 105412018 SEI - SGPDB- 06339

Ofício impresso e encaminhado, em meio físico, à 90a Promotoria de Justiça do
Ministério Público do Estado de Goiás(MP-GO), nesta data.

À Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de Gestão (SFCCG), desta
Controladoria-Geral do Estado(CGE), para as providências a seu cargo.

Supervisão de Gestão de Protocolo, Documentação e Biblioteca, em Goiânia - Go, aos
08 dias do mês de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE GARCIA BORGES, Assistente de
Gestão Administrativa, em 08/08/2018, às 17:22, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo. php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso3xterno=1 informando o código verificador
3566518 e o código CRC 2CD27D76.

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA
Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Rua 82, n° 400, 3° andar, Setor Sul- CEP 74.083-010-

GOIÂNIA - GO - 3201-5371

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1111111111111111111111111

Referência: Processo n° 201811867001415
II11I1111111111111111111111111111111111111111

SEI 3566518

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ofício n° 1269/2018 SEI - CGE

GOIÂNIA, 06 de agosto de 2018.

A Sua Excelência a Senhora

FABIANA LEMES ZAMALLOA DO PRADO

Promotora de Justiça 90a Promotoria de Justiça - MPGO

Rua 23, esquina com Av. Fued José Sebba, Qd. A 06, Lts. 15/24, sala 342 - Jardim Goiás

CEP 74.805-100 - Goiânia-Goiás

Assunto: OFÍCIO REQUISIÇÃO N° 137/18 (autos SEI n° 201811867001415)

Senhora Promotora de Justiça,

Através do Ofício Requisição n° 137/18 - 90° pJ (SEI 2956742), de 18 de junho de
2018, de lavra de Vossa Excelência, foi requisitado a essa CGE o seguinte:

a. identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR em razão de acordos trabalhistas
em que tenha figurado como responsável direto, celebrados com empregados contratados
diretamente;

b. identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR, como responsável subsidiária,
em acordos trabalhistas celebrados entre empresas contratadas pela OS GERIR e seus empregados
ou por empresas contratadas pelas empresas terceirizadas e seus empregados;

c. identificar todas as empresas e beneficiários dos acordos celebrados, mencionados nos itens "a" e
"b" e os valores pagos;

d. apontar o número dos processos que tramitou na Justiça de Trabalho, casos os acordos tenham sido
judiciais;

e. juntar aos autos todos os documentos necessários à comprovação dos fatos investigados.

A Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão desta
Controladoria realizou força tarefa ampliando as informações solicitadas para todas as Organizações
Sociais que possuem Contratos de Gestão com a Secretaria Estadual de Saúde de Goiás. Os resultados
estão apresentados na Nota Técnica nO:6/2018 SEI - SFCCG - 15101 (SEI 3516074), que encaminho
anexa.

Todos os documentos encontrados relacionados à Nota Técnica (planilhas, documentos



trabalhistas e outros) estão disponibilizados em mídia digital também anexa.

Como consequência deste trabalho, a Controladoria enviou Ofício n01268/2018 SEI -
CGE (SEI 3523418) à Secretaria de Estado de Saúde - SES para que se manifeste a respeito das

Recomendações presentes na Nota Técnica, das quais destaco os valores encontrados de R$ 4.350.485,17
(quatro milhões, trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos),
quadro 4 da referida Nota Técnica, tocante a acordos judiciais trabalhistas pagos pelas Organizações
Sociais à empresas subcontratadas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TITO SOUZA DO AMARAL, Secretário de
Estado-Chefe, em 07/08/2018, às 17:44, conforme art. 2°, S 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
3537737 e o código CRC 668423F5.

CONTROLADORIA - GERAL DO ESTADO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOIÂNIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), nO400,30 andar 623201533

Referência: Processo nO201811867001415
II11I1111111111111111111111111111111111111111

SEI 3537737

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO J;:STADO

Ofício na 1337/2018 SEI - CGE

Goiânia, 28 de agosto de 2018.

A Sua Excelência a Senhora

FABIANA LEMES ZAMALLOA DO PRADO

Promotora de Justiça 90ª Promotoria de Justiça - MPGO

Rua 23, esquina com Av. Fued José Sebba, Qd. A 06, Us. 15/24, sala 342 - Jardim Goiás

CEP 74.805-100 - Goiânia-Goiás

Assunto: COMPLEMENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO OFÍCIO REQUISIÇÃO N° 137/18 (autos
SEI na 201811867001415)

Senhora Promotora de Justiça,

Conforme informado na Nota Técnica na. 6/2018 SEI SFCCG
15101 (SEI 3516074), anexa ao Ofício na 1269/2018 SEI - CGE (SEI 3537737), de 06 de agosto de
2018, encaminho Vossa Excelência, a complementação das requisições do Ofício Requisição na 137/18 -
900 pJ (SEI 2956742), contendo em CD anexo as rescisões trabalhistas da Organização Social FIDI -
Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por TITO SOUZA DO AMARAL, Secretário de
Estado-Chefe, em 30/08/2018, às 17:12, conforme art. 2°, ~ 2°,111,"b", da Lei 17.039/2010
e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. hUp://sei.go.gov. br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
3805795 e o código CRC 26EB84C5.

CONTROLADORIA - GERAL DO ESTADO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXE1RA (PPLn, 3° ANDAR 623201533



Referência: Processo n° 201811867001415
I11111111111111111111111111111111111111111111

SEI 3805795



0810812018

Oficio nO126912018 SEI- CGE

SFCCG
SEI/GOVERNADORIA - 3537737 - Oficio

fi
~

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

MPGD. Procu d .
Seção ~ Dna Gerald~Justiça

e Protocolo
Receb, em

O9 MO 'MR

A Sua Excelência a Senhora

FABIANA LEMES ZAMALLOA DO PRADO

Promotora de Justiça 90a Promotoria de Justiça - MPGO

Rua 23l esquina com Av. Fued José Sebba, Qd. A 06, Lts. 15/24, sala 342 - Jardim Goiás

CEP 74.805-100 - Goiânia-Goiás

$eyAo de Protocolo

~liil~lilii~i'l
OQ/OII2018 • 08: 42

"'1'
Autos Adminislrativo& :

Procedimento de GlIStào Administrativa

Ollmamla Cirigida À Atividade-fim _
Envolvido{s): Tito Souza Do Amaral

Senhora Promotora de Justiça,

Assunto: OFÍCIO REQUISIÇÃO N° 137/18 (aut

Através do Oficio Requisição • ~_ ,_~~ _,,':;v, "TL-/, U\J 10 ut: Junno ae
2018, de lavra de Vossa Excelência, foi requisitado a essa COE o seguinte:

a. identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR em razão de acordos trabalhistas
em que tenha figurado como responsável direto, celebrados com empregados contratados
diretamente;

b. identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR, como responsável subsidiária,
em acordos trabalhistas celebrados entre empresas contratadas pela OS GERIR e seus
empregados ou por empresas contratadas pelas empresas terceirizadas e seus empregados;

e. identificar todas as empresas e beneficiários dos acordos celebrados, mencionados nos Ítens "a" e
"b" c os valores pagos;

d. apontar o número dos processos que tramitou na Justiça de Trabalho, casos os acordos tenham
sido judiciais;

e. juntar aos autos todos os documentos necessários à comprovação dos fatos investigados.

A Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão desta
Controladoria realizou força tarefa ampliando as informações solicitadas para todas as Organizações
Sociais que possuem Contratos de Gestão com a Secretaria Estadual de Saúde de Goiás. Os resultados
estào apresentados na Nota Técnica nO:6/2018 SEI - SFCCG - 15101 (SEI 3516074), que encaminho
anexa.

Todos os documentos encontrados relacionados à Nota Técnica (planilhas, document~.
trabalhistas e outros) estão dispouibilizados em mídia digital também anexa. ~

htlps:/lsei.go .gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento Jmprimir _web&acao _or}gem=arvore_ visualizar&id_documento=5459402&infra_sistem... 1/2



08/08/2018 SElfGOVERNADORIA - 3537737 - Ofício

Como consequência deste trabalho, a Controladoria enviou Oficio nO1268/20 18 SEI
_ CGE (SEI 3523418) à Secretaria de Estado de Saúde - SES para que se manifeste a respeito das
Recomendações presentes na Nota Técnica, das quais destaco os valores encontrados de
R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e c.inquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
dezessete centavos), quadro 4 da referida Nota Técnica, tocante a acordos judiciais trabalhistas pagos
pelas Organizações Sociais à empresas subcontratadas.

Atenciosamente,

°I~~!~ffi
eleu6nka

Documento assinado eletronicamente por TJTO SOUZA DO AMARAL, Secretário de Estado-
Chefe, em 07/08/2018, às 17:44, conforme art. 2°, ~ 2°, UI, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.808/2016..._---....,

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
.3537737 e o código CRC 668423F5.

Illl\llII11111\11~\I\lll\lllll' \\11111111111
SEI 3537737

CONTROLADOR1A - GERAL DO ESTADO
RUA &2_Bairro SeTOR SUL - CEP 74083-010 - G01ÀNIA - GO. Palâcio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), nO 400. 3" andar 623201533

Illll~ 1111\ll~1 [llllllllllllllllllIllIlll~~ Illlllllll111111lI1111)11\111111~~II
Referência: Processo no.> 201811867001415
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https:lfsei.go.gov.brlseiloontrolador, php?acao=documenlojmprimir _web&acao _origem=arvore _visualizar&id _documento=5459402&infra_sislem .. , 2/2

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORTA4GERAL DO ESTADO

Oficio n° 124212018 SEI - CGE

GOIÂNIA, 02 de agosto de 2018.

A Sua Senhoria o Senhor

GUILHERME ROMAGNOLI

Presidente da Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FlDI

Av. 14, n° 478, Edificio Absolut, J00 Andar, Sala 101 A - Setor Bueno

CEP: 74140-140 - Goiânia - Goiás

Assunto: Solicitação (201811867001415)

Senhor Presidente,

O Ministério Público de Goiás requisitou através do Oficio Requisição n°
137/2018 - 90a Pl (SEI 2956742), informações sobre os pagamentos das Rescisões Trabalhistas e
Processos Judiciais Trabalhistas celebrados com empregados contratados diretamente ou não
pelas Organizações' Sociais. Diante dessa demanda, foi aberta Ordem de Serviço n°
2018.0622. 152215-99-CGE (SEI 3013028). Entretanto, para a Fundação Instituto de Pesquisa
e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FlDI, não foi possível obter as informações
REQUISITADAS pelo MP-GO no SIPEF, visto que não havia referências na Prestaçâo de Contas
desta OS que pennitissem discriminar as informações.

Dessa forma, no dia 23/07/2018, a Gerência de Fiscalização de Parcerias desta
Controladoria entrou em contato telefônico com essa Fundação e, através de envio de e-mai! (SEI
3457721), no endereço brunopereira@fidi,org.br, solicitou:

Preenchimento de planilha (excel) em anexo com todos os
dados de Rescisões Trabalhistas e BloqueioslDep6sito.r
Judiciarios, conforme solicitação do Ministério Público de
Goiás a esta COlltro!adoria,

A Plallilha deverá ser preenchida conforme exemplo presente
na r linha. '.

Também deverão .'Oer encaminhados os docum
comprobatórios das rescisões:

mailto:brunopereira@fidi,org.br,


- Termo de Rescisiio do Contrato de Trabalho e Comprovante
de Pagamento ao beneficiário para as Rescisões Trabalhistas e

- Comprovante de Pagamento do Depósito contendo nome dos
jurisdicionados e nO do processo para os Bloqueios/Depósitos
Judiciais.

Como o prazo acordado se encerrou no dia 27/07/2018, sem que
houvesse resposta por parte da Organização Social. Venho através deste reiterar a solie-itação das
informações acima, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do recebimento deste.

Saliento que o não atendimento às requisições do Ministério Público configura
crime apenado com reclusão e multa.

Atenciosamente,

rail Documento assinado eletronicamente por TITO SOUZA DO AMARAL, Secretário de~. 9 Estado-Chefe, em 02108/2018, às 17:23, confonne art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010
.alSlnttu,-, UJ
eletr6nl~ e art. 3"8, 1, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
3481447 e o código CRC 79AltOOO.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015~908 - GOIANIA - GO - PALÁClO

PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 30 ANDAR 6232015352

1111\1111111~11111111111111111\111111111111111111111111111111111111111111l111~11111 1111111111111111111"11111'111111/11111111111
Referência: Processo n° 20181 !867001415 SEI 3481447

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: REQUISIÇÃO

DESPACHO N° 1144/2018 SEI - SGPDB- 06339

Ofício impresso e encaminhado, em meio físico, à 90a Promotoria de Justiça do
Ministério Público do Estado de Goiás(MP-GO), nesta data.

À Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de Gestão (SFCCG), desta
Controladoria-Geral do Estado(CGE), para as providências a seu cargo.

Supervisão de Gestão de Protocolo, Documentação e Biblioteca, em Goiânia - Go, aos
31 dias do mês de agosto de 2018.

,.---- ...,"=.-"""'1;sei! i.... Docu_mentoa.ss!nado.eletronicamente por ,OANIELLE GARCIA ~OR~ES, ~s~istente .de
llulnlJl\lr;3i flJ Gestão AdmlmstratIva, em 31/08/2018, as 09:50, conforme art. 2 , ~ 2 , fi, b , da Lei
eletrõl'llca 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

l!1A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.brlsei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
3864138 e o código CRC 49560880.

SUPERvISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA
Palácio Pedro Ludovico Teixeira - Rua 82, n° 400, 3° andar, Setor Sul - CEP 74.083-010 -

GOIÂNIA - 00 - 3201-5371

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Referência: Processo n° 201811867001415

•...• .
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SEI 3864138

http://sei.go.gov.brlsei/controlador


31/08/2018 SEI/GOVERNADORIA - 3805795 - Oficío

6
'g

ESTADO DE GOIÁS
CONTROLAOOR1A-GERAT. no F_<;TAno

SeçAo de Protocolo

Oficio nO 1337/2018 SEI - CGE

1111'
Autos AdministratIVos

PIOcaclirnenl0 ele Gestào Actmni str:rtlv a

Dflm<lnda Dnl(Jda A Atividade-fim

Envol"dolt). Tito Souza Do Amaral

2018 0039 2394

III1IUIIIIIIIIII gosto de 2018.

A S'lJa Excelência'a Senhora

311081201 8 • 10: 49

FABIANA LEMES ZAMALLOA DO PRADO

Promotora de Justiça 90' Promotoria de Justiça - MPGO

Rua 23, esquina com Av. Fued José Sebba, Qd. A 06, Lls. 15/24, sala 342 - Jardim Goiás

CEP 74.805-100 - Goiânia-Goiás

Assunto: COMPLEMENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DO OFÍCIO REQUISIÇÃO N° 137/18 (autos SEI n°
20 J 811867001415)

Senhora Promotora de Justiça,

Conforme informado na Nota Técnica nO. 6/2018 SEI - SFCCG - 15101 (SEI 3516074), anexa ao Oficio
nO 1269/2018 SEI. CGE (SEI 3537737), de 06 de agosto de 2018, encaminho Vossa Excelência. a complementação das
requisições do Oficio Requisição nO 137/18 - 90° pJ (SEI 2956742), contendo em CD anexo as rescisões trabalhistas da
Organização Social FlDI - Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem.

Atenciosamente,

seil tú Documento assinado eletronicamente por TITO SOUZA DO AMARAL, Secretário de Estado-Chefe, em 30/0812018. às:~::::i: t 17:12, çonforme art. 2", ~ 2", 111,"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3"8, 1, do Decreto nO8.808/2016.

I!l
• A autenticidade do documento pode ser conferida !lO sile http://sei.go.gov.hrlsei/controlador_cxtcrno.php?
: acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_cxterno=J infonnando o código verificador 3805795 e o código CRC
26EB84C5.

CO:-lTROLADORIA - GERAL DO ESTADO
RUA 82400. Bairro SETOR SUL - Cli? 740 15-90S - GOIÂKII\ . GO • PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA

(PPLT), 3° ANDAR 623201533

1~~~I]~!~[II~lllllllljmll~I~ljll~II~~I~~~II'jllll~mmll~I~~
Referência: Processo n~201811867001415

1111I~1!11~11~111~llllmlll\IIII~11Il
SEI 3&05795

Recebt em---l--l .._
Às_=_horas

ASsinatura e Cã!1mbo

t"- I AGL 7.018
JZ
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https:flsei ,go,gov.brlseílcontrolador.php?acao;documento Jmprimir _weo&acao _orígem;arvore _visualizsr&íd_ docurnento=5777317 &infra_sístem... 1/1

http://sei.go.gov.hrlsei/controlador_cxtcrno.php?
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: Encerramentos dos autos

DESPACHO N° 39212018 SEI - SFCCG- 15101

Tendo em vista comprovante de recebimento (4250867), conclui-se o presente nesta
unidade.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS
DE GESTÃO, em GOIÂNIA - GO, aos 17 dias do mês de outubro de 2018.

:sei! ......DocUl~ento assinado eletronicame~te por CLAUDIO MARoTIN~CO~~~IA, .
ll$$.lI\ll1Uf3lD Supermtendente, em 17/10/2018, as 15:46, conforme art. 2 , S 2 , I1I, b, da LeI
e'le1l'ÓMca 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.l1liA autenticidade dn dncumento pode ser conferida no site

. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php? .
. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

I!l .. 4452199 e o código CRC EB9BA6ED.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOLANIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), n° 400,3° andar 623201-5332I~~~~~~~~~I~~~~~~~ I~~~~~~~~~
Referência: Processo n° 201811867001415 SEI 4452199

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lSa REGIÃO

CERTIDÃO POSITIVA DE AÇÕES TRABALHISTAS DA la INSTÂNCIA (RECLAMADA)

Certifica-se, com parâmetro no sistema informatizado da 18a Região da
Justiça do Trabalho, que, em face de FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISA E
ESTUDO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM - FIDI , inscrito(a) no CNPJ sob o n°
55401178000136, CONSTA(M) o(s) processo(s) abaixo:

0010565-06.2014.5.18.0002
0012015-33.2014.5.18.0018
0011719-04.2015.5.18.0009
0011231-12.2016.5.18.0010
0011769-78.2016.5.18.0014
0010516-52.2016.5.18.0015
0010941-76.2016.5.18.0016
0010547-65.2016.5.18.0082
0010548-50.2016.5.18.0082
0011314-06.2016.5.18.0082
0012085-78.2016.5.18.0083
0011170-26.2017.5.18.0008
0012056-22.2017.5.18.0009
0011320-86.2017.5.18.0014
0010734-46.2017.5.18.0015
0010760-41.2017.5.18.0016
0010545-62.2017.5.18.0017
0010978-63.2017.5.18.0018
0011260-18.2018.5.18.0002
0010764-83.2018.5.18.0003
0011141-45.2018.5.18.0006
0011149-10.2018.5.18.0010
0010394-80.2018.5.18.0011
0010966-15.2018.5.18.0018
0010358-16.2018.5.18.0083

Certifica-se que a pesquisa foi realizada tendo como parâmetro o CPF/CNPJ
informado e o CPF /CNPJ constante do cadastro da parte demandada nos
processos judiciais da la instância e não abrange as cartas precatórias,
as ações de consignação em pagamento e os processos arquivados
definitivamente.

Certidão requerida por RAFAEL AIDAR, CPF n° 79009190153.

OBSERVAÇÕES:

a) A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TRT da 18a Região na Internet
(http://www.trt18.jus.br). no menu "Serviços", "Certidão On-line", opção
"Autenticar", informando o seguinte código de controle: bdvWVByCrfDarJ;
b) Esta certidão tem a mesma validade que as emitidas pelas unidades de
distribuição ou Varas do Trabalho do TRT da 18a Região da Justiça do
Trabalho e NÃO GERA os efeitos da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, documento que prova a regularidade trabalhista em

http://www.trt18.jus.br.


todo o País para participar de licitações, nos termos da Lei n°
7 de julho de 2011.

c) No caso de pessoa jurídica,
todos os seus estabelecimentos,
18a Região.

a Certidão atesta a empresa em
agências ou filiais, no âmbito

d) Estão excluídos da consulta: as Ações Rescisórias (AR) em meio FÍSICO
(processos físicos) cujo pala passivo da demanda seja reclamante e todas
as Ações Rescisórias (AR) em meio ELETRÔNICO (processos do Sistema
PJe-JT), as Ações de Consignação em Pagamento (ConPag), os Embargos de
Terceiro (ET), os Inquéritos para Apuração de Falta Grave (IAFG), os
Mandados de Segurança (MS) e os Mandados de Segurança Coletivos (MSCol).

e) válida por 30 dias após sua emissão.

Certidão emitida em: 26/10/2018 08:37:26



31/10/2018

Oficio n° 7186/2018 SEI - SES

Ao Senhor
EDUARDO RECHE DE SOUZA
Presidente do Instituto GERIR - HUGO
Rua 89 s/n Qd. F-29 LI. 58 - Setor Sul
74.093-140 - Goiânia - Goiás

Assunto: Notificação.

Senhor Presidente,

SEI/GOVERNADORIA - 3342368 - Oficio

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Goiânia, .19dejulho de 2018.

Considerando o Relatório Conclusivo nO008/2017-GAC/SFCCG, referente aos trabalhos realizados pela Controladoria-Geral do Estado
a fim de verificar o acompanhamento financeiro/contábil dos dados apresentados pelo Instituto de Gestão em Saúde - GERIR, unidade pública Hospital
de Urgências de Goiânia - Dr. Valdemiro Cruz - HUGO, referente ao mês de julho/2016.

Considerando a análise da defesa apresentada ao Relatório Conclusivo nO008/2017-GAC/SFCCG, que resultou na notificação a GERIR,
por meio do Oficio nO3214/2017-GAB/SES-GO e advertência feita por meio do Oficio n° 321 3/201 7-GAB/SES-GO.

Considerando a análise da defesa apresentada aos Oficios supra que resultou nas Notas Técnicas n° 108/2017 - CAC/GEFIC e n° 1/2018
_ SEI CAC, em que as justificativas e documentações apresentadas pela OS não foram suficientes para solucionar em definitivo as inconformidades
apontadas.

Reitero o Oficio nO3214/2017-GAB/SES-GO e determino que esta Organização Social restitua ao Contrato de Gestão, com recursos
próprios, os valores abaixo, já atualizados pelo TCE-GO, confOlme planilha anexa, no prazo peremptório de lO (dez) dias:

a. R$ 460,97 (quatrocentos e sessenta reais e noventa e sete centavos), referente à diferença ainda não devolvida ao contrato de
gestão relativo ao processo n° 1083227620135180013 em nome de Anelina Margarida de Jesus no valor de R$ 1.590,51;

b. R$ 3.537,68 (três mil, quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos), utilizado para complementar o pagamento de
Acordo Judicial de Felícia Cesária Rocha, funcionária da empresa Eugênio Ribeiro Construções e Serviços-EIRELI, no valor de R$ 9.190,73 (nove
mil cento e noventa reais e setenta e três centavos), tendo em vista que, o saldo de contas a pagar desta empresa, em 24/08/2016, era de apenas R$
6.449,67 (seis mil quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos);

c. R$ 150.109,27 (cento e cinquenta mil, cento e nove reais e vinte e sete centavos) oriundo de bloqueios sobre depósitos judiciais
em três contas distintas, com valores respectivos de R$ 13.190,87 (treze mil, cento e noventa reais e oitenta e sete centavos), R$ 95.000,00 (noventa
e cinco mil reais) e R$ 8.116,50 (oito mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos);

d. R$ 252.793,88 (duzentos e cinquenta e dois mil, setecentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos), proveniente do
pagamento de duas notas fiscais, em 21/07/2016 e 22/08/2016, no valor de R$ 98.369,53 (noventa e oito mil, trezentos e sessenta e nove reais e
cinquenta e três centavos) cada, da empresa Construcerto Engenharia LIda;

e. R$ 118.782,47 (cento e dezoito mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos), referente a pagamento de
COMPLlANCE a Karine Aparecida de Oliveira Dias Eslar, no período de julho a novembro de 2016;

f. R$ 17.697,70 (dezessete mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta centavos), oriundo da diferença de valores na aquisição de
250 (duzentos e cinquenta) cintos para fixação de paciente (correia) no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) do fornecedor
Inovação Serviços e Comércio de Produtos Hospitalares LIda, uma vez que, a mesma empresa, em pesquisa feita pela Controladoria-Geral do
Estado, forneceu um valor unitário de R$ 195,15 (cento e noventa e cinco reais e quinze centavos), para o mesmo item;

g. R$ 805.080,14 (oitocentos e cinco mil, oitenta reais e quatorze centavos), proveniente de pagamentos feitos à empresa Rafael de
Araújo Costa - ME no periodo de julho de 2016 a maio de 2018;

h. R$ 1.990,90 (um mil, novecentos e noventa reais e noventa centavos), procedente de pagamento de despesas de viagem do Sr.
Eduardo Reche de Souza para o trajeto Goiânia X Cuiabá X Goiânia, perante a empresa Atan Agência de Turismo Anhanguera LIda;

i. R$ 473.713,82 (quatrocentos e setenta e três mil, setecentos e treze reais e oitenta e dois centavos), oriundo de pagamentos feitos à
empresa Valle - Assessoria e Comunicação Ltda - ME no periodo de julho de 2016 a maio de 2018.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCAS PAULA DA SILVA, Superintendente Executivo Interino, em 23/07/2018, às 17:53, conforme art. 2",
~ 2", 111,ub". da Lei 17.039/2010 e ar!. 3"8, I, do Decreto n" 8.808/2016 .

.--_._.-.--_ .._--..- ----------_._--_._----_._--------------------------------

li. . A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/seilcontroIador_externo.php?
. aeao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador 3342368 e o código CRC BF818A7B.

I' .
I!l . .
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS

RELATÓRIO N° 4/2018 SEI GEFP- 15103

1. IDENTIFICAÇÃO:

Processo n.o 201811867001415

Ordem de Serviço n.o 2712018 SEI- CGE /2018.0622.152215-99-CGE

Força Tarefa - Ministério Público/GO (903 PJ)

Interessado: Secretaria de Estado da Saúde (SES)

Responsáveis pela elaboração do Relatório: Rafael Rezende Aidar e Adriano Abreu de Castro

2. OBJETO DA INSPEÇÃO:

Realizar levantamento no Sistema SIPEF, com emissão de Nota Técnica, tendo como
objetivo o levantamento de informações requisitadas pelo Ministério Público/GO (90. PJ), através dos
Ofícios Requisição n° 111/18 (2575020) e 137/18 (2956742), a fim de:

a) identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR em razão de
acordos trabalhistas em que tenha figurado como responsável direto, celebrados com empregados
contratados diretamente;

b) identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR, como responsável
subsidiária, em acordos trabalhistas celebrados entre empresas contratadas pela OS GERIR e seus
empregados ou por empresas contratadas pelas empresas terceirizadas e seus empregados;

c) identificar todas as empresas e beneficiários dos acordos celebrados, mencionados
nos itens a e b e os valores pagos;

d) apontar o número dos processos que tramitaram na Justiça do Trabalho, casos os
acordos tenham sido judiciais;

e) juntar aos autos todos os documentos necessários à comprovação dos fatos
investigados.

3. ATIVIDADES E AÇÕES REALIZADAS PELA EQUIPE DURANTE A INSPEÇÃO:

Em 25/06/2018 foi solicitado ao Observatório da Despesa Pública - CGE, através do
Memorando nO:812018 SEI - SFCCG- 15101 (3029577), as informações da base de dados do SIPEF,
diante da solicitação do MP-GO, ampliando para todas as Organizações Sociais da área de saúde. Em
27/0612018, o ODP/CGE apresentou as informações solicitadas consolidadas em planilha (3064077),
através do Memorando nO:1012018 SEI - ODP.GOIAS- 16401 (3063847), cabendo à Superintendência
de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão a juntada dos documentos comprobatórios, ocasião em
que foi criada a Força Tarefa.

Em 27/0612018, a Controladoria-Geral enviou o Ofício n° 1042/2018 SEI - CGE
(3062224) solicitando informações à Secretaria de Estado de Saúde (SES) sobre o atendimento das
recomendações e providências adotadas para o saneamento das falhas e irregularidades apontadas no
Relatório Conclusivo de Inspeção n° 00812017- GAC - SFCCG (autos n° 201611867000532), referente
aos dados financeirolcontábil do mês de julho/2016, do Contrato de Gestão n° 064/2012 -
GERIRIHUGO. Essas informações foram encaminhadas pela SES através do Ofício n° 6654/2018 SEI
- SES (3208612), de 10/07/2018.

Em 03/0712018, através do Ofício n° 1062/2018 SEI - CGE (3 II 7095), a CGE



solicitou ao MP/GO prorrogação de prazo de mais 45 (quarenta e cinco) dias para a apresentação do
resultado final e das documentações comprobatórias.

Em 31/07/2018, a CGE encaminhou o Ofício n° 1226/2018 SEI - CGE (3449447)
sugerindo à SES que adote as medidas necessárias à adequação e à padronização dos Documentos na
Prestação de Contas das Rescisões Trabalhistas e BloqueioslDepósitos Judiciais informados no SIPEF.

Em 02/08/2018, a Contro1adoria-Geral envia Ofício n° 1242/2018 SEI - CGE
(3481447) solicitando da Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI os
pagamentos das Rescisões Trabalhistas e Processos Judiciais Trabalhistas, já que não foram encontradas
as infOlmações no SIPEF. As infonnações foram encaminhadas pela FIDJ através do Ofício FG
23212018-0810 (3600948), de 10/08/2018, e complementadas pelo Ofício FG 239/2018-0824 (3779890),
de 24/08/2018.

O Ofício n° 1269/2018 SEI - CGE (3537737), de 6 de agosto de 2018, encaminha a
Nota Técnica nO:6/2018 SEI - SFCCG - 15101 (3516074) ao Ministério Público de Goiás contendo as
informações solicitadas, assim como em anexo as planilhas e documentos comprobatórios encontrados no
SIPEF. O Ofício n° 1337/2018 SEI - CGE (3805795), de 28 de agosto de 2018, encaminhou a
documentação da FIDI ao MP/GO, complementando as infOlmações solicitadas.

Em 06/08/2018, a CGE enviou Ofício n01268/2018 SEI - CGE (3523418) à SES para
que se manifeste a respeito das Recomendações presentes na Nota Técnica nO:6/2018 SEI - SFCCG -
15101 (3516074).

Em 15 de outubro de 2018, o Ofício n° 1051012018 SEI - SES (4419357) encaminhou
as medidas adotadas pela SES diante das Recomendações da Nota Técnica nO:612018 SEI - SFCCG -
15101 (3516074).

4. RESULTADO DA INSPEÇÃO:

O presente Relatório é oriundo do trabalho solicitado pelo MP/GO conforme exposto
no objeto da inspeção, que teve como consequência a elaboração da Nota Técnica nO:612018 SEI -
SFCCG - 15101 (3516074), enviada ao órgão que solicitou o pleito, como também à Secretaria de
Estado da Saúde, onde foi oferecida a oportunidade de manifestação, em respeito aos princípios do
contraditório e ampla defesa.

Posto isto, após a oitiva da Secretaria de Estado da Saúde e das Organizações Sociais
que utilizaram recursos dos Contratos de Gestão para pagamentos de acordos trabalhistas de empresas
terceirizadas, seguem registrados no corpo deste relatório o achado de inspeção resultante do trabalho
realizado.

ACHADOS E FUNDAMENTOS

4.1. ACHADO N° 01:

Pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos do
Contrato de Gestão.

4.1.1. SITUAÇÃO ENCONTRADAIEVIDÊNCIAS:

Todas as informações foram extraídas da base de dados do Sistema de Prestação de
Contas Econômico-Financeiro/SIPEF, em esforço conjunto entre o Observatório da Despesa Pública -
ODP e a Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão desta CGE.

Assim, toma-se oportuno esclarecer que o SIPEF é um sistema de tecnologia da
informação, por meio do qual as organizações sociais da área de saúde inserem as informações e os
respectivos documentos comprobatórios das saídas bancárias realizadas nas contas vinculadas aos
contratos de gestão, sendo tal ferramenta utilizada pela Secretaria de Estado da Saúde para o
acompanhamento diário das despesas efetuadas pelas organizações sociais parceiras.

Relevante também ressaltar que os responsáveis pelas inserções/modificações de
informações são as Organizações Sociais e que as contas de acesso ao sistema em questão para servidores
da CGE são para consultas e download dos documentos vinculados.



É pertinente salientar que, desde a criação da Superintendência de Fiscalização das
Contas de Contratos de Gestão, através da lei N° 19.265, de 26 de abril de 2016, esforços têm sido feitos
no sentido de apresentar oportunidades de melhorias no SIPEF, com a participação conjunta de CGE,
SES, SEGPLAN e BRGAAP (3443296), sendo esta última a empresa responsável pela Criaçj-o e
manutenção do SIPEF.

Diante do exposto, informamos que há ocorrência de informações incompletas e/ou a
ausência de documentos, sobretudo no período anterior à atuação desta SFCCG/CGE. Este fato provocou
recomendação à SES, através do Ofício nO 1226/2018 SEI - CGE (3449447), que informa algumas
dificuldades encontradas para o levantamento dos dados e recomenda padronização na prestação das
informações de Rescisões Trabalhistas e BloqueioslDepósitos Judiciais informados no SIPEF, em
alinhamento às normas legais, aos Princípios da Legalidade e da Publicidade e às exigências contratuais.

Os documentos comprobatórios dos B1oqueioslDepósitos Judiciais Trabalhistas também
foram obtidos através de consulta ao endereço do Tribunal Regional do Trabalho na internet.

Todos os documentos encontrados no SIPEF e no endereço do Tribunal Regional do
Trabalho que fazem referência ao levantamento das informações solicitadas pelo Ministério Público de
Goiás foram anexados ao processo 201811867001415, distribuídos por Unidade, separados em pastas por
Ano e Mês, e nomeados com os respectivos nomes do BeneficiáriolReclamante.

As Planilhas "Rescisões Trabalhistas - MP.xlsx" (3463055) e "Decisões Judiciais -
MP.xlsx" (3515157) contêm as informações solicitadas pelo MP-GO.

O Quadro 1 resume os valores e quantitativos das Rescisões Trabalhistas por
Organização Social e Unidade:

Quadro 1 - Rescisões Trabalhistas (funcionários próprios)

2015 2016 2017 2018
OS UNIDADE

Valor (R$) Quant. Valor (R$) Quant. Valor (R$) Quant Valor (R$) Quant.

HUGOL 442.822,86 214 2.367.147,17 384 2.479.200,76 493 702.563,23 138

AGIR CRER 910.096,25 148 865.298,69 168 1.615.673,37 306 934.787,43 107

HDS 74.967,14 20 242.672,55 34 314.604,13 60 67.492,47 9

HMI 820.793,85 186 1.088.281,30 198 1.358.118,05 191 643.952,58 87

IGH HUAPA 518.755,34 134 746.360,87 133 629.153,25 86 257.325,42 42

HMNSL 140.148,69 30 242.772,59 54 335.821,85 46 184.576,68 21

IDTECH HGG 683.804,33 147 1.042.323,37 192 912.922,77 150 260.805,60 57

HUGO 555.893,42 113 457.317,31 79 591.074,04 88 294.644,14 49

GERIR

HUTRIN 175.901,09 68 115.281,03 36 279.977,47 89 91.773,75 27

HDT 554.521,22 97 851.609,49 125 715.540,87 73 321.990,73 32

ISG
CEAP-

73.380,53 7 131.717,23 24 80.155,79 15 68.859,94 7
SOL



HURSO 81.443,12 40

IBGH HEEJ 168.290,02 27 427.013,36 46 211.854,52 40 339.929,06 55

HEJA 994,83 2

FIDI CELAU 126.306,68 29 202.928,19 39 103.610,28 26 73.562,66 13

LUZ DA CREDEQ 15.464,72 4 151.008,47 35 179.938,26 53 190.367,01 34VIDA

FASA HUANA 46.547,55 20 1.182.573,21 125 466.019,22 52

TOTAL 15.261.146,14 1.224 8.978.279,17 1.567 10.990.218,62 1.841 4.981.087,87 772

Fonte: SIPEF (0112015 a 06/2018)
SEI: 3463055

o Quadro 2 informa os valores das Decisões Judiciais Trabalhistas por Organização
Social e Unidade, relacionando se os Reclamantes eram funcionários da OS ou de Subcontratados:

Quadro 2 - Decisões Judiciais Trabalhistas (em R$) - Organização Social (OS) e Subcontratadas

2015 2016 2017 2018

OS UNIDADE OS Subcont. OS Subcont. OS Subcont. OS Subcont.

(R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$)

HUGOL 4.000,00 38.234,28 23.166,52 3.836,46

AGIR CRER 25.200,00 43.560,51 21.417,23

HDS 3.000,00

HMI 37.340,83 205.435,25 9.700,00 90.777,63 149.023,73 31.949,86 48.977,97 48.407,28

IGH HUAPA 2.410,64 1.500,00 29.791,16 10.000,00 43.785,89 30.218,72 22.854,83 27.567,00

HMNSL 5.644,04

IDTECH HGG 56.020,93 171.032,00 104.409,61 29.452,00 66.186,66

HUGO 103.684,90 50.636,75 111.669,77 360.022,76 594.595,61 1.487.379,57 383.712,91 53.647,74

GERIR

HUTRIN 13.521,66 15.241,80 18.519,83 49.199,59 26.334,00

HDT 146.411,74 377.643,88 11.477,16 528.000,00 61.464,00



ISG
CEAP- 33.946,12

SOL

HURSO 6.750,00

IBGH HEEJ 14.959,63 34.298,13

HEJA

FIDI CELAU

LUZ DA CREDEQ 635.961,60
VIDA

FASA HUANA 33.122,14 393.647,99 327.072,05

TOTAL 172.636,37 403.983,74 300.703,98 1.024.718,07 1.431.092,60 2.156.199,74 1.002.904,24 1765.583,62

Fonte: SIPEF (01/2015 a 06/2018)
SEI: 3515157

o Quadro 3 totaliza os valores pagos das Decisões Judiciais Trabalhistas de
Reclamantes que não são funcionários próprios da Organização Social.

Quadro 3 - Decisões Judiciais Trabalhistas: Subcontratados (em R$)

HTP,
FUNSEC, EUGENIO

OS FORTESUL MANDALAS REDE HIGIEN RIBEIRO
OUTROS TOTAL

CENTRO
OESTE

GERIR 914.259,03 881.247,81 188.714,04 131.907,332.016.128,21

IGH 436.170,54 96,20 9.589,00 445.855,74

ISG 1.052.055,62 1.052.055,62

LUZ DA 635.961,60 635.961,60
VIDA

IDTECH 1200.484,00 200.484,00

TOTAL 2.402.485,19 881.247,81 635.961,60 200.484,00 188.810,24 41.496,33 4.350.485,17

Fonte: SIPEF (O1/20 15 a 0612018)
SEI: 3515157

No Gráfico abaixo informamos quais as Empresas subcontratadas cujos empregados
receberam os acordos trabalhistas do Quadro 3:



Gráfico 1 - Empresas Subcontratadas do Quadro 3

• EUGENIO RIBEIRO

• HTP~FUNSEC-REDE CENTRO
OESTE DE OOMUNlCAÇÃO

.MANDALAS

Fonte: SIPEF(01/2015 a 0612018)
SEI: 3515157

Como forma de ajudar na compreensão das informações expostas acima, seguem as
seguintes observações:

A. Todas as informações foram obtidas, como informado anteriormente, junto ao
SIPEF e complementado, caso necessário, junto ao endereço do Tribunal Regional do Trabalho
para os processos judiciais trabalhistas. No SIPEF, as informações se iniciam em Janeiro/2015, o
que definiu o início do período apurado.

B. Além dos valores informados de Decisões Judiciais Trabalhistas no Quadro 2, há
um total de R$ 131.722,09 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e nove
centavos) onde não foi possível identificar Reclamante e/ou Número do Processo Trabalhista
(3515157), o que impossibilitou saber se esses valores eram provenientes de empregados da própria
OS ou de empregados de empresa subcontratada.

C. Para a OS Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por
Imagem - FIDI não foi possível obter as informações solicitadas pelo MP-GO no SIPEF. Através
dos ofícios FG 23212018-0810 (3600948) e FG 239/2018-0824 (3779890), a FIDl encaminhou as
rescisões trabalhistas presentes no Quadro 1, sendo que não foram encaminhadas informações de
acordos trabalhistas. Em consulta ao portal do TRT-18a Região, foram encontrados 25 (vinte e
cinco) processos trabalhistas de 1° grau referentes ao CNPJ: 55.401.l78/0001-36 (4607953), e em
quase todos eles a FIDI era o único réu, com exceção de 2 (dois) processos, 0012015-
33.2014.5.18.0018 e 0010966-15.2018.5.18.0018.

D. Foram abertas outras duas Ordens de Serviços como consequência do
levantamento realizado para o MP/GO. A Ordem de Serviço n° 2018.0802.104927-II-CGE
(3489763) se referia aos valores de R$ 858.000,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil reais), inclusos
no Quadro 2, pagos pelo Instituto Sócrates Guanaes - ISG a empresa subcontratada Fortesul tendo
como referência os processos trabalhistas 0011051-06.2015.5.18.0018 e 0011116-
22.2015.5.18.0011. A Ordem de Serviço n° 2018.0802.104312-8-CGE (3555368) teve como
objetivo apurar as medidas adotadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SES e pela Associação
Comunidade Luz da Vida, em virtude dos pagamentos referentes a acordo judicial, apresentados na
prestação de contas da unidade CREDEQ (sistema SIPEF), totali7..andoR$ 635.961,60 (seiscentos
e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), confOtme consta no
Quadro 2, a empresas que não prestam serviços relacionados ao objeto do Contrato de Gestão.
Foram elaborados os Relatórios Simplificados de Inspeção W 2 (4275115) e N° 4 (4351888),
respectivamente, que resgataram as recomendações elencadas na Nota Técnica n° 6/2018 SEI -
SFCCG - 15101 (3516074) e que daremos prosseguimento neste Relatório em caráter conclusivo.

Salientamos também que a Secretaria de Estado da Saúde determinou a restituição ao
Contrato de Gestão da OS GERIR (4612566), com recursos próprios, dentre outros, dos valores presentes
no Achado CGE (2) x SES (4) - Outros Bloqueios si Depósitos Judiciais do Relatório Conclusivo de
Inspeção n° 00812017- GAC - SFCCG (SEI 0239032 folhas 172 a 178), referentes a bloqueios judiciais
pagos à subcontratada Eugênio Ribeiro Construções com recursos oriundos do Contrato de Gestão,
conforme consta do Ofício n° 7186/2018 SEI - SES (4612566), de 19 de julho de 2018:

c. R$ 150.109,27 (cento e cinquenta mil. cento e nove reais e vinte e sete centavos) oriundo de bloqueios
sobre dep6sitos judiciais em três contas distintas, com valores respectivos de R$ 13.190,87 (treze mil.
cento e noventa reais e oitenta e sete centavos), R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) e R$ 8.116,50



(oito mil. cento e dezesseis reais e cinquenta centavos);

Dessa forma, foram encontrados R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e
cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) referentes a acordos judiciais
trabalhistas pagos a empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão (presente no SIPEF),
no período de OI /2015 a 0612018, conforme informado no Quadro 3 e Gráfico I deste Relatório.

4.1.2. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - AGIR:

Através do DESPACHO N° 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

•

•

•

HUGOUAGIR

A OS encaminhou documento CT n° 309/2018 - SE. com planilha anexa. onde consta o nome dos
reclamantes. números dos processos e observações (Acordo, Depósito Recursal, Condenação, Honorário
Pericial, Consignação), onde se obsen'a na período de 2015, pagamentos com ações trabalhistas. na
valor de R$ 4.000.00 (quatro mil reais); em 2016, R$ 38.234.28 (trinta e oito mil duzentos e trinta e
quatro reais e vinte e oito centavos); em 2017. R$ 23.166,52 (vinte e três mil cento e sessenta e seis reais
e cinquenta e dois centavos) e em 2018. R$ 3.836,46 ( três mil oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e
seis centavos).

CRER/AGIR

No período de 2015, I'erificam-se pagamentos com ações trabalhistas no valor de R$ 25.200,00 (vinte e
cinco mil e duzentos reais); em 2017, R$ 43.560,51(quarenta e três mil quinhentos e sessenta reais e
cinquenta e um centavos) e em 2018. R$ 21.417.23 (vinte e um mil quatrocentos e dezessete reais e vinte
e três centavos).

HDS/AGIR

Em 2016foi pago o valor de R$ 3.000.00 (três mil reais) com ação trabalhista da reclamante Camila
Rodrigues de Souza.

4.1.3. ANÁLISE DA CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO (CGE):

Para esta OS não foram encontrados valores decorrentes de acordos trabalhistas pagos a
empregados de terceirizadas, conforme Quadro 2 do presente Relatório.

4.1.4. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES). IDTECH:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• HGGIIDTECH

Por meio do Ofício n° 1041/2018 - COEX, a OS informou que no período de 2016 foi pago o montante
de R$ 163.532,00 (cento e sessenta e três mil quinhentos e trinta e dois reais) confonne planilha anexa,
contendo participantes, com os respectivos nomes e números de processos.

Ressalta - se que, no item 19. da mesma planilha. está informado o valor de R$ 2.250.00 (dois mil
duzentos e cinquenta reais), entretanto o correto é R$ 2.000,00 (dois mil reais). O mesnw fato se deu no
item 50, onde está informado o valorde R$ 3.600.00 (três mil e seiscentos reais), o correto é R$ 2.282.10
(dois mil duzentos e oitenta e dois reais e dez centavos).

Cabe salientar que do montante supracitado, ou seja, R$ 163.532,00 (cento e sessenta e três mil
quinhentos e trinta e dois reais),joi devolvido ao Contrato de Gestão a importância de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), referente à ação judicial em desfavor da empresa Fortesul Ltda., relativo ao Projeto Central
de Atendimento ao Cidadão TELECONSULTAllDTECH. por entender que o mesmo não fazia parte do
Contrato de Gestão, conforme documento anexo.

Do montante pago de R$ 26.252.00 (vinte e seis mil duzentos e cinquenta e dois reais), constante no item
6 da tabela em anexo, importa ressaltar que. em 2017. foi devolvido ao Contrato de Gestão o valor de
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R$ 1.029.54 (hum mil e vinte e nove reais e cinquenta e quatro celltavos), devidamente corrigido
monetariamente pelo índice da caderneta de poupança, inerente à ação trabalhista, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais) da reclamante Luana Ferreira de Faria Borges, tramitada e julgada.

O 1DTECH informa em outra tabela. pagamento de 06 (seis) Acordos Judiciais. peifazendo o montante
de R$ 25.372,2J (vinte e cinco mil trezentos e setellta e dois reais e vinte e um centavos), com
responsabilidade subsidiária. que não foi solicitado no mesmo expediente, ou seja, Ofício 836012018
SEI-SES, por não constar na Nota Técnica n" 6/201 8 SEI- SFCCG.

A OS na oportunidade apresentou cópia do razão analítico (4399851). onde se obsen'a as devidas
baixas, portanto todos os valores desembolsados com ações trabalhistas, relativos aos empregados da
empresa HJG1EN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLÍNICA E HOSPITALAR LTDA • EPPJoram devidamente
descontados quando do pagamento dos valores que a empresa tinha a receber da OS pelos se/viços
prestados.

4.1.5. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

A SES alegou em sua manifestação que os valores desembolsados pela OS para
acordos trabalhistas com vínculo junto à HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLÍNICA E
HOSPITALAR LTDA foram descontados dos valores a receber por serviços prestados vinculados ao
Contrato de Gestão. Acerca das divergências apontadas pela OS, reiteramos que os valores encontrados
foram retirados do SIPEF que é o sistema de prestação de contas da OS, cabendo ao órgão supervisor
acompanhar e sanar tais divergências junto à Organização Social.

4.1.6. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - FASA:

Através do DESPACHO W 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• HUANAlFASA

A FASA infornlOu por meio do Ofício nO399/2018 - HUANA que no período de 2016.joi desembolsado
para pagamentos com ações trabalhistas, o valor de R$ 33.122.14 (trinta e três mil cento e vinte e dois
reais e quatorze centavos). Em 2017, R$ 393.647,99 (trezentos e noventa e três mil seiscentos e quarenta
e sete reais e noventa e nove centavos) e. em 2018. R$ 327.072.05 (trezentos e vinte e sete mil. setenta e
dois reais e cinco celltavos), conforme planilha anexa.

4.1.7. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Para esta OS não foram encontrados valores decorrentes de acordos trabalhistas pagos a
empregados de terceirizadas, confomle Quadro 2 do presente Relatório.

4.1.8. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES)
COMUNIDADE LUZ DA VIDA:

Através do DESPACHO N° 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• CREDEQ/COM. LUZ DA VIDA

Foi abena pela Controladoria Geral do Estado a Ordem de Serviço nO 2018.0802.104312-8-CGE.
referentes às medidas adotadas pela Secretaria de Estadual da Saúde (SES) e pela Associação
Comunidade Luz da Vida. em virtude dos pagamentos concernentes ao processo judicial de nO0011001.
16.2013.5.18.0007 (sistema SIPEF), cujo bloqueio totaliza o valor de R$ 635.961.60 (seiscentos e trinta
e cinco mil. novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).

Esta movimentação foi detectada e restringida pela Coordenação de Acompanhamento Contábil- CACo
através do Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SlPEF D+l). A Associação
Comunidade Luz da Vida encaminhou o Ofício nO092/2018 - DGE/CREDEQ, datado em 28/08/2018.
contendo vários anexos comprobat6rios. elencando as ações que tomou no illtuito de resolver os
problemas decorrentes do bloqueio pecuniário na conta corrente vinculada ao contrato de gestão.



Diante do teor da documentação apresentada pela OS e, emface do recebimento da Ordem de Serviço nO
2018.0802.104312-8-CGE, considerando que a organização social está buscando medidas salutares e
cabíveis no intuito de reverter os valores bloqueados à conta do contrato de gestão, a SES mantem-se
favorável ao aguardo da análise dos embargos à execução e do agravo de petição por parte da
Associação Comunidade Luz da Vida, e, concomitantemente a estes. o exame dos embargos de terceiro
com pedido de liminar interposto pelo Estado de Goiás, através da Procuradoria Geral do Estado
(PGE).

4.1.9. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar os desdobramentos do pedido de
liminar interposto pelo estado de Goiás e demais providências cabíveis, pois se tratam de acordos judiciais
trabalhistas totalizando R$ 635.961,60 (seiscentos e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e um reais e
sessenta centavos) de empresas sem qualquer vínculo com as atividades inerentes do Contrato de Gestão,
conforme exposto em detalhes no Relatório Simplificado de Inspeção N° 4/2018 SEI GEFP - 15103
(4351888) e contabilizado no Quadro 3 do presente Relatório.

4.1.10. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - FIDI:

Através do DESPACHO W 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• FID/

Conforme Tabela abaixo, a F1D1 informa os valores que foram pagos com acordos e/ou ações
trabalhistas, em que tenha sido figurado como responsável direto, com empregados que foram
contratados diretamente.
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A F/D/ informa ainda que, a reclamação trabalhista constante do processo n°
00120/5.33.2014.5.18.0018, promovida por Nelcina dos Santos Silva em detrimento da FID/, Top Clean
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda e Droga Raia foram reconhecidas a responsabilidade
subsidiária da OS FIDI. Contudo até o momento, a FlDI não realizou nenhum pagamento, haja vista que
o feito se encontra suspenso pelo prazo de 02 (dois) anos e, até o momento não foi localizado o segundo
sócio da empresa Top Clean Comércio de Produtos de Limpeza Ltda, o Sr. Ronaldo Arnaud Coutinho,
bem como. os bens passíveis de penhora do primeiro sócio da empresa supra. o Sr. Ernesto Brezzi.

A OS informa que os valores pagos referem-se a acordos trabalhistas. em que tenha figurado como
responsável direto peifazendo a importância de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais).
conforme já foi relacionado na tabela acima. e que, até o momento não houve pagamento efetuado pela
FID/ como responsável subsidiária.

A F/D/ anexou arquivos contendo todas as atas de audiências comprobatórias do quadro relatado
acima.

4.1.11. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar o processo n°
0012015.33.2014.5.18.0018, assim como o processo n° 0010966-15.2018.5.18.0018 (encontrado pela



COE em consulta ao portal do TRT-18' Região), que têm como réus empresas contratadas pela FIDI, de
modo que, caso os acordos judiciais trabalhistas acarretem despesas à Organização Social como
subsidiária, esses valores sejam ressarcidos junto às empresas terceirizadas.

4.1.12. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - ISG:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• HDTIISG

Conforme Termo de Inspeção 001/2018 - processo nO201811867001731 - CGE, em anexo, enviada pela
OS, que confO/me consignado em Ata de Audiência do dia 02/05/2016, referente ao processo
administrativo n° 8251/2016 do TRT 18° Região,jicou acordado que o executado depositará o valor de
05 (cinco) parcelas de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), até o dia 15 (quinze) de cada mês, para
pagamento de 27 (vinte e sete) reclamatórias trabalhistas em trâmite, emfase de execução, somando uma
divida de R$ 329.106,/8 (trezentos e vinte e nove mil, cento e seis reais e dezoito centavos). Ficando
homologado o presente acordo, com suspensão de todas as penhoras on-line, facultando a expedição de
certidão positiva com efeito negativo do BNDT, após o pagamento da primeira parcela.

Conforme informado pela OS, as demais parcelas de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) seria para
quitar as novas execuções recepcionadas perante o Juizo Auxiliar de Execução. Segundo a OS, "não se
tratam de processos judiciais nos quais o ISG está sendo condenado e, em razão disso, pagando acordos
trabalhistas. Na realidade, trata-se de valores que foram/estão sendo abatidos do débito de titulos que
ainda existem, tendo sido o ISG acionado nas referidas reclamatórias trabalhistas apenas como
responsável subsidiário."

Constam ainda, em anexo, atas de audiências de conciliação com as partes, ou seja, funcionários da
Fortesul e ISG, com as homologações de vários acordos, por força de alvará judicial, autorizando
efetuar os pagamentos acordados, fazendo uso do saldo da conta indicada, tendo como responsável
subsidiário ISG/HDT e ainda, cópia dos acordos com empregados do ISG, com nome dos reclamantes,
natureza da ação, número de processo e valores acordados no valor de R$ 10.085,00, bem como,
planilha das ações trabalhistas HDT - Fortesul contendo nome dos reclamantes, números dos processos,
data dos valores pagos, descrição do acordo e nome da empresa que o reclamante tinha vinculo, ou seja,
Fortesul, no valor total de R$ 705.722,95, contendo todos os pagamentos com números das notas fiscais
da Fortesul, que foram descontados do saldo existente da fornecedora de serviços. Segue abaixo
planilha demonstrativa.
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Tendo elll vista, divergências nos valores das ações rrabalhisras e planilha de conrrole dos valores
deduzidos dos pagamenros das Notas Fiscais da empresa ForresuI, necessário se faz uma verificação in
loco por parre desta Coordenação. Ao finalizar essa análise, será encaminhado a CGE nova
documenração.

4.1.13. ANÁLISE DA CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar se os acordos judiciais trabalhistas
elencados que acarretaram despesas à Organização Social como subsidiária foram ressarcidos junto às
empresas terceirizadas. O Relatório Simplificado de Inspeção n° 2/2018 SEI GEFP - 15J03 (4275115)
detalha o acordo realizado entre a Organização SocialISG e o Juízo Auxiliar de Execução do TRT-18a

Região que culminou no montante de R$ 858.000,00 (13 parcelas de R$ 66.000,00) para pagamentos de
acordos judiciais trabalhistas à empresa terceirizada Fortesul, equivalente a 82% do valor de R$
1.052.055,62 visualizado no Quadro 3 deste Relatório, no período de 01/2015 a 06/2018.

4.1.14. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - ffiGH:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), ASES infonnou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

•

•

HEELJ/IBGH

A OS encaminhou resposra por meio do Ofício n° 09412018 -IBGH, CO/l1planilha cujos valores divergem
do solicitado no Ofício nO8336/2018 SE1- SES.

A CAC realizou visita. conforme Termo de verificação in loco, datado de 10/1012018 (4399915). com
visras a apurar os valores solicitados. bem como. a documentação equivalenre. Salienta-se que, a OS
compôs os valores, conforme planilhas e documEntos em anexo (4399966/4399991), ressalrando que,
todos os processos dos acordos trabalhistas são de colaboradores da OS.

HURSO/IBGH

A CAC realizou visira. conforme Termo de verificação in loco, datado de 10/10/2018 ~4399915). com
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vistas a apurar os valores solicitados, bem como, a documentação equivalente. Salienta-se que, a OS
compôs os valores, confol7ne planilha e documentos em anexo (4400024), ressaltando que, todos os
processos dos acordos trabalhistas são de colaboradores da OS.

4.1.15. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Para esta OS não foram encontrados valores decorrentes de acordos trabalhistas pagos a
empregados de terceirizadas, conforme Quadro 2 do presente Relatório e ratificado na manifestação
acima.

4.1.16. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - IGH:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), A SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

O IGH por meio do Ofício na 358/2018 - DRlIGH encaminhou resposta por meio do documento RO
168.2018/AJURlIGH. no qual afinna que a pesquisa foi realhada na base interna de dados dos
processos judiciais, bem como do sistema eletrônico PJE do Tribunal Regional do Trabalho da 180
Região.

Conforme planilhas, a OS identificou todos os pagamentos efetuados. tanto os relacionados aos seus
colaboradores quanto aos subsidiários. No entanto, não restou evidenciada, a compensação de tais
pagamentos frente aos débitos junto aos prestadores de serviços e quem são as empresas envolvidas.

Portanto. necessário se faz uma verificação in loco por parte desta Coordenação. no intuito de verificar
a quais prestadores de sen'iços estão relacionados os participantes das ações trabalhistas e se
realmeme foi realizada a compensação no saldo a pagar do prestador, Ao finalizar essa análise, será
encaminhada à CGE nova documelllação.

4.1.17. ANÁLISE DA CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar se os acordos judiciais trabalhistas
que acarretaram despesas à Organização Social como subsidiária foram ressarcidos junto às empresas
terceirizadas, para a OS JGH no montante de R$ 445.855,74, conforme consta no Quadro 3, no penodo
de 0112015 a 06/2018.

4.1.18. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES)-GERIR:

Através do DESPACHO N° 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

A SES por meio do Ofício na 8347/20/8 SEI- SES, Processo SEI na 20/800010033550. notificou o
Instituto GER/R a fornecer infonnações relativas aos dados mencionados na Nota Técnica n° 6/2018 SEI
- SFCCG e. ainda. quanto às Decisões Judiciais Trabalhistas no total de R$ 19.337,95 (dezenove mil
trezentos e trinta e sete reais e noventa e cinco celllavos). onde não foi possível identificar o Reclamante
dou Número do Processo Trabalhista. porém, sem resposta.

Diante disso. em 26/09/2018, a OS foi novamente notificada por meio do Ofício na 9690/2018 SEI- SES,
sem resposta até a presente data.

4.1.19. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar se os acordos judiciais trabalhistas
que acarretaram despesas à Organização Social como subsidiária foram ressarcidos junto às empresas
terceirizadas, para a OS GERIR no montante de R$ 2.016.128,21, conforme consta no Quadro 3, no
penodo de 0112015 a 06/2018.

, I



4.1.20. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES):

Através do DESPACHO W 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
em caráter geral que:

Quanto ao valor de R$ 131.722,09 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e nove
centavos), somente foi possível identificàr o valor de R$ 106.914,30 (cento e seis mil, novecentos e
quatorze reais e trinta centavos), conforme quadro abaixo:
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o Instituto de Gestão e Humanização (IGH) justificou por meio da RO n° 197/2018 AJUR/IGH que "dos
08 (oito) pagamentos apresentados, apenas 05 (cinco) referem-se a processos trabalhistas. Ademais, dos
outros 03 (três) pagamentos, 02 (dois) dizem respeito a processos que tramitaram no Tribunal de Justiça
de Goiás e 01 (um) deles sequer possui relação com os contratos de Gestão fiscalizados .....

"Desse modo, o que se espera dos comprovantes não totaliza o importe de R$ 23.269,84 (vinte e três mil,
duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). mas sim R$ 17.800,00 (dezessete mil e
oitocentos reais)".

Da infonnação enviada pela OS, verifica-se ullla diferença de R$ 5.469,84 (cinco mil, quatrocentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Em consulta ao S1PEF, esta Coordenação verificou
que foram debitados na conta do Contrato de Gestão do HUAPA o valor de R$ 119,15 (cento e dezenove
reais e quinze centavos) em 30/05/2016 e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 02//2/2016, sem comprovante
e sem justificativa. E ainda, na conta do Contrato de Gestão do HM1, o valor de R$ 350,69 (trezentos e
cinquenta reais e sessenta e nove centavos) em 06/05/2015, sem comprovante e sem justificativa. A OS
foi notificada a esclarecer tais pagamentos.

4.1.21. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

A Controladoria-Geral verificou os processos presentes na tabela da manifestação acima
da SES no portal do TRT - 18a Região e averiguou que não se tratam de empregados de empresas
terceirizadas, com exceção do processo n° 5J 10193-91.2016.8.09.0007 (FASA), do TJ-GO, e n°
001081l-05.2014.5.18.0001 (AGIR), em segredo de justiça, onde essa verificação não foi possível de ser
realizada, cabendo à SES a verificação junto às Organizações Sociais.

Quanto aos demais lançamentos encontrados sem as infom1ações pertinentes, também
cabe à SES, como órgão supervisor, estar verificando junto às Organizações Sociais os vínculos
trabalhistas dos empregados dos acordos realizados, e caso os acordos judiciais trabalhistas acarretaram
despesas às Organizações Sociais como subsidiárias, velificar se houve o ressarcimento junto às empresas
terceirizadas.

4.1.2. CONCLUSÃO:

Da análise da CGE, verificou-se a ocorrência de pagamentos de acordos trabalhistas,
frutos de processos judiciais para empregados de empresas terceirizadas, encontrados no SIPEF, no
período de 01120J5 a 06/2018.



A situação relatada retrata indícios de eventuais prejuízos, segundo consta no Quadro 3
deste Relatório, no montante de R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e cinquenta mil, quatrocentos
e oitenta e cinco reais e dezessete centavos). Reiteramos recomendação de fiscalização específica e
detalhada por parte do órgão supervisor dos valores levantados pela CGE ao MP-GO, uma vez que o
Estado de Goiás não pode ser responsabilizado/penalizado em face de fatos que não deu causa.

É importante destacar que tanto a contratante como a contratada possuem obrigações
legais e contratuais que vão da execução, acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados,
inclusive das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

4.1.3. CRITÉRIOS:

•
•

Contratos de Gestão Pactuados

Contratos das Organizações Sociais Firmados com Terceiros

S. RECOMENDAÇÕES:

Diante do achado supracitado, recomenda-se à Secretaria de Estado da Saúde (SES), na
qualidade de órgão supervisor da execução do contrato de gestão, as seguintes providências:

• Instaure procedimento administrativo com o fito de mensurar possíveis valores a
serem ressarcidos pelas organizações sociais e respectivos responsáveis e adote as medidas legais
objetivando o ressarcimento, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
competente, inclusive, se for o caso, com a instauração de Tomada de Contas Especial, face ao que
dispõe o Quadro 3 deste relatório, inclusive dos lançamentos encontrados no SIPEF em que não
foram possíveis determinar se foram frutos de acordos trabalhistas de terceiros, confonne consta no
item 4.1.21;

• Adote as medidas necessárias à adequação e à padroni7..açãodos Documentos na
Prestação de Contas das Rescisões Trabalhistas e BloqueioslDepósitos Judiciais informados no
SIPEF, de modo que otimize as buscas efetuadas e intensifique a rastreabilidade e a confiabilidade
dos dados informados, confomle sugestão de CGE no Ofício n° 1226/2018 SEI - CGE (3449447);

• Estrita observância da aplicação dos arts. 11 e 12 da Lei nO 15.503/2005 com
relação à obrigação da Pasta de dar ciência à Assembleia Legislativa, e representar ao Ministério
Público e à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis.

Que a Secretaria de Estado da Saúde (SES), na qualidade de órgão supervisor da
execução do contrato de gestão, detemline às organizações sociais parceiras:

• Intensificar o acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados, no que
tange às obrigações trabalhistas para que não incorra em culpa in vigilando e seja
corresponsabilizada pelo cumprimento das obrigações trabalhistas violadas.

6. ENCAMINHAMENTOS:

Tendo como supedâneo a Instrução Normativa nO52/2018 CGE/GO, que "Altera a 2a

edição do Manual de Auditoria Governamental da Controladoria-Geral do Estado, aprovado pela
Instrução Normativa n° 16 de 21 de outubro de 2013, e a Instrução Normativa nO31 de 09 de maio de
20]6, na parte que especifica":

Em face do caráter conclusivo deste relatório, considerando a constatação de
Pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos do Contrato de
Gestão, nos termos do ~ 6°, art. 7°, da Lei n° 17.257/2011, deverá ser recomendado à Secretaria de
Estado da Saúde, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa competente, a
apuração dos responsáveis e adoção das medidas legais objetivando o ressarcimento, inclusive, se for o
caso, com a instauração de tomada de contas especial, a ser certificada pela CGE, bem como ser
comunicada a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás, com cópias do relatório conclusivo,
da documentação necessária para evidenciar os achados.



Por fim, considerando a Recomendação n° 00112018 - 90' PI do MP/GO deverá ser
encaminhado ao Ministério Público cópias do relatório conclusivo e da documentação necessária para
evidenciar o achado, bem como recomendado ao órgão/entidade supervisora integrante do Poder
Executivo Estadual, sob pena de responsabilidade solidária, estrita observância da aplicação dos arts. 11 e
12 da Lei n015.503/2005 com relação à obrigação da Pasta de dar ciência à Assembleia Legislativa, e
representar ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis.

À superior apreciação da Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão.

Goiânia, aos 05 dia do mês de novembro de 2018.

7. RESPONSÁVEIS PELA INSPEÇÃO (CGE):

Rafael Rezende Aidar

Gestor de Fiscalização, Controle e Regulação

De acordo:

Adriano Abreu de Castro

Gerente de Fiscalização das Parcerias

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE AIDAR, Gestor (a) de
Fiscalização, Controle e Regulação, em 19/11/2018, às 09:17, conforme art. 2°, ~ 2°,m,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO ABREU DE CASTRO, Gerente, em
19/1112018, às 09:26, conforme art. 2°, ~ 2°, 111,"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, l, do
Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
4612838 e o código CRC C9A4A2A7.

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201530

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201811867001415 SEI 4612838

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

PROCESSO: 201811867001415

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: Encaminhamento

DESPACHO N° 433/2018 SEI - SFCCG-15101

Aprovo e adoto o Relatório n° 4 /2018 SEI - GEFP - 15103 (Protocolo-SEI
n° 4612838) da Gerência de Fiscalização das Parcerias, desta Superintendência de Fiscalização das
Contas de Contrato de Gestão. Encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete do Sr. Secretário de
Estado Chefe desta Controladoria-Geral do Estado para deliberação

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRA TOS
DE GESTÃO, em GOIÂNIA - GO, aos 19 dias do mês de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
Superintendente, em 19/1112018, às 15:46, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
4825288 e o código CRC 3F024060.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOIANIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), n° 400, 3° andar 623201-5332IM~~~~~~~~~OO~~I~OO~ Iml~~~~~~~
Referência: Processo n° 201811867001415 SEI 4825288

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS

RELATÓRIO N° 4/2018 SEI GEFP. 15103

1. IDENTIFICAÇÃO:

Processo n.o 201811867001415

Ordem de Serviço n.o 27/2018 SEI- CGE /2018.0622.152215-99-CGE

Força Tarefa - Ministério Público/GO (90. PJ)

Interessado: Secretaria de Estado da Saúde (SES)

Responsáveis pela elaboração do Relatório: Rafael Rezende Aidar e Adriano Abreu de Castro

2. OBJETO DA INSPEÇÃO:

Realizar levantamento no Sistema SIPEF, com emissão de Nota Técnica, tendo como
objetivo o levantamento de informações requisitadas pelo Ministério Público/GO (90. PJ), através dos
Ofícios Requisição nOIIIli 8 (2575020) e 137118 (2956742), a fim de:

a) identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR em razão de
acordos trabalhistas em que tenha figurado como responsável direto, celebrados com empregados
contratados diretamente;

b) identificar todos os pagamentos que foram feitos pela OS GERIR, como responsável
subsidiária, em acordos trabalhistas celebrados entre empresas contratadas pela OS GERIR e seus
empregados ou por empresas contratadas pelas empresas terceirizadas e seus empregados;

c) identificar todas as empresas e beneficiários dos acordos celebrados, mencionados
nos itens a e b e os valores pagos;

d) apontar o número dos processos que tramitaram na Justiça do Trabalho, casos os
acordos tenham sido judiciais;

e) juntar aos autos todos os documentos necessários à comprovação dos fatos
investigados.

3. ATIVIDADES E AÇÕES REALIZADAS PELA EQUIPE DURANTE A INSPEÇÃO:

Em 25/06/2018 foi solicitado ao Observatório da Despesa Pública - CGE, através do
Memorando nO:8/2018 SEI - SFCCG- 15101 (3029577), as informações da base de dados do SIPEF,
diante da solicitação do MP-GO, ampliando para todas as Organizações Sociais da área de saúde. Em
27/06/2018, o ODP/CGE apresentou as informações solicitadas consolidadas em planilha (3064077),
através do Memorando nO:10/2018 SEI - ODP.GOIAS- 16401 (3063847), cabendo à Superintendência
de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão a juntada dos documentos comprobatórios, ocasião em
que foi criada a Força Tarefa.

Em 27/06/2018, a Controladoria-Geral enviou o Ofício n° 1042/2018 SEI - CGE
(3062224) solicitando informações à Secretaria de Estado de Saúde (SES) sobre o atendimento das
recomendações e providências adotadas para o saneamento das falhas e irregularidades apontadas no
Relatório Conclusivo de Inspeção n° 008/2017- GAC - SFCCG (autos nO201611867000532), referente
aos dados financeirolcontábil do mês de julho/2016, do Contrato de Gestão n° 064/2012 -
GERIR/HUGO. Essas informações foram encaminhadas pela SES através do Ofício n° 6654/2018 SEI
- SES (3208612), de 10/07/2018.

Em 03/07/2018, através do Ofício n° 1062/2018 SEI - CGE (3117095), a CGE



solicitou ao MP/GO prorrogação de prazo de mais 45 (quarenta e cinco) dias para a apresentação do
resultado final e das documentações comprobatórias.

Em 31/07/2018, a CGE encaminhou o Ofício nO 1226/2018 SEI - CGE (3449447)
sugerindo à SES que adote as medidas necessárias à adequação e à padronização dos Documentos na
Prestação de Contas das Rescisões Trabalhistas e Bloqueios/Depósitos Judiciais informados no SIPEF.

Em 02/08/2018, a Controladoria-Geral envia Ofício n° 1242/20]8 SEI - CGE
(3481447) solicitando da Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por Imagem - FIDI os
pagamentos das Rescisões Trabalhistas e Processos Judiciais Trabalhistas, já que não foram encontradas
as infonnações no SIPEF. As informações foram encaminhadas pela FIDJ através do Ofício FG
232/2018-0810 (3600948), de 10/08/2018, e complementadas pelo Oficio FG 23912018-0824 (3779890),
de 14(08(2018.

O Ofício n° 1269/2018 SEI - CGE (3537737), de 6 de agosto de 2018, encaminha a
Nota Técnica nO: 6/2018 SEI- SFCCG - ]510] (35]6074) ao Ministério Público de Goiás contendo as
informações solicitadas, assim como em anexo as planilhas e documentos comprobatórios encontrados no
SIPEF. O Ofício nO 1337/2018 SEI - CGE (3805795), de 28 de agosto de 2018, encaminhou a
documentação da FIDI ao MP/GO, complementando as informações solicitadas.

Em 06/08/2018, a CGE enviou Ofício nO]268/2018 SEI - CGE (3523418) à SES para
que se manifeste a respeito das Recomendações presentes na Nota Técnica nO:612018 SEI - SFCCG -
15101 (3516074).

Em 15 de outubro de 2018, o Ofício n° 10510/2018 SEI- SES (4419357) encaminhou
as medidas adotadas pela SES diante das Recomendações da Nota Técnica nO:6120]8 SEI - SFCCG -
15101 (3516074).

4. RESULTADO DA INSPEÇÃO:

O presente Relatório é oriundo do trabalho solicitado pelo MP/GO conforme exposto
no objeto da inspeção, que teve como consequência a elaboração da Nota Técnica nO:6/2018 SEI -
SFCCG - 15101 (3516074), enviada ao órgão que solicitou o pleito, como também à Secretaria de
Estado da Saúde, onde foi oferecida a oportunidade de manifestação, em respeito aos princípios do
contraditório e ampla defesa.

Posto isto, após a oitiva da Secretaria de Estado da Saúde e das Organizações Sociais
que utilizaram recursos dos Contratos de Gestão para pagamentos de acordos trabalhistas de empresas
terceirizadas, seguem registrados no corpo deste relatório o achado de inspeção resultante do trabalho
realizado.

ACHADOS E FUNDAMENTOS

4.1. ACHADO N° 01:

Pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos do
Contrato de Gestão.

4.1.1. SITUAÇÃO ENCONTRADAIEVIDÊNCIAS:

Todas as informações foram extraídas da base de dados do Sistema de Prestação de
Contas Econômico-Financeiro/SIPEF, em esforço conjunto entre o Observatório da Despesa Pública -
OOP e a Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão desta CGE.

Assim, toma-se oportuno esclarecer que o SIPEF é um sistema de tecnologia da
informação, por meio do qual as organizações sociais da área de saúde inserem as informações e os
respectivos documentos comprobatórios das saídas bancárias realizadas nas contas vinculadas aos
contratos de gestão, sendo tai ferramenta utilizada pela Secretaria de Estado da Saúde para o
acompanhamento diário das despesas efetuadas pelas organizações sociais parceiras.

Relevante também ressaltar que os responsáveis pelas inserções/modificações de
informações são as Organizações Sociais e que as contas de acesso ao sistema em questão para servidores
da CGE são para consultas e dowllload dos documentos vinculados.



É pertinente salientar que, desde a criação da Superintendência de Fiscalização das
Contas de Contratos de Gestão, através da lei N° 19.265, de 26 de abril de 2016, esforços têm sido feitos
no sentido de apresentar oportunidades de melhorias no SIPEF, com a participação conjunta de CGE,
SES, SEGPLAN e BRGAAP (3443296), sendo esta última a empresa responsável pela criação e
manutenção do SIPEF.

Diante do exposto, informamos que há ocorrência de informações incompletas e/ou a
ausência de documentos, sobretudo no período anterior à atuação desta SFCCG/CGE. Este fato provocou
recomendação à SES, através do Ofício n° 1226/2018 SEI - CGE (3449447), que informa algumas
dificuldades encontradas para o levantamento dos dados e recomenda padronização na prestação das
informações de Rescisões Trabalhistas e BloqueioslDepósitos Judiciais informados no SIPEF, em
alinhamento às normas legais, aos Princípios da Legalidade e da Publicidade e às exigências contratuais.

Os documentos comprobatórios dos BloqueioslDepósitos Judiciais Trabalhistas também
foram obtidos através de consulta ao endereço do Tribunal Regional do Trabalho na internet.

Todos os documentos encontrados no SIPEF e no endereço do Tribunal Regional do
Trabalho que fazem referência ao levantamento das informações solicitadas pelo Ministério Público de
Goiás foram anexados ao processo 2018] 1867001415, distribuídos por Unidade, separados em pastas por
Ano e Mês, e nomeados com os respectivos nomes do BeneficiáriolReclamante.

As Planilhas "Rescisões Trabalhistas - MP.xlsx" (3463055) e "Decisões Judiciais -
MP.xlsx" (3515157) contêm as informações solicitadas pelo MP-GO.

O Quadro 1 resume os valores e quantitativos das Rescisões Trabalhistas por
Organização Social e Unidade:

b Ih'RQ dua ro - esclsoes Tra a Istas (funclonarios proprios)

2015 2016 2017 2018
OS UNIDADE

Valor (R$) Quant. Valor (R$) Quant. Valor (R$) Quant. Valor (R$) Quant.

HUGOL 442.822,86 214 2.367.147,17 384 2.479.200,76 493 702.563,23 138

AGIR CRER 910.096,25 148 865.298,69 168 1.615.673,37 306 934.787,43 107

HDS 74.967,14 20 242.672,55 34 314.604,13 60 67.492,47 9

HMI 820.793,85 186 1.088.281,30 198 1.358.118,05 191 643.952,58 87

IGH HUAPA 518.755,34 134 746.360,87 133 629.153,25 86 257.325,42 42

HMNSL 140.148,69 30 242.772,59 54 335.821,85 46 184.576,68 21

IDTECH HGG 683.804,33 147 1.042.323,37 192 912.922,77 150 260.805,60 57

HUGO 555.893,42 113 457.317,31 79 591.074,04 88 294.644,14 49

GERIR

HUTRIN 175.901,09 68 115.281,03 36 279.977,47 89 91.773,75 27

HDT 554.521,22 97 851.609,49 125 715.540,87 73 321.990,73 32

ISG
CEAP-

73.380,53 7 131.717,23 80.155,79
SOL

24 15 68.859,94 7



HURSO 81.443,12 40

IBGH HEEJ 168.290,02 27 427.013,36 46 211.854,52 40 339.929,06 55

HEJA 994,83 2

FIDI CELAU 126.306,68 29 202.928,19 39 103.610,28 26 73.562,66 13

LUZ DA CREDEQ 15.464,72 4 151.008,47 35 179.938,26 53 190.367,01 34VIDA

FASA HUANA 46.547,55 20 1.182.573,21 125 466.019,22 52

TOTAL ~.261.146,14 1.224 B.978.279,17 1.567 10.990.218,62 1.841 4.981.087,87 772

Fonte: SIPEF(01/20J5 a 0612018)
SEI: 3463055

o Quadro 2 infonna os valores das Decisões Judiciais Trabalhistas por Organização
Social e Unidade, relacionando se os Reclamantes eram funcionários da OS ou de Subcontratados:

Quadro 2 - Decisões Judiciais Trabalhistas (em R$) - Organização Social (OS) e Subcontratadas

2015 2016 2017 2018

OS UNIDADE OS Subcont. OS Subcont. OS Subcont. OS Subcont.

(R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$) (R$)

HUGOL 4.000,00 38.234,28 23.166,52 3.836,46

AGIR CRER 25.200,00 43.560,51 21.417,23

HDS 3.000,00

HMI 37.340,83 205.435,25 9.700,00 90.777,63 149.023,73 31.949,86 48.977,97 48.407,28

IGH HUAPA 2.410,64 1.500,00 29.791,16 10.000,00 43.785,89 30.218,72 22.854,83 27.567,00

HMNSL 5.644,04

IDTECH HGG 56.020,93 171.032,00 104.409,61 29.452,00 66.186,66

HUGO 103.684,90 50.636,75 111.669,77 360.022,76 594.595,61 1.487.379,57 383.712,91 53.647,74

GERIR

HUTRIN 13.521,66 15.241,80 18.519,83 49.199,59 26.334,00

HDT 146.411,74 377.643,88 11.477,16 528.000,00 61.464,00



ISG
CEAP- 33.946,12

SOL

HURSO 6.750,00

IBGH HEEJ 14.959,63 34.298,13

HEJA

FIDI CELAU

LUZ DA CREDEQ 635.961,60
VIDA

FASA HUANA 33.122,14 393.647,99 327.072,05

TOTAL 172.636,37 403.983,74 300.703,98 1.024.718,07 1.431.092,60 2.156.199,74 1.002.904,24 765.583,62

Fonte: SIPEF (0112015 a 0612018)
SEI: 3515157

o Quadro 3 totaliza os valores pagos das Decisões Judiciais Trabalhistas de
Reclamantes que não são funcionários próprios da Organização Social.

Quadro 3 - Decisões Judiciais Trabalhistas: Subcontratados (em R$)

HTP,
FUNSEC, EUGENIO

OS FORTESUL MANDALAS REDE HIGIEN RIBEIRO OUTROS TOTAL
CENTRO
OESTE

GERIR 914.259,03 881.247,81 188.714,04 31.907,33 2.016.128,21

IGH 436.170,54 96,20 9.589,00 445.855,74

ISG 1.052.055,62 1.052.055,62

LUZ DA 635.961,60 635.961,60
VIDA

IDTECH 200.484,OC 200.484,00

TOTAL 2.402.485,19 881.247,81 635.961,60 200.484,00 188.810,24 41.496,33 14.350.485,17

Fonte: SIPEF (O1120 15 a 06120 18)
SE!: 3515157

No Gráfico abaixo informamos quais as Empresas subcontratadas cujos empregados
receberam os acordos trabalhistas do Quadro 3:



Gráfico I - Empresas Subcontratadas do Quadro 3

.Outros

• EUGENIO RIBEIRO

• HIGIEN

• HTP~FUNSEC-REOE CENTRO
OESTE DE COMUNICAÇÃO

• MA NDA LAS

Fonte: SIPEF (01/2015 a 06/2018)
SEI: 3515157

Como forma de ajudar na compreensão das informações expostas acima, seguem as
seguintes observações:

A. Todas as informações foram obtidas, como informado anteriormente, junto ao
SIPEF e complementado, caso necessário, junto ao endereço do Tribunal Regional do Trabalho
para os processos judiciais trabalhistas. No SIPEF, as informações se iniciam em Janeirol2015, o
que definiu o início do período apurado.

B. Além dos valores informados de Decisões Judiciais Trabalhistas no Quadro 2, há
um total de R$ 131.722,09 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e nove
centavos) onde não foi possível identificar Reclamante e/ou Número do Processo Trabalhista
(3515157), o que impossibilitou saber se esses valores eram provenientes de empregados da própria
OS ou de empregados de empresa subcontratada.

C. Para a OS Fundação Instituto de Pesquisa e Estudo de Diagnóstico por
Imagem - FIDI não foi possível obter as informações solicitadas pelo MP-GO no SIPEF. Através
dos ofícios FG 232/2018-0810 (3600948) e FG 239/2018-0824 (3779890), a FlDI encaminhou as
rescisões trabalhistas presentes no Quadro 1, sendo que não foram encaminhadas infom1ações de
acordos trabalhistas. Em consulta ao portal do TRT-18a Região, foram encontrados 25 (vinte e
cinco) processos trabalhistas de 1° grau referentes ao CNPJ: 55.401.178/0001-36 (4607953), e em
quase todos eles a FlDI era o único réu, com exceção de 2 (dois) processos, 0012015-
33.2014.5.18.0018 e 0010966-15.2018.5.18.0018.

D. Foram abertas outras duas Ordens de Serviços como consequencla do
levantamento realizado para o MP/GO. A Ordem de Serviço nO 2018.0802.104927-11-CGE
(3489763) se referia aos valores de R$ 858.000,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil reais), inclusos
no Quadro 2, pagos pelo Instituto Sócrates Guanaes - ISG a empresa subcontratada Fortesul tendo
como referência os processos trabalhistas 0011051-06.2015.5.18.0018 e 0011116-
22.2015.5.18.001l. A Ordem de Serviço n° 2018.0802.l04312-8-CGE (3555368) -teve como
objetivo apurar as medidas adotadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SES e pela Associação
Comunidade Luz da Vida, em virtude dos pagamentos referentes a acordo judicial, apresentados na
prestação de contas da unidade CREDEQ (sistema SIPEF), totalizando R$ 635.961,60 (seiscentos
e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), confonne consta no
Quadro 2, a empresas que não prestam serviços relacionados ao objeto do Contrato de Gestão.
Foram elaborados os Relatórios Simplificados de Inspeção N° 2 (4275115) e W 4 (4351888),
respectivamente, que resgataram as recomendações elencadas na Nota Técnica n° 6/2018 SEI -
SFCCG - 15101 (3516074) e que daremos prosseguimento neste Relatório em caráter conclusivo.

Salientamos também que a Secretaria de Estado da Saúde detenninou a restituição ao
Contrato de Gestão da OS GERIR (4612566), com recursos próprios, dentre outros, dos valores presentes
no Achado CGE (2) x SES (4) - Outros Bloqueios si Depósitos Judiciais do Relatório Conclusivo de
Inspeção n° 008/2017- GAC - SFCCG (SEI 0239032 folhas 172 a 178), referentes a bloqueios judiciais
pagos à subcontratada Eugênio Ribeiro Construções com recursos oriundos do Contrato de Gestão,
conforme consta do Ofício nO7186/2018 SEI - SES (4612566), de 19 de julho de 2018:

c. R$150.109,27 (cento e cinquenta mil. cento e nove reais e vinte e sete centavos) oriundo de bloqueios
sobre depósitos judiciais em três contas distintas, com valores respectivos de R$ 13.190.87 (treze mil.
cento e noventa reais e oitenta e sete centavos), R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) e R$ 8./16.50



(oito mil, cento e dezesseis reais e cinquenta centavos);

Dessa forma, foram encontrados R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e
cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos) referentes a acordos judiciais
trabalhistas pagos a empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão (presente no SIPEF),
no período de 0112015 a 0612018, conforme informado no Quadro 3 e Gráfico I deste Relatório.

4.1.2. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES). AGIR:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

•

•

•

HUGOUAGIR

A OS encaminhou documento CT n° 309/2018 - SE, com planilha anexa, onde consta o nome dos
reclamantes, números dos processos e observações (Acordo, Depósito Recursal, Condenação, Honorário
Pericial, Consignação), onde se observa no período de 2015, pagamentos com ações trabalhistas, no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); em 2016, R$ 38.234,28 (trinta e oito mil duzentos e trinta e
quatro reais e vinte e oito centavos); em 2017, R$ 23.166,52 (vinte e três mil cento e sessenta e seü reais
e cinquenta e dois centavos) e em 2018, R$ 3.836,46 ( três mil oitocentos e trinta e seis reaü e quarenta e
seis centavos).

CRER/AGIR

No período de 2015, verificam-se pagamentos com ações trabalhistas no valor de R$ 25.200,00 (vinte e
cinco mil e duzentos reais); em 2017, R$ 43.560,51(quarenta e três mil quinhentos e sessenta reais e
cinquenta e um centavos) e em 2018, R$ 21.417,23 (vinte e um mil quatrocentos e dezessete reais e vinte
e três centavos).

HDS/AGIR

Em 2016 foi pago o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) com ação trabalhista da reclamante Camila
Rodrigues de Souza.

4.1.3. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Para esta OS não foram encontrados valores decorrentes de acordos trabalhistas pagos a
empregados de terceirizadas, conforme Quadro 2 do presente Relatório.

4.1.4. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - IDTECH:

Através do DESPACHO W 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• HGG/IDTECH

Por meio do Ofício n° 104//2018 - COEX, a OS il1formou que no período de 2016 foi pago o montante
de R$ 163.532,00 (cento e sessenta e três mil quinhentos e trinta e dois reais) conforme planilha anexa,
contendo participantes, com os respectivos nomes e números de processos.

Ressalta - se que, no item 19, da mesma planilha, está informado o valor de R$ 2.250,00 (dois mil
duzentos e cinquenta reais), entretanto o correto é R$ 2.000,00 (dois mil reais). O mesmo fato se deu no
item 50, onde está informado o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), o correto é R$ 2.282,10
(dois míl duzentos e oitenta e dois reaís e dez centavos).

Cabe salientar que do montante supracitado, ou seja, R$ 163.532,00 (cento e sessenta e três mil
quinhentos e trinta e dois reais),foi devolvido ao Contrato de Gestão a importância de R$ 6.000,00 (seis
mil reaís), referente à ação judicial em desfavor da empresa Fortesul LIda .. relativo ao Projeto Central
de Atendimento ao Cidadão TELECONSULTAlIDTECH, por entender que o mesmo não fazia parte do
Contrato de Gestão. conforme documento anexo.

Do montante pago de R$ 26.252,00 (vinte e seis mil duzentos e cinquenta e dois reais), constante 110 item
6 da tabela em anexo, importa ressaltar que, em 2017, foi devolvido ao Contrato de Gestão o valor de



R$ 1.029,54 (hum mil e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos), devidamente corrigido
monetariamente pelo índice da caderneta de poupança, inerente à ação trabalhista, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais) da reclamante Luana Ferreira de Faria Borges, tramitada e julgada.

O /DTECH infonna em outra tabela, pagamento de 06 (seis) Acordos Judiciais. perfazendo o montante
de R$ 25.372,2/ (vinte e cinco mil trezentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos). com
responsabilidade subsidiária, que não foi solicitado no mesmo expediente, ou seja, Ofício 8360/20/8
SEI-SES, por não constar na Nota Técnica nO6/20/8 SE/- SFCCG.

A OS na oportunidade apresentou cópia do razão analítico (4399851), onde se observa as devidas
baixas, portanto todos os valores desembolsados com ações trabalhistas, relativos aos empregados da
empresa HIGIEN LTMPEZA E DESINFECÇÃO CLfNICA E HOSPITALAR LTDA - EPP,foram devidamente
descontados quando do pagamento dos valores que a empresa tinha a receber da OS pelos sen'iços
prestados.

4.1.5. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

A SES alegou em sua manifestação que os valores desembolsados pela OS para
acordos trabalhistas com vínculo junto à HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLÍNICA E
HOSPITALAR LTDA foram descontados dos valores a receber por serviços prestados vinculados ao
Contrato de Gestão. Acerca das divergências apontadas pela OS, reiteramos que os valores encontrados
foram retirados do SIPEF que é o sistema de prestação de contas da OS, cabendo ao órgão supervisor
acompanhar e sanar tais divergências junto à Organização Social.

4.1.6. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES)-FASA:

Através do DESPACHO W 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), aSES infonnou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• HUANA/FASA

A FASA infornlOu por meio do Ofício n° 399/2018 - HUANA que no per(odo de 2016,joi desembolsado
para pagamentos com ações trabalhistas, o valor de R$ 33.122.14 (trinta e três mil cento e vinte e dois
reais e quatorze centavos). Em 2017, R$ 393.647,99 (trezentos e noventa e três mil seiscentos e quarenta
e sete reais e noventa e nove centavos) e, em 2018, R$ 327.072,05 (trezentos e vime e sete mil, setenta e
dois reais e cinco centavos), conforme planilha anexa.

4.1.7. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Para esta OS não foram encontrados valores decorrentes de acordos trabalhistas pagos a
empregados de terceirizadas, conforme Quadro 2 do presente Relatório.

4.1.8. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES)
COMUNIDADE LUZ DA VIDA:

Através do DESPACHO W 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• CREDEQ/COM. LUZ DA VIDA

Foi aberta pela Controladoria Geral do Estado a Ordem de Serviço nO 2018.0802.1043/2-8-CGE,
referentes às medidas adotadas pela Secretaria de Estadual da Saúde (SES) e pela Associação
Comunidade Luz da Vida, em virtude dos pagamentos concernentes ao processo judicial de nO0011001.
16.2013.5./8.0007 (sistema SlPEF), cujo bloqueio totaliza o valor de R$ 635.961,60 (seiscentos e trinta
e cinco mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).

Esta movimentação foi detectada e restringida pela Coordenação de Acompanhamento Contábil- CAC.
através do Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (S/PEF D+l). A Associação
Comunidade Luz da Vida encaminhou o Ofício n° 092/2018 - DGE/CREDEQ, datado em 28/08/2018,
contendo vários anexos comprobatórios, elencando as açries que tomou no intuito de resolver os
problemas decorrentes do bloqueio pecuniário na conta corrente vinculada ao contrato de gestão.



Diante do teor da documentação apresentada pela OS e, emface do recebimento da Ordem de Serviço n°
201S.0S02./043J2-S-CGE, considerando que a organização social está buscando medidas salutares e
cabíveis no intuito de reverter os valores bloqueados à conta do contrato de gestão, a SES mantem-se
favorável ao aguardo da análise dos embargos à execução e do agravo de petiçelo por parte da
Associação Comunidade Luz da Vida, e, concomitantemente a estes. o exame dos embargos de terceiro
com pedido de liminar interposto pelo Estado de Goiás, através da Procuradoria Geral do Estado
(PGE).

4.1.9. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar os desdobramentos do pedido de
liminar interposto pelo estado de Goiás e demais providências cabíveis, pois se tratam de acordos judiciais
trabalhistas totalizando R$ 635.961,60 (seiscentos e trinta e cinco mil, novecentos e sessenta e um reais e
sessenta centavos) de empresas sem qualquer vínculo com as atividades inerentes do Contrato de Gestão,
conforme exposto em detalhes no Relatório Simplificado de Inspeção N° 412018 SEI GEFP - 15103
(4351888) e contabilizado no Quadro 3 do presente Relatório.

4.1.10. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - FIDI:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• FIDI

Conforme Tahela abaixo, a F/D/ informa os valores que foram pagos com acordos elou aç6es
trabalhistas. em que tenha sido figurado como responsável direto, com empregados que foram
contratados diretamente.
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A F/D/ informa ainda que, a reclamaçelo trabalhista constante do processo n°
00/20/5.33.20/4.5./ S.OOIS, promovida por Nelcina dos Santos Silva em detrimento da FlD/. Top Clean
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda e Droga Raia foram reconhecidas a responsabilidade
subsidiária da OS FlDI. Contudo até o IIwmento, a F/D/ nela realizou nenhum pagamento, haja vista que
o feito se encontra suspenso pelo prazo de 02 (dois) anos e, até o momento não foi localizado o segundo
sócio da empresa Top Clean Comércio de Produtos de Limpeza LIda, o Sr. Ronaldo Anzaud Coutinho,
hem como, os bens passíveis de penhora do primeiro sócio da empresa supra. o Sr. Ernesto Brezzi.

A OS informa que os valores pagos r~ferem-se a acordos trabalhistas. em que tenha figurado como
responsável direto perfazendo a importância de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais).
conforme já foi relacionado na tabela acima, e que, até o momento não houve pagamento efetuado pela
FlD/ como responsável subsidiária.

A F/D/ anexou arquivos contendo todas as atas de audiências comprobatórias do quadro relatado
acima.

4.1.11. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como
0012015.33.2014.5.18.0018, assim como o

"

órgão supervisor, acompanhar o \ proce~so n°
processo n° 0010966-15.2018.5.18.0018 (encontrado pela

I



COE em consulta ao portal do TRT-18a Região), que têm como réus empresas contratadas pela FIDI, de
modo que, caso os acordos judiciais trabalhistas acarretem despesas à Organização Social como
subsidiária, esses valores sejam ressarcidos junto às empresas terceirizadas.

4.1.12. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - ISG:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

• HDT/ISG

Conforme Tenno de Inspeção 00//2018 - processo nO20181 1867001731 - CGE, em anexo, enviada pela
OS, que conforme consignado em Ata de Audiência do dia 02/0512016, referente ao processo
administrativo n° 8251/2016 do TRT 18° Região,jicou acordado que o executado depositará o valor de
05 (cinco) parcelas de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), até o dia 15 (quinze) de cada mês, para
pagamento de 27 (vinte e sete) reclamatórias trabalhistas em trâmite, emfase de execução, somando uma
dívida de R$ 329.106,18 (trezentos e vinte e nove mil, cento e seis reais e dezoito centavos). Ficando
homologado o presente acordo, com suspensão de todas as penhoras on-line, facultando a expedição de
certidão positiva com efeito negativo do BNDT, após o pagamento da primeira parcela.

Conforme informado pela OS, as demais parcelas de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) seria para
quitar as novas execuções recepcionadas perante o Juízo Auxiliar de Execução. Segundo a OS, "não se
tratam de processos judiciais nos quais o [SG está sendo condenado e, em razão disso, pagando acordos
trabalhistas. Na realidade, trata-se de valores que foram/estão sendo abatidos do débito de títulos que
ainda existem, tendo sido o lSG acionado nas referidas reclamatórias trabalhistas apenas como
responsável subsidiário."

Constam ainda, em anexo, atas de audiências de conciliação com as partes, ou seja, funcionários da
Fortesul e [SG, com as homologações de vários acordos, por força de alvará judicial, autorizando
efetuar os pagamentos acordados, fazendo uso do saldo da conta indicada, tendo co/no responsável
subsidiário ISG/HDT e ainda, cópia dos acordos com empregados do lSG, com nome dos reclamantes,
natureza da ação, número de processo e valores acordados no valor de R$ 10.085,00, bem como,
planilha das ações trabalhistas HDT - Fortesul contendo nome dos reclamantes, nlÍmeros dos processos.
data dos valores pagos, descrição do acordo e nome da empresa que o reclamante tinha vínculo, ou seja,
Fortesul, no valor total de R$ 705.722,95, contendo todos os pagamentos cOl1lnúmeros das notasfiscais
da Fortesul, que foram descontados do saldo existente da fornecedora de serviços. Segue abaixo
planilha demonstrativa.



Tendo em vista, divergências nos valores das ações trabalhistas e planilha de controle dos valores
deduzidos dos pagamentos das Notas Fiscais da empresa Fortesul, necessário se faz uma verificação in
loco por parte desta Coordenação. Ao finalizar essa análise, será encaminhado a CGE nova
documentação.

4.1.13. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar se os acordos judiciais trabalhistas
e1encados que acarretaram despesas à Organização Social como subsidiária foram ressarcidos junto às
empresas terceirizadas. O Relatório Simplificado de Inspeção n° 2/2018 SEI GEFP - 15103 (4275115)
detalha o acordo realizado entre a Organização Social ISG e o Juízo Auxiliar de Execução do TRT-188

Região que culminou no montante de R$ 858.000,00 (13 parcelas de R$ 66.000,00) para pagamentos de
acordos judiciais trabalhistas à empresa terceirizada Fortesul, equivalente a 82% do valor de R$
1.052.055,62 visualizado no Quadro 3 deste Relatório, no período de 01/20]5 a 06/2018.

4.1.14. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - mGH:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399]98), A SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

•

•

HEELJ/lBGH

A OS encaminhou resposta por meio do Ofício n° 094/201 8 - 1BGB, com planilha cujos valores divergem
do solicitado no Ofício n° 8336/201 8 SEI - SES.

A CAC realizou visita, conforme Termo de verificação in loco, datado de 10/10/2018 (4399915), com
vistas a apurar os valores solicitados, bem como, a documentação equivalente. Salienta-se que, a OS
compôs os valores, conforme planilhas e documentos em anexo (4399966/4399991), ressaltando que,
todos os processos dos acordos trabalhistas são de colaboradores da OS.

HURSO/lBGH

A CAC realizou visita, conforme Termo de ver!ficação in loco, datado de 10/10/2018 (4399915), com



vistas a apurar os valores solicitados, bem como. a documentação equivalente, Salienta-se que, a OS
compôs os valores, conforme planilha e documentos em anexo (4400024), ressaltando que. todos os
processos dos acordos trabalhistas são de colaboradores da OS.

4.1.15. ANÁLISE DA CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO (CGE):

Para esta OS não foram encontrados valores decorrentes de acordos trabalhistas pagos a
empregados de terceirizadas, conforme Quadro 2 do presente Relatório e ratificado na manifestação
acima.

4.1.16. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - IGH:

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), A SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

O IGR por meio do Ofício n° 358/2018 - DRlIGH encaminhou rewosta por meio do documento RO
168.2018/AJURlIGH, no qual afimla que a pesquisa foi realizada na base interna de dados dos
processos judiciais. bem como do sistema eletrônico PJE do Tribunal Regional do Trabalho da 18°
Região.

Conforme planilhas, a OS identificou todos os pagamentos efetuados, tanto os relacionados aos seus
colaboradores quanto aos subsidiários. No entanto, não restou evidenciada, a compensação de tais
pagamentos frente aos débitos junto aos prestadores de serviços e quem são as empresas envolvidas.

Portanto, necessário se faz uma verificação in loco por parte desta Coordenação. no intuito de verificar
a quais prestadores de serviços estão relacionados os participantes das ações trabalhistas e se
realmente foi realizada a compensação no saldo a pagar do prestador. Ao finalizar essa análise, será
encaminhada à CGE nova documentação.

4.1.17. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar se os acordos judiciais trabalhistas
que acarretaram despesas à Organização Social como subsidiária foram ressarcidos junto às empresas
terceirizadas, para a OS IGH no montante de R$ 445.855,74, conforme consta no Quadro 3, no período
de 0112015 a 0612018.

4.1.18. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES) - GERIR:

Através do DESPACHO W 22612018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
que notificou a OS e adotou as medidas transcritas abaixo:

A SES por meio do Ofício nO 8347/2018 SEl- SES, Processo SEI n° 201800010033550, notificou o
Instituto GERIR a fornecer informações relativas aos dados mencionados na Nota Técnica n° 6/2018 SEI
- SFCCG e, ainda, quanto às Decisões Judiciais Trabalhistas no total de R$ 19.337.95 (dezenove mil
trezentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), onde não foi possível identificar o Reclamante
e!ou Número do Processo Trabalhista, porém, sem re~posta.

Diante disso, em 26/09/2018, a OS foi novamente notificada por meio do Ofício n° 9690/2018 SEl- SES,
sem resposta até a presente data.

4.1.19. ANÁLISE DA CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO (CGE):

Cabe à SES, como órgão supervisor, acompanhar se os acordos judiciais trabalhistas
que acarretaram despesas à Organização Social como subsidiária foram ressarcidos junto às empresas
terceirizadas, para a OS GERIR no montante de R$ 2.016.128,21, conforme consta no Quadro 3, no
período de 01/2015 a 06/2018.



4.1.20. MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SES):

Através do DESPACHO W 226/2018 SEI - CAC- 09363 (4399198), a SES informou
em caráter geral que:

Quanto ao valor de R$ 131.722,09 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e nove
celltavos), somente foi possível identificar o valor de R$ 706.914,30 (cento e seis mil, novecentos e
quatorze reais e trinta centavos), conforme quadro abaixo:

RS 915;88

R$ 5..316)l2

R$ 6.233,711

3:]/09/:ID15 üeook~ Vaila,.d.arEsde f.I~d,21r<;'Js OUE5.Z51-74 5110193.91.2015.8.09.0007 RS 1.5iOO,OO

23/11/2015 Silvan í'-'O- Batista: A1?'nt-s SB6.584591-87 0011314.33.2015.5 ..18.0052 R$ W.726;.93

rASA HUANA 13/04/2017 Simone Gtweia;Ahte::~de:5Hva 0011195.32.20165.18.0054 R$ 2,OCO~OO

16/05/IDli Simone GweiaAlvE:sdaSihiS 001119532.2IJ16.5.1Jl.0054 R$ 2..000,00

19/06/2017 Símo-ne G-OV''e'iaA~vss d:a SUw 001l195.32..2016.S ..1Jl.OOS'~ fl$ 2.000,00

SU6TOTAl. R$ 18 ..22.6,93

15/0612015 ,tdda l\<1artins F~fn~:tra 821.. 7U.72.1-OO 001000.43.2015.5.18.0013 RS 3.5iOO.oo

13/06/2016 Alda r-,'I!rtíns Fe n-e ira 1121.7'U.721-OO om04ID.43.ID16.518mB fl$ 5.000 ..00

14/04/20115 Alda j\,t!rtin~ Ferre-ira 321.741.721-00 ODi0420.43.2IJ16.S.1£.ooB RS 5.000,00

AGIR CRER janl15 lva:í:r Alves Ba:ti'st::i 013.335311.06 0010901.77. 21J14.5.1Jl.0012 R$ 29.114,415

16/11/2015 Rondni'V Pa::.he;code ~rvalh:;, OO1.OSS.911-6!} 0011853.25.2015.5.18.0011 R$ 17.919,.25

25t09!2015 Ana f!::-uia Panta:: eã:o 01O.57U43- 32 (010S56.45.20155.18.0006 fl$ aoooo

11/ rei:ID15 RD'5sn:Hd;, Mo.nteíro 00':': 5-:ntas: 4'93.504.001-82 001re11.05.2014.5.13.ooo1 RS 3.519,95

SUBTffiAl. R$ 64,653,67

05!05!2IJ15 V'Emniti!: Crirti.n;; SHva"Fu:nEs oolOO41J.59.2IJ15.5 ..13.oo:l8 AS 3.OCO,00

17!~/20'E 'V€:ronka Cristina: Silva Furtes ool0040.59.2015.5.18.oo:l8 R$ 3.5iOO,oo

I1MI 16/03/2015 ''ie,r6nk"2; CristinaSHva Fu:ne,s ooloo41l69. 2015.5.18.oo:l8 RS 3.5OD.,.OO
IGH

13/03/2015 Patfla: uHT.2,n CfOnv~j rEi' ool004S.3i.Z015's.lB.oo13 RS 3.000:.00

B!IJ3/:ID15 Irad daAnunt:i ão-Soo!s oo1005L98.2015.5.1Boore RS 2..800,00

MNSL 02/021:ID17 PaubHend UE Go.mes daSi"lva OO1fJ7SO..9:l.2015.5 ..1B.0011 R$ 2..000.00

SUBTffiAl. R$ 17.300,00

TffiAl R$ 106.914,31}

o instituto de Gestão e Humanização (lGH) justificou por meio da RO n° 19712018 AJUR/1GH que "dos
08 (oito) paganientos apresentados, apenas 05 (cinco) referem-se a processos trabalhistas. Ademais. dos
outros 03 (três) pagamentos. 02 (dois) dizem respeito a processos que tramitaram no Tribunal de Justiça
de Goiás e 01 (um) deles sequer possui relação com os contratos de Gestãofiscalizados ... "

"Desse modo. o que se espera dos comprovantes não totaliza o importe de R$ 23.269,84 (vinte e três mil,
duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). mas sim R$ 17.800,00 (dezessete mil e
oitocentos reais)".

Da informação enviada pela OS, verifica-se uma diferença de R$ 5.469,84 (cinco mil, quatrocentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Em consulta ao SlPEF, esta Coordenação verificou
que/oram debitados na conta do Contrato de Gestão do HUAPA o valor de R$ 119,15 (cento e dezenove
reais e quinze centavos) em 30/05/2016 e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 02/12/2016, sem comprovante
e semjustificativa. E ainda, na conta do Contrato de Gestão do HM1, o valor de R$ 350,69 (trezentos e
cinquenta reais e sessenta e nove centavos) em 06/05/2015, sem comprovante e sem justificativa. A OS
foi notificada a esclarecer tais pagamentos.

4.1.21. ANÁLISE DA CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE):

A Contro1adoria-Geral verificou os processos presentes na tabela da manifestação acima
da SES no portal do TRT - 18' Região e averiguou que não se tratam de empregados de empresas
terceirizadas, com exceção do processo n° 5110193-91.2016.8.09.0007 (FASA), do TJ-GO, e n°
0010811-05.2014.5.18.0001 (AGIR), em segredo de justiça, onde essa verificação não foi possível de ser
realizada, cabendo à SES a verificação junto às Organizações Sociais.

Quanto aos demais lançamentos encontrados sem as informações pertinentes, também
cabe à SES, como órgão supervisor, estar verificando junto às Organizações Sociais os vínculos
trabalhistas dos empregados dos acordos realizados, e caso os acordos judiciais trabalhistas acarretaram
despesas às Organizações Sociais como subsidiárias, verificar se houve o ressarcimento junto às empresas
terceirizadas.

4.1.2. CONCLUSÃO:

Da análise da CGE, verificou-se a ocorrência de pagamentos de acordos trabalhistas,
frutos de processos judiciais para empregados de empresas terceirizadas, encontrados no SIPEF, no
período de 01/2015 a 06/2018.



A situação relatada retrata indícios de eventuais prejuízos, segundo consta no Quadro 3
deste Relatório, no montante de R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e cinquenta mil, quatrocentos
e oitenta e cinco reais e dezessete centavos). Reiteramos recomendação de fiscalização específica e
detalhada por parte do órgão supervisor dos valores levantados pela CGE ao MP-GO, uma vez que o
Estado de Goiás não pode ser responsabilizado/penalizado em face de fatos que não deu causa.

É importante destacar que tanto a contratante como a contratada possuem obrigações
legais e contratuais que vão da execução, acompanhamento e fiscalização dos contratos firmados,
inclusive das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

4.1.3. CRITÉRIOS:

•
•

Contratos de Gestão Pactuados

Contratos das Organizações Sociais Firmados com Terceiros

5. RECOMENDAÇÕES:

Diante do achado supracitado, recomenda-se à Secretaria de Estado da Saúde (SES), na
qualidade de órgão supervisor da execução do contrato de gestão, as seguintes providências:

• Instaure procedimento administrativo com o fito de mensurar possíveis valores a
serem ressarcidos pelas organizações sociais e respectivos responsáveis e adote as medidas legais
objetivando o ressarcimento, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
competente, inclusive, se for o caso, com a instauração de Tomada de Contas Especial, face ao que
dispõe o Quadro 3 deste relatório, inclusive dos lançamentos encontrados no SIPEF em que não
foram possíveis determinar se foram frutos de acordos trabalhistas de terceiros, conforme consta no
item 4.1.21;

• Adote as medidas necessárias à adequação e à padronização dos Documentos na
Prestação de Contas das Rescisões Trabalhistas e Bloqueios/Depósitos Judiciais informados no
SIPEF, de modo que otimize as buscas efetuadas e intensifique a rastreabilidade e a confiabilidade
dos dados informados, conforme sugestão de CGE no Ofício n° 1226/2018 SEI - CGE (3449447);

• Estrita observância da aplicação dos arts. II e 12 da Lei n° 15.503/2005 com
relação à obrigação da Pasta de dar ciência à Assembleia Legislativa, e representar ao Ministério
Público e à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis.

Que a Secretaria de Estado da Saúde (SES), na qualidade de órgão supervisor da
execução do contrato de gestão, determine às organizações sociais parceiras:

• Intensificar o acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados, no que
tange às obrigações trabalhistas para que não incorra em culpa in vigilando e seja
corresponsabilizada pelo cumprimento das obrigações trabalhistas violadas.

6. ENCAMINHAMENTOS:

Tendo como supedâneo a Instrução Normativa n° 52/2018 CGE/GO, que "Altera a 2u

edição do Manual de Auditoria Governamental da Controladoria-Geral do Estado, aprovado pela
Instrução Normativa nO16 de 21 de outubro de 2013, e a Instrução Nornlativa nO31 de 09 de maio de
2016, na parte que especifica":

Em face do caráter conclusivo deste relatório, considerando a constatação de
Pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos do Contrato de
Gestão, nos termos do ~ 6°, art. 7°, da Lei nO 17.257/2011, deverá ser recomendado à Secretaria de
Estado da Saúde, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa competente, a
apuração dos responsáveis e adoção das medidas legais objetivando o ressarcimento, inclusive, se for o
caso, com a instauração de tomada de contas especial, a ser certificada pela CGE, bem como ser
comunicada a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás, com cópias do relatório conclusivo,
da documentação necessária para evidenciar os achados.



Por fim, considerando a Recomendação na 001/2018 - 90' pJ do MP/GO deverá ser
encaminhado ao Ministério Público cópias do relatório conclusivo e da documentação necessária para
evidenciar o achado, bem como recomendado ao órgão/entidade supervisora integrante do Poder
Executivo Estadual, sob pena de responsabilidade solidária, estrita observância da aplicação dos arts. 11 e
12 da Lei n015.503/2005 com relação à obrigação da Pasta de dar ciência à Assembleia Legislativa, e
representar ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis.

À superior apreciação da Superintendência de Fiscalização das Contas de Contratos de Gestão.

Goiânia, aos 05 dia do mês de novembro de 2018.

7. RESPONSÁ VEIS PELA INSPEÇÃO (CGE):

Rafael Rezende Aidar

Gestor de Fiscalização, Controle e Regulação

De acordo:

Adriano Abreu de Castro

Gerente de Fiscalização das Parcerias

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE AIDAR, Gestor (a) de
Fiscalização, Controle e Regulação, em 19/11/2018, às 09:17, conforme art. 20, ~ 2°, I1I,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO ABREU DE CASTRO, Gerente, em
19/11/20] 8, às 09:26, conforme art. 20, ~ 20, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto nO8.80812016.

I!J A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo. php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
4612838 e o código CRC C9A4A2A7.

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201530

1I1111111111111111111111111111111111111111111111111111I1II1I1111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo na 201811867001415 SEI 4612838
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Memorando nO:783/2019 - SGPF- 03079

Goiânia, O1 de março de 2019.

Da (o): SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E GERENCIAMENTO DAS
UNIDADES DE SAÚDE

Assunto: Ofício n° 120/2019 - CGE. Providências tomadas acerca do Ofício n° 1741/2018 SEI - CGE
(4832202).

Senhor Superintendente,

Trata-se do Ofício n° 12012019 - CGE (5685710), da Contro1adoria-Gera1 do Estado,
relativo ao Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP - 15103 (4612838), referente aos trabalhos
conclusos pela CGE, com o escopo de realizar levantamento de informações requisitadas pelo Ministério
Público/GO (90a PJ), por meio dos Ofícios Requisição n° 111/18 e 137/18, em que foram
constatados pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos dos
Contratos de Gestão vigentes na Pasta.

Assim, antes de qualquer medida a ser adotada por esta SGPF, é necessária a
manifestação dessa Superintendência.

Atenciosamente,

*Nota: Delegação de assinatura, conforme Portaria nº 32/2019 - SES.

I ..Documento assinado eletronicamente por ELIZANGELA ABREU VASCONCELOS,
., ....•.. o..w. Assessor (a) Técnico (a), em 01/03/2019, às 16:24, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei

!1s",n*lUm UJ
~l~'rofl;\(ii$ 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

_ A autenticidade do documeoto pode ser conferida no site
. . http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?

- .... - - - _. -

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


~ acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
~~ 6140725 e o código CRC B501579C.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIANIA - GO-
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Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 6140725
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•ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚOE

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONT~BJL

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E GERENCIAMENTO
DAS UNIDADES DE SAÚDE

ASSUNTO: Pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas pelas organizações sociais

DESPACHO N° 73/2019 - CAC- 09363

Versam os autos sobre o Ofício n° ]20/2019 - CGE, de 18/0212019, que apensou o
Relatório n° 04/20] 8 SEI-GEFP, encaminhado pela Controladoria Gera] do Estado, com o ensejo de
levantar informações requisitadas pelo Ministério Público/GO (90. PI), através dos Ofícios Requisição n°
I U/l8 e 137/l8, em que foram constatados pagamentos de acordos trabalhistas de empresas
subcontratadas pelas organizações sociais GERIR, IDTECH, IGH, ISG e COMUNIDADE LUZ DA
VIDA com recursos dos Contratos de Gestão vigentes nessa Pasta.

Ressalte-se que a situação relatada retrata indícios de eventuais prejuízos no montante
de R$ 4.350.485, I7 (quatro milhões, trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
dezessete centavos),'confonne tabelas abaixo, fato que fez com que a CGE reiterasse a recomendação de
fiscalização específica e detalhada a SES dos valores levantados pela CGE ao MP-GO, uma vez que o
Estado de Goiás não pode ser responsabilizado/penalizado em face de fatos que não deu causa.

QUADRO 1 - DECISÕES JUDICIAIS TRABALIDSTAS:

SUB CONTRA TADAS EM R$ E POR ANO

OrgaDização EMPRESAS StlllC01\'TRATADAS PELAS O.S.
~lDADE TOTAL

Social 20.15 20.16 20.17 20.18

IDrnCR RGG I.71..0.32,0.0. 29.452,0.0. 20.0..484,0.0.

LUZ DA VIDA CRE-DEQ 635.961,60. 635.961,60.

ISG HDT 146 ..411.,74 377.643,88 528.0.0.0.,0.0. 1.0.52.0.55,62

B1\'I1 20.5.435,15 90..777,63 31.949,86 48.40.7,28 376.570.,0.2
1GB

HUAPA 1.50.0.,0.0. 1.0..0.0.0.,0.0. 30..21.8,72 27.567,0.0. 69.285,72

HUGO 50..636,75 360..0.22,76 1.487.379,57 53 ..647,74 l.951.686,82
GERIR.

Bt.1TRIN 15.241,80. 49 ..199,59 64.441,39

TOTAL GERAL: 40.3.983,74 1.0.24.718,0.7 2.1.56.199,74 765.583,62 4.350..485,1. 7

Fonte: SlPEF (0.1120.15a 0.6120.18)

QUADRO 2 - DECISÕES JUDICIAIS TRABALIDSTAS:

SUBCONTRA TADAS EM R$ E POR ÉMPRESAS



Fonte: SlPEF (0112015 a 0612018)

Organização
H1P, FUNSEC, EUGEl\'10

FORTESliL l\lAl."I:"'DALo\S REDE CE1'ilRO mGIE::'\ OlJTROS TOTAL

Social RIBEIRO
OESTE

IDTECH 200.484,00 200.484.,00

LUZ DA VIDA 635.961,60 635.961,60

ISG 1.052 ..055,62 1.052.055,62

IGH 436 ..170,54 96,20 9.589,00 445.855,74

GERIR 914.259,03 881.247,81 188.714,04 31.907,33 2.016.128,21

TOTAL 2.402.485,19 881.247,81 635.961,60 200.484,00 188.810,24 41.496,33 4.350.485,17
[

Nesse sentido a CGE notificou à SES-GO, na qualidade de órgão supervisor da
execução dos contratos de gestão, a instaurar procedimentos administrativos, e, se fuI' o caso, com a
abertura de Tomada de Contas Especial, com o fito de mensurar possíveis valores a serem ressarcidos
pelas organizações sociais aos contratos de gestão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa competente.

Em decorrência disso, o IDTECH, infOlmou que os valores desembolsados para
pagamentos de acordos trabalhistas junto à HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLÍNICA E
HOSPITALAR LTDA furam compensados dos valores a receber por serviços prestados vinculados ao
Contrato de Gestão, conforme esclarecimentos contidos no Despacho n° 226/2018 SEI-CAC (6726003).

Por sua vez, a COMUNIDADE LUZ DA VIDA ( 6723643) infonnou que o Processo
n° 001 1001-16.2013.5.18.0007, referente ao bloqueio judicial de recursos oriundos do contrato de gestão,
envolvendo as empresas HTP, FUNSEC e REDE CENTRO OESTE, ainda está sub judice. Ressalte-se
que o autor dessa ação trabalhista, o senhor Hudson Rodrigues de Novais, não possuía vínculo
empregatício com o CREDEQ, sendo sua ação trabalhista relacionada à Matriz da Comunidade Luz da
Vida, a qual foi acionada por ter contrato de parceria para gestão da TV CAPITAL. Recentemente essa
OS interpôs um agravo de petição da sentença que manteve os bloqueios realizados pelo juízo, estando
esse processo aguardando ser pautado pelo Desembargador Elvécio Moura. Como parte interessada nessa
ação, o Estado de Goiás também interpôs agravo de petição contra tal sentença (Processo
10906.75.2018). O processo ainda não foi distribuído ao Tribunal em 2° grau. Os embargos de terceiros
suspenderam os efeitos do processo principal, até que se esgote a matéria daquele.

Confonne e-mail encaminhado pelo ISG (6723546), a posição atual da conta corrente
dos débitos relacionados à FORTESUL foram pagos pelos serviços prestados e por motivo de bloqueio
judicial por força de ações trabalhistas o valor de R$ 2.597.579,68 (dois milhões, quinhentos e noventa e
sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e oito centavos), sendo tal valor abatido nas notas
fiscais dessa empresa, restando à Os a pagar para a FORTESUL o valor de R$ 592.189,19 (quinhentos e
noventa e dois mil, cento e oitenta e nove reais e dezenove centavos), que está sendo utilizado como
garantia de cobertura das possíveis e futuras ações trabalhistas. Segundo a OS, no presente momento não
há nenhum pagamento a partir da última posição enviada.

O IGH remeteu-nos também por e-mail o status da situação atual dos processos
trabalhistas da FORTESUL, referentes aos anos de 2015 a 2018, com posição atual datada em
11/0212019. Segundo a planilha encaminhada por essa OS (6723630), totaliza-se 33 (trinta e três)
processos que estão aguardando o julgamento dc embargos de declaração, sendo que desses 07 (sete)
processos já furam realizados depósitos judiciais em garantia de ações. Os demais processos citados pela
CGE as ações encontram-se em andamento.

No que tange ao Instituto GERIR, a Secretaria de Estado da Saúde/GO por meio do
Ofício nO277812019 - SES (6251146), detenrunou que a OS restitua ao Contrato de Gestão, até o dia
05/0412019, com recursos próprios, o valor de R$ 2.122.877,71 (dois milhões, cento e vinte e dois mil,
oitocentos e setenta e sete reais e setenta e um centavos), já corrigidos monetariamente pelo Tribunal de
Contas do Estado (TCE/GO), conforme Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE)
(6179893), uma vez que ficou constado o pagamento de acordos trabalhistas das empresas subcontratadas
FORTESUL, MANDALAS, EUGÊNIO RIBEIRO e outras, com recursos públicos. Por força de
contrato firmado entre a GERIR e as empresas supracitadas, a responsabilidade das ações e acertos
trabalhistas recaem sobre as empresas contratadas pela OS.
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Por fim, ressaltamos que a CAC/GEFIC/SCAGESISES solicitou junto à empresa
responsável pelo Sistema de Prestação de Contas EconôI1ÚcoFinanceiro (SIPEF) a inclusão de uma aba
denominada "demandas judiciais", na qual as organizações sociais informarão mensalmente a relação de
todas as ações judiciais trabalhistas e cíveis em' andamento, com anexação de documentação
oomprobatória fornecida pela assessoria jurídica das OS's, incluindo todas as ocorrências de depósitos,
bloqueios e acertos judiciais.

Esta nova ferramenta possibilitará a' ;ssa Pasta um melh~r controle e conhecimento das
ações judiciais demandadas por funcionários celetistas ou vinculados às empresas subcontratadas pelas
organizações sociais.

À SCAGES, para prosseguimento.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL do (a) SECRETARIA
DE ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 12 dia(s) do mês de abril de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO BARBOSA, Coordenador (a),fD' em 12/04/2019, às 15:33, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, l, do:t:~:::. Decreto nO8.808/2016.

se'.'.1-." Documento assinado eletronicamente por DALVA VALERIA ALEXANDRE COSTA,.tr..... Coordenador (a), em 12/04/2019, às 15:34, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei
aS$lnlllWlIW
elelrl>nJ... 17.039/2010 e art. 3°B, l, do Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
. 6775996 e o código CRC F6798DIA.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
RUA SC J 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - OOIANIA - 00 -S/C

11111/111111111111111111111111111111111111111111111111111111/111111111111111111111111 11111111111/111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 6775996

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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RES:Informações conta corrente Fortesul HDT

Diego <diego.rodrigues.hdt@isgsaude.org>

qua 13/03/2019 09:04

p.",.CAC GEFIC <cac.geflC@saude.90.90v.br>;

cccontroladoria.hdt@isgsaude.org < c.ontroladoria.hdl@isgsaude.org>; deia.alves.hdt@isgsaude.org <cleia.alves.hdt@isgsaude.org>:

Pfioridad,=,: Alta

Luiz, bom dia

Abaixo segue posição do conta corrente dos débitos da Fortesul atualizados. Foram pagos/bloqueados/abatidos nas nfs saldos que somam 2.597.579,68 restando a pagar para
garantir cobertura das ações trabalhistas 592.189,19. Não tivemos, entretanto, nenhum débito a partir da última posição enviada.

f!lliçÃo SINTÉTICA

r;;;]

fQS!º,O ANALfnCA OOS PAGAMENTOS/BLOQUEIOS/ABATIMENTOS

Grato,

Diego

De: Diego [mailto;diego.rodrigues.hdt@isgsaude.org]
Enviada em: segunda-feira, 11 de março de 2019 15:44
Para: CACGEFIC (cac.gefic@saude.go.gov.br)
Cc: controladoria.hdt@isgsaude.org; c1eia.alves.hdt@isgsaude.org
Assunto: Informações conta corrente Fortesul HDI
Prioridade: Alta

Luiz, boa tarde

Conforme falamos, abaixo segue relação de nfs a pagar a Fortesul cujos saldos são para garantir cobertura das ações trabalhistas .

. " .
LIQUIDO A PAGAR

; VENCIMENl~ FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERViÇO E 00[;- AO PRESTADOfÇi

27/09/15 FORTESULMANUTENCAO ESERVICOS LIDA 708 R$ 101.405,20
12/05/15 FORTESUL MANUTENCAO E SERVICOS LIDA 722 R$ 289.359,26
06/07/15 FORTESUL MANUTENçÃO E SERViÇOS LIDA 735 R$ 32.978,88
06/07/15 FORTESUL MANUTENçÃO E SERViÇOS LIDA 736 R$ 30.288,78

ITOTAL FORTESUl MANUTEIlÍÇÂ()'.".::'<:X,.i. . '.> ,'.' , R$.'j ';:454.0.12,12
09/06/15 IFORTESUL SERViÇOS ESPECIAIS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTOA 20286 R$ 7.018,09
06/07/15 IFORTESUl SERV1ÇOS ESPECIAIS DE VIGILANCIA E SEGURANÇA lTDA 20445 R$ 35.827,60

:TOTAL FORTESUlVIGILANClA: L.... o' •• : •••• ~. '. ....::./ •• i :'RÇ':,' ;42.845;69

, 15/05/15 EUGENIO RIBEIRO CONSTRUCÕES LIDA 452 R$ 5.299,89
15/05/15 EUGENIO RIBEIRO CONSTRUÇÕES lTOA 453 R$ 16.103,63

, 15/05/15 EUGENIO RI8EIRO CONSTRUÇÕES LIDA 454 R$ 16.103,63
11/06/15 EUGENIO RI8EIRO CONSTRUCÔES LIDA 455 R$ 16.103,63
06/07/15 EUGENIO RI8EIRO CONSTRUçõES LIDA 456 R$ 14.493,30

ITOTAlTEUGENIO $ 68J104;08

;TOTAL GERAL R$ 564.981,89

Grato,

Diego

https://mail.goias.gov.br/owa/#Viewmodel=ReadMessageltem&Iteml D=AAMkADQxZjQwY2EOL TAwNjYtNDVmMy1 iZDJkLWlxZjlyODhjMT gwZQB. . . 1/2
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GOVERNO
DE GOIÁS

TERMO DE DISTRATO N° 034/1018 AO
CONTRATO NO 006~NSL, FIRMADO
ENTRE o INSTITUTO DE GESTÃO E
HUMANIZAÇÃO - lGH E A L&A
CONTA81UDADE LTDA-ME,

o INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO -IGH, CNPJ/MF nO 11.858.570/0005-67, s~tuado à
Avenida Perimetral, s/n, Quadra 37, lote 74, setor COimbra, Goiânia- GO/ CEP; 74.530-026,
representado neste ato pelo Sr. Paulo Brito Bittencourt, Superintendente, admintstradore
Advogado, portador do documento de identidade nO 0354215507 SSP!,BA, inscrito no CPF/MF nO
457.702.205-20, residente e domIciliado em Salvador{BA, dOravante denominado CONTRATANTE, e
a empresa L&A CONTABIUDADE LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF
sob {) nO 12.314.189{0001-76, com sede à Rua Princesa Isabel, nO 12, Jardim Placaford, Salvador -
BA, CEP: 41.612-060, representado por seu representante legal, doravante denominado
CONTRATADO, resolvem celebrar o present:einstrumento,medlante as clauSUlas e condições a
seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VIGÊNCIA

Pelo presente instrumento, fica extinto o contrato nO 006~NSLl referen~ à prestação de serviços
contábeis para o Hospital Estadual e Maternidade Nossá Senhora de Loutdesa partir de 31 de maio
de 2018.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA QUITAÇÃO

As partes se concedem plena, geral e irrevogável quitação, ressalvadas as notas fiscais em aberto,
referente aos serviços prestados até a data do presente distrato.

E, por estarem assim justas e contratadas as partes assinamo presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia - GO, 31 de maio de 2018.

Instituto de Gesmoe HumanIzação ~IGH
Contratante



3. Do valor do contrato e prazo para pagamento:

'~(YF~~AS~'\'
Pelo presente instrumento, de um ,lado, o INSTITUTODEGESTÃOE HUMANIZAÇÃO-IGH (do~\Y~nt~ ..
designado "ContratantelJ

), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.858.570/0001-33, com sede,};~i-ç,(~
Perimetral, s/n, qd . .37, lote 14, sala 101, Setor Coimbra, GOiânia/GO, CEP:74.530-020, representadõ ....-.
neste ato pelo seu Superintendente, Paulo Brito Bittencourt, profissão, Administrador de Empresas e
Advogado, portador do documento de identidade 0354215507 SSP/BA, inscrito nó CPF/MF sob o nº
457.702.205-20, residente e domiciliado em Salvador/BA, e, de outro lado, o FORTESULSERViÇOS
ESPECIAISDE VIGILÂNCIAE SEGURANÇALTDA,pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita no MF sob o CNPJn2 02.576.238/0001-95, estabelecida na Rua Miracema, Quadra 43-A, Lote
06, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia, Goiás, neste ato representada consoante contrato social em

F'
anexo, (doravante designadaUContratadaJl

), mediante consenso que entre si mutuamenteapeit~Jn e
outorgam, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, fazendo-o reiêf~"t pelas
seguintes cláusulas e condições: ~ \..J!

F:::-."d1. Premissas. ~~.'\
.... '"J

1.1 São premissas influentes e substanciais do presente contrato as segUintes(.co~ití~rações:

i.2 OContratante é responsável pela gestão de renomadaínstituição hOS~ que necessita da pres-
tação de serviços de vigilância armada e desarmada; ().

1.3 Considerando que a contratante estará publicando edital de pxô~~~~ seletivo para contratação de
empresa especializada em prestar serviços de vigilância armada,~zq}sarmada em diário oficial do Esta-
do de Goiás, jornal de grande circulação local e website inst~~Q)al;

1.4 Considerando o não exaurimento do aludido Proces.sóSàletivo;~'V
1.5 Considerando a necessidade de continuidade de se:.Çyiçoessencial de saúde;

1.6 O Contratado tem interesse em assistir o con~tanteem suas necessidades conforme as tratativas
mantidas comamesma; .. 0~"""
1.7 O Contratado declara ter ciência do iihtefroteor do contrato de transferência de gestão tombado
sob o nQ OOl/2013-SES-GO ~ '"

,(2;. 2. Objeto.
r 1Il!lli\ .. ..' . 'm.

L10 presente contrato ter:v1~rJ; objeto a prestação,pe'lo Contratado ao Contratante, de serviços de
vigilância armada e desadTlaCJl serviços esses, realizados na unidade hospitalar denominada Materni-
dade Nossa senhora.d~~,~1fr.des ~MNSL, registrado no CNESsob o nº 2339080, com sede na Rua 230,
sln, Setor Nova Vilá:X;o~nia - GO; 74.640-210, atualmente sob gestão, em regime de OS, pelo Contra-
tante. confor~~@lritrato de gestão tombado sob o nQ 131-SES-GOfirmado com a Secretaria de Saúde
do Estado de:Goill(

.~O~
~~~

3.1 Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará à Contratada, o valor mensal de R$ 35.083,60
(trinta e cinco mil, oitenta e três reais e sessenta centavos).

~gt ?
l.



3.2 O pagamento da fatura oCQt[erªtodo dia 20 (vintê) do mês subseql;l~nt~'tªo início da prestação dos
serviços, devendo a Contratada apresentar até o dia 12 (primeiro) do mês subsequentea prestação
dos serviçosl nota fiscal e de faturamento à Contratante.

3.3 A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscalda Contra-
tada em âmbito Federal! Estadual e municipal, Justiça do Trabalho! além de certidões que comprovem
regularidade de contribuições relativas a FGTSe INSS.

3.4 O pagamento somente será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade
da Contratada, sendo vedada emissão de boletos.

4 .Obrigações do Contratado.

12x36

12x36

12)(36

12x36

2

8

2

4

1

1

1

1

12 (doze) horas
diurnas (armados)

12 (doze) horas
diurnas (desarmados)

12 (doze) horas
noturnas (armados)

12 (doze) horas
noturnas

(desarmados)

Total Mensal:

'/'-'/'

4.1 Caberá a Contratada, dentre outras obrigações legais e ou constantes do presente cont~at?:,")
~.',"'" \-'" - ;

4.2 Disponibilizar o quantitativo de vigilantes desarmados, consoante tabela abaixo, de fOflí1~ta'preen.<" ,.~:-
cher em regime integral (24h) os postos noHM!.'."

Descrição dos postos N!! de postos NR de vigilantes Petíodode Trabalho>-->,.;;-'

<~::'&:~.Y,,:*:" "'<';

4.3 Apresentar declaração de cumpril'fí~nto dos requisitos técnicos para realização do serviço de segu-
rança armada e desarmada, a ,.' inclusive, autorização emitida por órgãos públicos de segurança

~ompetentesj quando coube ando requisitado pela Contratante;

'"4.4 Comprovar a form?ç~\íca específica de mão-de-obra oferecida, através de certificado de au-
torização de funciona:t;Qeri~Jda empresa;

/, }~\ '.>
4.5 Compromete,t~se êm apresentar comprovante de habilitação do curso de formação de vigilantes
expedido por 'ins~ftOiçãodevidamente habilitada e reconhecida, bem como atestado de antecedentes
civil e crilJ1inaldos empregados que prestarão serviços na Unidade Hospitalar;

'~\ ""'. '" :1

4.6 ASStlflÇ~Oda responsabilidade em recrutar, selecionar e capacitar os empregados que irão prestar
serviços€m unidade hospitalar;

4.7 Comprometer-se em atender determinações da CONTRATANTEquanto a remanejamentos ou troca
de vigilantes, ressaltando que qualquer remanejamento ou troca deverá ser autorizado pela CONTRA-

TANTE; ~{(~

"



,<~O~~Q?&\
FO\,HAS

4.8 Comprometer-se em promovera disciplina no local de trabalho} zelando pela boa apres. nação
pessoal de seus empregados, bem como, efetuar a retirada no prazo de até 24 (vinte e quatro
de qualquer empregado considerado com conduta inconveniente a CONTRATANTE;

4.9 Comprometer-se em encaminhar profissionais de boa conduta com o seguinte perfil: Ter acima de
21 (vinte e um) anos de idade; Comprovar escolaridade mínima correspondente ao 1º grau completo;
ter boa redação e caligrafia legível; apresentar polidez no atendimento; ter noções básicas de atendi-
mento telefônico.

4.10 Manter uma central fixa de rádio, com unidades de comunicação, para promover fiscalização diá-
ria em toda a unidade hospitalar, através de rondas no período diurno e noturno, adotando as provi-
denciasnecessárias para soIucionar eventuais problemas;

f;ê\
4.11 Fornecer todos os equipamentos e materiaIs necessários para desempenho das funç~e~;d~'vigi-
lante, inclusive uniformes, conforme relacionado a seguir: Calça, camIsa} cinto de nylon, sapàt91~otur-
no, meias, quepe com emblema, jaqueta de frio ou japona, capa de chuva, crachá com~fd~ificação,
distintivo tipo broche, cassetete} porta-cassetete, apito, cordão para apito, lanternaO.~pn~;ara lanter-
na e rádio comunicador portátil. .

_~.4.12Manter os uniformes em perfeito estado de (onservação e adeqUadosaf:59.~ões climáticas;

4.13 Fazer com que s~~e"."pregado ,assu.mao.~ost~ de trabalho deVldam~~Uformlzado, barbeado}
cabelos aparados e utlhzand.o cracha de Identlflcaçao;. ... . .. ~ ('(> .
4.14 Fornecer todos os eqUipamentos de segurança mdlvldua'l -EPJ~ exigidos pelo Ministério do Tra-
balho;. ~O.
4.15 I~stalar sistema de controle dejornada dos seus emftrt8)dos, consoante determina NR editada

pelo Ministério ~~ Trabalho; . .... c.0" A •

4.16 Responsabilizar-se} exclusivamente, pelo contro~ frequencla de seus empregados, das escalas
de serviços e pelas faltas que porventura oconer~\o .

4.17 Efetuar de imediato a reposição de vigila~nos postos em eventual ausência;

4.18 Promover periodicament~ cursos<lee~mento e aperfeiçoamento de empregados; •
t. ~~

4.19 Assumir exclusivamente a respo~h$Jlbílidadepela manutenção da regularidade de documentos pe-
rante as esferas Federal, EstaduaeMunicipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, os tribu-

~os e encargos, incidentes ou ~venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação do ser-
viço objeto do presente JSo~o, devendo ~presentar, de imediato, certidões de regularidade fiscal,
trabalhista e previdenCiâ~a~sempre que solicitado pela CONTRATANTE,sob péna de suspensão dó pa-
gamento decorren~~ obrigaçõês contratuais.

4.20 Permitir êt~itar a inspeção dos serviços, prestándo todas as :informações e apresentando todos
os documentdS~e lhe forem solicitCldos;

4.21 zéiã~nterem perfeitas condições de higiene e conservação a área física cedida pelo Contra-
tante; "

:.r' ...
/ ' .
! -'

4.22 Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, responden-
do integralmente por quaisquer prejuízos ocasionad()sa pacientes e ao Contratante pela inobservân-

<ia dessas obrigações; ~ {t.--



4.23 Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados eprepostos,indenizan-
do pacientes e o Contratante por eventuaiS prejuízos que lhe forem ocasionados durante o período de
vigência do presente contrato.
4.24 AContratada declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza
cível,trabalhista, previdenciária e social,que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou indiretamen-
te, aos profissionais à serviço do presente contrato, desde que contratados pela CONTRATADA

5. Obrigações do Contratante.

5.1 Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantesdopre-
sente contrato:

5.2 Remunerar o Contratado, na forma estabelecida na cláusula 3; .,'~
5.3 Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado àS,$'liã~]ns-
talações, desde quando devidamenteidentificados;", ;'>i::_/

6. Vigência e Prazo. +~,,<;,~~?
.l-- .:.",,<\ {~;v>,

6.10 presente contrato vigorará por prazo determinado de até 180 (cento eOit~nta.dias), em caráter
-.:~~~gendal, pOdendo ser prorrogado por prazo indeterminado, observ~~ê:~\~diSPosto em ítem _

6.2 Findo o presente contrato, qualquer que seja o motivo, obriga-se ª cç~~~ante a permitir à Con-
tratada, de imediato, a retirada dos equipamentos emprestados. ~('tD"
6.3 O presente contrato poderá ainda ser rescindido, nas segu.

n

\ póteses:

6.4 Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente to à terceiros, sem a prévia anuência
.' . \

da outra parte, por escrito;'"
,,#%,

6.5 Se qualquer das partes se tornar comprovadam insolvente, requerer recuperação judicial ou
extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falêncii~;,r!l:\9ueridaoudeêretada;

*rl'
6.6 Deixar, qualquer das partes, decumprír, ,o\Í:,\~smo cumprir irregularmente, cláusulas contratuais,
prazos e especificações; , f--;J
6.7 Também será causa de rescísão<f'º;"~ a o inadimplemento contratual por descumprimento de
quaisquer obrigações previstas nes~e'oontrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado no pra-
zo estabelecido em notificação 1"')ninhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse não inferior a

t~'!~\O(dez) nem superiora 30 ( dias.

6.8 O presente contra,p ~J, ainda ser reso)vido nas seguintes hipóteses:
,'i \,

6.81 Perda do direit~i~' stão da unidade hospitalar pela Contratante.
~\ 'b

6.82 Na superyerrttênl:ia de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos objetivos
_,\.., ','(--'" ;'"r

sociais das :e~i'em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos competentes, que
inviabHiz ntinuldade de execução do presente contrato.

\;;:

6.83 Por< usivo critério de cpnveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, inde-
pendente de prévia notificação, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização de
qualquer natureza.
6.9 Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação comum às partes
a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias subsequentes, abran-
gendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será assegurado ao

fri~



Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços efetivamente a
prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

7.Disposições Gerais.

7.1 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qua'lquer situação, não se
presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e ou
empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus contra-
tadosJ prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrígações e encargos trabalhistas e soci~
ais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações,in-
c1usivenas esferas civil e penal; ,0

... . ..,~O,~
7.2 A CONTRATADApossui inteiro conhecimento de que os serviços prestados pela CONTRATANTEin-
tegram o patrimônio do Estado de GOiás, razão pela qual, a CONTRATANTEnão será re~po"sãvel pela
quitação de faturas emitidas após eventual rescisão do Contrato de Transferência deG~tão tombado
sob o nº 00l/2013~SES-GO, devendo a CONTRATADApromover a cobrança I execu{~em desfavor do
Estado de Goiás, ou de qualquer outro que venha a assumir a gestão da MNSLV

'7.3 O quantitativo e qualificação dos profissionais a serem disponibilizado~ém considerar o regime
de 24 horas de funcionamento, sendo de exclusiva. responsabilidade da Gontratada em relação à res-
ponsabilidade trabalhista 'e previdenciária, bem como responsabilid~e.por acidentes de trabalho e
óbitos. ~v
7.4 A CONTRATADA concorda em manter regularmente os ge'f\;Q prestados, ainda que haja atraso
em pagamento de fatura por prazo não superior a 60 dias (~}nta) dias

7.5 Para fins de faturamento será observado oin'íciO&~açãO dos serviços.

7.6 Cada parte responderá individualmente por qUái~Uer perdas e danos, materiais ou pessoais,
oriundos de suas respectivas açõe.sou om;ssões1~ como dos profisSionais a si vinculados, que ve-
nham 'a ser causados aos pacientes ou terceir~endo de responsabilidade exclusiva e indelegável da
parte culpada e causadora do prejuízo res~er perante terceiros e à parte inocente, nas hipóteses
capazes de configurar imperícia, imRQ.l~'eia ou negligência, obrigando-seJ a parte c:ulpadaa ressarcir
à outra parte inocente, se esta vier'1\ser acionada por ação ou omissão da culpada e causadora do

~/a7nAo. , ti' I .A " • f~ 0 . I d ' I' I' d. '. , ~ .. d.. even ua to erancla a 10 ra~\:Jesa qua quer. as c ausu as ..este Instrumento ouo nao exerCICIO e
qualquer direi.to nele pr\j'\i~fuÍ>'constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação de'")
qualquer espécie. ,..~~ "
7.8 Fica eleito o foro ai! Comarca de Salvador-BAcomo o único competente para o exercício e cumpri-
mento dos dír~i~~ obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qual-
quer outrq,p~}maiS privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros domicílios.

~ ~~ ~

(



E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo identificadas e
assinadas, para que se produzam seus Jurídicos e legais efeitos.

Salvador (BAl, 14 de março de 2014.

1GH- Contratante

~~.d£&#'~._=~_. __- u_ nu o, ," ' •. :' • <:

FORTESUL SERViÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA lTOA - Cop'
~~

Testemunhas:

1.---------------------
Nome:
CPF:
RG:

2.
Nome:
CPF:

RG:



.5U,5~• SECRE'tARJA
DE ESTADO DA SAOD!

GOVERNO&0
Peloprêsente !nstrtimento, de um lado, o INSTituTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - rGH (doravantedeslgnado
IICONTRATANTE/1

). inscrito ,no CNPJJMF sob o nº11~8S8~5'O/ooõS-61, com sede na,Avenida Fuad Rassi, esquina
com Rua 02,1'12 541, Quadra 11, lote 11/12, sala 13,Setor Nova Vila. Goiânia ~ GO. CEP: 74.653-100,
representado neste ato pelo seu SüperiJltendente, paulo Brito Bittel'lcourtl profissão, Administrador de
Empresas e Advogado, portador do dOt:u'merito>deidentidade 0354215507 SSP/8A, in~Crjtono CPF/MFsob o n2
457,702.205':20, residente e domiciliado 'em Safvador/SA. de outro lado, MANUEL ALMEIDA SARAIVA ME

(doraval1te designado (iCOntratadotl
), pessoa jurídica dedfreito :privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n~

21.307,804/0001-()$; com:sede na Rl.1áda Gréda,n~ 06, Edifltio Delta, Comércio, Salvador - BA,CEP 40.010-010;
representadonestê ;ato por seu 5ódo, consoante c.ontratosocialem an~xo, media'nte Consenso que entre si
mutuamente aceitam e outorgam, resolvemRESClNDIR o presente Con:tTato de prestação de serviços de
assessoriagastfón6mica para a Maternidade ftlQssa ;S.enhorade Lourdes - MNSL, firmado em 01 de novembro
de 2014J fazendo-o reger-se pelasseguintes dáusl'las;econ~içÕêS:

1.1 Resolvemas partes RESêfNDIR o ptesenteContrato de prestação 4e'sérviços de aSSéssoriagastronômiCa
para a Matemidade Nossa senhora de Lourdes - MNSl ,apart,jrde 10/04/2016.

1.2 DeclaraM as partes qQeine}(istem parcelas não pagas a título de pl'estáç~ode 'serviços mensais.
1.3 Aspartes (ontendem-se quitação reciproca. declárando a inexistência dé.débitos de um perante o outro,

seja a que tItulO for, à e)(ceção de vícios ocu'ltosnós s~rviçosprestad6s.

E por estarem assim Justas e (il,:mtratadas as partes assinamo presente Instrumefltoem 03 (três) vias de igual
teur e forma e para o mesmo fim, na presença das:testemunhasabaíxo identificadas e assinadas, para que se
produzam seus jurtdicos e legaIs eleitos;

O-IGH - CONTRANT£

Goiânia.~ GO,20de ab'i'il de 2016:

~. ~. Sovtc~~
ALMEIDA SARAIVA ME ~ CONTRATADA ..

TestemunhQs:

1.------------- ~
Nome:
CPF:

2.------------- _
Nome:
CPF:



TlcNICA EM FATURAMENTO HOSPITALAR
TEC FATURAMENTO. EIRELI • ME

Goiânia, 18 de julho de 2018.

Para: Escritório Regional/Goiás IIGH

NOTIFICAÇÃO

Pelo presente instrumento particular Contrato de Prestação de Serviços na
Área de Faturamento Hospitalar, MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES.
MNSL, de um lado, TEC FATURAMENTO EIRELI ME, Doravante designada Contratada,
representada neste ato pelo sócio proprietário Divino Ferreira Nunes, e de outro lado
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO. IGH, doravante designada contratante,
resolve: solicitar minuta de rescisão do contrato mediante as clá\Jsul~s e condições
seguintes:

Clausula 6.4 Letra "8"
Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação
judicial ou extrajudicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida ou'decretada.

Salientamos que o serviços prestados baseia-se por competência, e a competência
07/2018, será encerrada no dia 31 de julho de 2018, e fica a critério do contratante o
interesse de que seja realizado pela a empresa . contratada o fechamento da
competência.
Diante do exposto, fico no aguardo de uma breve resposta.

Desde já agradeço

Divino Ferreira Nunes
Sócio Proprietário

.1

Endereço Rua Presidente Vargas Quadra 73 Lote 24 Jardim Presidente Goiânià .•.Go
CEP: 743534-80 _ CNPJ: 19.184.185/0001-60 - Fone 62 99627 - 4911 E-maU: tecfaturamento@gmail.com

mailto:tecfaturamento@gmail.com


Bruno Bitencourt

De:
Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:
Anexos:

Prezada Ora. Cintia,

Bruno Bitencourt <:bruno.bitencourt@igh.org.br>
segunda-feira, 30 dejulho de 2018 11:28'
'Cintia Santos - Assessora Juridica - Matriz'
'eliabe.araujo@igh.org.bf'; 'Rita Leal - Diretora Regional GO'
NOTIFICAÇÃO DE RESaSÃO - TEC FATURAMENTO - HMI, HEMNSL e HUAPA
NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO.pdf; NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO.pdf;
NOTIFICAÇÃO DE RESaSÃQ.pdf

Conforme orientação da Diretoria Regional segue em anexo notificação de rescisão da empresa TECFATURAMENTO
que possui contrato de faturamento hospitalar em prol do HMI, HUAPA e HI;MNSl para conhecimento e
providências no sentido de encaminharas minutas de distrato referente a cada unidade.

Att,

Bruno Bitencourt
Assessor Diretoria Regional
E••mall:.bruno.bitencourt@igh.org.br
Tél: (62) 3956.2997 I 98103-8787
httrd/www.igh.org.br

1

mailto:'eliabe.araujo@igh.org.bf';
mailto:mall:.bruno.bitencourt@igh.org.br
http://httrd/www.igh.org.br


SECRETARIA
DE ESTADO DA SAODE

GOVERNO DE ,

GOlAS

Pelo presente instrumento, de um lado, o INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH

("Contratante"), inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.858.570/0005-67, com sede na Avenida Fuad Rassi,

esquina com Rua 02, nº 541, Quadra 11, Lote 11/12, sala 13, Setor Nova Vila, Goiânia - GO, CEP:

74.653-100, representado neste ato pelo seu Superintendente, Paulo Brito Bittencourt, profissão,
Administrador de Empresas e Advogado, portador do documento de identidade 0354215507 SSP/BA,

inscrito no CPFIMF sob o nQ 457.702.205-20, residente e domiciliado em Salvador/SA, e, de outro lado,

OTRIX COMÉRCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA • ME (doravante designado I/ContratadolJ),

pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.373.517/0001-80, com sede à Rua
Fernando Suerdik, nº lO, Casa A, Sala 01, Maragojipe - BA, CEP: 44.420-000, representado neste ato

por seu sócio, mediante consenso que entre si, resolvem RESCINDIR o presente Contrato que tem

como objeto a prestação de serviços de manutenção predial com fornecimento de mão de obra

especializada para a Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSl, firmado em 05 de dezembro de

2013, fazendo-o reger-se pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula 1- DO DISTRATO
1.1 Resolvem as partes RESCINDIR o presente Contrato que tem como objeto a prestação de

serviços de manutenção predial com fornecimento de mão de obra especializada para a

Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL a partir de lS de julho de 2015, sendo este o

último dia da prestação de serviços.

1.2 Declaram as partes que inexistem parcelas não pagas a título de prestação de serviços mensais.

1.3 As partes concedem-se quitação recíproca, declarando a inexistência de débitos de um perante o

outro, seja a que título for, à exceção de vícios ocultos nos serviços prestados.

E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma e para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo identificadas e

assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.

u o de 2015.

Testemunhas:
l.----------------
Nome:
CPF:
2.----------------
Nome:
CPF:



DECISÃO PJe-JT

Acolho a distribuição por dependência, em face da conexão com o processo 0010100-16.2013.5.18.0007,
em trâmite neste Juízo, nos termos dos artigos 286, l, e 676, do Código de Processo Civil.

Certifique-se nos autos da RT 0010100-16.20.13.5.18.0007 o ajuizamento da presente ação, registrando-se
que o curso de referida execução deverá ficar suspenso até o trânsito em julgado da decisão a ser aqui
proferida.

Após, façam-se os autos conclusos para fins de apreciação do pedido liminar fonnu1ado na inicial em sede
de tutela antecipada de urgência.

À

LPAV

Secretaria da Vara, para as providências.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CELlSMAR COELHO DE FIGUEIREDO
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentollistvieW .seam?nd= 18071713031712600000026948484
Número do documento: 18071713031712600000026948484 Num. 3f68e81 - Pág. 1

http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumentollistvieW


Número único

- - Consultar - '1 ' Voltar I I' limpar

~talhe~ d~ ~r~.es~ d~~o~rau: A."~~ 01O(J-~6_~13~.1 ~:~o~~{G_8b. _D_~~~!veciC!_ M_our~~~s S_a.~tos)~_

PJ. Atenção, este processo estâ tramitando pelo sistema de Processo Judicial EJetrànicoda Justiça do Trabalho - PJe-JT!
Para maiores detalhes acesse o site: http"J/pje.trt18.jus.brlsegundograuf

Processo PJe: ~ AP-0010100-16.2013.5.18.0007 D
ReJator(a): Gab.Des. ElvecioMoura dos Santos

. -"- --C=_ ~-- __ ~'='-'=__-'-_=-.c- _ __ .~
AGRAVADO:,ACLV 'v,_ _ , . -.L_

Assunto(s}CNJ: .lA~id~~a~~ - --

Revisor{a):

. ..., -- ._-~-- -... :..".;;...----~-----~--~~- .
Advogado{s): .l D~IL~ GONZAGARISPOLl _ ,_ _

-:. Cadastrar no Push

Tramitação ~

""."...,..,-",.."......".",,=""'============================""""""=============
811Andamentos

r_. Datade Autuação ~
~2210212019 18:27:31 ;Recebidos os autos para incluir em pauta
18/1Õ/201S 14:4'6Xã R-ESOLUÇÃO ADMINISTRAllVÃ -N 1'470/20111Documento Diverso--~

~~~;:~~ ~~;~_ -~ -_=_~I~~~~;~i:fs~~~:~~~~~~f~::i~~J~;AS~~c~~en:~Dfve~s_-o -_-_-_-. -.-__- _
~8/10/2018 14:46:47 ..JJuntada a petição de Manifestação
17/08/2018 09:14:-59~-- -- :Conclusos osaUtos pãrã"julgamento (rela-t-a-r)-a-E-t..:-V-E-C-IO-M-O-U'-RA-OOSSANTOS --- ----

1,!?Ó8/~ri~~~:12j6_-_~ J~edis~ribu~o po~s~rt_e~~-.pêi~:r~sTdo~:!~~~a ~incõmpe!in~i~_ - ~ - ---
13/0812018 14:59:06 Declarada a incompetência
1~~-8i2~1-814:59:~~_-_~_-_IDe~s~oID_ec!são - _. _ _ _~ - __--_ -_-_- __ - ~_-~_-=- - _. -
10/08/2018 11:41:39 Conclusos os autos para decisão (relatar) a PLATON TEIXEJRADE AZEVEDO FILHO

----- - -- - - -- -t;: ---.--- - .._-- -- ------- .- - - - - - - --- - ---- _. - -_. - -- -----
1q(0~/~0_1811:3~:07 pis~ribuí_doporgependência__ __ _ __ _ _ . _

t~~~%~~~-~r;~~ij---.-IÓ~~:;:~~:t:[1ç~~~i~-ã-~- .---- - --.--- -- __o --- - - - ----



PJ'Ii Â.. tenção, e-steprocesso está tramitando pelo sistema de Processo JudiciaIEIetTônico da Jusüça <loTrabalho - PJe-JTI
Para maio-res detalhes acesse C1site:http://pje.trt18,jusbrlprimeirograul

. P~ssoPJe.: I~-ET=ÕÕ109Ds:15.-2õ18.5:1iõõÕ7-. -=~~-:
EUBARGANTE:iléG- ~~~---- -~-~---81
ff.mARGAOO: ~rA~Y, _ _-,.--:El'

P~- ,--:-~ -"_"''''~-::'''''''.---~_'r~~,-'~'--~''''. __ --...•.._ • _.-

AS~iUn1o{sl CNJ:lfRemunerél,!ãa I Proventas I pens6êSãOi

Advogado{s): I[~RUl~XROõRT~ÜESTANNÜS .'
Advogndo(s): TI TADEU DE ABREU PEREIRA

. ,; 1.__. _o., .• ~ -. , • ,••_•.• ,.. •.•.•

~adastrar no PUSh] i(".:', Solicitar Conciliação
1-' _~. __~_----'

""'--"""""''''''''''======='''''---===='''''---""'-===""'--=====""'-===-- ==================
~~A~~~ntos ~~. ~_~ .. m_m _

l ..;. i . '. .' 'N

i23ro2l:;~::~~~:~() ;~ ----TDecorrldG{)pr.azo d"eAsSOCIÃCAO:COMUNTóADE túZÓAVlDÃ:ena2io:i!20192.f59~~;~ita~O~__.-J! ._- _'. I . _ ..... _ . ._. _~~~-~ã~~i~~---i~:~;~~~tb~~~ã~UDSONRO~~IG~ESDENOVAISem~~~2~!.~ 23:59:!J_9__ ~ __ ..__ .._...__._._... _

15/0212019 17:49:41 iJuntada a peiição_d_e_Co_. _n_tr_a_ffi_iH_ui_Bi_<_C_on_tr_él_ffi_in_ui_3_> _
[15/0212019 17:49:41 Ic,ontraminuta Icontra.minuta ,
t!.2/02l2019 00:~~~1 IPublicadO{a) _o(a) Noti~CélçãO em12102J201_~ ~ . .__..__,._
l12102l2019.o0:15:51 'Oisponibilizado(a} oCa) Notificação no Diário da Justiça Eletrônico
121021201900:15:51 Publicadci(a) o(~)Notific~ção em 1210212019
1210212019 00:15:51 Disponibilizada (a)o{a) Notificação no Diária da Justiça EI-eiTânico
10/021201921:08:20 l'ntimaçãor Intimação
10fÕ2/2Õ19'21:08:20 llntim~ção~Intimaçãô- ..---- '. . . . . -. - . ,
09/0212019 00:03:52 Decorndo () prazO' de ASSOCIACAO COMUNIDADE lUZ DA VIDA em 0810212.019 23:59:59
09/~2J2019~O:02:01 iOec{)rrj~2.~prazod: ESTADO OE-GOIASe~ ~8/0~/2~.:!..9_23:5~59___ .
09/0212019 00:02:01 'Decorrida o prazo de HUDSONHODRIGUES DE NOVA1S ém 08/021201923:59:59
~~/02l~.19 _18:~_.:~7 . . ... !JUntada a petiç.ãõd. ~ ..Ágrnvo....dep.etição {Agravo de p..et.iça.-.O Esta..da dê-GÓlás-j---------
~8/02l2019 18:49:17 ,Agravo de Petição,Estado'de Goiás,!Agravo de Petição
t'lC o,n,.- 1'1'£\<4n .~-:.;n,:cA-. -~ ------.-, I'~._~_~:........•..:'~.i": rl-: i.A:"~-;i':':;-~::: Il" •._:.t- ~;::ii:"\--- .~~u__ _ .._.~._ -- .---.-----~---

http://C1site:http://pje.trt18,jusbrlprimeirograul


De: Adelson Nascimento <adelson.nascimento@credeq-go.org.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de março de 2019 13:57
Para: GERENCIADEACOMPNHAMENTO FCGESTAO
Assunto: Fwd: Resposta esclarecimentos bloqueio para SES

Boa tarde!! Geraldo.

"Seguem as informações sobre o bloqueio judicial.

Trata-se de Execução Trabalhista nORTOrd- 10100-16.2013.5.18.0007 - em
trâmite perante à 7a Vara do Trabalho de Goiânia, na qual a matriz da
Associação Comunidade Luz da Vida foi condenada subsidiariamente.

Foram bloqueados valores nas contas
vinculadas ao contrato de gestão do Credeq.

Embora não seja demanda oriunda da
unidade e a matriz tenha advogado constituído no processo, o jurídico tem
atuado fortemente para conseguir o desbloqueio dos valores.

Medidas adotadas pelo jurídico:

1) Após os bloqueios detectados a SES foi prontamente informada;
2) Envio de subsídios para o advogado trabalhista da matriz, de modo a
permitir que o mesmo, apresentasse embargos à execução e também agravo
de petição, alegando dentre outras matérias que os recursos bloqueados são
RECURSOS PÚBLICOS.
3) A assessoria jurídica do Credeq, fez contato pessoal com o chefe da
Advocacia Setorial da SES e após foi protocolada solicitação formal para que o
Estado, através da Procuradoria Geral do Estado - PGE, interviesse no
processo;
4) Foi feito contato pessoal pela assessoria jurídica do Credeq junto à
Procuradoria Trabalhista e remetidos subsídios para a PGE de modo a auxiliar
na manifestação;
5) Foram apresentados embargos de terceiro.

Em análise aos cadernos processuais, demonstramos a atual situação dos dois
processos envolvendo o bloqueio de recursos da OS:

1. Processo Principal: 10100-16.2013- A matriz, através de seus advogados
contratados, interpuseram agravo de petição da sentença que manteve os bloqueios
realizados pelo Juízo. Portanto, atualmente a situação deste processo é de que está
aguardando ser pautado pelo Desembargador Elvécio Moura.

2. Embargos de Terceiro: 10906.75.2018- O Estado de Goiás também interpôs Agravo
de Petição contra Sentença do Juízo aquo que manteve os bloqueios realizados. O
processo ainda não foi distribuído ao Tribunal em 2ºgrau.

Os embargos de terceiro suspenderam os efeitos do processo principal, até gue se
esgote a matéria daguele.



Portanto, há 02 (duas) ações judiciais pendentes de julgamento, estando a
matéria "sub judice".

Importante mencionar que também seguem em anexos, os prints que comprovam
esses esclarecimentos.

Nos colocando à disposição para outros esclarecimentos necessários. "

Francisco Queiroz <francisco.queiroz@credeq-go.org.br>
seg 11/03/201909:30
Bom dia!!! Ciente. Att.,
e: Adelson Nascimento <adelson.nascimento@credeq-go.org.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de março de 2019 13:57
Para: GERENCIADEACOMPNHAMENTO FCGESTAO
Assunto: Fwd: Resposta esclarecimentos bloqueio para SES
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL

PROCESSO: 201811867001731

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

ASSUNTO: Nota Técnica - CGE

DESPACHO N° 226/2018 SEI - CAC- 09363

Versam os autos sobre Nota Técnica n° 6/2018 SEI-SFCCG, encaminhada por meio do Oficio
n° 1268/2018 SEI-CGE, de 06/08/2018, referente aos trabalhos realizados pela Controladoria Geral do Estado,
cujo escopo foi responder a requisição do Ministério Público de Goiás, feita através do Oficio Requisição n°
137/18 - 90° PJ, de 18 de junho de 2018, da 903 Promotoria de Justiça.

Em atendimento ao Memorando n° 2278/2018 SEI - SCAGES, informamos que concernente
às recomendações contidas no item - V - Recomendação, relacionada na Nota Técnica supramencionada, esta
pasta na qualidade de Órgão supervisor notificou todas as OSs mediante Oficios e adotou medidas conforme
transcrito abaixo:

• HUGOL/AGIR

A OS encaminhou documento CT n° 309/2018 - SE, com planilha anexa, onde consta o nome
dos reclamantes, números dos processos e observações (Acordo, Depósito Recursal, Condenação, Honorário
Pericial, Consignação), onde se observa no período de 2015, pagamentos com ações trabalhistas, no valor de
R$ 4.000,00 (quatro mil reais); em 2016, R$ 38.234,28 (trinta e oito mil duzentos e trinta e quatro reais e vinte
e oito centavos); em 2017, R$ 23.166,52 (vinte e três mil cento e sessenta e seis reais e cinquenta e :dois
centavos) e em 2018, R$ 3.836,46 (três mil oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos) .

• CRER/AGIR

No período de 2015, verificam-se pagamentos com ações trabalhistas no valor de R$
25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais); em 2017, R$ 43.560,51(quarenta e três mil quinhentos e sessenta
reais e cinquenta e um centavos) e em 2018, R$ 21.417,23 (vinte e um mil quatrocentos e dezessete reais e
vinte e três centavos) .

• HDS/AGIR

Em 2016 foi pago o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) com ação trabalhista da reclamante
Camila Rodrigues de Souza. .

• HGG/IDTECH

Por meio do Oficio n° 1041/2018 - COEX, a OS informou que no período de 2016 foi pago o
montante de R$ 163.532,00 (cento e sessenta e três mil quinhentos e trinta e dois reais) conforme planilha

https:/ /sei .go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir _web&acao _origem=arvore _visualizar&id_ documento=64 79842&infra_sistem. . . 1/7
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anexa, contendo participantes, com os respectivos nomes e números de processos. ~ ~O\.J\\~<; ....1

Ressalta - se que, no item 19, da mesma planilha, está informado o valor de R$ 2. , . ~fS .
mil duzentos e cinquenta reais), entretanto o correto é R$ 2.000,00 (dois mil reais). O mesmo fato se eu~
item 50, onde está informado o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), o correto é R$ 2.282,10 (dois
mil duzentos e oitenta e dois reais e dez centavos).

Cabe salientar que do montante supracitado, ou seja, R$ 163.532,00 (cento e sessenta e três
mil quinhentos e trinta e dois reais), foi devolvido ao Contrato de Gestão a importância de R$ 6.000,00 (seis
mil reais), referente à ação judicial em desfavor da empresa Fortesul Ltda., relativo ao Projeto Central de
Atendimento ao Cidadão TELECONSULTAIIDTECH, por entender que o mesmo não fazia parte do Contrato
de Gestão, conforme documento anexo.

Do montante pago de R$ 26.252,00 (vinte e seis mil duzentos e cinquenta e dois reais),
constante no item 6 da tabela em anexo, importa ressaltar que, em 2017, foi devolvido ao Contrato de Gestão o
valor de R$ 1.029,54 (hum mil e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos), devidamente corrigido
monetariamente pelo índice da caderneta de poupança, inerente à ação trabalhista, no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais) da reclamante Luana Ferreira de Faria Borges, tramitada e julgada.

O IDTECH informa em outra tabela, pagamento de 06 (seis) Acordos Judiciais, perfazendo o
montante de R$ 25.372,21 (vinte e cinco mil trezentos e setenta e dois reais e vinte e um centavos), com
responsabilidade subsidiária, que não foi solicitado no mesmo expediente, ou seja, Oficio 8360/2018 SEI-SES,
por não constar na Nota Técnica n° 6/2018 SEI - SFCCG.

A OS na oportunidade apresentou cópia do razão analítico (4399851), onde se observa as
devidas baixas, portanto todos os valores desembolsados com ações trabalhista, relativos aos empregados da
empresa HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLÍNICA E HOSPITALAR LTDA - EPP, foram devidamente
descontados quando do pagamento dos valores que a empresa tinha a receber da OS pelos serviços prestados.

• HUANAlFASA

A FASA informou por meio do Oficio n° 399/2018 - HUANA que no período de 2016, foi
desembolsado para pagamentos com ações trabalhistas, o valor de R$ 33.122,14 (trinta e três mil cento e vinte e
dois reais e quatorze centavos). Em 2017, R$ 393.647,99 (trezentos e noventa e três mil seiscentos e quarenta e
sete reais e noventa e nove centavos) e, em 2018, R$ 327.072,05 (trezentos e vinte e sete mil, setenta e dois
reais e cinco centavos), conforme planilha anexa.

• CREDEQ/COM. LUZ DA VIDA

Foi aberta pela Controladoria Geral do Estado a Ordem de Serviço n° 2018.0802.104312-8-
CGE, referentes às medidas adotadas pela Secretaria de Estadual da Saúde (SES) e pela Associação
Comunidade Luz da Vida, em virtude dos pagamentos concernentes ao processo judicial de n° 0011001-
16.2013.5.18.0007 (sistema SIPEF), cujo bloqueio totaliza o valor de R$ 635.961,60 (seiscentos e trinta e cinco
mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).

Esta movimentação foi detectada e restringida pela Coordenação de Acompanhamento
Contábil - CAC, através do Sistema de Prestação de Contas Econômico-Financeiro (SIPEF D+ 1). A
Associação Comunidade Luz da Vida encaminhou o Oficio nO 092/2018 - DGE/CREDEQ, datado em
28/08/2018, contendo vários anexos comprobatórios, e1encando as ações que tomou no intuito de resolver os
problemas decorrentes do bloqueio pecuniário na conta corrente vinculada ao contrato de gestão.

Diante do teor da documentação apresentada pela OS e, em face do recebimento da Ordem de
Serviço nO2018.0802.1 04312-8-CGE, considerando que a organização social está buscando medidas salutares e
cabíveis no intuito de reverter os valores bloqueados à conta do contrato de gestão, a SES mantem-se favorável
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ao, aguardo da análise dos embargos à execução e do agravo de petição por parte da Associação Comunidade
, Luz da Vida, e, concomitantemente a estes, o exame dos embargos de terceiro com pedido de liminar interposto
pelo Estado de Goiás, através da Procuradoria Geral do Estado (PGE) .

• FIDI

Conforme Tabela abaixo, a FIDJ informa os valores que foram pagos com acordos e/ou ações
trabalhistas, em que tenha sido figurado como responsável direto, com empregados que foram contratados
diretamente.

celma Costa silva SantO's
2013 Ana Lúcia Alves BispoCarvaiho

TOTAL
2016 Israel Ma,caúbas DouradO' dos SantO's

TOTAL

.2018 Simone MaItins Gençalves 0010734-46.20175.18.0015

Auto arquivado

Auto ,arquivada ,(Emaudiênci,a realizada

em 11/06/2018 as partes firmaram
acordo., endea FIO! ficou obrigada a

entregar à redamente, até a data

25/06/2018 a chave de conectividade e

a PRCTnO'códiO' 01, garantidO' a
integralidade dos depósitos de FGTS,

A FIDI informa ainda que, a reclamação trabalhista constante do processo n°
0012015.33.2014.5.18.0018, promovida por Nelcina dos Santos Silva em detriménto da FIDI, Top Clean
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda e Droga Raia foram reconhecidas a responsabilidade subsidiária da OS
FIDI. Contudo até o momento, a FIDI não realizou nenhum pagamento, haja vista que o feito se encontra
suspenso pelo prazo de 02 (dois) anos e, até o momento não foi localizado o segundo sócio da empresa Top
Clean Comércio de Produtos de Limpeza Ltda, o Sr. Ronaldo Arnaud Coutinho, bem como, os bens passíveis
de penhora do primeiro sócio da empresa supra, o Sr. Ernesto Brezzi.

A OS informa que os valores pagos referem-se a acordos trabalhistas, em que tenha figurado
como responsável direto perfazendo a importância de R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais),
conforme já foi relacionado na tabela acima, e que, até o momento não houve pagamento efetuado pela FIDI
como responsável subsidiária.

A FIDI anexou arquivos contendo todas as atas de audiências comprobatórias do quadro
relatado acima .

• HDT/ISG

Conforme Termo de Inspeção 001/2018 - processo nO201811867001731 - CGE, em anexo,
enviada pela OS, que conforme consignado em Ata de Audiência do dia 02/05/2016, referente ao processo
administrativo n° 8251/2016 do TRT 183 Região, ficou acordado que o executado depositará o valor de 05
(cinco) parcelas de R$ 66.000,00 (sessenta e seis milreais), até o dia 15 (quinze) de cada mês, para pagamento
de 27 (vinte e sete) reclamatórias trabalhistas em trâmite, em fase de execução, somando uma dívida de R$ ,
329.106,18 (trezentos e vinte e nove mil, cento e seis reais e dezoito centavos). Ficando homologado o
presente acordo, com suspensão de todas as penhoras on-line, facultando a expedição de certidão positiva com
efeito negativo do BNDT, após o pagamento da primeira parcela.

https:l/sei .Jo,gOv.br/seilcontrolador.PhP?acao=documento _imprimir _web&acao_ origem=arvore_ visualizar&id_ documento=64 79842&infra_sistem, . . 3/7
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Conforme informado pela OS, as demais parcelas de R$ 66.000,00 (sessenta e i :ml reais)

seria para quitar as novas execuções recepcionadas perante o Juízo Auxiliar de Execução. Segund a ,. na
se tratam de processos judiciais nos quais o ISG está sendo condenado e, em razão disso, pagan tOl!:
trabalhistas. Na realidade, trata-se de valores que foram/estão sendo abatidos do débito de títulos que ainda
existem, tendo sido o ISG acionado nas referidas reclamatórias trabalhistas apenas como responsável
subsidiário. "

Constam ainda, em anexo, atas de audiências de conciliação com as partes, ou seja,
funcionários da Fortesul e ISG, com as homologações de vários acordos, por força de alvará judicial,
autorizando efetuar os pagamentos acordados, fazendo uso do saldo da conta indicada, tendo como responsável
subsidiário ISG/HDT e ainda, cópia dos acordos com empregados do ISG, com nome dos reclamantes, natureza
da ação, número de processo e valores acordados no valor de R$ 10.085,00, bem como, planilha das ações
trabalhistas HDT - Fortesul contendo nome dos reclamantes, números dos processos, data dos valores pagos,
descrição do acordo e nome da empresa que o reclamante tinha vínculo, ou seja, Fortesul, no valor total de R$
705.722,95, contendo todos os pagamentos com números das notas fiscais da Fortesul, que foram descontados
do saldo existente da fornecedora de serviços. Segue abaixo planilha demonstrativa.

Tendo em vista, divergências nos valores das ações trabalhistas e planilha de controle dos
valores deduzidos dos pagamentos das Notas Fiscais da empresa Fortesul, necessário se faz uma verificação in
loco por parte desta Coordenação. Ao finalizar essa análise, será encaminhado a CGE nova documentação.

htlps://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documenlo_imprimir _web&acao_ origem=arvore_ visualizar&id_ documento=64 79842&infra_sislem. . . 4/7
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• HEELJ/IBGH
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A OS encaminhou resposta por meio do Oficio n° 09412018 - IBGH, com planilha cujos
valores divergem do solicitado no Oficio n° 8336/2018 SEl- SES.

A CAC realizou visita, conforme Termo de verificação in loco, datado de 10/1012018
(4399915), com vistas a apurar os valores solicitados, bem como, a documentação equivalente. Salienta-se que,
a OS compôs os valores, conforme planilhas e documentos em anexo (4399966/4399991), ressaltando que,
todos os processos dos acordos trabalhistas são de colaboradores da OS.

• HURSO/IBGH

A CAC realizou visita, conforme Tenno de verificação in loco, datado de 10/10/2018
(4399915), com vistas a apurar os valores solicitados, bem como, a documentação equivalente. Salienta-se que,
a OS compôs os valores, conforme planilha e documentos em anexo (4400024), ressaltando que, todos os
processos dos acordos trabalhistas são de colaboradores da OS .

• HMI/IGH

O 1GB por meio do Oficio n° 358/2018 - DR/IGB encaminhou resposta por meio do
documento RO 168.2018/AJUR/IGH, no qual afirma que a pesquisa foi realizada na base interna de dados dos
processos judiciais, bem como do sistema eletrônico pJE do Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região.

Conforme planilhas, a OS identificou todos os pagamentos efetuados, tanto os relacionados
aos seus colaboradores quanto aos subsidiários. No entanto, não restou evidenciada, a compensação de tais
pagamentos frente aos débitos junto aos prestadores de serviços e quem são as empresas envolvidas.

Portanto, necessário se faz uma verificação in loco por parte desta Coordenação, no intuito de
verificar a quais prestadores de serviços estão relacionados os participantes das ações trabalhistas e se
realmente foi realizada a compensação no saldo a pagar do prestador. Ao finalizar essa análise, será
encaminhada à CGE nova documentação.

Quanto ao valor de R$ 131.722,09 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e dois reais e
nove centavos), somente foi possível identificar o valor de R$ 106.914,30 (cento e seis mil, novecentos e
quatorze reais e trinta centavos), conforme quadro abaixo:
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coMPOSIÇÃo RS 131722,09- ACORDOS TRABALHSTAS , \I\.~'

OS UNI)ADE
Dl\.TAOO

NOME 00 IDlA8OAAOOR VA~~GO-J.R9 ('PAGAMENTO
CPF Nl1 00 PfI)<E5S0

IlJTECH HúG 01/0i/2017 RJI:eHi OIi~ira! d3 Silva 938.873.942-72 0011477-"55.2014.5. ilUDi7 RS --..:..~~
01/65JllJJ16 8etalia da Silva. U'Tm A.lves 006.575.451-47 0010541.68.2016.5.18.0014 PiS 5.316,82

91IBiOTAt. RS 6.233,70
y,j/09/2016 Oeonice \lala'dares d2 Medeiros 013. 225.251- 74 5110193.91.2015,8.09.ro:J7 RS 1.50:),00
23/11/2016 Silv.anio Batista A,rentes 586.584.591-87 001131433.2015.5.18.0052 RS 1Oc725;B

F!>5A 'HUANA 13/04/2017 Simone Gweia Alves da Silw 001119532.2016.5.18.00511 RS 2.00:J,oo
16/°5/2017 Simone Gweia Alves da Silva 001119532.2016.5.18.0054 RS 2.000,00
1910612017 Simone Goveia. Alves da. SiI\e 001119532.2015,5.18.0054 RS 2.000 ..00

SUBlOTAt. RS 18•.226,93
15105/2016 Alda Martins FelTeira 821.741.721-00 0010420.43.2016.5.18.0013 P.$ 3.500,00
B!05!2016 Ald,;; Martins FelTeira, 321.741.721-00 0010420.43.2016.5.18.0013 RS 5.00:J,oo
14/04/2016 1I1..:!" ;Mõ.rtins Ferreira 821.741.721-00 0010420.43.2016.5.18.0013 RS :5.000,00

AGIR CRER jan/16 Mrir Alves Batista 013.335.911.05 0010901.1 f .2014.5.13.0012 R$ 23.114,45
16/11/2016 RDndney Parhe\!:o, de G!.rvalho, oo1.0&8.911-eD 0011B5325. 20155, 18.0:m R$ 17.919;26
25/ fJI3/2015 Ana Paula Pantale7JO OW.574.4H.32 OOW566.45. 2015.5. 18.00D5 R$ ro:J.oo
H/08/2015 Rosan'jild3 Mont,eiro dos Sa.ntos 493.S04.8l:l1-82 0010811.05 ..2014.5. 18.00Di RS 3.519 ..95

SUBl'OTAt. IRS 64.653,67
05/05/2015 Veronica Cristina Silva FtJnes 0010040.69.2015.5.18.r0:J8 R$ 3.000,00
17/04/2015 Veronka Cristina Silva.Funes ool004'0.e9.2015.5.18.r0:J8 RS 3.500,00

,IGH
HMI 16/03/2015 Vertmka Cristina Silva 'FtJnes 0010040.69.2015.5. 18.ro.:l8 RS 3.500,00

13/03/20'15 '?aula l.a r:rana Oliveira 0010048.31.20'15.5.13.0013 RS 3.(00,00
13/0312015 lraci da Anu ncia=ão' Souzal 0010051.98.Xl15.S.18.00'J8 R$ 2.800 ..00

MN5L 0.2/02[2017 ?aulo HenfiQue Gomes d31 Silva oollJ700.90.2016.5.18.ooU R$ 2.(00.00
5UBlOTAt. IRS 17.800))0
TOTAL iRS 106.914.;30

10/04

o Instituto de Gestão e Humanização (IGH) justificou por meio da RO n° 197/2018
AJURJIGH que "dos 08 (oito) pagamentos apresentados, apenas 05 (cinco) referem-se a processos trabalhistas.
Ademais, dos outros 03 (três) pagamentos, 02 (dois) dizem respeito a processos que tramitaram no Tribunal de
Justiça de Goiás e 01 (um) deles sequer possui relação com os contratos de Gestão fiscalizados ..."

"Desse modo, o que se espera dos comprovantes não totaliza o importe de R$ 23.269,84
(vinte e três mil, duzentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), mas sim R$ 17.800,00 (dezessete
mil e oitocentos reais)".

Da informação enviada pela OS, verifica-se uma diferença de R$ 5.469,84 (cinco mil,
quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Em consulta ao SIPEF, esta Coordenação
verificou que foram debitados na conta do Contrato de Gestão do HUAPA o valor de R$ 119,15 (cento e
dezenove reais e quinze centavos) em 30/05/2016 e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em 02/12/2016, sem
comprovante e sem justificativa. E ainda, na conta do Contrato de Gestão do HMI, o valor de R$ 350,69
(trezentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos) em 06/05/2015, sem comprovante e sem justificativa. A
OS foi notificada a esclarecer tais pagamentos.

A SES por meio do Oficio n° 8347/2018 SEI - SES, Processo SEI n° 201800010033550,
notificou o Instituto GERIR a fornecer informações relativas aos dados mencionados na Nota Técnica n°
612018 SEI - SFCCG e, ainda, quanto às Decisões Judiciais Trabalhistas no total de R$ 19.337,95 (dezenove
mil trezentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), onde não foi possível identificar o Reclamante
e/ou Número do Processo Trabalhista, porém, sem resposta.

Diante disso, em 26/09/2018, a OS foi novamente notificada por meio do Ofício n° 9690/2018
SEI - SES, sem resposta até a presente data.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL do (a) SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 11 dia(s) do mês de outubro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO BARBOSA, Coordenador (a), em
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11/10/2018, às 17:01, conforme art. 2°, S 2°, m, "b", da Lei 17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto nO
8.80812016.

Documento assinado eletronicamente por DALVA VALERIA ALEXANDRE COSTA, Coordenador (a),
em 11/10/2018, às 17:01, conforme art. 2°, S 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n°
8.80812016.

Documento assinado eletronicamente por CELIA RICARDO DE SOUZA, Gerente em Substituição, em
11/1012018, às 17:04, conforme art. 2°, S 2°, m, "b", da Lei 17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n°
8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador 4399198 e o
. código CRC OIBF4E7B.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO

Rua SC-l, n° 299, Parque Santa Cruz. - CEP 74.860-270 - GOIÃNIA - GO

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11111111111111111111111111111 1I1111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n" 201811867001731 SEI 4399198
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Período: 01/01/2015 até 30/09/2018. Moeda: 1, Lote: TODOS, Processo: TODOS, Origem: CONSOLIDADO

HOSPITAL ALBERTO RASSI - HGG.
SOULMV - Sistema de Contabilidade
Razão Contábil

Página: 2
Emítido por: L1DIANY.OUVEIRA

Em: 24/09/201814:48

843.357,25Saldo Antorior:
Saldo Histórico Padrão

-EPP 872. O

0,00 PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTOA. AUTOS N"
2015/3151

362.071.53 REF. A COMPRAfSERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTOA
-EPP901- O

343.741.29 Detalhamenlo P1S/COFINS/CSSL S/NF EMISSÃO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CllN1CA
E HOSPITALAR LTOA - EPP

135.777,81 PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CUNICA E HOSPITALAR AUTOS NO2015003684

497.849,34 REF. A COMPRAlSERV DE HIGlEN LIMPEZA E DESINFECCAO CllNICA EHOSPITALAR LTDA
- EPP922- O

479.519,10 Detalhamento PIS/COFINS/CSSL SI NF EMISSÃO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA
E HOSPITALAR LTOA. EPP

343.741,29 PGTO HIGlEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNlCA E HOSPITALARL TOA- EPP
171.870,64 PGTO HIG1EN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTOA - AUTOS N0

2015004158 . . .

0,00 PGTO HIGIEN LIMPEZA E OESINFECCAOCLINICA E HOSPITAlAR LTOA _201514158
344.214.52 REF, A COMPRAfSERV DE HIGIEN LIMPEZA E OESINFECCAO CLINICAE HOSPITALAR LTOA

-EPP 952-0 .

440.265,54 REF. A COMPRAlSERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLINICA E HOSPITALAR l TOA
-EPP954-0. .

554.087.97 REF, A COMPRAlSERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CUNICA E HOSPITALAR LTDA
-EPP 955.0

548.325,60 PIS/COFINS/CSLL SI NF. 955 HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLINlCA E HOSPITALAR
LTOA ~EPP 494412015

543.41,;2.92 PIS/COFINS/CSLL SI NF. 954 HIGIEN L1MPEZAE DESINFECCAOCLlNICA E HOSPITALAR
LTOA. EPP 5166/2015 . "

452.274,58 PGTO HIGrEN LIMPEZA E DESINFECCAO ClINICAE HOSPITALAR 2015/5166

434,848,37 PIS/COF1NS/CSLL SI NF•.952 HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO.CLINICA E HOSPITALAR
LTOA -EPP 2015/4700 . .
PGTO HIGIEN L1MPE7..AE DESINFECÇAO ClINICA201514S44

peno HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR 2015/4944
PGTO HIGIEN LIMPEZA E OESINFECCAOCUNICA E HOSPITALAR 2015/4700

PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNlCA E HOSPITALAR LTDA. EP? 2016/4700

PROCESSOG1LMARA OLIVEIRA SANTOS ARQUNADO CONF. AUTO ASJUR 2017l3444..----
PROCESSO ANGEUTA MARIA DA SILVA ARQUIVADO CONF. AUTO ASJUR 2017 .
PROCESSO l\toARINAROSA DA SILVA SANTOS ARQUIVADO CONF. AUTO ASJ
PROCESSO ANA MARIA ALVES ARQUIVADO CONF. Aura ASJUR 2017/34
PROCESSO REGINA SANTOS ROCCHEnO ARQUIVADO CONF. Auro ASJ

r:;
PROCESSO GECILENE ROCHA PARDIM ARQUIVADO CONF. AUTO ASJUR 2Qi. .. \'='

\

369,883,86
326.788,31
256.788,31

206.788,31
2.05.438,31

204.118.31
201.816,31
200.018,31

195.018,31
194.218,31

Conta Analltlca: 2171 2.1.2.01.1171 - HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO ClINICA E HOSPITALAR LTOA - EPP

pata Lotel,anç. Valor Débito Valor Crédito

2á107/201$ 4498 1014649 362.071,53 0,00

04/08/2015 4678 1080101 0,00 362.071,53

10108/2015 4()78 1080150 18.330,24 0,00

31/08/2015 4678 1080423 207.953,48 0,00
01/09/2015 4864 1136491 0.00 362.071,53

'1f10912015 4864 1136607 18.330,24 0,00

15/09/2015 4864 1136742 135.777,81 0,00
4864 1136748 171.870.65 0.00

~f10!2015 4991 1173a23 171.870.64 0,00
1411012015 4991 1113654 0,00 344.214,52

16/10/2015 4991 1173591 0,00 96.051,02

4991 11735612 0,00 113.822.43

27/06/2016 7419 1867359 5.762,37 0,00

28106/2016 7419 1887360 4.862,68 0,00

~106I2916 7419 18872~ 91.188,34 0,00
7419 11387361 17;426,21 0,00

14/07/2016 7156' 1770270 64,964-,51 0,00
1210812016 7565 1931656 43.095,55 0,00
?-6/1212016 7559 1935270 70.000,00 0,00
0610112017 6963 254tl616 50.000,00 ~ . 0,00
3ÓIOIj/2017 8866 2510919 1.350.~ 0,00

8866 2510920 1.320, 0,00
8866 2510940 2.3oo.00? 0,00
8866 2510943 1.800,00 0.00
8866 2510944 5.000,~ 0.00
8866 2510945 800,00--- 0,00

--. ~ •• o _~ ._._ •• __ ~ •• o



HOSPITAL ALBERTO RASSI ~HGG.
SOULMV - Sistemà de Contabilidade
Razão Contábil

Página: 1
Emitido por: UorANy.oUVElRA

Em: 24/09/201814:48
Período: 01101/2015 até 30/09/2018, Moeda: 1, Lote: TODOS, Processo: TODOS, Origem: CONSOUDADO

843.357.25Saldo Anterior:Conta Analítica: 2171 2.1.2.01..1171. HIGfEN UMPEZA E DESINFECÇÃO CUNICA E HOSPITALAR LTOA. EPP

Data Lote Lanç. Valor Débito Valor Crédito S.••a••.ld.••o••.H••.I;,;;.st;;.;;ó;.;.;rí.;:;.co;;;..;;..P3;:;.;d;;;;.r.••ão'-- _

AJUSTE CONr. PROCESSO 2015/3266
ESTORNO DE PROVISAO EFETUADA EM DUPUCIDADE • Nr 756
REF. A COMPRAlSERV DE HIGIEN UMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTDA
- EPP766. G
ESTORNO DE PROVo SI NF 766 EOFETUADA EM DUPUCiDADE
PGTO HIGIEN UMPEZA E DESINFECCAO CUNICA E HOSPITALAR LTDA- EPP 201510051
REF. A COMPRA/SERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CUNlCA E HOSPITALAR LTDA
• EPP781. o
ESTORNO DE PROVo INSS SI NF 731 EFETUADA EM DUPLiCIDADE
REF. A COMPRA/SERVo DE INSS NF 781 HIGIEN LlMP. DESINF. CUNICA E HOSPITALAR LTOA
2015/0512
PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESlNFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTDA - EPP AUTOS N"
2015000512
PGTO HIGfEN LIMPEZA E DESlNFECCAO CUNlCfl.. E HOSPiTALAR LTOA ~AUTOS N."
2014004613
REF ..A COMPRAlSERV DE HIGIEN LiMPEZA E DESINFECCAO CLlMCA E HOSPITALARLTDA
- EPP 796. o .
PGTO HIGfEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLINICA EHOSPITALAR LTDA. AUTOS N,"
2014005156
pGTO HIGiEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTDA. EPP AUTOS N°
2015000958
PGTO INSS NF 781 HIGiEN UMP. DESINF. CLlNICA E HOSPITALAR LTDA
BAIXfI, CONTÁBIL INSS S/NF 7,15% 3110312015
REF. A GOMPRA/SERV DE HIGIEN LIMPEZA E DEOSINFECCAOCLll\lICA E HOSPITALAR UDA
~EPP 811. o ..
ESTORNO DE PROVISAO EFETUADA EM DUPUCIDADE • NF 743
PGTO HIG1EN LIMPEZA E DESINFECCAO CUNICA E HOSPITALAR LTOA. ~EPP 2014/5713

PGTO HIGIEN LIMPEZA E OESINFECCAO CUNICA E HOSPITALARLTDA • EPP

ESTORNO Nf 8SQ CONE PROCESSO 201513266
REF. A COMPRA/SERV DE HIGIEN LIMPEZA E DES1NFECCAOCLlNlCA E HOSPlT ALAR LTDA
-EPP63Q..0 .
REF. A COMPRNSERV DE H1GIEN LIMPEZA E DESINFECCAOClINICA E HOSPITALAR LTDA
• EPP832.0 .
POTO HIGIEN LIMPEZA E DESiNFECCAO CLlNICA E HOSP!TALARL TDA. EPP
PGTO HI.GIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLINICA E HOSPITALAR LTDA. EPP
REF. A COMPRA/SERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNiCA E HOSPITALAR LTDA
.EPP 85Q. o
PGTO H1GIEN liMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTOA. EPP
REF. A COMPRA/$EHV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNlCA E HOSPITALAR LTDA

02/01/2015 2636 702154 269.247,77 0.00 574.109.48

05101/2015 2631 389793 330.054,5:2 0,00 244.054,95

4523 1033547 0,00 330.054.52 574.109,48

1121011201.5 2631 393944 Q,OO 16.709,35 590.813,83

4523 1034486 330.054,52 0.00 260,764.31
03/02/2015 4523 ,Q34D11 0,00 330.054.52 590.818,83

'jBJ02l20 15 2631 393929 25.692,87 0,00 565.125.96

4523 1034201 0,00 25.692,87 590.31B,83

19/0212015 4523 1035097 330.054,52 0.00 260.764.31

2ti02!2015 4523 1035211 64.575,90 0,00 196.188,41

0310312015 4523 1034125 0,00 330.054,52 526.242,93

10103/2015 4523 1035447 64 ..575,90 0,00 461.667,03

11103/2015 4523 1035461 330.054,52 0,00 131.612,51

18103/2015 4523 1035568 25.692,87 0.00 105.919,64

31103/2015 4523 1037262 0,00 25.692.87 131.612.51

O~}0412015 4523 1033600 0,00 330.054,52 461.667.03

09104/2015 2$31 389796 0.00 3.269,2.2 464.936,25

4523 1035872 64.575,90 0,00 4-00.300,35

131Ó4!2015 4523 1035802 330:054,52 0,00 70.305,83

04J0512015 2631 624581 70.305,83 0,00 0,00

4523 103:3555 0,00 (lJt575 ,90 64.575.90

4523 1033895 0,00 330.050,52 394,626,42

07105(2015 4523 1036304 B4.575.9G 0,00 330.050,52

14/05(2015 4523 1036465 330.050,52 0,00 0,00

0210612015 4523 1034087 0,00 330.054.52 330.054,52

.WOO(ZD15 4523 1036362 330.054,52 0,00 0,00

011Q7/2D15 44$8 1014100 0,00 362.071.53 362.071,53



HOSPITAL ALBERTO RASSI. HGG.
SOULMV. Sistema de Contabilidade
Raz~oContábil

Página: 2
Emitido por: LlDIANY.OLlVEIRA

Em: 24/09/201814:48
Período: 01/01/2015 até 30/09/2018, Moeda: 1, Lote: TODOS, Processo: TODOS, Origem: CONSOLIDADO

843.357,25Saldo Anterior:
Saldo Histórico Padmo

-EPP872-0

0,00 PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLINICA E HOSPITALARLTOA. AUTOS N0
201513151

362.071,53 REF. A COMPRAlSERV DE HIGIEN LIMPEZA I::DESINFECCAO CUNICA E HOSPITALAR LTOA
-EPP 901- O

343.741,29 Detalhamento PIS/COFINSlCSSLSI NFEMISsAo HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAOCLlNICA
E HOSPITALAR LTOA - EPP

l35.7IT,81 PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR AUTOS N" 2015003684

497.849,34 REF. A COMPRAlSERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR LTDA
- EPP 922. O

479.519,10 Detalhamento PIS/COFlNS/CSSL SI NF EMISSÃO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAOCUNICA
E HOSPITALAR LTDA. EPP .. .

343.741,29 PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLINICA E HOSPITALAR LTDA - EPP'
171.870,64 PGTO HlorEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNtCA E HOSPITALAR LTPA. AUTOS N"

2015004158
0,00 PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLINICA E HOSPITALAR LTDA - 2'015/4158

344214,52 REF. A COMPRAlSERV DE HIGIEN LIMPEZA E D£SINFECÇAO CLIN!CA E HOSPITALAR. LTOA
-EPP952-0

440265.54 REI". A COMPRAlSERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlN1CA E HOSPITALAR LTDA
- ,EPP 954- O . . . .

554.087,97 REF. A COMPRAfSERV DE HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CUNICA E HOSPITALAR l TOA
.EPP955-0. .

548.325,60 PIS/COFINS/CSLl SI NF. 955 HIGIEN I.JMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPiTALAR
l TOA - EPP 494412015 .

543.462,92 PIS/COFINS/CSLL SI NF. 954 HIGIEN LIMPEZA E O.ESINFECCAO CUNICA E HOSPITALAR
LTOA-EPP5166f201$ . . ....

452.274,58 PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAOCLINICAE HOSPITALAR 2015/5166

434.848,37 PlsrCOFINSlCSLL SI NF. 952 HIGIEN LIMPEZA E DESlNFECCAO CLINICA E HOSPITALAR
LTOA - EPP 201514700 ...

POTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAOCLfNICA 2015/4944

PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CLlNICA E HOSPITALAR 2015/4944
PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO ClINlCA E HOSPITALAR 2015/4700

PGTO HIGIEN LIMPEZA E DESINFECCAO CUNICA I::HOSPITALAR. LTOA - EPP 201614700
PROCESSOGILMARA OLIVEIRA SANTOS AROUIVADOCQNF, AUTO ASJUR 201713444
PROCESSO ANGEUTA MARIA DA SILVA ARQUIVADO CONF. AUTOASJUR 201713444
PROCESSO MARINA ROSA DA SilVA SANTOS ARQUNAOO CONF. AUTO ASJUR 201713444
PROCESSO ANA MARIA ALVES AAQUNACO CONF. AUTO ASJUR 2017/34#- p.....
PROCESSO REGINA SANTOS ROCCHErrO ARQUIVADO CONF. AUTOA$JUR 2 , 71 ~ ''''~~

PROCESSO GECILENE ROCHA PARDIM ARQUIVADO CONF. AUTO ASJUR 201 f;'. 4 ~\.p\~

~

369.883,86
326:788,31

256.788,31
206.788,31
205.438,31
204.118.31
201.818,31
200.018,31
195.018,31

194.218,31

C,onta Analítica: 2171 2.12.01.1171- H1GIEN LIMPEZA EDESINFECÇAO CUNICA E HOSPITALAR LTOA - EPP

Data lote Lanç. Valor Débito Valor Crédito

2Bf07/2015 4498 1014649 362.071,53 0,00

04fOSf2015 4678 1080101 0,00 362.071,53

19fO~12015 4678 1080150 18.330,24 0,00

31/08f2015 4678 1080423 207.963,48 0,00
0l/0912015 4864 1136491 0,00 362.071,53

12f09f2015 4864 1136607 18.330,24 0,00

15f09f201.5 4864 1136742 135.777,81 0,00
4864 1136748 171.870,65 0,00

O?/l012015 4991 1173823 171.870,64 0,00
14/10f2015 4991 1173654 0.00 344.214,52

16f10f?015 4991 1173591 0,00 96.051,02

4991 1173592 0.00 113.822,43

27/06/2016 1419 1887~59 5.762,37 0,00

2~/0612016 7419 1887360 4.862,68 0,00

2~.1Q612016 7419 1887293 91.188,34 0,00
7419 1887361 17.426,21 0,00

1~/07/2016 715!) 1770270 64.964,51 0,00
lé10812016 7565 1937656 43.095,55 0,00
26/1212016 7559 1935270 70.000,00 0,00
06/0112017 8963 2548615 50.000,00 0.00
30/06/Z017 8866 2510919 1.350;00 0,00

8866 2510020 1.320.00 0,00
8866 2510940 2.300,00 0,00
8666 251094..1 1.800,00 0,00
8866 2510944 5.000,00 0,00
8866 2510945 800,00 0,00



HOSPITAL ALBERTO RASSI - HGG.
SOULMV - Sistema de Contabilidade
Razão Contábil

Pagina: 3
Emitido por: UDIANY,OUVEIRA

Em: 24/09/201814:48
Período: 01/01/2015 até 30/09/2018, Moeda: 1, Lote: TODOS, Processo: TODOS, Origem: CONSOLIDADO

843.357,25Saldo Anterior:Cmrta Analitica: 2m 2.1.2.0l.1171- HIGIEN LIMPEZAE DESINFECÇÃOCLlNICAE HOSI"ITALARLTDA- EPP

Data Lote lanç. Valor Débito_--,-Va",lo"",F;...C::;.;rn..::;',:;;;dle:;:too .•••••••S;..;;<il...,ld.;.;o.oHistorieo Padrão
30/0612017 8B6S 2510046 2.700,00 0,00 191.518,31 PROCESSOJAf<EUNEPEREIRAGONÇALVESARQUiVADO CONF.AUTOASJUR 2017/3444

1110Bf2017 8810 2486332 8$0,00 0,00 190.638,31 PROCESSOANTONIAHELENABEZERRAARQUIVADO
8810 2486333 3.462,00 0,00 187.176.31 PROCESSOEDNAARAUJO DOSSA"ITOS ARQUIVADO

8810 2486334 2.590,00 0,00 184.586,31 PROCESSONATIELERODRIGUESLIMAARQUIVADO
8810 2486335 3.500,00 0,00 181,086,31 PROCESSOWANDERLOUROESMARIA DASILVAAROUNADO
8810 2486336 4.700,00 0,00 176,386,31 PROCESSOANTON1ADOS SANTOSMORAISARQUIVADO

8810 2486337 4,000,00 0.00 172.386,31 PROCESSOROStNEIREBATISTADUTRACAMPOS ARQU!VADO
8810 2486338 1.320,00 0,00 171,066,31 PROCESSOFRANCISCO DA SILVACONCElÇÃOARQUIVADO

8610 2465339 2.700,00 0,00 168.366,31 PROCESSOGEANEHENRIQUEDA SILVAAROUIVADO
8810 2486340 2.700,00 0,00 165.666,31. PROCESSOMARiAAPAREC1DAALVES OASILVAARQUIVADO
8810 2486341 1.400,00 0,00 164.266,31 PROCESSOCLAUDENIRADACONCEiÇÃOFELJXARQUIVADO
8810 2486342 10,197,91 0,00 154.068,40 PROCESSOWANESSACARDOSOSilVA AROUlVADO
8810 2466343 5,BOO,OO 0,00 148.268,40 PROCESSOFRANCISODA SILVACONCEIÇAOAROUIVADO

8810 2468344 2.500,00 0,00 145.768,40 PROCESSOLETICIALUDMILLABUENO BARROSARQUIVADO
8810 248'6345 4,000,00 0,00 14D68,40 PROCESSOREG!NA RIBEIRODESOUZA ARQUIVADO
8$10 2486346 1,000,00 0,00 140,768,40 PROCESSOGLAUDENICEDACOSTA ROCHAARQUIVADO
8810 2486347 2.750,00 0,00 138.018,40 PROCESSOClEIDE NARCISODA SILVARESENDEARQUlW\DO
8810 2486:;48 4,000,00 0,00 134,018,40 PROCESSOOA\lINADE LACERDAPINTOARQU!VADO

8610 2486349 2.700,00 0,00 131.318,40 PROCESSOLENIR DE OLlVElRAARQU!VADO
8810 2486350 2200,00 0,00 129.118,40 PROCESSOMARIASOARESDOS SANTOSARQUlVADO
8810 2486351 650,00 0,00 128.468,40 PROCESSOKEILAODRIGUESDIASDA COSTA AROU!VADO
8810 2486352 4.000,00 0,00 124,468,40 PROCESSOKEILARODR!GUESDIAs DA COSTAARQU!VADO

S$10 2486353 4,000,00 0,00 120.'\('38,40 PROCESSOMARIADE FÁTIMAQUIRINO RlBElROAROU1VADQ
13810 24136354 3.500,00 0,00 116,968AO PROCESSOJOANADALVA DAS!LVA ARQUNADO
8$10 .2486355 1200,00 0,00 115268,40 PROCESSOCLEUSACARVALHODASfLVAARQUlVADO

8810 2480355 1,500,00 0,00 113.768,40 PROCESSOGllMARAOUVEIRA 00$ SANTOS ARQUIVADO
8810 2486357 2.700,00 o,ao 111,068,40 PROCESSOMARIAIZAI3EL LOURENÇOARQUIVADO
8BW 2486358 3.500,00 0,00 107,568,40 PROCESSOELIANENEVES BASTOSARQUIVADO
8810 248fj359 2.200,00 0,00 105,:368,40 PROCESSOJOANAMARIAALVESMARABISPO NETA ARQUIVADO

EH10 2486360 5.000,00 0,00 100.368,40 PROCESSOCLEONICEDE JESUSROPRIOUES ARQUIVADO
OOiO 2486361 4,500,00 0.00 95,868,40 PROCESSORAIMUNDASANTOS BARROSARQUIVADO
88iO 2486362 1,500,00 0.00 94.268,40 PROCESSOMARIADE FÁTIMAMAGALHÃESARQUIVADO
8810 2486363 4:600,00 0.00 00.268,40 PROCESSODEBORAH8A nSTA DEOUVEIRA ARQUIVADO
8810 2486364 2.000,00 0,00 811268,40 PROCESSOEDICELlACORDEIROVIEIRA ARClUNADO



HOSPITAL ALBERTO RASSI • HGG.
SOULMV - Sistema de Contabilidade
Razão Góntábil

Página: 4
Emitido por: UDIANY.OLlVEIRA

Em: 24/09f201814:48
Perfodo: 01/01/2015 até 30/09/2018, Moeda: 1, Lote: TODOS, Processo: TODOS. Origem: CONSOLIDADO

843.357,25Saldo Anterior:

Saldo Histórico Padrão

PROCESSO NADIA TOLENTINO RIBEIRO ARQUIVADO

PROCESSO ROSANA SILVA ALCANTARA ARQUIVADO
PROCESSO JOÃO DA SILVA BATISTA ARQUIVADO

PROCESSO NEUSA DA SILVA SOARES ARQUIVADO

PROCESSO EDRIANE MARQUES DE ABREU ARQUIVADO
PROCESSO EOMERJA FILOMENA DOS SANTOS ARQUIVADO

PROCESSO EDMERIA FILOMENA DOS SANTOS ARQUIVADO
PROCESSO MARIA IRIS PEREIRA BARROSO ARQUIVADO

PROCESSO MARIA IRIS PEREIRA BARROSO ARQUIVADO
PROCESSO VERONICA PEREIRA COSTA ARQUIVADO

PROCESSO SANDRA PIMENTEL DA SILVA ARQUIVADO

PROCESSO ANDREA DA FORTUNA ROCHA RODRIGUES ARQUIVADO
PROCESSO ROSINEY ALvi:S NOGUEIRA ARQUIVADO

PROCESSO MARIA SOLANGE DA SILVA ARQUIVADO
PROCESSO BRUNO ANTÔNIO TEIXEIRA ARQUIVADO
PROCESSO ANTÓNIA HELENA BEZERRA ARQUIVADO

PROCESSO AURlZETE DOS SANTOS SOUZA ARQUIVADO
PROCESSO RENATO FRANCISCO RIBEIRO ARQUIVADO
PROCESSO SANDRA PIMENTEL DA SILVA ARQUIVADO

PROCESSO ALBA MEDEIROS MOTA ARQUIVADO
PROCESSO ANGELA CASSIANA DA SILVt;;IRA ARQUIVADO

PROCESSO LILlAN PATRICIA TELES DOSSANTOSARQUIVAOO

PROCESSO RAQUEL FERNANDES RODRIGUES ARQUIVADO

PROCESSO UNDÓELlA GOMES BONFlM ARQUIVADO
PROCESSO SANDRA APARECIDA DOS SANTOS ARQUIVAOO
PROCESSO AYDi: MENDES NASCIMENTO ARQUIVADO
PROCESSOEDICÉUA CORDEIRO VIEIRA ARQUIVADO
PROCESSO MARIA MARGARIDA DAMACENA ARQUIVADO

PROCESSO RONILDADE SENA FERREIRA ARQUIVADO
PROCESSO MACIENE RODRIGUES DA MOTA ARQUIVADO
PROCESSO LUCI RENE PEREIRA DA SILVA ARQUIVADO
PAGTO ACORDO JUDICIAL ANTONIA SELMA DE NEGREIROS 2017/1328 - AR IV ~
PAGTO ACORDO JUDICiAl ClEONICE DOS SANTOS MoNTEIRO 201712167.", ,QUI\MDÔ'-~O
PAGTO HONORARIOS PERICIAIS ClEONICE DOS SANTOS 201712167 - ..." VADoQr ri ••\

m ;;...,\.)1 O
~ ;t;(s) ()
- r.n O

Í",
G

65.468,40
81.968,40
79.368,40
76;668,40
73.968,40
72.968,40
69.868,40
68.768,40
66.768,40
64.768,40
63.888,40
61.788,40
5MS8,40
56.688,40
55.088,40
54.0S8,40
52.688,40
50.438,40
49.038.40
46.738,40
44.738,40
42..638,40
40.238,40
38.438,40
35.538.40
32.738,46
30.538,40
28.188,40
25.188,40
23.136,40
19.636,40
15.636,40
11.136.40
9.636,40

Conta Analítica: 21712.1..2.01.1171• HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇAO CLlNICA E HOSPITALAR LTDA. EPP

Data lote lanço Valor Débito Valor Crédito
17/0812017 8810 2486365 2.800.00 0,00

8810 2486366 3.5'00,00 0.00
8810 2486367 2.600.00 0,00
8810 2486388 2.700,00 0,00
8810 2486369 2.700,00 0,00
8810 2486370 1.000,00 0,00
8610 2486371 3.100,00 0,00
8810 2486372 1.100,00 0,00
6810 2486373 2.000,00 0,00
88102486374 2.000,00 0,00
68102486375 880,00 0,00
8810 2486376 2.100,00 0.00
8610 2486377 3.100,00 0,00
8810 2486378 2.000,00 0.00
8810 2486379 1.600,00 0,00
88102486380 1,000,00 0,00
6810 2486381 1.400,00 0.00
8810 .2486382 2.250,00 0,00
6810 2486383 1.400,00 0,00
8810 2486384 2.300,00 0,00
8810 2486385 2.000,00 0.00
8810 2486386 2.100,00 0,00
8810 2486387 2.400,00 0.00
8810 2485388 1.800.00 0,00
8810 2486389 2.900.00 0,00
8810 2486390 2.800,00 0.00
88102486391 2.200,00 0;00
8810 24~392 2.350,00 0.00
6810 2486393 3.000,00 0,00
88102486394 2.052,00 0,00
8810 2486395 3.500,00 0,00

01/09/2017 8957 254390$ 4.000,00 O,OÓ
8957 2543907 4.500,00 0,00
8957 2543908 1.500,00 0,00

--.. - -~ - '--- -~ --- .& -........ -.. ~- _..-.._ •••• ~-- ._- ---....,~



f10SPlTAL ALBERTO RASSl. HGG,
SOULMV * Sistema de ContabJlidade
Razão Contábil

Página: 5
ErniHdo por: UDIANY.OLlVElRA

Em: 24/091201814:48

Período: 01/01/2015 até 30109/2018, Moeda: 1, Lote: TODOS. Processo: TODOS. Origem: CONSOLIDADO

Saldo Anterior:

3.7$.565,894.599.923,14

êl'mta Analítica: 2171 2.12-01.1171. HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLlNICA E HOSPITALAR LTOA - EPP

Data Lote Lanç. Valor Débito Valor Crédito S_a_ld_oHistórico Padrão

01109/20178957 2543909 3.832,27. 0,00 5.804.13 PAGTO AÇÃO TRABALHISTA LETICIA NOVAIS DA SILVA 201713991 - ARQUIVADO
8957 2543910 3.522,03' 0,00 2.282,10 PAGTO AÇÃO TRASALHtsTA SHE1LA PAUI.ADOS SANTOSARAÚJ02017!07B3- ARQUIVADO

8957 2543911 2.282.10 0,00 0,00 PAGTO AÇÃO TRABALHiSTA MARISETE DA PIED,A,DEFILGUElRA 2{)16/5421 • ARQUN AnO

0,00 «===='" Saldo da Conta: HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CUt.l!CA E HOSPITALAR
LTOA*EPP
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SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE
GOVERNO
DE GOIÁS

Unidade:

os:
Endereço:

Período:'

Superindência de Controle, Avaliação e Gerenciamento das Unidades de Saúdes - SCAGES
Gerência de Acompanhamento e Fiscalização e Controtos de Gestão ~GERe

Coordenação de Acompanhamento Contábil - CAC

VERIFICAÇAo IN LOCO N°

HURSO

IBGH - Instituto Brasileiro de Gaestão Hospitalar

I
Responsáveis pela Verificação na Unidade:

J r • , ' I '-.
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SUS-r SECRETARIA

DE ESTADO DA SAOOE
GOVERNO

til

DE GOlAS

Unidade:

os:
Período:

Superintendência de Controle, Avaliação e Gerenciamento das Unidades de Saúde - SCAGES
Gerência de Acompanhamento e Fiscalização de Contratos de Gestão - GEF1C

Coordenação de Acompanhamento Contábll- CAC

SOl.lCITAÇioDE DOCU"ÇNTOS' 11t!£"C(J~

HURSO

IBGH -Instituto Brasileiro de Gaestão Hospitalar
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llepresentaçãO' numéric:adQcád!go de barras:

Comprovante de pagamento dil! FGTS
Viêl Internet Banldng Cai:x:ar .
Nome: 18GHFILIAL

Conta de débítO':

A

4691! 003 !OOOOO19Hi

CNF'J/CEI empresa:

C'Qd. convênio,

Oat.ll de vafltlnde.l

Competência:

IdentifIcador da guia:

0181

17/05/2017

OS/2017

8.959,63

0005100116081604

GUIA CAMILAtoPES

lSIOSfZ017 16: 08: 27

15/0512017

Código da operação: 00590347
Chave de se!g:uIral'l

SAC CAIXA: 08007260101
Pessoas com deficiência auditiva: 08007262492
OUllíàoria: 0800 725 7474
Heip DesK. CAIXA: 08007260104



-.

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO - MTE

CAIXA ECONÔMICA FeDERAL
GUIAOE RECOLHIMENTO PARA FINS oe: RECURSO JUNTO A JUSnçA DO TRABALHO

SEFIPl.t4(l (13!O512(17) TABELAS ;33.1)

859000000893 596301811705 517005490810 897237000040

CÓDIGO RECOLHIMENTO FGTS ~418

DADOS DO PROCESSO;

RECLAMADA; INSTITUTO BRASILEIRO DE C'$ESTAO

RECLAMANTE: CAMILA LOPes BARROS

PIS/PASEP:

NÚMERO DO PROCESSO: 0011608.54,2016.5.18.0051
"

JU,lZO;- ,51

DADOS COMPLEMENTARes DA RECLAMADA:
> ••••• ,.

TeLEFONE: (62)981114488

CONTATO: RAFAELAREAS

ENDEREÇO: CONTORNO
13AIRRO; SETOR UNIVERSIT ARIO

INSCRiÇÃO: 18.972.37810004-85

'.

CIDADE:
,\t

GOlANESIA CE?: 00000

, VALOR A RECOLHER:

I •

• ObservaçãQ: deposito recursal ro

: ASSINATURA

: IDENTIFICADOR:

000510011$08160

~:959,63J

DATA DE RECOLHIMENTO: 17i05l2017

85900000(l893 596301811705517605'400810 BS7237300040 I

i~lllllllll~ 1I11111111111i i1111111
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



01/111.2017

A
Comprovante datransfétência
Via :tnt:el'l1et Banldn9 CJW<A ~ . .__~_~_.,.~ __ ~~~~ _

(

";.:;::;- rar.H flUAL

COnla li>! dtibltc: 4691 !OO~ - 00000,93-0

Con'" tn"litllda: 0014/042 , CI<Vlt662::l-7

to <lep611lttl:

00105109420t751ll00,<

Vai"" (R$):

Data de débllo:

da OP~!l'aç:iío:

Chave desegut3nçal SVAWOG77ULS1L4ME

SAC CA1XA:0000 726 0101
Pessoa; cem cleftciãm:kl audíti"Jl;OanO 126 2492
Ouvldena: mIouns 7474
fiei" Oes>: CAIXA; cano 12,,0104
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OStàt.A!ll~!z.çao
, 01111I2G17,
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., 1"
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mila pará Oep6SjtoJUdI6raLfr~balblsta
AÓtlllílmanlodo dep6$itó '

. ~ .; , 1 .

OD1,05~O.94.2017.5.18.n05:t
Rtull!eclMl ••""

INSTlMOB!y<sILEIRO OE<#ÉS1A()H~PrtÁLAR(lBGt:O
1\IJt~I/R£iClllinMl6'

ELLENCRlSnNA GONCALVESôA SILVA
Oápotllanle

~ '.NS'l'iniTOBRÂSlÜ3RpOEGES1AOH()SPlTAlÁR(sêm
~ Motivo do Oep'óslUi

~ 2 l;G<!mntio<lcJuf.oZ. Pllgálné.ÍG, 3.Cén$f~a;;aO:éIIl:~illO::~;QJ_.
(l)Va:orPMt:1pill (,!)'J'GTSJConl:1I11IltUÍadO (3)JUIOt

. ,

j71 INSS tllcbniado {SICuat.!

(13) Honor.!~OS'pllf1dalO
'oíE!l{;eni.e!", (<Il1M1rprn(O



aLSN CRISTlNA, GONCALVES ÔA SILVA

De"""'tanl.

o.1â de Állfatl:i.~

,01./11/2017

[S)lNSSred&msnlO

11>.",uo ICld<>OQô'iía
•0300 140dôis1'tU014
I~N!>J'R~e<iameG<i
,lSS12,ttllJOOO1.'f2:
Flê~,'?J,Í\lllOtIR~3!ll~'

Oil!i278~a9;l;38 .
~l!ldDll'll\IíllO"!m>JAlI1l'I'.'tCnlil

(S)8fila ••.

N'/l!'ConlnjllíllOlál

0;i2:; o4à~6S2:i'1:
AM .

.2, E(n to'!""'"Çt;n oüH

Cl'~lCtlPJ :Oé~tisl::ànte"

:fB.972.37810001.1Í"

Guia pám DepósiloJudid~1Trabalhista
Acolh1mentodo àepbs~o

~ INSttruTO 8AASlLElRO DE GÊSTAOHOSI"iTAtAR(IBGIi}
. ~ AúlorlR""'mnnnle
~
~
.~ INSTITUTO BAASILSíROOE GESTAO HOSPITÀLAR (1l3GIi)
Õ lI",tlvo da Ot!pó!lllO
o
~. 2 1.G.àIlltl!l1ldeJúlU> ~.paeàin.nto 1l,C4nsiy •••~a.mPll1I>.4.OU_
~ (1)V.'or,,"~dp.al (2l FúTSlConte\iilltúlad. (3)Juró•.

m INSS ",.la"'.ll<> (8) Cuola.

(13) Hornlrdl1os pOro"'i'
(a) ElIllenh"ltI Co) Cllrnaóa,
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PODER JUDICIÁRfO DA UNIÃO
TRJBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA tss REGIÃO

.52á VARA DO TRABALHO DE ANAPOLlS/GO '.
Rua 14.de Julho, ('10 911.~ An(Íli1l', Centro, Fone: (62) 3902:'1654

PROCESSO:
AUTOR:
R~U:

~010510., .'i , ,i,'

'E .i.. ' .. '. P~"ª'L\lP(;'
INSTITUTO BRASIl .•EIRO DE GEsrÃó'H;SPITALAR ..IBGH

Em 06 de setembro de 2017. na :sala de sessões da MM 29 l/.4RA DO
TRABALHO DE ANAPOLJS/GO, sob a direç~o do Exmo. Juiz ARl PEDRO
LORENZETn realízou;';se audifmoia relativa ao procassoidentiticado em eplgrafe,

Às 09h3.2mÍfl. aberta a audiência, furam. de ordem do E.xmo. Juiz, do
Trabalho, apregoadas as partes.

Presente a áutora, CPF 012.218.391 ..38, acompanhada do(a) advogado(a),
Dr(a). lORENARODR1GUES DE SOUSA SANTOS, OA6nQ 31569/GO.

Presente o prepostO' do réu, CNPJ 18;972~378J0001-12, Sr(a). Marco
Aurelio Mesquita Leite, acompanhado(a} do{a)advogado(a), Dr(a}. RAFAEL
BARBOSA ARt:AS, OAB nO 32727/GO.

CONCILIAÇÃO:
A reclamada reintegrará a reclamante ao trabalho ,.à!~{partiL~tl~tadiatá,

garantido o salário mensal. de ..R$3,450,OO. Fica:. acordado que a raclamante
retomará na função de psiCÓlOga hospitalar, at~ndendo no ambulatório Espaço
Sílvia Figueiredo.. . ' . ,,,,,,',

A reclamante e';apreàen(ar:â~a;raio;re~C)moao.trabªlhQ'mQ::,r:tia:.j'1/()9f2Q,~.7;.,
Quanto ao perk>do estabilitário, o réu pagará à autora a importância líquida

e total de R$ 15.000,00, sendo R$ 3.0'00',00, referente à prímeira parcela do acordo.
até o dia 06/11/2017, e o restante conforme discriminado a seguir:

23' parcela, no valor de R$3.00Q,OO, até 05/12/2017.
33 parceía, no valor de R$3,OOO,OO, até 05/0112018,
4a parcela, no valor de R$ 3.000,00, até 05/02/2018.
5a parcela, no valor de R$ 3..000,00, até 05/03l2018.
As parcelas acima deverão ser pagas na agência 0014 da CEF, através

de depósitos em conta Judicial, mediante guias que deverão ser emitidas pela
própria parte via Internet1 com exceção da parcela quévencerã no mês de janeiro, a
qual será depositada na conta corrente da reclamante: Banco Bradesco, agência
2961~O,conta nO4114*7.

@2 Com o cumprimento do âcordo, () (a) autor dá geral e plena quitação pelo

P
.. .bjetodainlcial.

.-. . h;"D' Fica estipulada multa de 100% sebraas parçelas Inadimplidas no prazo,
r,.'",;'.'.'~.:~T(;;..,.';.'.'.".~Y.:5;-;,~::a~jml... i '. do v.e...ncim.an..t.o. an. teCiP8.dOd.as. parcela ..S f.uturas e l.ncl.dênci. a Im.e.di 'a.. da mult~.;~,!t~:>J;;~.\.,.':, . ,':,.' . também sobre estas. I

;:,.~ " ' . ',' ., l. . .' , , .. "'. ,

As partes declaram que a transação é composta de 10.0% de rcelas de
natureza indenizatória,correspondentes a indenizaÇãosstabil (R 5,000,00),
sobre as quais não há incidência de contribuição previd

ACORDO HOMOLOGADO .
., ..,.ÇQijtratoàeG~p ..
NO 004/2014/$15/130

P"nl""~~"~ f"lfl,-fl;;:'1,fl r';l",f "V!-'''\f' ,i":" ,'" -1-.,~..,........ Ut:CI" u__ ~.,._...,<lI- OI'. >0.' ••
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PODER JUDICIÁRiO DAUNlÃO
TRIBUNAL REGIONAL 00 tRABALHO DA 18a REGIAO

528 VARA 00 TRABALHO DE ANAPOL1S/GO
Rua 14âe Julho, nÇ 971,2.° Andar, Centro. Fone: (62) 3902-1654

Custas pelo autor' no importe de R$ 300,00. taléuladas sobre RS
15.000,00, dispensadas na forma da lei.

Audiência encerrada às 1Oh1Omín.

A presente ata serve como ATESTADO DE COMPARECIMENTO para
todas as pessoas que participaram da audiência, nomínadas na presente ata, para
todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou' desconto em seus
salários pela ausência ao serviço, nos termos do Art. 822, da CLT.

Compareceu como têStemunhaneste ato a Sra. Thals R8ian(i9uei o
,Rodrigues. ~

~

,_' -:ltO
assinada eielrol'ifcameíila I 1\.\ ~"t," ?

COntrato de Gesta", -.. 1.' aóo .
NO 004/2.014/SES/OP A.Rl PEDRO LORENZETTI caf.~~eg

Hem. Jfosp. fmestlna l..1aimp JUiZ do Trabalho



ComproV',:n'lte da PagamentO' de Boleto
VIa InteL1.ct eanklng 0\))(11

CPFlCflPJ;

'1691 j 003/ OtlCIOOll93.•(1

Beneficiarlo .mgln",1 ! cecl<ente

CPl"/CNPJ:

CPF/CNPJ:

oO.seO.30S/QÚ01.04

1891231$0ú0112

03/01i2018

Valor Nomlrtsl do Iloleb>:

I~f'{R$):

MUlta (l't$)~

l>e.""ntu (R$):

Ab aUmento CR$):

Valor ,P"'lIo CR$};

!l,oa

O,O!>

0,00

3.0UO,00

PROCESSO FU.EN

Chave

SAC CAIXA: 0800 n6 0101
PessCôs cQmdefítií!"claauditlvlf: C!flOQ 726 2492
Ouvidorla; 0800 725 7474
fieip DeskCAlXA: figOO 7260104

Mps;/JintarnGlbanking.caixa.gov.hrtSI16CJímp.rimEU;,loque!lU1OV"Lcobranr.a.processa----------_. __ ~--_ _- _-- ."... ......,..,---,.
1/1



CPflCNFJ: 1t.97237lli'llO01-12
Uf: CfP,

Cl'FlCN?J;

Sacado: INSTITUTO MA$1LElRO DE GESTAO HOSPITALA

CAIXA.! 104-0 j 10498.3918415000.100048 09670.7a~70 173930000300000
Ccdnlllê./BOIlIifieiêrlo

iCPFICHPJ .oJl~. ~Il:ill iCôdigó do C<llloníu
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 00.3GO.30SlO001-C<j 2555/839161

N" do eoeumanlO 1~Cl!l!ON\lm@fO JV~~menlO . V&!ordo DocumeníD
030014000701712050 1400000009670782$.3 .03/0 112018 3.000,00
IhltruçileS (Texto de Responsel:íllldade do cedeme); (.)lllt!Ic:l<to

TRIBUNAl: TRT 18REG1AO • GOlAS
COMARCA: ANAPOllS O CM~ ~bil1manlos

VARA: ANAPOUS.02 VARA 00 TRABALHO
i+) Mor.l!lMlriJIK<l$PROCESSO: 00105109420175180052 N" GUIA: 1

JURISDICIONADOS: ELLEN CRISTINA GONCALVES DA SILVA I INSTrtUTO BRASilEIRO DE GESTAO HOSPITAL
l~.lOutro. AMlGCtlICS

CONTA: 001404204816623-7
PA~AENVlAR TE£> JUOIClAL,UTlU2AR O 10: 030014000701712050 r.}VaIorC.>rilllO
08$:

SAC CAIXA: 0800 7260101 {infonnações, reclamações, sugestões e elogios)

Para peS$Qil3 com defld~ncia audlÜV3 ou de fala: 0800 1282492

OU1ildotfa: 080072$1474 (reclamações nãosoluciDnadas e denúnâaSj

-------------------------------------------------------------- 1

WXA 104-0 10498.3918415000.10004809670.782870173930000300000

PFICNF1 db~C:llilQ

OG.S6().30510001-04
ç",,,, ~ ~$IWl.mo

OSm/2il1i
Valo;'

Aoaife

s0300140001011120$0

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DACAJXA

LllC.<lIOellagam.n!o

05112J2C17
Uso 00 allllOO

CR

InstruÇOll$ {T"'XlD de. Responsabilidade do cedente}:

TRIBUNAl: TRT 18 REGIAO .GOIAS
COMARCA: ANAPOUS

VARA: ANAPOUS - 02 VARA DO TRABALHO

PROCESSO:00105109420175160052 N" GUIA:1
JURISOICIONADOS: ELLEN CRISTINA OONCALVES DA SILVA f JI\lSTITUTO BRASfLEIROOE GESTAOHOSPITAL

CONTA: 0014 042 04816623.7

0300t4OC0701712050

oas:
~(;BdO: INSrrfuro BRASILEIRO DE GEST AO H05PrTALA

~~II~11I11 ~II~IUlllmlllJllllllll1UII

Cl"f'ICNPJ, 1&.972.378/0ll:lt-12
lJF;cep:
CPFlCtjpj:

AutenlJoaçâo .f:Ic.l1ade Componsaçao
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PODER JUDICIÁAIOOA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1Stt REGIAO

52'" VARA 00 TRABALHO DE ANAPOLlS/GO
Rua 14 de Julho, nr;; 971, 2" Andar, Centro. Fona: {62} $902~ 1654

PROCESSO:
AUTOR:
Rt:U:

9Q1~1JJ.'4~~()1~,~~,.,~ª,~~P:i~.:.
'mEN'OFiISl'NAGON£AbVeS'DA,$lLVA .'
lNSTrTUTO BRASíLEIROOE GESTAÚ HOSPITALAR ..tBGH

Em 06 dê setembro de 2017t na sala de sessões da MM. 2fl VARA DO
TRABALHO DE ANAPOLlS/GO, sob a direção do Exmo, Juiz ARl PEDRO
LORENZErn realizou-s6 audiência ff3lativa ao processo identificado em epfgrafe.

Às 09h 32min , aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo. Juiz do
Trabalho, apregoadas as partes.

Presente a autora, CPF 012.278,391-38, acompanhada do(a) advogado(a},
OrCa}. LORENA RODRIGUES DE SOUSA SANTOS, OAB hQ31569/GO.

Presente o preposto do réu, CNPJ 18.972.378/0001-12, 5r(a). Marco
Aurelio Mesquita leite, ;!oompanhado{a) do(a) advogado(a}, Dr(a). RAFAEL
BARBOSA ARJ!AS, OAB n<l 32727JGO.

CONCilIAÇÃO:
A reclamada reintegrará a reclamante ao. trabalhos partir. .d.esia "data,

garantido o. salário mensal de R$3.450,00. Fica acordado que a l'aclamante
retornará na função de psicóloga hospitalar, atendendQ na ambulatório Espaço
SíMa Figueiredo.

A reclamante seapreseníarã,para ;0 retomo ao trabalhonp çiiaHl0912011.
Quanto. ao período estabititáno, o réu pagará à autora a importância líquida

e total de R$ 16,000,00, sendoR$ 3.000,00, referente à primeira parcelado acordo.
até o.dia 00/11/2017, e o restante conforme discriminado a seguir:

23 parcela. no valor de R$ 3,000,00, até 05/1212017,
33 parcela, no valor de R$3.000,OO, ate 05/01/2018,
41:1 parcela, no vaiorde R$ 3,000,00, até 05/0212018-
Stl parcela, no valor de R$ 3.000,00, até 0510312018.
As parCêlas acima deverãO' ser pagas na agência 0014 da CEF, através

de depósitos emoonta judicial, mediante guias que deverão ser emitidas pela
pr6pria parte via internet, com exceção da parcela que vencerá no mês dejaneiro, a
qual será deposn:ada na conta corrente da teclamante:Banco Brad$sOO, agência

~

,2961-0, conta nO 4714..7.
. . ,,,.-:;J 'S: Com o cumprimento do acordo, ata} autor dâgeral e plena quitação pelo

~~.~~:g~~~::.:!~:;~1\:",,,:1'1;)bjetoda i~:~I~stiplJlada multa de1 00% sobre as parcelàsinadimplidas no prazo,
'P' :=:~~~~~r:~~~~ .. anteciPadO das parca. 1.135futuras ....e i.n..c.jde.~nciairne.dj1a. d.a.m.Ul.ta

As partes declaram que a transação é composta de 100% de bbrcetas de
natureza in..d~n~t6ri~, ...c~rr?S.....~o.nd.antes..~. i~d~nizaç~oes~~~il'ria (R. \5.000,(0),
sobre as quaIs nao ha rnC!denCla de contr!bUlçaO preVtdenclarJ .

ACORDO HOMOLOGADO. .:.10\
.... CQntiato de GestaQ

Pro<:e$so:OO1Q,s10.942017;5,11.l.0052, .~~004t2C14/Sl:s/GO reg, t

\1EW ••;lt05~.'Emesijna1..1aíme
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA lSi! REGIÃO

5211VAAA DO TRABALHO DE ANAPOLlS/GO
Rua 14daJulhO, nl> 971, 2ílAndar, Centro. Fone: (62) 390.2-1654

Custas pelo autor no importe de R$300}OOI calcUladas sobre R$
15.000,00, dispensadas na formada lei.

Audiênciaencérrada às 10h1Ómln.

A préSente ata serve como ATESTADO DE COMPARECiMENTO para
todas as pessoas que participaram daaudiênciaj nominadas na presente ata, para
todos os efeitos legais, não podendo sofrer penalidades ou desconto em seus
salários pela ausência ao serviço, nos termos do Art. 822, da CLT.

Compareceu êOmo testemunha neste ato a Sra. Thals Raian
Rodrigues.

assinado elelronicameote
AR! P.EORO L.ôRENZEm

Juiz do Trabalho

-~,--



Goiânia, 14 de setembrQde 2017.

DE: Gutemberg Souza- Coordenação de Controle Interno.
PARA: Saulo Freire -Coordenaçã:o Financeira.
ASSUNtO: Avaliação para Pagamento - HEEU • ACORDO JUDICIAL PARe 2/5 -EU.EN
CRISTINA GONCAlVE5 DA SILVA

Segue para conh0cimenlo, comunicaçlio infenl,;; da G)ordenuçi'ib deCoiílroic lnterfiô,

avaliando a solicitaç(Jo d&pagamento,

Emendemos que mio há impedimento administrativo para (]seu envia a Cootdenaçãtl
Financeira, e que a documenla~'(10 apresentada até ti data desta comunicação inJen1a está

fimdamentada nos Regulamentos lmernosdo Instituto.

S'ernmais para o mornenlo, segue para conhecimento.

Atenciosamente,

..../J
GUf€1!lJ!a Souza
ÇooraellG~eCOOtrofe Interno

Coordel'laçào de Comrole Interno
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~~~ I.~HjM;m~~ I íi<JJ~t [}t<£JiMlltB 1 lkl,iJil!l1lJ,j}m l J::l~];;l 'I;J:il'l:2J)'ji
l~ ~ -~P1R 05/01/2018 PROC 10510.94.20.17.5,18.0052 03.03 PROCJUD ElLEN CRISTINA G. DA SILVA Depositos Recursais/custas Judiciais R$ 3..000,00

PIR 29/01/2018 ESTORNO-PROC0011811.14.2016.5.18.0054 01.01 PROCJUD ADR1ANEDA ROCHA BRITO De.positos Recursais/custas Judiciais R$ 11'-109.13PIR 05/02/2018 PROe 10510.94.2017.5.18.0052 04.04 PROCJUD ElLEN CRISTINA G. DA SILVA .Depositos RecursaIs/custas Judiciais R$ 3.000,00
P1Ft 15/02/2018 PROC0011608.54.2016.5.18.0051 01.01 PROCJUD CAMIlA LOPESBARROS Depositos Recursais/custas Judiciais R$ 9.189,00PIR 01/03/2018 PROC10Sio.94.2017.5.18.00S2 05,05 PROe JUO ElLEN CRISTINA G. DA SILVA .Depositos Recursais/custasJudiciais R$ 3.000,00

TOTAL R$ 34.298}13

Nota: Todos os processos são de colabf>radotes do 18GH
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-CÁIXA
lnte.met~-13aN4\jng:::C,A!XA

li
Compr()vante de transferência eletl'ôni(:a disponwel
Via lI\te;nílt Banldng CAlXA

tipo lIeTI!D:

Tlllll d", conta:

JURÍDICA

(l1 • ç"nta Corrente

Nome: SU.EN CRISTlAA GONCAIVES DA SILVA

CPf/CIilPJ:

valor: R$ 3,000,00

v ••lnl' ela tllrifll: 1'\$&,&5

lO " C:.dltll em Conta

{)()j.9!lS74
16GLt:l2H>t'WZ6l.A7Jl

C6digo da operação:
Chave. de segurança:

PROCESSO EU£N

OS[Ol/20:16' 15:53:49

---------------------"-,--------------------------------

felt:ntlflcaçãn da
operação:I Hlstórk:..:

I ()ata I Korn lt3 O'P•••.açllol..

SAC CAIXA.: 0800 726 m01
Pessoas com ilelióênáa auditiva: asoa 726 2491
Ouvidoria: MOU 725 7474
Heip Desk CAIXA: M<lO 126 llllí4

hl1ps:irinlemetbanking.caixa,{jov.brISllBClímprirmUsçuerc,processa
1/1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIÃO

52"-VARA 00 TRABALHO DE ANAPOllS/GO
Rua 14 de Julho, na 971,2* Andar, Centro, Fone: (62) 3902-1654

ATAIlE AlJ!UêtIj;IA
PROCESSO:
AUTOR:
RÉU:

0010510,.94.2017.5.18.0052 - ,:-'
'EüiEN~eRisTfNÂ'GÓN:&l\l:.veà,oA,sILVA '.
INSTrTUTO BRASILEIRO ÓEGÊSTAO HOSPITALAR. IBGH

Pag.1

Em 06 de setembro de 2017, na sala de sessões da MM. 2& VARA DO
TRABALHO DE: ANAPOL/S/GO, sob 8 direção do Exmo. Juiz AR! PEDRO
LORéNZErrJ, realizou-se audiência relativa ao processo identificado em eplgrafe.

Às 09h32min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo. Juiz do
Trabalho; apregoadas as partes.

Presente a autora, CPF 012.278.391-38, acompanhada do(a} advogado(a),
Or(a). LORENA ROORIGUES DE SOUSA SANTOS, OAB n~ 315691GO. '

Presente o preposto do réu. CNPJ 18.972.37af0001~12t Sr(a). Marco
Aurelio Mesquita Leite, acompanhado{a) do{a) advogado(a), Or(a). RAFAEL
BARBOSAARt:AS, OAB nO 32727/60.

CONCILIAÇÃO:
A reclamada reintegrará a reclamante ao trabalho ,a fiartir::-dE:~~data,

garantido o salário mensal de R$3.450,OO.Fica acordado que a raclamante
retornará na função de psicóloga hospitalar, atendendo no àmbulatório Espaço
SUvía Figueiredo. .

A reclamante Sé::apr'eserrtará;pata -o,retomo-ao trabalhonor;lia ,11/G9{2(}17.
Quanto ao perlodo estabilitário; o réu pagará à autora a importância liquida

e total de R$ 15.000;00, sendo R$ 3.000,00, referente à primeira parcela do acordo,
até o dia 06/11/2017, e o ,restante conforme discriminado a seguir:

2a parcela, no valor de 'R$ 3.000;pO. até 05/1212017.
33 parcela, no valor de R$ 3.000,00. até 05/0112018.
48 parcela, no valor de R$ 3.000,00, até 05f0212018~
SS parcela, no valor de R$ 3.000,00, até 05103/2018.
As parcelas acima deverão ser pagas na agência 0014 da CEF. através

de depósitos em conta judicial, mediante guias que deverão ser emitidas pela
própria parte via internet, com exceção da parcela que vancel"á no mês de janeiror a
qual será depositada na conta corrente da reclamante; Banco Bradasco, agência
2961~O. conta nO4714-7.

, - .- Com (I cumprimento do acordo, o (a) autor dá geral e plena quitação pelo
objeto da iniciaL

Fica estipulada multa de 100% sobre as parcelas inadimplidas no prazo,
além do vencimento antecipado das parcelas futuras e incidência imedi da multa
também sobre estas.

As partes declaram que a transação é compos~ de 100% de rcelas de
natureza indenizatória, correspondentes a ,indenlzaçãoestabH'ría (R ,5.000,00).
sobre as quais nao há incidência de,'contribuoi,Ç, ão previdenciári ,'\

ACORDO HOMOLOGADO. . .:ttO
Contrato de ~tâ(} c.•.•'O?

~ on4J2014/S~/€O ado.
~Proeesso:oo10510-94,20t 7.5.18;0062 \'leal •.Hosp. Emestln8L-Jaim~



PODER JUDICiÁRiO DA UNiÃO
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 183 REG\ÃO

52s VARA 00 TAABALHODEANAPOUSIGO
Rua 14 de JulhG>,.nll 971,2° .Andar, Centro; Fone: (62) 3902-1654

Custas pelo autor no importe de R$300;OO. calculadas sobre R$
t5.000,OO,dispensadas na forma da lei. .

Audiância encerrada às 10111Oroin.

assinadO eletronicamente
AR' PEDRO I..ORENZETIl

Juit do Tl'l1lhalno

Contrato de Gestao
NO 4/5$/00
\'\EaJ" Hosp. . L.Jairo!'

A presente ata serve COl110 ATESTADO DE COMPARECIMENTO para
todas as pessoas que participaram da audiência, nominadas na pre$enteerta, para
todos os efeitos legais, não podendo sofrer penatidades 00 desconto em seus
sa.lários pela ausência ao serviço, noS termos do Art. 822, da CLT. t

Compareceu como testemunha neste ato a Sra. Thais Raiaflll Figuei o~-~ ~
W. '~yttO\ •..•". ?

~aóO



3010112018'

ElCtràtô

ÓI"O!~, lilGH fIlIAL

CMl1!: 4£91lOrE! 0000019'1.0'

llm: 3i1/Ol/2ll!3'00,'S8

29iOl!2aiS
•. f.P'Y:"

~':roP6t.,

QOÓÓOO

0<1l4S9

049515

1151155

'';''I;amento, do ti'>",

PAGéOl.ETD

?f;GBOlErO

P.'Sêou;rô

,;U20,t(jO

4;~5S.~Otl

Dsn07262492

hUps'llintemetbili'tking,c<'Iixa:gov.bI'ISlIBCiimpnme;.;.extrsto.prOCeS$â, 1/1



PODER JUDICIARIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -18a REGIÃO
4a VARA DO TRABALHO DE ANÁPOLlS
Rua Qualcrze de Julho, 971, Setllf CMlmt. AnãpOtls. GO. CEP 75C24.050

Telefone: -62-32224262 - vt4an@irt18.jus.or

G U I A O E LE V A.N T A M E N TO

Processo: O011 81 7-14. 2 O 16 . 5. 18 . OO5 4
Reclamante: ADRIANE DA ROCHA BRITO, CPF: 896.680.301-68

Reclamado(a): INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR. IBGH, CNPJ:
18.972.378/0001-12
Contas(s) Sacadas(s): 0421048179550
Valor a Liberar: SALDO TOTAL EXISTENTE NA CONTA ACIMA.
Favorecido(s): TRANSFERIR SALDO EXISTENTE DA CONTA JUDICIAL ACIMA PARA A
RECLAMADA INSTITUTO BRASilEIRO DE GESTAO HOSPITALAR - IBGH - CNPJ:
18.972.378/0002-01, NOBANOO 104, AG: 4691, OPERAÇÃO 003, O/C: 193-0.
Banco: Caixa Econômica Federal, AG: 0014

Obs: Remeter comprovante da liberação para esta Vara do Trabalho, no prazo legal.

De ordem do Exmo. Df. RENATO HYENDLMAYER, Juiz do Trabalho da 4a Vara do
Trabalho de Anápolis, no uso das atribuições que lhe confere a Lei. AUTORiZA o{a) Sr(a}.
Gerente do Banco acima mencionado, ou a quem suas vezes fizer, que à vista da presente
guia, estando devidamente assinada, obrigatoriamente, por dois servidores da Secretaria,
sendo. um deles. o Diretor ou seu substituto, expedido nos autos supra-identificados, efetue o
pagamento conforme especificações acima (valor, favorecido e conta sacada). CUMPRAMSE
NA FORMA DA LEI.

Elaborado pelo(a) Servidor LUDMILLA ELIAS L1MIRIO SILVA e conferido pelo(a)
Diretor(a) de Secretaria EDMILSON ARAUJO GOMES.

Anápolis - GO, 24 de Janeiro de 2018.

LUDMILLA ELIAS L1MIRI'OSILVA

Servidor(a)

Assífladoeletronlcamel1lc. A Certificação Dlgital pertence a, LUDM1LLA EUAS UMIR10 SILVA
http://pje.trt18 ju" brfprimelrograuIProcessofCons.ultaDocumento/HstVíew.aeam?flá"i ao 124005fJ4009DO0000023?5145?
Número do documento: 180i2400S94S09000000023651467 Num. d713e5d ' Pág. 1

http://pje.trt18


Intar.!\E!l.:::Bank,.lng CAI.lIA

CAIXA
COmprovante de Pagamento de BiJleto
Via Internet Benkl"9 V'llXA

Palllldor Final I Efetlvo

CPF/CNPJ:

Nome'

Conta do débito:

CAIXA EcoNôMICA FEOEML

18. 972..37B/00l12-1l1

:lBGH FILIAL.

<I{;9}1003 f 00000lg3-1l

Raprescntação nllmérica.do06l1!go de ba•.•.llS'

Côdlgo do Banco:

Código do ISPS:

~ênC14t10or'9rnall C4!tJ •••• te

Nome Falltllslll:

Nome/RaZ!a Social:

CPF/C"P):

Pllgador Saeado

CPP/CN!");

PlIgadO!" Final -Corretlti$to

CPF/C,",PJ,

104

0036030S

0\lXA eCONOMICA FeDEM!.- i'RTJ8

CAIXA ECOr<OMlCA FEOEML-'iRT18

00.350.305/0001-()4

Il\ISTIl11TO BFlAS!lEIRO DE GESTAO E HUMANIZ

j 6.972:.318Ioool-t2

100H FIltAL

18.972.378/0002-<11

Dala do Vencimento:

Data de Eretivaçlio I Agendamento,

vaiar Nomlnllt do Bolelo:

Juras (R$)!

JOI' (RS),

Multa CR$):

Desconte (R$):

Abatlmento <R$):

Valor Cal~do (R$):

Valor Pago (R$):

ldeotilicaçllo do Pagamento:

04/01/2018

07/1212017

0,00

0,00

0,00

0,00

15.990,14

15.996,14

PROCF.SSOADRlAt/E OA ROCMI\

07/1'2/201716,17:1)

C6dlgo da operação: 41()1l79S
Chave de setluranea: Q3CYG26YKC65J953

Operaçiio re,,!itõl<!acom SUCElsso.conforme.as in1'orlnilçile$ forn.er:ldas pelo cliente.

SAC CAIXA:0800 726 0101
Pesf;l)élScom deficiência avr.lítiVll:0800 726 2492
Ouvldoria: oaoons 747-1 .
H..,lp Qe~k CAIXA: 08r10 77.6 0104

hnps:/Jinlemetbanklng.caixa.go\l:brISlIBCJimpnme_oloqOElto_ noVCl~cobranca.proressa 111



• ~;a.I~d~ceden!~

)2$5/839181
Valor !lO OoculOOnlo

15.996,14

Cf'fICNPJ; 18.1172.37&10001-12
\ir. CEP
C;oPICNP,t

04101/2{)1$

REGISO DO SACADO

10498,3918415000.10004809677.633704'173940001599614104-0

14000000098776337.7

Cod."'ê I 6éoonCffiljp

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

030014000501712064
Insttuçõli% (Têxtil de Resp'msabilfdade do C«lenl&):

TRrSONAL: TRT 18REGIAO - GOlAS

COMARCA: ANAf'OUS

VARA: ANAPOUS- Ô4VARA DO TRABALHO
PROCP.SSO; 00lífWi'142016.!'i180054 N' GUiA:

JlJRiSOlCl0NAbOS: Adrlà!11il da Rocha I Instituto !'lmsilalrotieGeslAo é Humaniz
CONTA: 0014 042 O4B17955- O

PARA Er>/VlAATEG JUDICIAL, UTlLfZAR 010: .030D14000501712064
OBS: GAAAw'IA DE Jl)JZO

$.""ó,,, INSTiTUTO BRASilEIRO OEGSSTAO E HUMAN1Z

SAC CAIXA: 0600126 0101 {il1fOfmaçôes. reClamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva cu de fala: 0800 126 2492

Ouvidoria: 0800725 7474 (reclamaçtl~s nao solucionadas e denúnclas)

-----------_._---------------------------'------------------------~-~

DJ

10498.3918415000.100048 09tl77.633104 1 73940001,599$14

RS

104-0

CR

030014000501712054
Cartlll!a

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTE RICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA
Ber~IC!Mío

CAlXA ECONOMICA FEDERAL

OO!12/2()17
UM dO BaM:l

cor.rrA: 0014 042 04817955 • O

1nswçõe" (Te:<to de ResponsabJltlade do C'!llente):

TRiBUNAL: TRT 18 REGIAO - GOlAS

COMARCA: ANfl,POUS
VARA; ANAPOLlS - 04 VAHA DO TRABALNO
PROCESSO 0011817142016518111154 N" GUIA:

JURISOICIONADOS: Adrlane da RoCha J InslfllJ10 Braslleiro de GeslAo e HurnaJ1lz .~
D

PARA ENVlA.RTEO JUDICIAl.. VTIW~ o 10:

o.B8: GARA'lTIAflEJU:ZO.

S"',",w: INSTITUTO BRASilEIRO DE Gl:!$TAO E HUII'IAl'IIZ

ullmUIIIUIIIIHlIIIIII!IIII!111
CPrICN"J:1B.1l72:;lllJll<101,12
JP; c!'.p,
CPflChll>J;



PODER JUDle,ARJOOA
UNJÃO
TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 188
REGIÁO
48 VA.RA DO TAABAlHO
DEANÁPOllS
Rua Quatorze-de Julho, 971.
Setor Centl'8l.ANAPOLlS - GO -
CE;'P: 75020-050
Telefone: (52) 32225979

MANDADO DE CITAÇÃO

PROCESSO: 0011817-14.2016.5.18.0054
EXEQUENTE: ADRIANE DA ROCHA BFUTO
EXECUTAOO(A): INSTITUTO BRA$lL,.EIRO OE GESTAO HOSPITALAR .IBGH
VALOR. DAEXECUÇAO: R$ 15.985.08 .• R$ 11,06 = R$15.996114. ATUAliZADO ATÉ
30/1112017 .•

o Doutor ,RENATO HfENOLMAYl:R., Juiz Titular da 43 Vara do Trabalho de Anápolfs, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei, determina ao Oficial de Justiça ao qual couber par
distribuição que, no cumprimento do presente. mandado, dirija-se ao endereço indicado
aba.ixo; onde é enoontradoo(a) EXECUTADO(A) supra, e, sendo aí, proceda à sua
CITAÇÃO, para que pague em 48 (quarenta e Oito) horas o valor acima descrito ou garanta
a execução, tudo conforme despacho exarado nos autos em epígrafe. .

Custas executivas (art. 7S9-A da GLT) R$ 11,00 (zOI1a urbana) ou R$22.13 (zona rural) da
atual dUigência do Sr. Oficial de JustIça, já inclusas no valor total do mandado.

O valor da execução deverâ ser atualizado até a data do efetivo pagamento.
CASO SEJA CRIADO QUAlQUEROBSTAcULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE,
FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOUCITAR AuxíliO DE FORÇA POLICIAL. bem como
a proceder às diligências em qualquêr dia ou hora (CLT, art. no e parágrafo único; CPC,82° art. 212).

An~polis, 21 de Novembro de 2017.

1.1/1JI20J716:

RENATO (RENO l\fAYER
Jutz do '[ra aUto

(Al:1.IA.f/',IU." .dal",í 11" IIAl?, 19dclk1.lltll~o~~2000}

I de2



ENDEREÇO DA .DU,IGtNCIA: INSTiTUTO BRASJ1...EIRO D£GESTAO nOSPUALAR-
IUGB
72910.,(HI{)- Rua J,!ir(lIl{loUS, s.n. - Hôspital Estadl.1itl.Enses:tin~Lopes,JaiDte- centro -
rUU;NOl)OfJIS- GOIÁS ..

•I\s.,,):lnado elctri)Jlicamente. A Certin.cação Digitai pertence
a:
{IJODM1LLA F.LIAS UM.mIO SILVAi

https:!lpje.trtl 8.jusJ)r!pri.l11fi:irograu/PmcessQ
/ConsultaDocumentollístView:sea1ll



02/01/2018 ,.

CAIXA
Extrato por período
CII,,"te: L8GH

C<:>n\l1: 4691/0.03/0000.0.141-1;(

Dal11: D2/0l/2lllB • 0.11;22

~1;;,,; IiE7.embro/2017

Perfodo: 1. 31

Eldrlltt>

Data Mov. Nr, Doc.

OO[)OOÜ

30/1V2()17 004204

3o./11j2(117 855125

(}1!12f2017 37.0974

01/12120.17 547861

01/12/20.17 727220.

05/12/2017 0:<3212

06/12/2017 7272Z0

07j12f2017 0.042.04

07/12(2017 59676!l

07/12f2017 727220.

11/12f2017 768717

H11212017 727'220.

12j12{2017 154384

12fit!2017 154384

12/12/2017 165733

14/12/2Il17 1543$4

14/12f2017 154384

t4j12{2017 Z!l3811

15/12f2017 264394

15}12)2017 0CUODO

15/12{2017 112017

15{12/2017 727220

18/12/2017 682352

18/12/2017 697759

18/12/201? ooonoo
18/12/}017 727;120

19/12/2017 132446

19{12/2017 000000

19f12/2(l17 727220.

211/12/1017 0114204

20/12/2017 1104204

20/12/2017 004204

21/1212017 234310

26/12/2017 24t426

25/1212017 1$43134

215/12/2017 759730

2?/12/2017 i543fl4

Hismrico

SALDO ANTERIOR

DPDINHAC

CREDT.fN

APUCACAO

TE\! HESI4 T

flESGAUTOM

TfNMESMT

RESG A\JT0!4

DI' DlNH AG

n,v MESNT

RESG AJJTOM

TEV MESI"T

RESGAUTOM

CRl"otTOOP

CREOJTOOP

TE\! M.E514T

CREDITO OP

CREDITO OI'

TE\! MESMT

l\l'UCACAO

rYBVt.~. 6LV

Da C"ST pJ

RESGAUTOH

TEV MESl\! T

iEV ~IESMT

CREO 8LOQ

RESGAUTOM

n:VMESNT

TRVLRCX

RESG AUTOM

DI' DJHH I\G

DI' DlNH AO

DPDJNH I\G

APIJCAcAO

APUCACAO

CREDITO OI'

TEV 14ESMT

[REf)ITQ OP

l:nlEHI1:et-BanKíng C,lIJXA

v;;h1-

0,00

793.800,00<:

2$,373,0, (;

742,173,D2 o

60,000.00 D

0,01 C

400.00,:'00 o
40Ó.O(Il),00 C

1Bl.1iSO,77 C

250.000,00.0

68.31.9,2., C

500.000,00 D

500.000,00 C

1.341.680.77 C

::US,319,23 C

28,000,00 I)

137.246,15 C

157,96l,15 C

250,000,00 D

LS62.GOO,00 I)

!).2Y.lH D

5S,S(} o

147,04 C

19.000,00 o
4M.OM,OOf.}

15.294,84 c

491>,Qoa,CDC

;;oo,ooo,rmp
15,294,84 o

30(),OOO,OO C

635,B53,40 ç

2JlO.919,47 C

528. 445,24 C

1,1 S6,(l,OO,()(lO

1.200,000,00 C

4.000,00 D

GAlO C

iOO,fiao,!)O o
(tope

Il);L6S0,.'7J C

68.319,23 o

0.00 c
Sl1íJ.OOO,I1G o

a,oo c

i.341.6B1, n c
1,560J)()O,OO C

1,669,245,15 C

1,577,207,311 C

:l5.:J07,JJ C

lr,:

147.M Co

0/:0 C

19.110!}.OOo

499.0()O,OO D

433,7Q5.16 o

15.294,84 c
2&4.705 .•16 ;:;

o.;QúC

535.65:>."9 c
91<;.77:2,87 c

!-4.4S.21il,1l r

1.195.781,89 D

4.21&.11 C

2iil,H C

hltpsJlintemetbanklng,çaixa,gov.brfSllBClimprim(U;;xt..,pefÍodo, processa?lldnDalâlníc;:io=O 1/1212017 &htiIlDataFinll!"'31!12f1017 1í2



02itJ1 1201 a'
,28/U/20H JUB04 APLlCACAO

2!l/.1}j2IH f 154:\B,4 CRH:IJTn 00

2B/i2/20D 154384 CREUITO DI'

28(12{2017 154,31l4 mEDITOOP

ianVi017 363149 TEVMESM'r

1}l().1
i".!dltie'il: OSOO7J;S 2492

7474
OSUO 7';.6 ÜW4

87().(i5B,51 C

.1,llllG;(}39,?SC

https:l/internetbankfng,caixa,gov,brISfIBCllmprlme",,€xtperiodo.proressâ?hdnOatalnídop01112!21J 17&hdnDat;iFinal"SJ/12/2P'17 2/2



De: Dr. Rafael Barbosa (Brzezlnski Advogados) [maifto:rafaelbar1)csa@jpb.adv.br}
Envilldaem; segunda-feira, 18 de dezembro de 2017 13~S3 .
Para: Saulo Freire
Cc: carlos Antonioj Dt. João Paulo Brzezinskl; Rudson • Diretor Mm, FinanceIro; Renata Fonseca
ASsunto: Re: MANDATO DE CITAÇÃO - PROCESSO ÁDRIANE DA ROCHA BRITO

30/01/2018 • Glliall-ENC: RES: MANDATO DE CITAÇAo . PROCESSO ADRIANE DA ROCHA BRITO

Pelicionel agora e liguei i'13 vara para conversar.

DISseram que ainda hoje retiram a restrição.

Em 18 de dezembro de 201712;02, <financelro@ibgh.org.br> escreveu;

Bom dia,

Infotmo que houve o bloqueio judicial do processo da Adriane da Rocha no dia 15/12/17 no valor de R$ 15.294,84 e a guia foi pega no dia 07/12/17
no valor de R$15.996,14.

15/1212017

1511212017

15/1212017

000000

112017

727220

DBVLRBLV

DBCESTPJ

RESGAUTOM

59,500

147,04 C

lANÇAMENTOS "'UTUROS SIGLAS E ABREVIAÇÕES CONSULTA AGENDAMENTOS CAUÇÃO DEPôsrrOlAPUCAÇÃO

Protocolo: 20170008785673 SeQuencia: 00001 Reíteracao: 00 Pag.: 01101

Recebeu Desbloqueios: N Recebeu Transferenclas: 001 Status: RESPONDIDA

TIpo BloQ: VLR

Dala Recepcao: 13/1212017 Valor Ordem; 15.294.84 Origem: BACEN

Processo; 0011817-14 2016 5 18 0054

Juiz Solicitante: JUIZ DE DIREITO

Vara: 01019

Nome Reu: IBGH CPFICNPJ: 18972378000112 Pessoa; J

Nome Autor. ADRIANE DA ROCHA aRITO

Numero da C/C ou Aplicacao

Composlcao do .Bloqueio:

Valor por Conla Origem

Valor Total Erellvo: 15.294,84

15.294.84 CONTA CORRENTE PE AGf;46910PE:003CTA:0000014Hl

hltps://mall.google.com/mall/ulOl?ul=2&ill=983d520bôO&jsver-c8dUAJFS9yE.pt_BR.&view=pt$nísg=1614 7c1 b1da12dac&searclr=inboX$.síml".1... 3117



0510212018

CAIXA
2." Via - Comprovante de Pagamento dê 8;:)leto
VI' r"~m'" lJ<!nkíl\!I(All(A

1'a1lIM'",,'Fl.,a! I er~tlvo

lS{;}( FlUA!.

IOF {R$): O.Olt

SAC CAIXA: nsco 726 OlO!
Pess""s co'" dulld1:nda audltiva: nsoo 726 2492
OliVloorla: 08007':157474
Hei;;>Oesk CA.D\A:I!SOO nó 010'1

int ernel banklng::::CA1XA

~Gal.oQ'ID

lC4SS,jglB ~l;OlMilÓOO~6Qgel,~t81&;j $'14370000:W~MO

operação: IJ002W777
de $o!iI\l",UI15<l1 7Ul.JlV.'l,JOUSCXXlQ;6

https:!iintome1bnnking.calxa ,gov,Pl;lSI,IBClimprlme"blDquelo _I1Dv<l;..oobranC3.proClÇ$.SO



VlIlOl'do Ooeumlltlto

Dela de Emissllo; 1

FtalI'J do aw.etici6t1lf
00.360.30510001-04

10498,3918415000.10004809815.70878097437000030104-0CA,IXA
Ccdo1l!l1 Bertallelêno

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

030014000151801187 14000000098157087-4 16102f2018 3.000,00
In~ (Tem de ResPOl1ssb1lícladede Cedente):

TRIBUNAL: TRT 18REGIAO -GOlAS

COMARCA; ANAPOLlS

VI\fIA ANAPOUS - 02 VARA 00 TRABALHO

PROéESSO:001051094201751!l0052W GIM;
JURISDICIONADOS:ElLEN CRISTINA GONCALVES DA SILVA I INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAOHOSPlTAL
CONTA: 0014 042 04816623 - 7

PARA ENVIAR TED JUDICIAL. UTILIZAR O 10: 030014000151801187

085:

&cado:INSTlTUTO BRASilEIRO DEGESTAO HOSPITAtA

iOUlros ••..c"é1dtr.11I
I
'\ii:lo, .Colmldo

IICN?J: 18.9.72.37810001-12CêP:
ICNJ>J:

SACCAIXA:OaOO 726 0101 ~nformaçoes; reclamaçoes. sugestllese elogios)

PaTapessoas com deficlêncla aUditiva ou cte fala: 0800 726 2492

----------------------------------------------~------- ----------

'pJ: 18•.912.378/0001-12
CE!,;

pJ;

Compensaçao
j

j
I
í

I
rorsJM~JimS

r""'" A::rétcml0$

r~'Cr,llrl!d(l

,

~ntleaçao - F

1810112018
.~

00.360.305/0001-<l4

s
Espêtie tle dedO.

10498.3918415000.10004809815.70878097437000030

RS

030P140a0151801187

104-'0

030014000151801187

CAIXA'

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PREFERENCIAL-foJ1ENTENA REDE lOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

PAIV\ ENVIAR TED Jf)D:\)lAL, lJj'IUZAA O 10:

08$;

Saesda: INSTITUTO SRJ\.SILElRO OEGESTAO HOSF'ITALA

18/0112018
Urn do Sanco

CR

Inslru9ÕB$ (TcxIo de Responnb1ndllde do Cedente):

TRIBUNAL: TRT 18 REGIAO - GOlAS

COMARCk ANAPOUS
VARk ANAPOLlS - 02 VARA DOmABALHO

PROCESSO:00105109420175180052 N"GUIA:
JURlS01CIONAOO$: ELLEN CRISTINA GONCALVES DA SILVA J INSTiTUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITAL

CONTA: 0014 042 04616623 • 7

ulllmllllnu~illllllli~1111m~UI



PODERJUDtclARIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REG10NAL DO TRABALHO DA 18~REGIÁ

52á VARA DO TRABALHO DE ANAPOLIS/GO '
Rue 14 de Julho, nO 971,2'" Andar, Centro. Fone: (e2) 3902-1654

••

quitação pelo

CEF, através
emitidas pela
de janeiro,a

esco, agênCIa

'1,1/0912017.'
nela líquida
do acordo,

ISr(a). Marco
a). RAFAEL

I

0010510-94.2011 ..5.16.0052 .,.","," ,",'
l~LeeNcr4ISJINA~Ó~ç.A:lj~~S:;;QASIL)JA,
INSTITUTOBRA.SllEIRO DEGESTAO HOSPITA

SiMa Figueiredo. ..
A reclamante se'ap'rese'Otatápart'i,o:,retornoao ~balho:no d
Quanto ao período e$tabilitário, (.)réu pagará à autora a Im

e t01al de R$ 15.000,00, sendo R$ 3.000,00, referente à primeira pa
até o dia 08/11/2017, e o restante conforme discriminado a seguir:

2a parcela, no vaior de R$3,OOO,~0, até 05/1212017.
33 parcela, no valor de R$ 3.000,00, até 05/0112018.
4a parcela, no valor deR$ 3.000,00; até 0510212018.
53 parcela, no valor de R$ 3.000,00, até 05103/2018.
As parcelas acIma deverão ser pagas na agência 0014

de depõsitosem conta judicial, mediante guias que deverão s
própria parte via internet, com exceção da parcela que vencerá no
qual será depositada na conta corrente da reclamante: Banco B
2961.0, conta nQ4714~7.

Com o cumprimento do acord.o~o (a) autor dá gera.! e pie
objeto deiniclal.

Fica estipulada multa:,de 100% sobre as parcelasinadi
além do vencimento antecipado das parcelas futuras e Incidência i
também sobre estas.

As partes declaram que a transação é composta>de 100%
natureza indenizatória, correspondentes a indenização estabi! âri
sobre as quais não há incidência de contribuiçãO prevldenciárJ ,

ACORDO HOMOLOGADO,

CONCiliAÇÃO:
A reclamada re.integrará a reclamante ao trabalho a pa

garantido o salário mensal de R$3A50,OO, Fica acordado qu
r€;tornara P.JO,:;dJ.) \)jtJ p~'\;,_.Uíi ..>}b(i,~l, 'q-ú~y~~~;-:.Ú1:U~.Çi-~H~:~~~'~":""" L',_""" ,~'-~; ,:~.

Em OS de setembro de 2017: nl;J sala de sessões da MM. 'a VARA DO
TRABALHO DE ANAPOLlSlGO, sob a direção do broo. Juiz ~RI PEDRO
LORENZETTI, reéllizou~ audiência relativa ao processo identificado epfgrafe.

As 09h32min. aberta: a audiência, foram, de ordem do
Trabalho, apregoadas as partes,

Presente a autora, CPF 012.278.391-38, acompa.nhada do(
Dr(a}. lO RENA RODRIGUES DE SOUSA SANTOS, OAB nO 315691

Presente (:) preposto do réu, CNPJ 18.912.37a!0001~12
Aurelio Mesquita Leite, acompanhàdo(a} do(a)advogado(a),
'BARBOSA ARI:AS, OAB nO 32727/GO.

PROCESSO:
AUTOR:
RÉU: .



$óbreR$

i
ENTO para
te ata, para

em seust

assinado eletronicamente
ARIPEDRO LORENZETTI

Juiz do Tl'abalhO

Cootrnro de Bes,::p~,
NO (J'tl4/2014/SESjG<.
HfEU"HO~.Erne5tl"~L l~if1\'

A presênte ata serve como ATE.STADO DE COMPARECI
todas as pessoas que participaram da audiência, nominadas na pres

as efeitos podendo sofrer penalidades ou desc
salários peia ausênoia ao serviço, nos termos do Art. 822, da CLr.

Compareceu comO' testemunha neste ato a Sra. Thais Rei

Rodrigues.

PODER JUDICIARIO DA UNIÃO
T~IBUNAL REGIONAL DOTRA6ALHO DA 1Sa REGIÃO

528 VARA 00 TRABALHO DE ANAPOUS/GO
Rua 14 de Julho, nC: 911, 2° Andar, centro. Fone; (62) 3902-'1654

Custas pelo autor no importada R$300,OO, ~lclJlada
16.000,00, dispensadas na forma datei.

Audiência encerrada às 10h10min.

~._.-,...._-_._-



15162J2.D 18'

2a Vla.~ Comprovante de PàOalnllll'lte) deSoleto
V~;1lnt~rndi'Ían'.t;;w) CAlYA

0,00

Ju",s (1<$):

10F (R$):

V"lor e.kulodo CR$),

Va.to; Pago (R$)'

CAMILAWI'ES

SAC CAIXA: 0800 126 0101
PeS,;o3s com ;:k,tlclértda ""oitiva: oeO() 12&249.2
Ouuloorla: 00007257474
Hclp Desí< CAIXA; 0800 726 OHM

https:lIlntemetbanking.caixa ,govbriSIIBCl1mprlme ~bloqueto_n6va ••.ecb(am:a,process"



:..-

RECIBO DO SACADO

CAIXA I 104-0 I 104sa.3918415000.100048 09877.935503974580000916900
Ce:l~.lP.11l4Mfl<l:lno PFlCNPJ <lol30rKcMc ARt!ttlli"J r~Gode ~n!a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OO.3tiO .30510001.04 25551 83g18t
N"dodo~.nlo INoosoNmom lllenâ"'Ol\:C V~ do Oocutnerno
030014Gn0691802086 14000000098779355-7 091OU!018 9.1119,00

lnst!UÇ/l&s (Telrto dO ROsporiS:lbilidade do Cedente): Noa,c;m
TRIBUNAl: TRT 18 REGIAO. GOlAS
COMARCA: ANAPOL.lS r~)0<I1t:ll OKl1~Oüí~_

VAAA: ANAf'OUS -01 VARA 00 TRA8ALHO
") MO!WullôlJ\t'llS

PROCESSO:~16085420165180051 f'raulA:
JURISDICIONADOS: Camila Lopes Barros I InsliluloBrasifeiro de GeslAo Hospitala I') CIIlros Acré!<;ImM
OONTA: 00t4 042 04619151.7
PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTIUZAR 010: 030014000691602086 (.) VelorC<lbrod<>
OBS: DEPOSITO RECURSAl A'Ri<.

Silt3do. INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOS?ITALA Cl'FICNPJ: 18.!!72.37aIOO02"(}1
l;F. CEP:

CI'FICNPJ:

$AC CAIXA: 08007260101 (informações. reclamações, sugestões e elogios)

Fara pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: <JSOO 7257474 (reclamações não soluclonadase denúncias)

-----------------~-----------------------------------------~------.
CAiXA 104-0 10498.3918415000.100048 09877.935503 9 74580000918900

Cl'fíO!WJ; 18.972,37à1OO:lZ.01 J
Ué; CEp'

Cl'f'té .1.

v"'.".
08102/201&

pJ dDB<l"",oOOoo

OO.360.3ri5l(jOO1~4

s
ESpOtie do dodO.

DJ
Quantidade

030014000691602086

W dD documento

03001400069180208608/0212018
Us:>do llnnco

CONTA: 0014 04204819151 -7

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

l.o<:.<lldap,,!!OIl1e:'ltO

PREFE:RENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

OstadO_e"'"

PAAA ENW.ll iEb JUDlClAt.. UTILIZAR () 10:

085: DEPOSiTOllE.CU!lSALAIRR.

SaCldo:INSTITUTO SRA$lLElRO DE GEST AO HOSPlTALA

, CR

InlllrUQl5es (Texto ele Responsabilidade do Cedente):

TRIBUNAL: TRT i8 REGfAO. GOlAS

COMARCA: ANAPOLI$

VAAA; ANAPOUS. 01 VARA 00 TRABALHO

PROCESSO: 00116085420185180051 N"GUIA;

JURlSOICIONADOS: Camna Lnpas Barros' Instituto Brasileiro de GesLAo Hospftllla



PODER JUDICIÁRIO
'" JUSTIÇA DO TRABALHO

'J TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~R£GIÃO

PROCESSO TRT ,..RO~001160s-.54.2016.5.18.0051

RELATORA: l)Ji!SEMBARGAflQRA KATHV~ lVL.\cRIABO:\-J1'El'flPO DE ALBUQUERQUE

RECORRENTE: H\S11TUTO BRJ\SIL£ERO I}E

ADVOGADO: JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

RECORRiDO; CAlVULALOPES llANJlOS

ADVOGADO: LORENA ROOIUGUES DE SOUSA SA~TOS

ORIGl'S]'\'1 : la VARA DO TRABALHO DI\, ANÁPOI,IS

JUíZA: BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS

E!\IEl\TA

ESTABfUDADEPROVISÓRL6... MEl'vf8RO DA CIPA. INDENIZAÇl,.O. Não
há falar emestabi !idade provis6ria de membrú dâ CI? A se c autor, sem apresentar
justificativa plausível, não aceita a reintegração oferecida pela reclamada, O
direito do empregado. em sendo detel1tor de csmbtiidadc, é de ser reintegrado c
não indenizado. A conversãp de reintegração em indenizaçào é faculdade do juiz,
na hipótese de ser comprovada a incompatibilidade entre empregado c

empregador (art. 496!CLI').

RELATÓRIO
_L\ Exma, lUtra BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, em exercidQ

p0ri1mc~ 11 1:"Vara do Trabalho de Anápolis, julgou parciab.ncntc procedentês os pedidos P#!(l tpndcnar H

':::n1prc:;a BRASltEfRO fIOSrrT/\LAR - IHGH a p2g.U:r' ;l re<;h,m?nt(::

"'>$l~'H)ü e1ei,,,nícem~,,j1G ..• ,OmvfiG<lção [l1g1lBlpelt~nc,,?-: AATKJA MAR\A.\lOMfEMPQ DS,\l6UQIjERQUE
. h!l;:;,;mJ€i:tt'P a.jU$;tlf:scgUndngrautPro:::essolCO!lSllltaOoC\lll1<lr!W}li~V""'I, S<lam'/nd= 170:20508395'\ ',70.00\100'.)1)7233$;;:;:
HvmfH0 o" tiúOJ!1'Je!lIO 17U&Os{)539s11iac{}OOOU07233S52 .. ..' ...•....... .



Recurso.ordil1átio darccJamada.

A reclamante <iptesetÚQUColltrarrazões, ternpestivatnente.

Sem par0cef miniseteriaít pQrnão. se tratar de' nenhuma dos hipóteses prtwisras no

É.em símese, útelatófio,

VOTO

ADMISSIBILIDADE
o recurs,o é adequado, ten1pesl.IVQ e tl representa.ção processual está regular.

o preparo foi devidamenre realizado.

Reg1.,1lal'eS e ternpestivas, conh.eçod<'\Sc0111rarrazÕcSúfêttadas .

I.

•'SS'MOv j;1ellcnic:'imenle.A 0eMlfioai;ãDo;grrªl p"~,,nC?"" MTH\AMl';f(IA.50NlTSMPO DE ALS0o.UERÇlUF.
........, fijt;>,/ij'ij6.::rt,ll;1\l?1)tf_.l"ndO{l(I/l;tproce.SOiçç.ns\i.ltaOoCumenl()l1t,,\\!jjlyr~e3,<\1?;\rl~ 1t~~(j5~S39S 117l:Y.llJOO000'i23~5S2

t,\>",C:~ OJ;lé.:\<,:"mento 17ll(JG50flJ'93'117llO()I,)O()OO7t,;;31';5Z ,,, .. ' ..... ..............., •



MÉRITO

RE1VIIJNERAÇÃO
A rédamadn insurge-se çontra II r, sentença que fixou fi remuneração obreira em

RS LI,710.00, aTguruentando que. a recltunante jamais auferiu rendirn.entos neSse patamar, conJorme faz

prova ti CTPS choteritcs juntados aos a'tltOs.

4.710.00 (quatro 111il setecentos C dez reais) foi inscriciuAfirma que "o valor de
IH) lítt.-i púfa ,;,; <"'" 1w' ','erba<; Cá rcrl1unç;r:.u;:ãu

bú~icu dn ernprcgada, tais como terias propon;ionais, 13"jJropon.:ionais, c ret1ixüs.ocm come as J..:!llUfíc'

vcrbas rescis6rias, as quais não podem integrar os cálculos de verbas trabal.hist~s que venham a decon\~l'

da presente lide. nào sendo caracterizado como último salário."

Alega que o salâno real da autora é de as Z,2R2.00. valor este que cc'verá ger

cOlislde.rado para fins de cálculo das verbas porventura deferidas.

Pois bem,

A reclamante foi contTatad~ om 17,11.2014 para exercer a função de cnfem1í,,;iruc

di~pensada em .30.0E.2016.

Na CTPS conSl<l como sft\!Írio aquüntiã de RS 2.282,00, El'lJXelanto, anl:lJiS<llldo o~

contracheques coHgldosaos autos, observa-se que noiníciúlto paclbJâbora! a remuneração indiç:.~d:lnos

hokritcs era a 1:nesn1<i daquela anotada na CTPS. Ocorre que, apartirdr abril de 2015. {)salàrioda ntltorJ}

pussou a :)cr RS 4,üOO,OO\} houve alteração da funçiió para gerente deenferrnagem. Emabül de 20H1, ()

sulário era de RS 4.520,00. E mais, a rcclanumte sempre recebeu ondieiontll de insalubridade OO~/f»,



Dcprecnde-se que a renluneração inform,ada na peça de l'cslstênc!a era nquela paga
fi\) inicio do contralo de trabalho. Mas, no decorrer do pacto laboral. o 5aIàrio 011l1U10lJ sofreu reajuste:>.
por isso nãu devt~ prevalecer a insl1rgencia da reclamada quanto arC:n:lunertiçãOreCOllbcckla naTo sentença

para fins d0 do cálculo verb0S

Os próprios contrachequcl' indicam que a remuneração da obreira no ül1al do

pacto laboral el'S de RS 4.1lO,OO.

Nego provimento.

DA DISPENSA. DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DA

REINTEGRAÇÃO

A reclamada alega que a redam;ll1te foi tiern jusu em.!:;,"e ;lj~ "

mOfmmlH da 11olUo\ogação da dispensa no Sinâi(;ato dc!.'conhecia a infonnayão d~ que a recoITidi\ ...:ra

membro da CIPA, não tendo, por isso, direito à estabilidade provisória até abrilde 2017.

AfíJ111ílque assim que tomou l:onhecÍlnento da estabilidade resolveu reinlegra.r a

obreira ao lnesmo local de trabalho. na. ln~srna função e com o mesmo salário. ma!> ela não aceitou a

proposta de rcultegraçao c não apresGntou .insto motivo.

AdllZ que o élin1Zt de animosidade alegado não ex'i~le, não 'h,u:n;;1<16 nenhum tipo

de r-::5;;:de itlcompaôbHidnde para a reintegrlilçiJo. tanto {; as~im. que aprópría autora faz p~didodç

rcirrtegtação na cxordiaJ.

n rdmcgnlçào ao se11emprego. todavia, a tef'eridasenhora se1npr~Tcjeitunu propusta de retorno,

querendo apefl8:S receber 11respectiva indenização substltl)tiva."

M5lr.?OO !?\e~l",lca_1'l1e. Aéelt'ticaçl!O Di~i(<lI penC'fto$ lI: l".P,l1"IlA MAR1A ElQMTEMPO OEAlJIUOlJ£IKil!li'
r,1IiJfiç,)i!,míll:jiis,lWSê\lunOtl{lr<rolPr 1lC","*liGoIl$ilitaQowmentwlis\VJeW,$;)am1ml=o' 70(>Q50~95117aOO(ll)(l0072a:;\l£;!
""m{,'", doé<lWmer.\t;!; l;0605!ltlS9:,117110000(l001'2:i.36$;! ,,' ,,'



Acrescenta que " negativa á ri;;:intcgraç3o dcv'c ser 1111erptetadacomocx.prcssa

renúncia à estabilidade provisória, nlio gerando direito ú indellização cornpens<HóóL

R.equcr$cja rcconhecidil a recusa da aumra crn S~f rtdritcgtud<l c \la d...:

conscquênct<l, que seja tnoefcridtlopeidido de pagfiltlJe~lto'de indcniz<}yã:o do período estahiUtário.

Ana11so.

Por força do artigo 165, caput, da CLT, C0l11binudo com o artigo 10, (1, ADCT,

0= 18l{. é vedado ao empregador proceder iE dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado deito,

aindíl que suplente, para o cargo de, direção de Comissões Intem8s dePrevcnçàodc Acid(;ntesl desde o
registro da candidatura até um ano após o final de seu mandato.

É cedlçoqu0 a c5tabüidade provi~ória dü membro da CIPA é uma garantia

constitu<:iúnal que bU5caasscgllrar o exercício, sem rcprcsáHas do empregador, das atribuições pertinentes
li fiscalização das normas de higiene e segurança do trabalho, sendo lícita aconven,ilo da estabilidade em

ind;;l1i7.al;ào con.çsplmdcme, quando ucsacon$dhável a reintegraçào. por apJi~a9ão analógiL:<f do Óispo::it\)

M artigo 496 da CLT e da Súmula nC 396 ..1e il do C. 1ST.

t fato inci)l1t[Qversoque a autorá fora deita membro da CIPA em 19.í)4.::W]5.

Consoante :;13 ~xtrai do TReT jungido aos autos. a rcdamant.: foidi,>pcm~ada sem justa caUSá em

30.082016, ou seja, d"tln'O do período estabi lítário. que. iria até 29.042017-

A autora, na peüçõo inicial, requereu a !;l.lll !'einíegração aoerppregQ, mas tm:npcm
tkfendcu <i (esc tlç que tal t"êin~cgrayão scri" de~aconselhâvd, uma vez qucsolh::u pcrsegtiçõçi no

ambiente de trabaLho por sua superior hicrârquica, quc, por di\t~rsas vezeS, tentou criar moúvaçÕes1Jí1t
a

que 'Seconfigura:>scuma dispensa P0i' juslacausa

A reclamada, em sede delcsa., akga dc:;x~llhcdnl\.mtü da estab\l'lih,dc da

rcclmmullc. Informa que ao tomar cji:'nCiadesse fato, CallCéloua rescisãO c,)ntratuôl e ofertou 110yl1ment C0



pO~lo.de trabalho à aulora, a qual. segundo aempregudora. recusOtt de plarto.

.... Num. cõb-ZS39. f'ág. e

Pois bem.

Primeiramente, cabe destacar que a tese patronal do que nàú tinha ciência do faro

de que a reclamante era detentora de estabilidade não pode prevalecer. Explico,

o representante daclllpresa, o Sr. Antônio Leonárdo Gonçatv~s Leite, pm1icipüu
da cleiçãQ dos memhros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. CIPA, no dia 29 de: abril de
2015. data em que a reclamante foi eleita como membro efeli,'o, represente11do os empregados. Nesse
mCSI1lQdia. esse mesmo rcpr~-;entnntc da ~mpreS<.l. instalou c deu posse aos membros da C'lPA. Portanto,
1)<101\,;IJl ~vlllv d. rcdam.:d:.l ~:i:g.(:rJC~":0lthccimC:l!'~ M (~t'lhil id:'lOC d:'l ;lutf>r;1

E mais. não foi comprovada. alegação da defesa de que assim que tomou ciência

deS::lcdireito da autora, cancelou a rescisão c ofertou o emprego à autora. Pelo contrário, a prova dos autos
demonstram que a emprc:sa não tinha a iutenç.ão de recontratar a obreira. mna vez que depositou. na conta
da autora, a qU8mia de RS lH.752,57 (fi. 233) referente ao acertoresch;ório. E. um dia apó$ n visilü no
Slndicnro para a homologação da resclsão, enviou para a autora uma "NOTIFICAÇÃO
EXTRAJlJD1CIAL''' a qual relata que a homologação só nã(i ocotrCu Itpor culpa úuica c exclusiva da
própria nOlificada que se recusou a Bl>$inar qualquer tipo de document(l, ê esui pará entreg,lf com tl
prç!"entc notificação a Vossa Senhoria O!; :~cguinte~ documentos: chave dcconectivida:de.. bem como o

extrato de conta de FGTS em seu I1Otne
l1
•

Ora, quem diz que está oferecendo a reintegração ao empregado não teria a
condura de que lhe enviar um<l notificação para i;mtrega de com:ctividadc c extrato do FGTS. São condutas

incompmivei:s entre si.

Diante des!'es aspectos, constato que a reclamada abusou de seu direito, pois
demitiu. sem justa causa, uma cmprcga~ detento'ra de e$cabilidad;;:, sendo que no caso nâo poderia alegar
desconhecimento do fato, e nem. existe prova de que. n3 época, tenha ofertado a reintegração à atltora.

Entretanto, outro falO sobreleva 110Sautos. já que a reclamante não provou qlH~

M~ínlldo ele\fCmc.1mi/rlte. A C,,;mt::lçêO DIg,tei por1G1'\O! ti: rJ<Tl'!l1>, MARIA BOMTEMPO De: .••üiUaUEROUE
tlt:;TJI?Í~~mla.I\ISJ:r:~unClor.raUlPiOGEtSSOlConsu1taDoC'.menttllliS!vie~;.teBm1~17Ci60508395í; 7$()Q09()0í1?2~~~.S2

"''''Wo::> co liocur.\lln\<l: "Oôa5tla~95111E;OOOOOOOnô3S$2 .

----------------------- _.- .•.•.......--_ ..._" ..._._--------------



J'(mtvitim" de perseguições, tendo I) Juízo índeíendo Q pedido de tlldenizaçiitr por danos morais por tais
fWld<i1Ucntos, Tal pedido tnms1tüu em julgado ..mIm vez que li ttõ:.:lalüànte dele não Sê insurgiu.

Dcprccndc-si::, pois,. que os 112 (j)je impos)ibilic211MTl {l

ohreim de retomar ao emprego não subsistem, por issó, tl rEJQ!amarne, 30 recutSarll retornar aí) seu posto
de trabalho, também abusou do seu direito. já que () direito do empregado, çm sendoch':i:<.::ntor de

csttlhilidficie. ó de serreintegnldo e nào indenizado.

Ressalto qllea (:onversào da reime,g1'ação em indenização ê faculdade- do juiz, nu

hipótej,e de ser cornprovada li incompatibilidade entre empregado e eml>regador (art. 496. CLT)

Diante de todos esses fatos, concluo que não existem provas nos autos de quca
reclamada tenha o.lbtado,de p'lall0, o emprego à autora. Foderia a. empresáLer oferecido a reintegração fI
autora por uma notificação extfajudícíal.comu fez purat:ntrcgar á ..:oncctrvidadc e o extrato do FGTS, ou
poderia ainda ter vindo aos autos, po~ melo de uma petição. c feito esta oferta de emprego, o que não

OCOlTCtL

Diante desses fatos, verifica-se. que a reclamada deve arcar coma despedida

arbitráríB da autora. mas esta tambél11uào pode simplesmente se recusara retornar aos serviços, sem uma

justificaüva plausível.

Assim. entendo que n primeira vez que H reclamada rcalméntL: ofertou a

reintegração à rcc!a..t11ante faina audlê.ncia rea1izadancsta Especializada, em 23.02.2017. :\cssa
OpOli1.1rddade. a reclamada, como proposta de acordo, propôs a reintegração, mMl'l rt:elamante não aç~lwu

a pwposta,

Dcssarte, considerando to<i;;JS a;; pccuriaridadesjâ ressalt~d.a5, entendo q~Qea

redêil)lante lerá direHQu rel:et)Et os salários e as verba::;: dec{)rtel1\es até o dia emqne lhe foi
comprllValiamem.,:Qtcl'tada a rdntcgraçào, (lUseja.s01nçnrc&lté23.02.20 j '7.

lsso posto, daw 1'('nICl. dou pa.rc;alpnrvir:nentoáo recurso p?r(l detcrkà
redarmUltC' os salários do periodo de 3U)%.2016 1113.02.2017, sel1do devid6stOlnbém iY salário, i"(;rias e

.M;sínwo e!elfOmc""v:nte. '" Cen!flCil,,,,o KATH!A MA,RIA BOMi£MPO DF. ALéIUOVERQlJ[';



FGTS do período com:spoJ1dente.

:MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

A reclamada llftrnm que a multa do artigo 477 da CLT não é devida, uma vez que
II pagamento das verbas rescisórias OC<lrrct1m} prazo legal.

Pugna pelo indeferimento do pleito.

Pois bem.

A multa predsta no ~ 8° do artigo 477 da CLT será devida quando não oconer o

pagamento das verbas tescÜ\órills dentro do pra7.o legal.

Nesse semido, Súmula n~\20 deste Egrégio TribunnJ. In \'f:rbis:

MlJL TA DO ART. 471, .~ 8'\ DA CLT. PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS DENTRO DO PRAZO LEGAL. ATRASO NA
HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. A ltltllta do art. 477. S 8°, da CLT. só ti
cabível se; por culpa do empregador, houver efetivo atraso no pagamento da$
wrbus rêsci~ótias; não atraindo a aplicação da pcoaIidàdc o fato de a homologação

não ter ocorrido no prazO do ~.(,do art. 477 consolidado.

Compulsando os /lutos verifj.ca.-se que a l'eclamanle foi afustada de suns alividadc:s
em 30.08.2016, o pagamento da~ verbas n:scisória.;; ocorreu no dia08.09.2Q16, sendo quca llomólog'dçào
do TReT 1120 ai:()nteccu. pois a redarmmte não quis assinar o dócume'rlto por ser detentora de

estabilidade.

':'5sil'\r")C'~E~gt~'j.""'lÇ.?:n~;f'~,A C:_d'~j-fi'r;nç~~Dig.\m ?e:ne;'\~ n: ~~ATH{AMP'-l{IA.BOMTEMPC' DE.ALSÚOUéROUE
1,.1I' ;;lJ1S.1r:rs,?-tT,::l~!!S'J:l~l!'I':R'Qíõ(l~4OICen!lljll!Jo<;um~"IC,'i~Vk/r" ,1i",,'':';'lno': 170ó&5\)8~!lS' 17110{lCCoQC:l.7ZJ ~e$?
',i'~l;l?ÓQ co~um"l\1<),í706'}50a3!l~117éOOOOQl)Ói23;1l5Z .." .. - .., .



Dessarte,cmend.ü que não hüuveviolação ao artigo 477 da. CLT, Uina. vez que o
pagarm:nto das verbas rescisórias 0corretl d..:tltro dt) prazo Icgul,.:onformcfa7. prova\) comprOVJ1\lk de

piÁgamenío colacionado aos autos(id 8Jb4665 • Pág.l}.

Isso posto, data venia. dou provim~ntn aorccul'so para êxcluir da condenação a

multa do artigo 477da CLT.

CONCLUS.ÃO

tçrmü~ da fundamentação retro.

Rearbitfo à condenação o novo valor provisório de RS 30.000,00.

ACÓRD,4.0

ACORDAM os magistrados da Primeira Turma do Egrégio Tdbul1al

Regional do Trabalho da n;n Região. em sessão ordináda rc,tli7.ada nesta data, por Ul1uuÍltlídadc, em

{:on!wteY do recurso e, no
Excel.:ntbsima Relatora. Sustt:ut()U oralil1,:nn; em um'ncda n;c1~\mada o advogado RAfAEL BARBOSA

AREAS.

Pal'ticiparatl1 da sessão de. j41gamêIlto O~ Excelentíssh1ios

Desembargadores do Trahalho, KATHtAMARIA BOMTEMPO DE ..4J.BlJQUE,RQUE (l'rcsidcmc),
CiERALDO RODRIGUES no NASCIMENTO, IAR.'\ TEIXEIRA .RTOS (wmponuo quôrum 1;1Ti r;'izàó

da ausência jllslíticad::'l do Excclcntíssimo Dcscnl1:nlrga,dor Eug~nioJosé Ce&ât:io R(js~, !lostcrmosdn RA

))" 46/2(17) c o douto representante do Mínistcrio Públiçodo Traba1i1Q. Secretúrio da sc:isão. Cc1sqAlv0:;

de Mottra.
k.'3$r('l~ctt)\~B~.r.oh("..fI;rnen~i?,.ACe~lfl,caçâú Qigltal pertGn~;(ltI:' KA TrilA tAA?U\ SOMTE,;,APQ r:n: p.~~.i.J?4:e:F_O~E
n\P':itore:.~~T\'\~ttU$-,trf}5~lJflÔOgíiútiFroce$.4nfc-on$W¥3nocun~hl;QÂts-{Víew,se'am?oo;;j 7t1~O-~3~Q.$1.~_?ª9.Ç9.90.Çq.1~_~,~.~~g,.,.
Nó"'"'''' d" ';lGCu;11.nlo: 17!l50gUU3S;; 11711COO000tl7:i33B52

, _ .._-~,,~-_•.......~-.._-------
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KATHIA MAR,IA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
Relatora

M,í"i'IlO aletronícllmente. .••Cer'.lftceç/lo Olgllli! pei1en~ õ. KAn-tlA MAAíASOMTEMPO DeA/.BIJOUEl'\OUE
rrt.;l:ti~je.W.lfl.jus.br!segur.aogmuIPflY.;!!Ssol(;Qil:lvl!aOo::umemc(lis,Vle\'Úeam'llld=-11qGo5\J8."'ii51178000000012S3852.
Mí/l1eiO c<:tO'O(;u""'"to,j 706050&á951'<7aO!l{)OO0li1233652 --.--- -- - __ o -. --. --KliJnl:"êd52"!S3S -Feg. t{)---
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PODER JUOICtÂRIO DA UNiÃO
TRlBUNAL REGfONAL<DO TRABALHO DA 1811 Reç;IÃO

VArRA 00 TRABALHO DE ANAPOI.JSIGO
Rut! 14 d&JIJlhO,nO 911, Andar, Centro, Fon~: (82) 3902-1eõ4

PRocesso:
AUTOR:
RÉU:

0010110~94.2011~1~.11.~052
eLtS\lC~l$11~.êÓ~t;\lBl;tlA;Sl1,JtA
INSTITUTO BAASILEiIROOE GESTAO HOSPITALAR ~IBGH

06 de setembro de 2017, na saia de sessões da MM 2& VARA DO
TRABALHO DE ANAPOUSIGO, sob adirlJção do Exmo, Juiz ARJ PEDRO
LORENZE1Tl, retliJizou-se audiência rela.tiva ao processo identificado em eplgrafe.

As 09h32min, aberta a audiência, f9ram, dé ordem do Exmo. Juiz dO
Trabalho, apregoadas a~lpartss,

Presente a autora, CPF 012.278.391-38, acompanhadêi dola} advogado(a),
Orla). LORENA RODRIGUES SOUSASANTOS, OAB nO 315691<30.

prelPosito '18. 78l'OOO

CONCILIAÇÃO:
A reclamada reint~ral'á a reclamante ao traba.lho a partir desta data,

:garantido o salário mensal de RS3A5CM>0,i=ica acordadO' que a raolamante
retomará na fUl"lção de psicóloga hospitalar, atendendo no ambulatório Espaço
Síh/la Figueiredo.

A reclamante se apresentará para o retomo a,o trabalho no dia 11/0912011,
Quento ao período estabilitério 1 o pagara à êiutora a importância líquida

e total R$15,OOO,OO,sendo R$3.000))O, referente à primeira paroeha do acordo,
o dia 06/11/2017! e o restante conforme discriminado <'fi

28 parcela, no valor de R$ 3,000,00, até 05/12/2017.
3Q ,par~la, no valor de R$ 3.000,001 até 05/01/2018,
4à paroets, 110 valor de R$3,OOO,OO, até 05/0212018,
5$;parce1a, no vaior de,R$ 3.tfOO;OO.até 06J03i2018,
As parcelas deverão ser pagas na agêflci~0014 da CEF, através

de depósitos ernconta judicial, mediante guias que deverão sêlremltidas peta
pr6prlaparte via lntemet, com exceção da parcela que vencerã no mês de janeiró, la
qual deposítada na corrente da reCíarrlt:1 ag.ênda

~~(- ~
~ 3 ,',~< •••

o acordO,Q (a) e quitação
objeto de IniciaL

Fica estipulada multa. tO(Wcsohreas pafCela13~nadímpndasnopra:z;o,
além do vencimento anteOipadódas parcelasfutufas e incidência imediada multa
também sobre estas. .

As partes declaram que ta transação é composta de 100% de
naturez.a índenizatóri.iil, corre$pondent~ a indenização la (R
sobre as quais não há incidência contribuição previdenclâ

ACORDO HOMOlOGAOO,



L- ~

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAl.. REGIONAL DO TRABALHO DA 18'1 REGIÃO

52&VARA DO TAABALHODE ANAPOllS/GO
Rua 14 dê Julho, na 971, 2C Andar, Centro. Fone: (62) 3902-1654

Custas pelo autor no importe de R$ 300,00, calculadas sobre R$
15.000,00- dispensadas roa forma da lei.

Audiência encerrada às 10h10min.

A presente ata sêrve como ATeSTADO DE COMPARECIMENTO para
todas as pessoas que participaram da audiência, nominadas na presente ata, para
todos os ,efeitos legais. não podendo sofrer penalidades ou desconto em se s
salários peta ausência ao serviço, nos termos doM 822. da CLT.

Compareceu como testemunha neste ato a Sra. Thais Ralan Flgueir o
Rodrigues.

lonti'ato deGe.stão
jO 0041201.41SESlGO .' . .'ImJ ••f~~L.1afmf assinado e!ettomcsmellte

ARIPEORO I..ORENZETTi
Juiz: do Traba(ho

------_ .. -



o PROCESSO SE REFEREACOlABOOORIBGH

02.03 R$
Total R$



2" Via -Comt>roVlil'lte clt!! Pagmnel'lto de !láleto
iht.1 'nk,'r:t1d &li!'1khtt CAlXA

Me CAIXA:OMô1?# Ó1tH .. ..
Pessoas cam delláMda lltJd1Hve: 09007252492
O1!vldoria: asco 125 7474
HeJp Oes. CAIXA: USOU 7260H14



CAIXAj 104-0 10498.3êt.8415000.10004810109.465160 175360000450000

C.ólJnlel Benef1clâriv t:PFiCNPJ do Ser>alidiÍriQ AçWa/CMiOlldocedOfllé

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL oa.3BO.305/0001-{)4 2555/839181
N' 119óelwnemQ l~suoNómm IVenclm!llllO \lalót do Documento

030566000391804271 14000000101094651-2 .2G/05/20Hl 4.500.tlO
In;tn.Jções (Tel(lo de Respon.<llllfidllde do Ctldenl.ê): HO&mtlla

TRIB.UNAL: TRT 18 REGIAO • GOlAS
COMARCA: RIO VERDE f.} Oll'.ras C)eQll(:bOtlAlNlU!l1<lmO!l

VARA' RIO VERDE - OS VARA 00 TRABALHO
H1<I(l"'1M\il;l/J\llD&

PROCESSO: 00102181920185180103 WGUJA:

JURISDICIONADOS: DllnlellaCaUlinho de Moura llnstituto Brasileiro de GeStAo.Hospftala (') 0u1m$ ~ct\\fCi!r.oll

CONTA: 0566042 04814649-1
PARA ENVIAR TED JUDICIAL, unUZA;C~o 10: 030566000391804271 f"} VItOl CclY'ldo

08S: PA.GAMEN'W PRIME.lAA PARCEl.A 00 ACORDO

SAQOOo INSrnvrO BRASILEIROOEGESTAOHOSPITAlA Cr>FiCNPJ:18,972.37l!10001-08
UF CEP.
Cf'FICNPJ:

SAC CAIXA: 08007260101 (informações, reclamaç6es, sugesl!les e elogios)

Para pessoas com deficIência audltlva ou de fala: 0800726 2492

OuvldorJa:0800 725 7474 (reetamaçOP..s não soluclonadasedentlncias)

-----------------------------------------------------------------~
CAIXA 104-0 10498.39184 15000,100048 10109.4651601 75360000450000

1051 '8

27/04/2018
Valor

f'lCNl'J dollenef!CIlirlC

00.350,3051OO01..()4

030566000391804271
C8rle:ra

CONTA: 056604204814649-1

PREFERENC1AU~ENTE NA REDE lOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

27/04(2018
USO~e8ntO

CR

Instruç6es (Têxto dê Responsabaicfadedo Cedente):

T~lBUNAL: TRT 18 REGIAO. GOlAS

COMARCA: RIO VERDE

VARA: RIO VERDE. 03 VARA DO TRABALHO

PROCESSO:00102181920185180103 N" GUIA;
JURISDICIONADOS: DanfelIa CoutinhO de Moura I Instituto 8ràSlleifó de G!!StAo HO$pltala

IWV\ EN\nAlt rEG JUDICIAL. unUZAR O 10:

OBS: PAGAMENTO PRIMEIRA PARC8.A DO ACORDO

$a<;ll</O. INSTITUTO BRASILEJRO DE.GESTAO HOSPITALA

I !1I1111~11111111I nUlllllUl1 ~:II ~I.~
Cf'fIGNPJ. lU12.37S10007.00
Ui'; CEI'!;
CPfJCflf'J; .. ,. ,

Autenticação. FiCha degor~aÇâQ' ..
" ,'"

".,",0-",<:

F..AN.. ~ADO.-.'.FlU. XL.DE CAIXA ,.l\1arti17.S
"lnançeítO

COfltrole Interno
Ass.:

11tayrWl'O. Almeida
Analista Administrativo



A

ATA DE AUnmNCIA

l)ROCESSO: 0010218-19.2018.5.18.0103 (iOJ3 VARA)
RECLAMANTE: DANIELLA COUTINHO DE MOURA
RECLAMADO(A): INSTlTUTO BRASILEIRO DE OESTAO HOSPlT ALAll- lBGH

ESTADO DE GOlAS

Em 24 de abril de 2018, na sala de sessões no CENTRO .JVDICIAR10 DE lvfÉTODOS CONSENSUAIS
DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS- CE.JUSC, sob a direçãodo((l) Magistrado(a) que aO final assina,

Às 08h43min, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente oCa) reclamante, acompanhado(a) dota) advogado(a), Dr(a) , SOLIMAR OONCALVES DOS
SANTOS, OAB n°25366/00.

Presente oCa) preposto(a) dota) rec1amado(a) INSTiTUTO BRASILEIRO DE OESTAO HOSPITALAR-
IBGB, Sr(a). MARCIO PEREIRA SANTOS, acompanhadó(a) doCa) advogado(a), Dr(a). RAFAEL
BARBOSA ARl~AS, OAB nO 32727/00.

Ausente oCa)redamado(a) ESTADO DE GOlAS.

Deverão as partes litigantes apresentar carta de preposição, procuração, substabelecimento,
contrato social e demais atos constitutivos no prazo de 05 dias. caso ainda não tenham sido
apresentados nos autos.

CONCILIAÇÃO

OCA) recIamado(a) pagará ao(à) reclamante a importância líquida e total de R$ 9.000,06, sendo R$
4.500,00, referente à Ia parcela do acordo, até o dia 07/0512018, através de guia(s) a ser(em) retirada(s)
no site do TRT 188 Região (link:servicos/depositosjudiciais), qne deverá(ão) ser depositada(s) em
agência da CEF, couforme Recomendação SCRn° 01/2614, de 63 de julho de 2014, e o restante da
mesma forma, conforme discriminado a seguir:

28 parcela, no valor de R$ 2.250,00, até 07/06/2018.

3a parcela, no valor de R$ 2.250,00, até 09/07/2018.

No silêncio da parte reclamante, no prazo de 10 dias contados do vencimento do acordo, presumir-se-á
qUltado.

A~s!nadQeilllroolc$meJ1le, A.CertifJc.qçêQPi!lll:alP'i'rtenoee: ..DANIEL BRANQUI~HO CA"OO$Ô"
hHp:llp\e,!rt1 a.ju~. brlprimelreg •.••ulP rocessoIConsultaOooumenlol1l:llV~w .$eam"ffid"'1 8M241{)i;S2S8S00000ll025397967

Numero do documepto: 160424,05328650000000253$7967 Num. 56a2527 - Pág. 1



A reclamante será reintegrada na mesma função, com a mesma remuneração, a partir de 25.04.201&,
devendo constar na CTPS que a rescisão do contrato está anulada.

A reclamante dá plena e geral quitação pejo objeto da inicial.

A CTPS da reclamante é entregue a primeira reclamada neste ato para que conste a anulação da rescisão
do contrato de trabalho, o documento será devolvido até o dia 30.04.2018.

Os valores pagos no TRCT da rescisão contratual anulada, poderão ser deduzidos dos valores a serem
pagos durante o contrato a mesmo tftulo.

No dia 26.04.2018 a autora se ausentará do trabalho para ir ao médico e solicitar atestado de aptidão para
trabalho em local insalubre como o hospital, devendo apresentar o atestado no dia 27.04.2018.

Cópia impressa da presente ata, referente ao processo , assinada fIsicamente, tem força de
ALVARÁ .JUDICIALperante a Caixa Econômica Federal para liberação dos valores acima
individualizados diretamente ao(à) procurador(a) doCa) reclamante, Dr(a). Dr(a). SOLIMAR
GONCALVES DOS SANTOS, OAB n° 25366/GO, CPF: 644.953.021-91, dispensada a emissão de
guia para levantamento dos valores.

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indeaizat6ria,
correspondentes a indenização gestante (R$ 4.500,00) e dano moral (R$4500,OO), sobre as quais não há
inc.idência de contribuição previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custaspelo(a) reclamante .no importe de R$ 180,00, calculadas sobre R$9~OOO,OO,dispensadas na forma
da lei.

_Cumprido o.acordº,ar.quiven:-~scosautos.

Asslnado eletronicamente. A Certificação Digital pertence s: DANIEL BRANQUINHÓCAROOSO
http://j)je,lrt18.1u8.brlprimelrogra ulProcessotConsullaDocumentonis!Vlew,Seàm?nd" 18042410532885000000025397967
Número do documento: 18042410S328850Q0000025397987 . Num. 56a2527 • Pég. 2

http://jje,lrt18.1u8.brlprimelrogra


Todos os atos pl'ocessuaisforam realizados na forma ena pre~ençadaspessoas supracitadas, ficando estas
dispensadas de apor assinaturas, sendo esta ata assinada apenas pelo Mãgistrado,nos termos do art85 l,s
20 da CLT e do art. 3° da Resolução nO 185/2017 do Conselho Superior da Justiça dó Trabalho. Esta atá
possui força de certidão de comparecimento.

Audiência encerrada às 09h30mio.

DANIEL BRANQUlNHOCAROOSO

Juiz do Trabalho

AtariutigJdapor (JfuiteaUMAVASCOl;'CELOS SeCrelt1rio(a).de AudiSndlJ e CMali,,,i,,t(aj.

Assinado. eletrontcam<;!nte. AGertifír;;l;lçiioDjgilal PilrténOll.l:l.:.PAN.JEL .B:RANqUINHO .CARDOSO
l1tlp:/lpje, Irl18 ,jus,l>riprlmel<ograulProreSSaiCOOmlllaPQCUmentOl1istVlew.seam1nd=1à{}42~i1()!532aâ5i:li:íi.lÓóôói539j9!l7
Número do documento: 1804241053288500000002S3!l7967 Num. 'S6a2527 - PAg.S
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PROCESSO:
RECLAMANTE:
RECLAMADO(A):

A

ATA D.EAUDIENCIA

0010218-19.2018.5,18.0103 (103- VARA)
DANIELLA COUTINHO DE MOURA
INSTITUTO BRASILEIRO DE GBSTAO HOSPlTALAR - IBGH
ESTADO DE GOlAS

Em 24 de abril de 2018. na sala de ses.wies no CENTRO JUD1CJARIO DE A1ÉTODOS CONSEi\lSUAIS
DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS. CEJUSC. sob a direçiio do(cI} Mugistrado(a) que aolinal assina.

Às OSh43min, aberta a audiência. foram apregoadas as partes.

Presente ora) reclamante, acompanhado(a) do (a) advogadú(a), OrCa). SOLiMAR GONCALVES DOS
SANTOS ..OAB n" 25366/GO.

Presente oCa) preposto(a) doCa) reclamado(a) INST[TUTO BRASILEIRO DE OBSTA0 HOSPITALAR-
IBGH,. S1'(a). !V!ARCIO PEREIRA SANTOS, acompanhado(a) dO(:l.) advogado(n), OrCa}. RAFAEL
BARBOSA AREAS, OAB nO 32727/00.

Ausente oCa) reclamado(a) ESTADO DE GOlAS,

Deverão as partes litigantes apresentar carta de preposiç.ão, procul'ação. substabelecimento,
contrato socíale demais atos constitutivos DO prazo de OS dias, caso ainda não tenbam sido
apresentados DOS autos.

CONCILIAÇÃO

O(A) reclamado(a) pagará ao(à) reclamante II importância líquida e total de R$ 9.000,00, sendo R$
4.500,00, referente à la parcela do acordo. até o dia 07/05/2018, atra.vés de guin(s) a ser(em) retirada(s)
no site do TRT 18" Região (Iink:servicos/depositosjudiciais), que deveri(ão) ser depositada(s} em
agência da CEF, conforme Recomendação SCRllo O1l2014, de 03 de julho de 2014, e o restante da
mesma forma, conforme discriminad'Q a seguir:

(;ontrôle Il1ternO
2a parcela, no valor de R$ 2.2S0,OO,t1té 07/0612018.

3ft parcela, no valor de R$ 2.250,00, até 09/0712018.

N() silêncio da parte reclamante, no prazo de 10 dias contados do vencimento do acordo. pt'esumiNe-á
quitado.

AsSinado eleuon:camel1te. A certR~o DignaI pertence B: OANleL SRANQUlNHO C •••ROOSO

hl1p.lIf1Je.I!'l16.JUS .brlprlmelrogrllulProce~soJCOO£lJJlaDocuml!nloJli~1V;ew. st'Jim?nd"11lO424I 0&32865000000025397967
Numero do documento: 1tJ04241os328esaooooo02S391!l61 Num. 56a2527 • Pág. 1



Em caso de mora, ou ausência de pagamento, incidirA multa diária <te 5% (ci11CO por c~ntü) sobre a
parcela em atrasú, até o limite de 50% (cinquenta pOl' cento), ocasião em que ocorrerá o ven{;:imenti)
antecipado das parcelas vincendas.

A reclamante será reintegrada na mesma função. com a meSlna renlU!:lcração, a partir de 25,04.2018,
devendo constar na CTPS que a rescisão do contrato está anulada.

A reclamante dápiena e geral quitação pejo obj~to da inicial:

A CfPS da reclamante é entregue a primeira reclamada lieste ato para que conste a anulaçãodaresdsão
do contrato de trabalho. o documento será devolvido até o dia 30.04,2018.

Os valores pagos no TRCT da rescisão col1tratuaI anulada poderã.o ser deduzidos dos valores a serem
pagos durante o contrato a mesmo título.

No dia 26.04,2018 a autora se ausentará do trabalho para ir ao médico e solicitar atestado de aptidão para
trabalho em local insalubre como ohospítal, devendo apresentar o atestado no dia 27.04.2018.

Cópia impressa da presente ata! referente ao processo , 3.ssinada fisicamente, tem força de
ALVARÁ JUDICIAL perante a Caixa Eçonômic.a Federal para liberação dos valores acima
individualizados diretamente ao(à) procurddor(ll)rlo(a) reciaIQante. D1"(a). D1"(a). SOUMAR
GONCAL VES DOS SANTOS! OADa\> 25366lGO, CPF: 644.953.621~91, dispensada a emissão de
guia para levantamento dos vnJores.

As partes declaram que a transação é composta de WO~(1 de parcelas de natureza indenizatória,
correspondentes a indenização gestante (R$ 4.500,00) e dano moral (R$450n,OO), sobre as quais não há
incidência de contribuição previdenciária,

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$ i80,00, calculadas sobre R$ 9J)OO,OO,dispensadas nafoTITla
da lei.

Cumprido oacofdo. arquhlcm~sc os autos.

MsíMdo *ie!Jort'Clll'l'H.o!e. A CertiliwçiloDiQrtal pertlUlee a;i:V,NIEil BRANQUINHO CARDOSO
!1!!1l;ilpj":ln1$.j"S':llItPrilflCirog",ulPro<Ul;;;jolC(m" ••ltaPoc"m"ntQi1~ww.s"",m:21!l:i"leC42il.10S;l?:8IlWOOOO(l!l21>:l\l:Z.it67. .....•...................

Número do docum1iinl!:r j S0424<!OS,;!2118S00000f}D25J\l11167
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~ ,OLHAS.

" ' ,;.ç}.'./', , ,~A.LL .-
Todos os atos processuais foram realizados lia forma tI:na presença das peSSoâssupráciradas, ficariili:nfsÍas
dispensadas de apor assinaluras, sendo esta ata ass:in£lda apenas: pe!u Magistrado, 110Stermos doart,'851, S
2(>da CLT e do mi. 3<>da Resolução fi" 185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Esta ata
possui força dcct~rtjdão de comparec.ilí1elltO.

AudiêncíaencelTada às 09h30mín.

DANIE.L BRANQUINHO CARDOSO

Juiz do Trabalho

A""i!1aóQ"ltltronit,f&ment", A C••rtif~ção Dilll\af pef\eoc" a: DANiEL BRANQUINHOCA"OOSO
tlltp,Hp!e ,11118jlls.brlpnl"ié.,rograurprocaaWICol1$\JiwOocllmenIOllialVÍilW.M4m?l'1;i"l$OAIIA1Q$32$S$OOOOílOO2S3'i170Sj'
NÚi114(l) do dccumenlP: l0042410532111150úOOOÓ02S391%j' NU!n. 56a2527 -1'8g,3



Comprovante de Pagamel'\to de Boleto
vtá Int"n'i<!t Illlnl,bq CAlXA

l""9lll!or Final I EfetillO

lBGH

pagador Sacado

CPFfCIlPJ;

CAIXA ECONOM!Q\ Ft:OERAt - T;crIa.

CAIXA ECONOMICA FEOERAl. TlmS

1697237800070$

No""~/R,,do Social;

CI'FfCNI":

pata de el ••U\{a~a I Agendamento:

Vaiar :N,ornhia'l do 8ufelo:

Juros (It!!'):

IOf'{R$}:

Muita (ft$):

Desconte> CR$):

Abatimento CR$):

V"lor C"lculado (Ml'

V",lor P"9" CIt$):
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21/07i~Olfj

09/07/2018

<.250,CO

ll,(tl)

0,00

0;00

2.250,/)0
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CAIXA 10498.3918415000.10004810273.267020575920000225000

....•/ v

104-0

, I'

Dala de Emissllo: 22106/201

/

2.250.00

Valor dO Documento
/

À{l&<1claJ Código do C~nl."

2555/839181

CPf!CNPJ: 16.972.37810007-06
Uf: CEP:
CPFJt:;NPJ:

(=) Va!Or Cobtado

CP!'A::NPJelo as~rIó

00.360,30510001-04

21/0712018

V8ricimenloNossO Número

14D00000102732670.9Q:ID566000151806229

C\lIlon!e I BenalldâMo

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Ifl!l1TvçOes (T oxtodo RéSpOrisabilidade do Cedente):

TRIBUNAL: TRT '18 REGIAO - GOlAS

COMARCk RIOVERDE

VARA: RIO VERDE - 03 VARADO TRABALHO

PROCESSO:00102181920185180103 N' GUIA:

.JURISDICIONADOS: OANIELLA COUTINHO DE MOUrM 1 INSTITUTO BRASIlEIRO DE GESTAO HOSPITALA
CONTA: 0566 042 04814649-1

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O 10: 030566000151006229

oas: PAGAMENTO ULTIMA PARCELA ACORDO

Saeaoo: INSTITUTO BRASILEIRO DF. GESTAO HOSPITALA

SAC CAIXA: 08007260101 (informaÇÕes, reclamaÇÕes. sugestties e elogios)

Para pessoas com deficiência .auclftiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria:OSOO 725 7474 (reclamaÇões não soluCionadas e denúncias)

----~-----------------------------------------------------------_.
CAIXA 104-0 10498.39184 15000.100048 10273.2670205 75920000225000

2555/839181

14000000102732ô~9

CPFICNf>.J'. 18.972.3181OD07.08
UF: Cl;;P;
CPF!CNPJ:

22106/2018
\laf>}r

PFICNPd <lo Senflfltlârio

00.360.305/0001-04

s
E9péI:le de doclo.
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030566000151806229

N" do dOOJmenlo

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Ilcno/lciMo

22106/2018

0210 do docum9nlo

Uso do Banco Certeira

CR
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TRIBUNAL: TRT 18 REGIAO - GOlAS

COMARCA: RIO VERDE

VARA: RIO VERDE. 03 VARA DO TRABALHO

PROCESSO:00102181920185180103 W GUIA:

JURISDICIONADOS: DANIElLACOUTrNHO DE MOURA 1 INSTI1lJTO BRASilEJRO DEGESTAO HOSPlT~

CONTA: 0566 042 04814649-1 ~~~ ~

PARA ENVIAR TEO JUDICIAL, VTlUlAR O 10: 030566000151S06229 ~"V.~ ~~~
OBS: PIIGAMENTO ULTIMA PARCEl.J\ ACOROO ~~~ (\.'(,ô~~f'.

Satl!elo' lNSTITUTOBRASIl.EIRO DE GESTAO HOSPITAI.A • ~i~'?if>.'I$.
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"~II~~m 111111111U IiII ~" ~ 1I1~1UI I~IÀuleriticaçao - FIcha deCornpensa~o

'Controle Interno
Ass.: .. 9-.-

Thaynara Almeida
Analista Administrativo



'"ATA DE AUDIENCIA

PROCESSO; 0010218-19.2018,5.18.0103(103a VARA)
RECLAMANTE: DANIELLA COUrINHO DE MOURA
RECLAMADO(A): INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTAO HOSPITALAR _mOR

ESTADO DE GOlAS

Em 24 de abril de 2018, na sala de sessões 110 CENTRO JUDICIA~RIO DE MÉTQDOS CONSENSUAIS
DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC, sob adireção dota) Magistrado(a) que ao final assina.

Às 08h43min, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Presente oCa) reclamante, acompanhado(a) doCa) advogado(a), OrCa). SOLIMAR GONCALVES DOS
SANTOS, OAB n° 25366/00.

Presente ora) preposto(a) doCa)reclamado(a) INSTITUTO BRASILEIRO DE OESTAOHOSPITALAR_
lEGH, Sr(a). MARCIO PEREIRA SANTOS, acompanhado(a) do(a) advoga.do(a), Dr(a).RAFAEL
BARBOSA ARÊAS, OAB nO 32727/00.

Ausente ora) reclamado(a) ESTADO DE GOlAS.

Deverão as partes litigantes apresentar carta de preposição, procuração, substabelecimento,
contrato social e demais atos constitutivos no prazo de 05 dias, caso ;;linda não tenbamsido
apresentados nos autos.

CONCILIAÇÃO

OCA) reclamado(a) pagará ao(à) reclamante a importância Hquida e total de R$ 9.000.00, sendo R$
4.500,00, referente à la parcela do acordo, até o dia 07/0512018, lltl'avés de guiais) a ser(em) retirada(s)
no site do TRT 1S" Região (link:servÍcos/depositosjudiciais), que deverá(ão) ser depositada(s) em
agência da CEF, conforme Recomendação SCRno 01/2014, de 03 de julho de 2014, e o restante da
mesma forma, conforme discriminado a.segnir:

2" parcela, no valor de R$ 2.250,00, até 07/06/2018.

3" parcela, no valor de R$ 2.250,00, até 09/07/201 ~t

No silêncio da parte reclamante, no prazo de 10 dias contados do vencimento do acordo, presumir~se-á
quitado.

PIss;oaoo ffietlOl1icsmenta. A Certificação Digital P'!rtence 11:D.ANIEL BRf'.NOutNHO CARDOSO
htip;i~pie.trt1 1l..íus.brfprlme,rogralJ/Pr",",S$OfCoosullaDaçumenlomstVíe\lil"seam?nd=1 S04241 OS32Bl>SOQOOOOO;l5397aSI
Número dodocumerl!o, 1604241OS328850000000253117$S7



Em caso de mora, ou ausênc.ia de pagamento, incidirá. multa diária de 5% (cinco por cen~ ..: lr~.~~\~.-
parcela em atraso, até o limite de 50% (cinquenta pat' cento), ocasiãÓem que ocorrerá o venolinêrltó
antecipado das parcelas vincendas.

A reclamante será. reintegrada na mesma função; com a mesma remunernçiio,a partir de 25,04.20] 8,
devendo constar na CTPS que a rescisão do contrato está anulada.

A reclamante dá plena e geral quitação pelo objeto da inieial,

A CTPS da reclamante é entregue a primeira reclamada neste ato para que conste a anulação da rescisão
do contrato de trabalho, o documento será devolvido até o dia 30,04.2018,

Os valores pagos no TRCT da rescisão contratual anulada poderão ser deduzidos dos valores a serem
pagos durante o contrato a mesmo título.

No dia 26.{)4.2018 a autora se ausentará dotraba1ho para ir ao medica e solicitar atestado de aptidão para
trabalho em local insalubre como a hospital, devendo apresentar o atestado 110 dia 27.04.2018.

Cópia impressa da prescuteata, referente ao processo, assinada fisicamente, tem força de
ALVARÁ JUDICIAL perante a Caixa Econômica Federal para liberação dos valores acima
individualizados diretamente ao(à) procurador(a) do(a) reclamante, Dr(a). Dr(a). SOLIMAR
GONCALVES DOS SANTOS, OAB nO 25366/GO, CPF: 644.9S3.021~91, dispensada a emissão de
guia para JeV3Jltamento dos valores,

As partes declaram que a transação é composta de 100% de parcelas de natureza indenizatória,
cOll'cspondentes a indenização gestante (R$4.500,OO) e dano mOral (RS4500,OO), sobre as quais não,há
incidência de contribuição previdenciária.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pelo(a) reclamante no importe de R$180,OO, calêuladas sobre R$ 9.000,00, dispensadas ria forma
da lei. ..

Cumprido o acordo, arquivém-se os autos;

6.ss1nadO eletroniCamente. A CertmcaÇãiiOÍgitafpérienoea: DANiEi. BRANQuINHo OARDOSO.
1ttp:llp)e.lrl18.ju8.bdprtmelrograulProcassoJCOl\S\lltaDoC\lmentonisMew..seem?oo';, 804241 0532685OÓOOOOO25397967
'1úmem <lo doc\lmenlo:180424105328850000000.25391967

Nvm.56a2527 - Pág. 2



Todos os atos processuais foram realizados na forma e na presença. das pessoas supracitadas, ficando estas
dispensadas de apor assinaturas, sendo esta ata assinada apenas pelo Magistr'ado,.nostertl1os do art. 851, ~
2° da CLT e do art. 3° da Resoluçãonl\ 185/2017 do Conselho Superior da Justiça do 1'rabalho. Esta atá
possui força de certidão de comparecimento.

Aud.iêllcia encerrada às 09h30mJu.

DANIEL BRANQUINHO CARDOSO

JúizdóTrabaJho

Ala redigIda por tJJtdrf!uLlMA FASCONCf::LOS. S~cretârio(a} de Audiêndo.i! Conci!irwCr(a).

\ssina1to eletronicamente. A Cer:ffíeação Dígilal. pertence a: DANIEL BRANQUINHO CARDOSO
1!lp;JJpjB. trl18dus.brfPrimeirOllrlluIProcessoICOl\slJltaDocuh1entOl1 iStView.Seilm?ndoo11l04241053288S0000000253$1967
,úmara do documento: 18042410S326351J{)OOOOO2$397967 .



ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 408112019 - SES

GOIÂNIA, 10 de abril de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
HENRIQUE MORAES ZILLER
Secretário de Estado Chefe de Controladoria Geral do Estado - CGE
Rua 82 n° 400 3° andar- Setor Sul
74.030-010 Goiânia - GO

Assunto: Resposta ao Ofício n° 120/2019 - CGE

Senhor Secretário,

Tendo em vista o recebimento do Ofício n° 120/2019 - CGE, da Controladoria Geral do
Estado, o qual requisita informações acerca das providências tomadas diante do Ofício n° 1741/2018 SEI
- CGE, datado de 20/11/2018, referente aos trabalhos conclusos pela Controladoria-Geral do Estado
(CGE) com o escopo de realizar levantamento de informações requisitadas pelo Ministério Público/GO
(90a PJ), através dos Ofícios Requisição n° 111/18 e 137/18, em que foram constatados pagamentos de
acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes nesta
Pasta, temos a esclarecer:

1. O IDTECH informou que os valores desembolsados para pagamentos de acordos
trabalhistas junto à HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLÍNICA E HOSPITALAR LTDA foram
compensados dos valores a receber por serviços prestados vinculados ao Contrato de Gestão, conforme
esclarecimentos contidos no Despacho n° 226/2018 SEI-CAC;

2. A COMUNIDADE LUZ DA VIDA itlformou que o Processo n° 0011001-
16.2013.5.18.0007, referente ao bloqueio judicial de recursos oriundos do contrato de gestão, envolvendo
as empresas HTP, FUNSEC e REDE CENTRO OESTE, ainda está sub judice. Recentemente essa OS
interpôs um agravo de petição da sentença que manteve os bloqueios realizados pelo juízo, estando esse
processo aguardando ser pautado pelo Desembargador Elvécio Moura. Como parte interessada nessa
ação, o Estado de Goiás também interpôs agravo de petição contra tal sentença (Processo
10906.75.2018);

3. Segundo o ISG, a posição atual da conta corrente dos débitos relacionados à
FORTESUL foram pagos pelos serviços prestados e por motivo de bloqueio judicial por força de ações
trabalhistas o valor de R$ 2.597.579,68 (dois milhões, quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e
setenta e nove reais e sessenta e oito centavos), sendo tal valor abatido nas notas fiscais dessa empresa,



restando à Os a pagar para a FORTESUL o valor de R$ 592.189,19 (quinhentos e noven
cento e oitenta e nove reais e dezenove centavos), que está sendo utilizado como garantia de c
possíveis e futuras ações trabalhistas;

" A-' c' (l./..••.•".~.J/

4. O IGH remeteu-nos o status da situação atual dos processos trabalhisfasoa
FORTESUL, referentes aos anos de 2015 a 2018, com posição atual datada em 11/0212019. Segundo a
planilha encaminhada por essa OS, totaliza-se 33 (trinta e três) processos que estão aguardando o
julgamento de embargos de declaração, sendo que desses 07 (sete) processos já foram realizados
depósitos judiciais em garantia de ações. Os demais processos citados pela CGE as ações encontram-se
em andamento.

5. Quanto ao Instituto GERIR, a SES, por meio do Ofício nO 277812019 - SES
determinou que a OS restituísse ao Contrato de Gestão, até o dia 05/04/2019, com recursos próprios, o
valor de R$ 2.122.877,71 (dois milhões, cento e vinte e dois mil, oitocentos e setenta e sete reais e setenta
e um centavos), já con'igidos monetariamente pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE/GO), conforme
Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE). A OS, até a presente data, ainda não se
manifestou, o que poderá ocasionar na abertura de Tomada de Contas Especial.

Ressalta-se que a CAC/GEFIC/SCAGES/SES solicitou junto à empresa responsável
pelo Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF) a inclusão de uma aba denominada
"demandas judiciais", na qual as organizações sociais informarão mensalmente a relação de todas as ações
judiciais trabalhistas e cíveis em andamento, com anexação de documentação comprobatória fornecida
pela assessoria jurídica das OS 's, incluindo todas as ocorrências de depósitos, bloqueios e acertos
judiciais.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RODRIGUES TREVENZOLI,
Superintendente, em 15/04/2019, às 18:10, conforme art. 2°, ~ 2°, IJI, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, l, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
. 6732161 e o código CRC 80DE1770.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E GERENCIAMENTO DAS
UNIDADES DE SAÚDE

RUA SC I 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ- CEP 74860-270 - GOTÂNTA - GO - GEFTC

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 6732161

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

ASSUNTO: Providências tomadas acerca do Ofício n° 174112018 SEI - CGE (4832202)

DESPACHO N° 721/2019. GAB

Encaminhem-se os presentes autos eletrônicos à Superintendência de Fiscalização das
Contas de Contrato de Gestão, com nossa solicitação de adoção das providências de sua competência.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, ao(s) 16 dia(s) do mês de abril de 2019.
'-'-'~--"-'---------~-'---------

Documento assinado eletronicamente por EUDENISIO BATISTA DA SILVA, Chefe de
Gabinete, em 17/0412019, às 15:09, conforme art. 2°, S 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
6826974 e o código CRC 8572B6DF.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO

RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO
LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201535

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 6826974

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO: Encaminhamento

DESPACHO N° 176/2019 - SFCCG- 15101

Encaminhem-se os autos à Gerência de Fiscalização das Parcerias, desta
Superintendência de Fiscalização das Contas de Contrato de Gestão para conhecimento.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS
DE GESTÃO, em GOIÂNIA - GO, aos 22 dias do mês de abril de 2019.

se........1 ... Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
.•.. ~.•. ~. Superintendente, em.22/04/2019, às 08:11, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei

as ••nalu"" W
eleWmca 17.039/20] O e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. hUp://sei.go.gov .br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
6856644 e o código CRC E218FF16.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOJANIA - GO - Palácio Pedro Ludov.ico

Teixeira (PPLT), nO400,3° andar 623201-5332

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 II11I1111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 6856644



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO: MONITORAMENTO

DESPACHO N° 78/2019 - GEFP- 15103

Retornem-se os presentes autos à Superintendência de Fiscalização das Contas de
Contratos de Gestão, com a sugestão de envio ao monitoramento.

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS do (a) CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, ao(s) 22 dia(s) do mês de abril de 2019.

--.. -. -_.~,--------------------------'--------
Documento assinado eletronicamente por ADRIANO ABREU DE CASTRO, Gerente, em
22/04/2019, às 08:43, conforme art. 2°, ~ 2°, 1Il, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.80812016 .

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. . http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
: . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
r::1 . 6857124 e o código CRC F645D02F.
i!Jj.; .

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201530

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 6857124

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTAOO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO: Encaminhamento

DESPACHO N° 375/2019 - SFCCG- 15101

Considerando que as atividades de monitoramento está sendo desempenhada pela
Gerência de Auditoria de Infraestrutura da Superintendência de Controle Interno, encaminhem-se os autos
àquela unidade para conhecimento do Ofício n° 4081/2019 - SES (6732161) e providências de sua
competência.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS
DE GESTÃO, em GOIÂNIA - GO, aos 06 dias do mês de junho de 2019.

~4.11 .. Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
~.....~'................•fil..! Superintendente, em 06/06/2019, às 18.:46,conforme art. 2°, S 2°, rn, "b", da Lei
8s ••M1um W
ele~r&nfC3 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
7595923 e o código CRC lBBA45E5.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DAS CONTAS DE CONTRATOS DE GESTÃO
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOIANIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), n° 400,3° andar 623201-5332

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo nO201911867000153 SEI 7595923

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: Providências tomadas acerca do Ofício n° 1741/2018 SEI - CGE

DESPACHO N° 108/2019 - GEAI- 05478

Considerando a necessidade de conclusão do Monitoramento aberto pelo Ofício n° 120/2019 -
CGE (5685710) que encaminhou a à Secretaria de Estado da Saúde/SES, na data de
20/11/2018, o Ofício nº 1741/2018 SEI- CGE (4832202) que envia cópia do Relatório de
Inspeção nº 4/2018 SEI- GEFP - 15103 (4612838), referente aos trabalhos conclusos por esta
Controladoria-Geral do Estado (CGE) com o escopo de realizar levantamento de informações
requisitadas pelo Ministério Público/GO (90ª PJ), através dos Ofícios Requisição nº 111/18 e
137/18, em que foram constatados pagamentos de acordos trabalhistas de empresas
subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes na Pasta;

Considerando o exposto no Despacho n° 73/2019 - CAC (6775996) e no Ofício n° 4081/2019 -
SES;

Considerando que ainda restam várias questões a serem esclarecidas;

Solicitamos que sejam acostados a estes autos as comprovações/justificativas específicas e
inequívocas das medidas tomadas para o atendimento de cada uma das recomendações
contidas no Relatório de Inspeção nº 4/2018 SEI - GEFP - 15103 (4612838), reproduzidas
abaixo:

Recomendações/Ações Corretivas Ação do Orgão
Instaure procedimento administrativo com o fito de mensurar possíveis N- h' t
I 'd I '- , . , ao a nos au osva ores a serem ressarcI os pe as organlzaçoes SOCiaiSe respectivos 'f -

" d t d"d I ' b' t' d " b In ormaçaoresponsavels e a o e as me I as egals o Je Ivan o o ressarCimento, so 'f' b
d b"l"d d I"d" d "d d d'" t t' especl Ica so repena e responsa I I a e so I ana a auton a e a miniS ra Iva b rt d
t t ' I' f 't - d T d d a e ura ecompe en e, InCUSlve,se or o caso, com a InSauraçao e oma a e d" t

C t E 'I f d' - Q d 3 d t I t'" " I ' proce Imen oon as specla, ace ao que Ispoe o ua ro es e re a ono, InCuSlve d ' , t t"
d I t d SIPEF - f '" a miniS ra IVO
os ançamentos encon ra os no em que nao oram posslvels f " "t d, "con orme so ICIa o
determinar se foram frutos de acordos trabalhistas de terceiros, conforme SAC
consta no item 4.1.21 na ,
Adote as medidas necessárias à adequação e à padronização dos Não há nos autos
Documentos na Prestação de Contas das Rescisões Trabalhistas e nenhuma referência
Bloqueios/Depósitos Judiciais informados no SIPEF, de modo que à adequações e
otimize as buscas efetuadas e intensifique a rastreabilidade e a padronizações nos
confiabilidade dos dados informados, conforme sugestão de CGE no moldes do pedido na
Ofício nº 1226/2018 SEI - CGE (3449447) SACo
Estrita observância da aplicação dos arts" 11 e 12 da Lei nº 15.503/2005 Não ha resposta
com relação à obrigação da Pasta de dar ciência à Assembleia ~nhrA t~1 Ar.::ín



IO.\()C~(\
J:;~~~ \0\

Legislativa, e representarao Ministério Público e à Procuradoria-Geraldo ~~~.~ .~. . ~t:O "t S \
E t d d - d d'd b" Corretiva n s'a:~fág-. I )s a o para a oçao as me I as ca IvelS. /
Intensificaro acompanhamentoe a fiscalização dos contratos firmados, noN- h /j, EG(> "

t 'b ' - t b Ih' - , I' ao a respo a-,que ange as o ngaçoes ra a Istas para que nao Incorraem cu pa In b t I A -
igilando e seja corresponsabilizada pelo cumprimento das obrigações scoret,a çao t
b Ih' t 'I d orre Iva nos au os.ra a ISas VIO a as.

Velifica-se que há um Processo Relacionado no SEI, de número 201900010008569,
cujo acesso está restrito à essa equipe de monitoramento, portanto não sendo possível verificar se há
atendimento de alguma das Recomendações/Ações Corretivas reproduzidas acima.

Necessário estabelecer e informar a essa Controladoria o prazo para a conclusão das
Recomendações/Ações Corretivas necessárias para o atendimento efetivo das mesmas.

Diante do exposto, solicitamos envio de expediente ao órgão dando conhecimento desta
solicitação, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento por meio do telefone (62) 3201
5320 e estabelecemos o prazo de 10 dias úteis para atendimento, a contar do recebimento deste Despacho.

À superior apreciação da Superintendente de Auditoria,

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 25 dia(s) do mês de julho de 2019.

do (a)

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARIS HUSNI FRANCO,
Superintendente, em 29/07/2019, às 09:01, conforme art. 2°, S 2°, III, "b", da Lei
17,03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016,

seil Documento assinado eletronicamente por LEONARDO LOPES DA SILVA, Gestor (a) de
aSslMtu: £:D Finanças e Controle, em 29/07/2019, às 09:15, conforme art, 2°, S 2°, IH, "b", da Lei
elelnlnka 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARGARETH MOREIRA, Gerente, em
29/07/2019, às 09:16, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei 17,039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto nO8.80812016,

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. hUp://sei.go.gov .br/seilcontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l infonnando o código verificador

8273004 e o código CRC SE7901DE.

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201538

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 8273004



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ofício n° 1010/2019 - CGE

GOIANIA, 31 de julho de 2019.

Ao Senhor
Ismael Alexandrino Júnior
Secretário de Estado da Saúde-SES
Rua SC-l, n° 299 - Parque Santa Cruz
74000.000 GOIÂNIA - GO

Assunto: Providências tomadas acerca do Ofício n° 1741/2018 SEI - CGE

Senhor Secretário,

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para encaminhar a V.Sa cópia do
Despacho n° 10812019 -GEAI (8273004) da Gerência de Auditoria de Monitoramento, aprovado pela
Superintendência de Auditoria, para conhecimento e atendimento quanto aos apontamentos contidos no
citado Despacho, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento, com o objetivo
de realizar levantamento de informações requisitadas pelo Ministério PúblicolGO (90a PJ), através dos
Ofícios Requisição n° 111/18 e 137/18, em que foram constatados pagamentos de acordos trabalhistas de
empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes na Pasta.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MORAES ZILLER, Secretário (a)
de Estado-Chefe, em 31/0712019, às 14:48, conforme art. 2°, 9 2°, I1I, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016 .

•• A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.brlsei/controlador 3xterno.php?

.;:;: . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
~ .. 8315910 e o código CRC D3850963.

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 6232015352

II111I111111111111111111111111111111111111111111111111I1I11I1111111111111111111111111 1I11I1111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo nO201911867000153 SEI 8315910

http://sei.go.gov.brlsei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Memorando nO:1537/2019 - SCAGES- 03082

GOIÂNIA, 01 de agosto de 2019.

Da (o): SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
Para: GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
Assunto: Ofício n° 1010/2019 - CGE - Pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas

Senhora Gerente,

URGENTE: Retorno programado ao Gabinete em 08/08/2019.

Recebemos o Ofício n° 1010/2019 - CGE que apensa cópia do Despacho n° 10812019-
GEAI (8273004) da Gerência de Auditoria de Monitoramento, o qual elenca apontamentos quanto às
recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP (4612838) e solicita que sejam
acostados a estes autos as comprovações/justificativas das medidas tomadas para o atendimento destas,
tendo como objetivo de realizar levantamento de informações requisitadas pelo Ministétio Público/GO
(903 PJ), através dos Ofícios Requisição n° 111/18 e 137/18, em que foram constatados pagamentos de
acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes na Pasta.

Ressalta-se a necessidade do estabelecimento de prazo para a conclusão das
Recomendações/Ações Corretivas necessárias para o atendimento efetivo das mesmas.

Encaminhamos para ciência e manifestação, com retorno a esta Superintendência,
atentando ao prazo estabelecido para retorno do processo ao Gabinete do Senhor Secretário.

Atenciosamente,

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontroIador 3xterno.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l infonnando o código verificador
. 8344569 e o código CRC lE871004.

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC-l 299 - Bain'o PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - OOIANIA - 00 -MMO

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 8344569

http://sei.go.gov.br/seilcontroIador


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENAÇÃODEACOMPANHAMENTOCONTÁB~

Memorando nO:266/2019 - CAC- 09363

..••. GOIANIA, 06 de agosto de 2019.

Da (o): COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
Assunto: Pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas

Senhor Superintendente,

Em atenção ao memorando n° 1537/2019 - SCAGES (8344569), de lavra do
Superintendente de Perfomance desta Pasta, que encaminha cópia do Despacho n° 108/2019 - GEAI
(8273004), da Gerência de Auditoria de Monitoramento, o qual elenca apontamentos quanto às
recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP (4612838) e solicita que sejam
acostadas a estes autos as comprovações/justificativas das medidas tomadas para o atendimento.

Senão vejamos:

"Instaure procedimento administrativo com o fito de mensurar possíveis valores a serem ressarcidos
pelas organizações sociais e respectivos responsáveis e adote as medidas legais objetivando o
ressarcimento, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa competente,
inclusive, se for o caso, com a instauração de Tomada de Contas Especial, face ao dispõe o Quadro 3 deste
relatório, inclusive dos lançamentos encontrados no SIPEF em que não foram possíveis detem1Ínar se
foram frutos de acordos trabalhistas de terceiros, confonne consta no item 4.1.21".

Pois bem, a recomendação supracitada já foi objeto de análise desta Pasta, sendo
inclusive apresentada justificativa no teor do Despacho n° 22612018 SEI - CAC, no bojo do processo n°
201811867001731.

N aquela oportunidade, esta Coordenação de Acompanhamento Contábil - CAC
esclareceu que o IDTECHIHGG, apresentou cópia do razão analítico (4399851), o qual possibilita
visualizar as devidas baixas de todos os valores desembolsados pela referida OS, em relação aos
empregados da empresa HIGIEN LIMPEZA E DESINFECÇÃO CLÍNICA E HOSPITALAR LTDA-
EPP, ou seja, os valores foram compensados quando do pagamento do montante que a empresa tinha a
receber pelos serviços prestados.

Quanto ao bloqueio judicial (0011001-16.2013.5.18.0007) realizado na conta específica
do Contrato de Gestão, da Organização Social COMUNIDADE LUZ DA VIDA/CREDEQ foi
informado na mesma ocasião que, a referida OS está buscando medidas para modificar a decisão por meio
de Embargos à Execução e de Agravo de Instrumento, outrossim, o Estado de Goiás, através da



Procuradoria Geral do Estado - PGE, interpôs Embargos de Terceiros com pedido de liminar com intuito
de preservar o patrimônio público.

Por sua vez, o ISG/HDT, encaminhou documento via e-mail (6723546) com intuito de
demonstrar a posição atual da conta corrente dos débitos relacionadas à FORTESUL, destarte, foram
pagos pelos serviços prestados e por motivo de bloqueio judicial por força das ações trabalhistas o valor
de R$ 2.597.579,68 (dois milhões, quinhentos e noventa e sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e
sessenta e oito centavos), sendo o valor em epígrafe compensado nas notas fiscais da referida empresa,
restando à OS a pagar para a FORTESUL o valor de R$ 592.189,19 (quinhentos e noventa e dois mil,
cento a oitenta e nove reais e dezenove centavos), o qual está sendo utilizado como garantia de cobertura
das possíveis e futuras ações trabalhistas.

O IGH/HMI/HUAPA também remeteu por e-mail, planilha com o status da situação
dos processos trabalhistas da FORTESUL (6723630), o qual totaliza 33 (trinta e três) processos
aguardando o julgamento de Embargos de Declaração, sendo que, desses, 07 (sete) processos foram
realizados depósitos judiciais à título de garantia das ações, destarte, como não transitaram em julgados,
não foi efetivamente observado Dano ao Erário.

No que tange o Instituto GERIR, foi protocolizado processo administrativo
(201900010008569) com intuito de repatriar aos cofres públicos os valores relacionadas as subcontratadas
FORTESUL, MANDALAS e EUGÊNIO RIBEIRO, o referido procedimento administrativo encontra-
se em trâmite, inclusive com a manifestação da Comissão Especial de Tomadas de Contas (7948620), a
qual pugna pela necessidade da apuração dos valores de forma inequívoca, por conseguinte, devendo ser
afastado possíveis valores em duplicidade para correta instauração da TCE.

"Estrita observância da aplicação dos arts. II e 12 da Lei n° 15.50312005 com relação à obrigação da
Pasta de dar ciência à Assembleia Legislativa, e representar ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral
do Estado para adoção das medidas cabíveis."

Em relação à observação da aplicação dos arts. 11 e 12 da Lei 15.503/2005, em especial
quanto à obrigação da SES em dar ciência à Assembleia Legislativa, e representar ao Ministério Público e
à Procuradoria-Geral do Estado - PGE/GO, justificamos que as medidas tomadas por esta Pasta para sanar
os referidos problemas ainda se encontram em curso, respeitando os princípios do contraditório e ampla
defesa, razão pela qual, ainda não foi possível o cumprimento dos dispositivos supracitados.

"Adote as medidas necessárias à adequação e à padronização dos Documentos na Prestação de Contas
das Rescisões Trabalhistas e Bloqueios/Depósitos Judiciais informados no SIPEF, de modo que otimize as
buscas efetuadas e intensifique a rastreabilidade e confiabilidade dos dados informados, conforme
sugestão de CGE no Ofício n° 122612018 SEl- CGE (3449447)".

"Intensificar o acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados, no que tange às obrigações
trabalhistas para que não incorra em culpa in vigilando e seja corresponsabilizada pelo cumprimento das
obrigações trabalhistas violadas."

Quanto as recomendações supracitadas, justifica-se que foi criada uma aba, no Sistema
de Prestação de Contas Econômica e Financeira - SIPEF, denominada "Demandas Judiciais", sistema
utilizado por esta Pasta para acompanhar os pagamentos dentro da metodologia D+ 1, possibilitando dessa
forma a visualização e acompanhamento dos processos judiciais, por vara, partes do processo, objeto da
ação, data do pagamento das condenações, status da situação do processo, bem como a visualização de
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documentos homologados pela Organização Social, que ao final gera o relatório XXX(~~~f\
disponibilizado no respectivo Sistema, ~~ V\

FOLHAS J )
Diante do exposto, encaminhem-se os autos à Superintendência de Perfo~~m ...:G . ~./

ciência e providências decorrentes, '-,;:.---

Documento assinado eletronicamente por MARIUSON FRANCISCO MEDEIROS,
Subcoordenador (a), em 06/08/2019, às 12:19, conforme art, 2°, S 2°, m, "h", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, l, do Decreto n° 8.808/2016.

----==_ ..=..•••sei' Documento assinado eletronicamente por TANIA MARIA DOS SANTOS, Coordenador
nssjnwtu: IlD (a), em 06/0812019, às 12:20, conforme art. 2°, S 2°, m, "h", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, l,
eletrõl'llca do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA TRONCHA CAMARGO, Gerente,
em 07/08/2019, às 07:35, conforme art. 2°, S 2°, m, "h", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, l, do
Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.brlsei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
. 8412219 e o código CRC 142FDOD7.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - OOIANIA - 00 - S/CI~~~~I~~~~~OOOO~~~~~ I~~~~~~~~~

Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 8412219

http://sei.go.gov.brlsei/controlador


xxxv - Demandas Judiciais

Data/Hora da Emissão:

I
05/08/2011909:5

HOSPITAL MATERNO INFANTll- IGH

HMI-IGH

"Rua 247 número 74 ed. Emival, primeiro andar"

11858570000214

EXECUTORA CONTRATO:

UNIDADE CONTRATANTE:

ENDEREÇO:

CNPJ:

PERíODO: 01/06/2019 até 30/0612019

, - "'-'f -"_.-- ..Oh' t -------; --oàia-- Vãlór da
I N" Processo Vara Judicial : Requerente Situação
!

__ o __ le 0______ . P~9amento Causa
~.._-- .._- .._~_._----"'-- ----- I

5184224.10.2017.8. Vara das Fazendas LJONETE DE ANDRADE Exibição de prontuário médico e 1.000,00 Encaminhamento de

09.0149 Públicas declaraçao de nascido vivo do filho mandado bara a
da Requerente. Centrál

5210603.77.2018.8. Varada Fazenda EllSANDRO MARTINS Atendimento demorado e ausência 1_085.'126,01 Autos conclusos
09.0011 Pública Estadual SANTOS de exam~ no paciente.

0062929.88.2015.8. Vara da Fazenda DIVINO MORENO Falha no atendimento hospitalar O 01 Juntada de ~etição -

09.0011 Pública Estadual • Reitera pe ido de

0011166- Rescisão indireta; pagamento de
cilaç!lo lGH

9'VT AUGUSTINHO DA SILVA 55.611,74 Certidão
54.2015.5.18.0009 salários atrasados em dobro +

reflexos; verbas rescisórias; I
Adicional de insalubridade;
indenização por danos morais;

'99.50'.66 Cort"ão d, l,m""multas convencionais;

0010195. 9" VT NEIRIVONE MARIA ACÍlmulo de funções e não
64.2018.5.18.0009 NERES recebimento de salário pelo trabalho

exercido;

0011601- 9'VT CARLOS GONCALVES VERBAS RESCISÓRIAS; MULTAS; 88.826,64 certidão de [messa
28.2015.5.18.0009

0011631- 6'VT EDtGAR RODRIGUES DE Verbas rescisórias; - Intervalo

35.'20,53 """"r'"66.2015.5.18.0008 CARVALHO intrajomada; - Recolhimento FGTS; -
Pagamento de feriados em dobro; -
Dano Moral; - Multas

0011901- .7'VT JOEL VIEIRA DE PAULA Verbas Rescisórias; - Horas extras; • 26.187.93 Manifesfílçao
93.2015.5.18.0007 Danos morais; - Multas I

0011184- 7.VT JOANA DARC DE JESUS Colaboradora induzida a erro 13/03/2019 48.520,67 Alvar1
47.2016.5.18.0007 momento em que assinou termo de

,
rescisão contratual

I~
0010587- 7"VT GLEYCELANE MENDES Hora Noturna Reduzida, Restituição 35.854,12 Ata da audiência

73.2019.5.18.0007 CARDOSO de desconto indevido é Gratificação
de Setor Fechado

0010936- 6"VT MARCll.ENE ANTONELI Rescisão Indireta. Horas Extras E 51.289.51 Petição Inter10cutória
21.2015.5.18.0006 PIMENTA Reflexos, Depósitos Fgts. Verbas lRescisórias, Dano Moral

0010815- 6"VT .CAROLlNE DIAS Promoção da colaboradora mas 0210512019 24.155.98 Despaçho
85.2018.5.18.0005 MOREIRA DE OLIVEIRA ausência de pagamento do salário

de seu novo cargo;
comprovahte de

0010050- 5"VT VILM/\ SER/\FIM DE Responsabilidade Subsidiária Da 2" 06/0812015 17.059,23
03.2016.5.18.0001 SOUSA Reclamada, Rescisão Indireta. depósito

Adicional De Assiduidade. Verbas IRescisórias

0011491- S.VT VOLNEI GONCAL VES dispensa imolivada e ausência de 09/0812017 49.290,90 Certidão de ~messa
07.2016.5.18.0005 DOS SANTOS pagamento das verbas rescisórias;

lntima~o0011632- 4.VT GISLENE DOS SANTOS Rescisão Indireta; - Pagamento dos 52.633.00
63.2015.5.18.0004 PINHEIRO salários ero atraso; - Verbas

1rescisórias; - Férias dobradas; .
Dano Moral; - Multas

0011083- 4AVT ELTON SILVA SANTOS Requerimento de pagamento de 50.000,00 Proferido deSpacho

24.201M.18.0004 rescisão indireta e indenização por i

danos morais, face a ausência de
,

pagamento de horas extras noturnas,
verbas rescisórias e pagamento em
dobro dos feriados taborMOs

Prazo deebrrido0011009- 4"VT JOSE PATRICIO RIBEIRO Anotação da Ctps. Verbas 10/08/2015 13.355,47
96.2015.5.18.0004 DOS SANTOS Rescisórias, Vale Alimentação E

Vale Transporte. Multa 477 E 467 Clt
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Inlimalfio

Decisadde
prevenÇão,

I,
Intimação

tmpugnação
apr esentada

ImpugnaÇão à
Contestàção

Autos conclusos

Juntada dertiçllo

I

Juntada de ~petição

]
Remessa dos autos

aoTRT,

1.000.00

16.668.48

16.096,31

37.635,31

42.164,05

60.000,00

62.611,33

250.000.00

250.000.00

100.000,00 Juntada de petição

119.158,09 Remessa ao TRT

622.400,00 . Contrarraz~es do
Apelação

1.665.332,01 Juntada de ketição

03/09/2015

14/0612018

1810512017

19f02/2019

04/11/2016

10f05f2018

Data
: J'~g~m.e.F!to

27/0812016

FORTESUL'
MANUTENÇÃO E
SERViÇOS LTOA
GENY DE SOUSA DE
SANTANA

DIEGO DA SILVA
MARQUES

RESCISÃO INDIRETA,
PAGAMENTO EM DOBRO DOS
FERIADOS LABORADOS,
ADICIONAL DE ASSIDUIDADE,
VERBAS RESCISÓRIAS

AOEILDO JOSÉ DA SILVA Horas exlras em dobro; vale-
FILHO alimentação; pagamento de salário;

verbas rescisórias;
Responsabifidade Subsidiária.
Verbas Rescisórias, Horas extras,
Adicional de Periculosidade, Vale-
alimentação, Vale.Transporte,
Pagamento de plantões. Multas 467
e 477

Integraçtío em Verbas Rescisórias

Verbas rescisóriAS; - Pagamento dos
Feriados trabalhados; - Vale-
alimentação; • Diferença do
pagamento das horas noturnas; -
Dano Moral; - Multas

JOVILSON CUNEGUNDES Atraso no pagameiltodo salário
DE JESUS . . . . .

ANA FLAVIA MAGALHAES Ausencia de pagamento de adicional
AVILA noturno; remuneração abaixo da

devida; aumento da jornada de
trabalho; atraso no pagamento;
desconto e retenção do FGTS e
INSS.

VANDETE SATIL
BARBOSA
CLEIDON BENTO DOS
SANTOS

3aVT

2"VT

2"VT

3'VT

3'VT

z"vr

2"vr

4" Vara Civel

4. Cêmara Crvel

0011586-
74.2015.5.18.0004

12310-
19.2018.811.0004

0011000-
40.2015.5.18.0003

0011414-
38.2015.5.18.0003

0012105-
52.2015.5.18.0003

0011516-
63.2015.5.18.0002

0011644-
e3.2015.5.18.0002

0011079- .
73.2015.5.18.0082

0012176-
~lO.2016.5.18.0002

'-1

1
--- -'~-~--.,.-~'-- ---.--." .. - 'o r---' '...

N° Processo Vara Judicial I Requerente f Objeto
• > ---,_. __ ._. eL. . _ .. _

4' VT ANTONIA ALMADA Rescisão indireta: Verbas
SANTOS rescisórias; vale alimentação e vale

transporte; assiduidade; pagamento
dos feriados em dobro; multas;

',106121.21.2019.8. 4" Vara da Fazenda Gislene Da Silva Barbosa Ausência de assistência da equipe
09.0051 Pública Estadual médico-hospitalarda unidade como

fato gerador da morte de sua filha.
5113497.63.2016.8. 4'Vara da Fazenda JOHNATHAN DAMAS DA Negligência (demora no

09.0051 Pública Estadual SILVA E OUTRO atendimento) como fato gerador da
morte da paciente e seu filho.

.)065510.87.2014.8. 4. Vara da Fazenda RAPHAELA RIBEIRO DE Erro médi<"..oque resultou em
09.0051 Pública Estadual ALCANTARA tetraplegia e lesão cerebral da

paciente (Autora)

151643529.2017.8. 4-Vara da Fazenda larissa Borges De Sousa Má qualidade na prestação de
09.0051 Pública Estadual serviço do HMI comO fáto gerador do

acidente de trânsito.
HEDER FARIA PEREIRA E Ausência de leito na UTI (HMI) e
MARILEI ALVES demora na prestação de serviço
LOURENÇO ('..0010 fato gerador da morte do filho

dos Requerentes
Mantença do Foro de Goiânia - proc
originárlo 5515604.78

5171528.30.2019.8.
09.0000

'i475348.98.2014.8. 1. JE Fazenda Pública ER1KA FERNANDES
09.0051 VIANA

14.802,80 Remessa ao TRT

I
10.000,00 Intimação

1,049.440.00 Autos conclusos

t
30.000.00 Autos conclusos

t
5.000.00 Autos conclusos

100.00 Autos conílusos

66.411,94 Autos remeLos ao
TRT
!

28/01/2019

Ausência de diagnóstico preliminar
correto
Avaliaçáode Desempenho de
servidor público realizada por'
superior comissionadofcontralado;

Nulidade de decisão e relotação de
Servidor Público para a Unidade
HMI.
AusêncIa de Intervalo; auseneis de
pagamento de horas extras;
ausencia de pagamento de adicional
noturno; ausencia de pagame-nto da
multa de 40% do .FGTS pertinente ã
dispensa sem justa causa; .

JEAN CARLO FERREIRA
DE MELO

2"VT

1'VT

2'VT

2" Vara Clvel

CLEIRE AP AREC IDA Dispensa discriiTiínatória
MACHADO DA SILVA
ClEIDON BENTO DOS Execução provisória - RT 0011644-
SANTOS 83.2015.5.18.0002

2" Vara da Fazenda MARIA VALENT1NA LIMA .. Negligência médica como fato .
Pública Estadual DE MORAIS E VANESSA gerador de doença grave na criança;

ALVES DE LIMA .

WELDSON FERREIRA DE
SOUZA JUNIOR

1. JE Fazenda Pública RILTON DOMINGOS DA
.. SILVA

0010050-
03.2016.5,18.0001

()011065-
)18.5.18.0002
0010322-

86.2019.5.18.0002
5075221.26.2017.8.

09.0051

",128285.74.2019.8.
09.0149

5181406.54.2018.8.
09.0051
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Intimação

,
Juntada de
documento

;

Manifestação
impugnação

I
Remessa ao TRT

Ata da audiênci•.

Autos conclusos

Certidão da Divida
A1fva(CDA)

r .
J,,"d, d,f"'''"

I
I

I

I
Decisão proferida

I
Juntada de petição

1.000.00

2.380,00

1.000,00

1.000,00

25.712,19

36.000,00

1537481 Expedição D'eAlvará
'. ' Para Fjlts

23.706,14 Intimação

34.486.40

14.724,74

57.156,84 Juntada de.retição

21.185,09 Intimação

Intimação

I
1

47.869,67 Juntada de~petição

18.897.47

55.416,48

8.858.S51 ,00

661.801,11

118.770.83

550.956,00 Juntada de petição

13/06/2019

2110612017

26/09/2018

Dispensa sem justa causa, ausência
de anotação da CTPS e ausência de
pagamento de verbas rescísónas
Demissão sem justa causa e
ausencia de pagamento de verbas
devidas;

Ausência de depósito do FGTS

Ausencia de pagamento de horas
Extras referente ao intervalo
intrajomada; - Correção monetária
dos salários em atraso; - Pagamento
em dobro dos Feriados trabalhados;
- Adicional notumo e reflexos; -
Adicional de Periculosidade; - Dano
Moral; - Vale-alim
Dispensa sem justa causa e sem
acerto rescisório;
Pagaroentos atrasados e ausência
de intervalo para alimentação
Responsabílidadesubsidiária,
Rescisão Indireta, Danos morais,
férias dobradas, Pagamento em
dobro dos feriados Multas 467 e 477
Diferença no pagamento de adicional
noturno + reflexos; ausencia de
pagamento de feriados laborados;
hora extra; adicional de
insalubódade; verbas rescisórias;
multas art. 467 e 477 Cl T;
Pagamento de feriados trabalhados,
em dObro;dlferenca do adicional de
insalubridade; rescisão indireta;
verbas rescisórias; multa art. 467;
salário-famiUa;

Retenção de vatores

Atraso de pagamento; ausência de
pagamento de feriados;
Erro médico como fato gerador da
morte da paciente;
Responsabilidade Solidária,
Rescisão indireta e verbas
rescisórias

INSTITUTO DE GESTAO E ANULATÓRIA DE AUTO DE
HUMANIZACAO IGH INFRAÇÃO
LOC-SERVICE Ausência de pagamento contratual
COMERCIO E SERViÇOS
LTDA

DENILCECARVALHO
OOSSANTOS
lUCIClEIDE SOUSA
RIBEIRO
JOSÉ APARECIDO
MOURA e outros
VITOR HUGO DE
OLIVEIRA

I.UCIMONE DA SILVA
VIEIRA
FORTESUL SERViÇOS
ESPECIAIS DE
VIGIlANCIA E
SEGURANÇA l TOA
DAI.VINO RODRIGUES
PORTO

17"VT

18"VT

18" Vara Clvel

15'VT

11" VT

l' Vara da Fazenda
Pública Estadual

13' VT

4a Vara da Fazenda
Pública Estadual

0011685-
05.2015.5.18.0017

0011892- 17A VT WALDIR GAlOINO DA
04.2015.5.18.0017 SILVA

0010432- 17"VT REGINALDO XAVIER
45.2016.5.18.0017 RIBEIRO

0011693- 17" VT Herica Souza da Silva
74.2018-5.18.0017

0010794- 16" VT VIUv1AALVES DE LIMA
84.2015.5.18.0016

0011'307- 16"VT VERONICA DELlMA
52.2015.5.18.0016 VANDERLEY

5515604.78.2017.8. 14" Vara Cível FORTESUL
09.0051 MANUTENÇAo E

SERViÇOS l TOA
0010287- 148 VT HJADESGODOI

27.2018.5.18.0014 RODRIGUES DE
OUVI::IRA

0011478- 13" VT L1DIAPATRICIA ALVES
84.2016.5.18.0012 DOS SANTOS

0010782-
34.2019.5.18.0015
5406016.68.2019.8.

09.0051

0010252-
44.2016.5.18.0012

0011082.
42.2018.5.18.0011
0051376.84.2016.8.

09.0051
0010684-

55.2019.5.18.0013

0011t19-
62.2017.5.18.0018
5224283.09.2018.8.

09.0051

Tolal Gemi:

[
I
!~--~~--~. ~------.,.. '-'._-- -""T _.~ -'~-, -~ ---- , Data - Valor-da ._--.- ..- ~~_.-

N° Processo Vara Judícíal Requere~~..L ObJeto .~~JI?.men~ __ 9~~~_ _ __Sit~~~~ _
5142956:i3.2016.â~-1.Vãrã(jaFazend-asiRLENI ROSA DA SILVA Erro médico com resultado malte da 500.000.00 Juntada depetlçM

09.0051 Pública Estadual E OUTROS paciente;
5141224.60.2017.8. 1" Vara Clvel JISLAYNE DA SILVA Diagnóstico preliminar incorreto;

09.0051 COSTA Demora na cirurgia do paciente,
ocasionando o óbito do mesmo;
Ausência de rescisão contratual e
pagamento de verbas rescisórias
Prestação de contas dos valores
pagos; sua destinação e do rcsiduo
existente.

Responsável legal:
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Ofício n° 9546/2019 - SES

GOIÂNIA, 07 de agosto de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
Henrique Moraes Ziller
Secretário (a) de Estado-Chefe
Controladoria Geral do Estado - CGE
RUA 82,400 - Palácio Pedro Ludovico Teixeira, 3° andar Setor Sul
CEP 74015-908 - Goiânia - GO

Assunto: Ref. ao Ofício n° 1010/2019 - CGE

Senhor Secretário,

A par de cumprimentá-lo, em atenção ao Ofício n° 101012019 - CGE que apensa cópia
do Despacho n° 108/2019 - GEAI (8273004) da Gerência de Auditoria de Monitoramento, o qual elenca
apontamentos quanto às recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP
(4612838) e solicita que sejam acostados a estes autos as comprovações/justificativas das medidas
tomadas para o atendimento, encaminhamos o Memorando nO:266/2019 (8412219), da Coordenação de
Acompanhamento Contábil, contendo esclarecimentos ao pleito.

Atenciosamente,

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC-l 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIANIA - GO - MMO

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111
SEI 8436815

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RODRIGUES TREVENZOLI,
Superintendente, em 07/08/2019, às 22:14, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei
17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

~(!] A autenticidade do documento pode ser conferida nosite
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o CÓdigoverificador
8436815 e o código CRC 1FE7CD89.

Referência: Processo n° 201911867000153

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: Ref. ao Ofício n° 101012019 - CGE.

DESPACHO N° 1696/2019 - GAB

Em face das informações(84368] 5) prestadas pela Secretaria de Estado da Saúde,
acerca do Relatório de Inspeção n° 4/20] 8-GEFP, em que foram constatados pagamentos de acordos
trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes na Secretaria
supracitada, encaminhem-se os presentes autos à Superintendência de Auditoria, para conhecimento
e providências.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, ao(s) 08 dia(s) do mês de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EUDENISIO BATISTA DA SILVA, Chefe de
Gabinete, em 08/08/2019, às 12:41, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
8458346 e o código CRC BIAA6FFF.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO

RUA 82400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO
LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201535

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 I111I1111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 8458346

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


EST ADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE AUDITORIA

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO: Monitoramento

DESPACHO N° 445/2019 - SCI- 05459

Encaminhem-se os autos à Gerência de Auditoria de Monitoramento, desta
Superintendência, para providências.

SUPERINTENDÊNCIA DE AUDITORIA, em GOIÂNIA - GO, aos 08 dias do mês
de agosto de 2019.

_. . Documento assinado eletronicamente por STELLA MARIS HUSNI FRANCO,
~'... p, Superintendente, em 08/08120]9, às 15:22, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei

8S:>,II!ItU~W
eletronie:a 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
8465265 e o código CRC D9EDCEE3.

SUPERINTENDÊNCIA DE AUDITORIA
RUA 82 - Bairro SETOR SUL - CEP 74083-010 - GOIANIA - GO - Palácio Pedro Ludovico

Teixeira (PPLT), n° 400, 3° andar 6232015320I~~~~~~~~~OO~~~~~~~ I"~~~~~~~~
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 8465265

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO:

DESPACHO N° 140/2019 • GEAI. 05478

Considerando a necessidade de conclusão do monitoramento respectivo ao Relatório
de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP - 15103 (4612838), referente aos trabalhos conclusos por esta
Controladoria-Gera1 do Estado (CGE) com o escopo de realizar levantamento de informações requisitadas
pelo Ministério Público/GO (90a PJ), através dos Ofícios Requisição n° 11]/18 e 137/18, em que foram
constatados pagamentos de acordos trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos dos
Contratos de Gestão vigentes na Pasta;

C onsideran do as justificativas/documentações apresentadas pela SES nos
autos 2019000110] 8167;

Solicitamos manifestação da equipe de inspeção quanto à suficiência das respostas
apresentadas no Ofício n° 4081/2019 - SES (SEI 6732161) e Memorando n0266/2019 - CAC (SEI
84122] 9).

À superior apreciação da Superintendência de Auditoria.

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) ]4 dia(s) do mês de agosto de 2019.

do (a)

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARIS HUSNI FRANCO,
Superintendente, em 22/08/2019, às 17:38, conforme art. 2°, ~ 2°, Ill, "b", da Lei
17.039/20]0 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO LOPES DA SILVA, Gestor (a) de
Finanças e Controle, em 26/0812019, às 14:36, conforme art. 2°, ~ 2°, Ill, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

, Documento assinado eletronicamente por MARGARETH MOREIRA, Gerente, em
,~. 26/08/20]9, às 15:]6, conforme art. 2°, ~ 2°, Ill, "b", da Lei 17.039/20]0 e art. 3°B, I, do

ani",ª,\#1'a W
eletrnroça Decreto n° 8.808120]6.
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o'l:oç:CI'
- íQ; ~o111A autenticidade do documento pode ser conferida no sire '" t~

. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
. . acao=documento_conferir&id....;orgao_acesso_externo=l informando o código el"!" . - .

l!J .' 8542501 e o código CRC OEB5DF8D.

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO
RUA 82400 - Bain"o SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201538I"~~~~~~~~I~~~~~~OO Im~~~~~~~OO
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 8542501

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador


Con.lI'oladoN
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ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTIVA E DE FISCALIZAÇÃO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

ASSUNTO: Recomendações do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP - 15103

DESPACHO N° 311/2019 - GEIPF- 15103

O Despacho n° 140/2019 - GEAI - 05478 (SEI 8542501) solicitou manifestação da
equipe de inspeção integrante do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP - 15103 (6104359) quanto
às respostas apresentadas pela Secretaria de Estada da Saúde contidas no Ofício n° 4081/2019 - SES
(SEI 6732161) e Memorando n0266/2019 - CAC (SEI 8412219).

Inicialmente, ressalta-se que as recomendações contidas no mencionado Relatório de
Inspeção foram endereçadas ao Órgão Supervisor, cabendo a este o juízo de valor sobre as manifestações
das OS's, sendo responsável pela análise dos documentos/provas eventualmente apresentadas pelas
entidades.

Não se visualiza nas respostas apresentadas pela SES quaisquer conclusões a respeito
das manifestações das Organizações Sociais, até, então, apenas narrando e repassando as informações
para apreciação desta Controladoria-Geral, não cumprindo integralmente a primeira Recomendação:

Instaure procedimento administrativo com o fito de mensurar possíveis
valores a serem ressarcidos pelas organizações sociais e respectivos
responsáveis e adote as medidas legais objetivando o ressarcimento,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
competente, inclusive, se for o caso, com a instauração de Tomada de
Contas Especial, face ao que dispõe o Quadro 3 deste relatório,
inclusive dos lançamentos encontrados no SIPEF em que não foram
possíveis determinar se foram frutos de acordos trabalhistas de
terceiros, conforme consta no item 4.1.21 ;

Quanto à segunda Recomendação, que tratou da adequação e padronização
dos Documentos na Prestação de Contas das Rescisões Trabalhistas e BloqueioslDepósitos Judiciais
informados no SIPEF, foi informada a criação de Relatório neste sistema possibilitando a visualização e
acompanhamento dos processos judiciais, o que foi confirmado por esta Gerência. É de fundamental
importância que esse recurso seja utilizado pela SES para intensificar o acompanhamento e a fiscalização
dos contratos firmados pelas Organizações Sociais, no que tange às obrigações trabalhistas para que não
incorram em culpa in vigilando e seja corresponsabilizada pelo cumprimento das obrigações trabalhistas
violadas, e mesmo que isso ocorra, que a SES efetue as compensações nos pagamentos junto às OS's.

Já a terceira Recomendação, que trata sobre a obrigação da SES em dar ciência à
Assemb1eia Legislativa, e representar ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado para adoção
das medidas cabíveis, foi informado que as medidas tomadas por esta Pasta para sanar os referidos
problemas ainda se encontram em curso, respeitando os princípios do contraditório e ampla defesa, razão
pela qual, ainda não foi possível o cumprimento dos dispositivos supracitados.



'V~C"ô\ 'v~

Dessa forma, encaminha-se à Gerência de Auditoria de Monitoramento c ~: 'f~CJ~g~Q\
da continuidade do monitoramento sobre as recomendações (primeira e terceira) de modo ha m
definição quanto às Organizações Sociais Comunidade Luz da Vida (embargos de terceh;os <'\ .ri
(processo administrativo 201900010008569). É necessário também manifestação do Órgão ~L!:. ~~'ar
quanto à suficiência das medidas adotadas pelas Organizações Sociais IGH, ISG e IDTECH de tal
maneira que fique evidente o posicionamento da mesma quanto às compensações dos valores presentes no
Relatório de Inspeção n° 4/2018, evitando, assim, qualquer dano ao erário.

Atenciosamente,

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTIVA E DE FISCALIZAÇÃO do (a)
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 08 dia(s) do mês de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO ABREU DE CASTRO, Gerente, em
11/10/2019, às 08:47, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL REZENDE AIDAR, Gestor (a) de
Fiscalização, Controle e Regulação, em 1] /10/2019, às 08:48, conforme art. 2°, ~ 2°, I1I,
"b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
Superintendente, em 11/10/201 9, às 08:50, conforme art. 2°, ~ 2°, IH, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.111A autenticidade do documento pode ser conferida no site

. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
I!l .' 9467603 e o código CRC CE2FBC77.

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTIVA E DE FISCALIZAÇÃO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 30 ANDAR 623201530I~~~~~~~~~~~~~~~~~ I~~~~~~~~~
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 9467603

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

ASSUNTO: Recomendações do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP

DESPACHO N° 181/2019 - GEMON- 05478

Vieram os autos a esta Gerência por força do Despacho n° 311/2019 - GEIPF
(9467603) com a sugestão de continuidade do monitoramento sobre as recomendações (primeira e
terceira) de modo que haja urna definição quanto às Organizações Sociais Comunidade Luz da Vida
(embargos de terceiros) e Gerir (processo administrativo 201900010008569).

2. Primeiramente, verifica-se no Despacho citado acima que foi criado Relatório no
SIPEF possibilitando a visualização e acompanhamento dos processos judiciais. Em decorrência dessa
informação, considera-se a segunda recomendação como atendida, bem como a quarta recomendação que
determinava "Intensificar o acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados, no que tange às
obrigações trabalhistas para que não incorra em culpa in vigilando e seja corresponsabilizada pelo
cumprimento das obrigações trabalhistas violadas".

3. Quanto à primeira recomendação, a Gerência de Inspeção Preventiva e de
Fiscalização, responsável pela realização da inspeção, trás corno resposta que "não se visualiza nas
respostas apresentadas pela SES quaisquer conclusões a respeito das manifestações das Organizações
Sociais, até, então, apenas narrando e repassando as informações para apreciação desta
Controladoria-Gera~ não cumprindo integralmente a primeira Recomendação". (grifo nosso)

3.1. Portanto, reiteramos a necessidade de que a SES torne medidas efetivas para o
atendimento da primeira Recomendação transcrita abaixo:

Instaure procedimento administrativo com o fito de mensurar possíveis
valores a serem ressarcidos pelas organizações sociais e respectivos
responsáveis e adote as medidas legais objetivando o ressarcimento,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa
competente, inclusive, se for o caso, com a instauração de Tomada de
Contas Especial, face ao que dispõe o Quadro 3 deste relatório,
inclusive dos lançamentos encontrados no SIPEF em que não foram
possíveis determinar se foram frutos de acordos trabalhistas de
terceiros, conforme consta no item 4.1.21.

4. Quanto à terceira recomendação, que trata da obrigação da SES em dar ciência à
Assembléia Legislativa, e representar ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado,
informamos que será mantido o acompanhamento, fazendo-se necessário que a SES mantenha
informações das medidas tomadas para sanar a questão.

5. Por fim, conforme recomendação contida no Despacho n° 31112019 - GEIPF,
solicitamos que a SES se manifeste nesses autos "quanto à suficiência das medidas adotadas pelas
Organizações Sociais IGH, ISG e IDTECH de tal maneira que fique evidente o posicionamento da
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mesma quanto às compensações dos valores presentes no Relatório de Inspeção n° 4I2d~JJ , ~~~/~g,
assim, qualquer dano ao erário". (grifo nosso) ~) )

Diante do exposto, sugere-se envio de expediente à SES para conh '. I.. I' \.)(J
providências no prazo de 20 dias a contar do recebimento deste expediente. ~-~

À superior apreciação da Superintendente de Auditoria.

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 30 dia(s) do mês de outubro de 2019.

do (a)

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARIS HUSNI FRANCO,
Superintendente, em 31/10/2019, às 09:16, conforme art. 2°, ~ 2°, IlI, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/20] 6.

seil Documento assinado eletronicamente por MARGARETH MOREIRA, Gerente, em
aSsl~: ~ 31110/2019, às 10:29, conforme art. 2°, ~ 2°, 1II, "b", da Lei 17.03912010 e art. 3°B, 1, do
ele't1ónk8 Decreto n° 8.808/2016.

"..,.--""""'" " ~5e'il Documento assinado eletronicamente por LEONARDO LOPES DA SILVA, Gestor (a) de
(I$$lNml: ffi Finanças e Controle, em 31/1 0/2019, às 10:29, conforme art. 2°, ~ 2°, Ill, "b", da Lei
eletl'6nka 17.039/2010 e art. 3°B, 1, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?

:r.: . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
9579441 e o código CRC 28401180.

GERÊNCIA DE AUDITORIA DE MONITORAMENTO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOlANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201538I~~~~~~~I~~~~~~~~OO I~~~~~~~~OO
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 9579441

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ofício n° 1615/2019 - CGE

GOIANIA, 31 de outubro de 2019.

Ao Senhor
Ismael Alexandrino Júnior
Secretário de Estado da Saúde-SES
Rua SC-I, n° 299 - Parque Santa Cruz
74000.000 GOIÂNIA - GO

Assunto: Recomendações do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP

Senhor Secretário,

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para encaminhar a V.Sa cópia do
Despacho n° 181/2019-GEMON (9579441) da Gerência de Auditoria de Monitoramento, aprovado pela
Superintendência de Auditoria, para conhecimento e atendimento quanto aos apontamentos contidos no
citado Despacho, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias úteis a partir do recebimento.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCOS TADEU DE ANDRADE,
Subcontrolador, em 06/1112019, às 10:24, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.111A autenticidade do documento pode ser conferida no site

. http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
: . . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
r:1 . 9854926 e o código CRC F50317F8.
I!J~ .

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 6232015352

1I1111111111111111111111111111111111111111111111111111I111111111111111111111111111111 I111II111111111111111111111111111111111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 9854926

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL

Memorando nO:367/2019 - CAC- 09363

GOIANIA, 02 de dezembro de 2019.

Da (o): COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Assunto: Recomendações do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP

Senhor Superintendente,

Em atenção ao Ofício n° 1615/2019 - CGE (9854926), o qual encaminha cópia do
Despacho n ° 181/2019 - GEMON (9579441), de lavra da Gerência de Auditoria de Monitoramento,
unidade administrativa especializada da Controladoria Geral do Estado - CGE, com intuito de dar
continuidade ao monitoramento das recomendações primeira e terceira, contidas no do Relatório de
Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP (6104359), para que haja uma definição, em relação às Organizações
Sociais Comunidade Luz da Vida (Embargos de Terceiros) e Gerir (processo administrativo
201900010008569).

Neste compasso, a Controladoria Geral do Estado - CGE considerou atendida a
segunda e, a quarta recomendação, após a criação de um campo especifico no sistema SIPEF D+ 1, o qual
possibilita a visualização e acompanhamento dos processos judiciais, com o fito de intensificar a
fiscalização e, acompanhamento contábil dos recursos financeiros transferidos para o gerenciamento e
operacionalização dos Contratos de Gestão, para que à SES/GO não incorra em culpa in vigilando e seja
corresponsabilizada pelo cumprimento das obrigações trabalhistas violadas e, respectivo Dano.

Por sua vez, o referido Despacho reiterou sobre a necessidade de que a SES/GO tome
medidas efetivas para atendimento da primeira Recomendação, nos termos transcrito a seguir:

"Instaure procedimento administrativo com fito de mensurar possíveis valores a serem ressarcidos pelas
Organizações Sociais e respectivos responsáveis e adote as medidas legais objetivando o ressarcimento,
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa competente, inclusive, se for o caso,
com a instauração de Tomada de Contas Especial, face ao que dispõe o Quadro 3 deste relatório, inclusive
dos lançamentos encontrados no SIPEF em que não foram possíveis determinar se foram frutos de acordos
trabalhistas de terceiros, conforme consta no item 4.1.2 I."

Nesta toada, narrou ainda que à terceira recomendação, que trata da obrigação da



SES/OO em dar ciência à Assembleia Legislativa, representar ao Ministério Público e á Procuradoria
Geral do Estado, será mantido o acompanhamento, por conseguinte, fazendo necessário que esta Pasta,
mantenha informações das medidas tomadas para sanar a questão. Por fim, solicitou manifestação da
SES/OO, de maneira que fique evidente o posicionamento quanto às compensações realizadas pelo IGH,
ISO e IDTECH, dos valores presentes no Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - OEFP (6104359).

Pois bem, no que tange aos Embargos de Terceiros, protocolizado sob o n° AP-
0010906-75.2018.5.18.0007 em face dos Bloqueios judiciais, realizado no bojo do processo trabalhista
em trâmite sob o n° 0010100-16.2013.5.18.0007, no valor de R$ 635.961,60 (seiscentos e trinta e cinco
mil, novecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), em relação à Organização Social Comunidade
Luz da Vida, noticia-se que ainda, se encontra em discursão na seara judicial, todavia, foi sugerido a
Instauração de Tornadas de Contas Especiais, no bojo do Memorando n° 361/2019 - CAC
(000010325156), incluso nos autos n° 201900010045575, em razão de tratar-se de procedimentos
independentes.

Em relação ao Procedimento Especial (processo administrativo n° 201900010008569),
iniciado em face do Instituto Gerir com intuito de apurar os fatos (indícios de inconformidades nos
pagamentos de acordos trabalhistas, de responsabilidade das empresas subcontratadas), identificar os
responsáveis e, quantificar os danos, esclarecemos que ainda se encontra em curso, no âmbito da
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especiais desta Pasta e, logo após o seu deslinde final será
noticiado aos Órgãos de Controle quanto aos resultados alcançados.

Insta salientar que foi sugerido diligência junto ao IGH, ISG e IDTECH, para que no
prazo peremptório de 05 (cinco) dias, apresente documentos que evidenciem de forma incontroversa, as
compensações financeiras realizadas a partir do exerCÍcio de 2015, junto aos valores devidos as
subcontratadas, em razão dos pagamentos das decisões Judiciais Trabalhistas, movidas em face das
respectivas empresas, cujos valores foram suportados pelos Contratos de Gestão, em especial, notas
fiscais". comprovantes de pagamentos e/ou qualquer outro documento cabal com fito de demonstrar a
referida compensação.

Nesta senda, justificamos que de posse dos referidos documentos, será possível
desvencilhar do petitório realizado pela Controladoria Geral do Estado, no que tange a construção de
manifestação conclusiva a respeito das compensações em epígrafe.

Diante do exposto, encaminhe-se a Superintendência de Performance - SUPER para
conhecimento do presente feito, com sugestão de expedição de Ofício à Controladoria Geral do Estado -
CGE para conhecimento das medidas adotadas pela SES/GO, descrita abaixo, com intuito de atender a
recomendação contida no Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP (6104359):

1 - Instauração de Tomadas de Contas Especiais, sugerida por esta Coordenação, por
meio do Memorando n° 361/2019 - CAC (000010325156), no bojo do processo administrativo n°
201900010045575, para apurar os fatos, identificar os responsáveis e, quantificar os danos causados ao
erário, em relação ao Bloqueio judicial realizado no processo trabalhista, em trâmite sob n° 0010100-
16.2013.5.18.0007, no que tange as empresas subcontratadas junto à Organização Social Comunidade
Luz da Vida, responsável pelo gerenciamento e operacionalização do Contrato de Gestão referente ao
CRER;

2 - Notificação das Organizações Sociais IOH, ISG e IDTECH para que apresente
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2015, junto aos valores devidos as empresas subcontratadas, em razão dos pagamentos s '~-l. .' _
trabalhistas, de ações judiciais movidas em face das respectivas empresas, cujos valores foram s ~- )
pelos Contratos de Gestão, com intuito lastrear a manifestação desta Coordenação. 1.~

Por fim, em relação à recomendação que trata da obrigação da SES/GO em dar ciência
à Assembleia Legislativa, representar ao Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado, no que
tange as recomendações apresentadas pela CGE no bojo do Relatório de Inspeção n° 412018 SEI - GEFP
(6104359), sugerimos a expedição de ofícios aos feridos Órgãos de Controle noticiando as medidas
adotadas pela SES/GO, para sanear as referidas inconsistências.

Atenciosamente,

sei' Documento assinado eletronicamente por MARIUSON FRANCISCO MEDEIROS,
llWI\ItU: flJ Subcoordenador (a), em 02/12/2019, às 15:37, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei
eletrónk8 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ AUGUSTO BARBOSA, Coordenador (a),
em 02/12/2019, às 15:37, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.808/2016.

sei' Documento assinado eletronicamente por TANIA MARIA DOS SANTOS, Coordenador
lls$ln1l1U: m (a), em 02/12/2019, às 15:38, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I,
ele1~ do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA TRONCHA CAMARGO, Gerente,
em 03/1212019, às 09:31, conforme art. 2°, ~ 2°, lII, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto nO8.808/2016 .

•[!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo. php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010415101 e o código CRC 3385BCDA.

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOJANIA - GO - S/CI~~~~~~~~~~~~~~~~OO II~~~~~~I~I~~~OO

Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 000010415101

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Memorando nO:215612019 - SUPER- 03082

GOIÂNIA, 03 de dezembro de 2019.

Da (o): SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
Para: GABINETE DO SECRETÁRIO

Assunto: Ofício n° 1615/2019 - CGE - Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP

Senhora Chefe de Gabinete,

Em atenção ao Ofício n° 1615/2019 - CGE (9854926), o qual encaminha cópia do
Despacho n° 18112019 - GEMON (9579441), de lavra da Gerência de Auditoria de Monitoramento,
unidade administrativa especializada da Controladoria Geral do Estado - CGE, com intuito de dar
continuidade ao monitoramento das recomendações primeira e terceira, contidas no do Relatório de
Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP (6104359);

Após análise técnica, a Coordenação de Acompanhamento Contábil - CAC da
Gerência de Avaliação de Organizações Sociais - GAOS apresentou considerações ao pleito, conforme
Memorando na 367/2019 - GAOS (000010415101).

Adicionalmente, a CAC/GAOS sugere, envio de Ofício à Controladoria Geral do
Estado - CGE para conhecimento das medidas adotadas pela SES/GO, com intuito de atender a
recomendação contida no Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP (6104359), conforme descrito
abaixo:

"1 - Instauração de Tomadas de Contas Especiais, sugerida por esta Coordenação,
por meio do Memorando n° 36112019 - CAC (000010325156), no bojo do processo administrativo
n° 201900010045575, para apurar os fatos, identificar os responsáveis e, quantificar os danos causados
ao erário, em relação ao Bloqueio judicial realizado no processo trabalhista, em trâmite sob n°
0010100-16.2013.5.18.0007, no que tange as empresas subcontratadas junto à Organização Social
Comunidade Luz da Vida, responsável pelo gerenciamento e operacionalização do Contrato de Gestão
referente ao CRER;

2 - Notificação das Organizações Sociais 1GB, ISG e IDTECB para que apresente
documentos que evidenciem de forma incontroversa, as compensações realizadas a partir do exercício
de 2015, junto aos valores devidos as empresas subcontratadas, em razão dos pagamentos dos acordos
trabalhistas, de ações judiciais movidas em face das respectivas empresas, cujos valores foram
suportados pelos Contratos de Gestão, com intuito lastrear a manifestação desta Coordenação".

No que é pertinente ao item 1, esta Superintendência acatou a sugestão de instauração
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de tomada de contas especIal e encaminhou o Despacho n° 843/2019 (000010351579) à C~géQtO v J
Setorial. desta Pas,~' Qu~nto ao item 2, as organizações sociais IGH, ISG e IDTECH, foram o 'fic~ )
por meIO do OfICIO Clfcular n° 241/2019 (000010342095) - SUPER a apresentar a docu n~
requisitada.

Em acolhimento, encaminhem-se ao Gabinete do Senhor Secretário - GAB/SES,
para ciência e retomo dos autos à Controladoria Geral do Estado.

Ressalta-se, ainda, a necessidade de remessa dos referidos autos à Assembleia
Legislativa, Ministério Público e à Procuradoria-Geral do Estado, no que tange às recomendações
apresentadas pela CGE no bojo do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP, noticiando as medidas
adotadas por esta Pasta, para sanear as inconsistências.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RODRIGUES TREVENZOLI,
Superintendente, em 05/1212019, às 09:38, conforme art. 2°, ~ 2°, IlI, "b", da Lei
17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
.000010451108 e o código CRC C82B5EDE.

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC-l 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GO - DUSI~~~~~~~~~~~~~~~~OO I~~~~~~~~~~~~~OO

Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 000010451108

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Ofício n° 14894/2019 - SES

Goiânia, 06 de dezembro de 20] 9.

Ao Excelentíssimo Senhor
Henrique Moraes Ziller
Secretário de Estado-Chefe
Controladoria Geral do Estado - CGE

Assunto: Ref. Ofício n° 1615/2019 - CGE

Senhor Secretário,

Em atenção ao Ofício n° 1615/2019 - CGE (v. 9854926), que apensa copIa do
Despacho n° 181/2019 (v. 9579441) da Gerência de Auditoria de Monitoramento, o qual elenca
apontamentos quanto às recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018 (v. 6104359) e
solicita que sejam acostados a estes autos as comprovações/justificativas das medidas tomadas para o
atendimento, encaminhamos o Memorando n° 367/2019 (v. 000010415101), da Coordenação de
Acompanhamento Contábil, acolhido pelo Memorando n° 215612019 (v. 000010451108), da
Superintendência de Performance, os quais contêm esclarecimentos acerca do pleito.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARIELLI VIEIRA RIBEIRO, Chefe de
Gabinete, em 06/12120]9, às] 1:04, conforme art. 2°, S 2°,m, "b", da Lei 17.03912010 e art.
3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016 .

. [!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010509322 e o código CRC 60FEF42D.

GABINETE DO SECRETÁRIO
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GO

I111II111111111111111111111111111111111111111111111111I1111I1111111111111111111111111 I111II111111111111111111111111111111111111111111111111II1II11111111111
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 000010509322

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Ofício n° 14909/2019 - SES

À Excelentíssima Senhora
FABIANA LEMES ZAMALLOA DO PRADO
Promotora de Justiça
90' Promotoria de Justiça de Goiânia
Ministério Público do Estado de Goiás

Goiânia, 06 de dezembro de 20] 9.

Assunto: Ofício n° 1615/2019 - CGE - Relatório de Inspeção n° 4/2018 - GEFP

Senhora Promotora de Justiça,

Em atendimento às recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018 (v.
6104359), da Gerência de Fiscalização das Parcerias da Controladoria-GeraJ do Estado, encaminhamos a
esse Parquet o Memorando n° 367/2019 (v. 000010415101), da Coordenação de Acompanhamento
Contábil, acolhido pelo Memorando n° 2156/2019 (v. 000010451108), da Superintendência de
Performance, os quais contêm as indicações das providências adotadas por esta Pasta para atender as
recomendações contidas no mencionado Relatório de Inspeção.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARIELLI VIEIRA RIBEIRO, Chefe de
Gabinete, em 06/12/2019, às 14:36, conforme art. 2°, ~ 2°, IH, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3°B, I, do Decreto nO8.808/20]6.

-£!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010512147 e o código CRC A9AF90AB.

GABINE1E DO SECRETÁRIO
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GO

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111\111\
Referência: Processo nO20] 9] 1867000153 SEI 0000]0512147

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 14913/2019 - SES

Goiânia, 06 de dezembro de 2019.

À Excelentíssima Senhora
JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE
Procuradora-Geral do Estado
Procuradoria-Geral do Estado

Assunto: Ofício n° 1615/2019 - CGE - Relatório de Inspeção n° 4/2018 - GEFP

Senhora Procuradora-Geral,

Em atendimento às recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018
(v. 6104359), da Gerência de Fiscalização das Parcerias da Controladoria-Geral do Estado,
encaminhamos à essa Douta Procuradoria o Memorando n° 367/2019 (v. 000010415101), da
Coordenação de Acompanhamento Contábil, acolhido pelo Memorando n° 2156/2019
(v. 000010451108), da Superintendência de Performance, os quais contêm as indicações das providências
adotadas por esta Pasta para atender as recomendações contidas no mencionado Relatório de Inspeção.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARIELLI VIEIRA RIBEIRO, Chefe de
Gabinete, em 06/1212019, às 14:36, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei 17.03912010 e art.
3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seilcontrolador 3xterno.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
. 000010512714 e o código CRC CA44BEB9.

GABINETE DO SECRETÁRIO
RUA SC 1 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GOI~I~~~~~~~OO~~~~~W~ Im~~~~I~~~IIIOO~

Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 000010512714

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador
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ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADOR IA-GERAL DO ESTADO

SUPER VISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIDUOTECA

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: @nome_interessado_maiuscu1as@

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO - RELATÓRIO DE INSPEÇÃO N° 4/2018

DESPACHO N° 1412/2019 - SGPDB- 06339

Trata-se de manifestação da Secretaria de Estado da Saúde quanto ao Ofício n°
1741/2018-CGE (4832202) que enviou cópia do Relatório de Inspeção n° 412018 SEI-GEFP (4612838),
referente aos trabalhos conclusos por esta Contro1adoria-Gera1 do Estado (CGE) com o escopo de realizar
levantamento de informações requisitadas pelo Ministério Público/GO (90a PI), através dos Ofícios
Requisição n° 111/18 e 137/18, em que foram constatados pagamentos de acordos trabalhistas de
empresas sub contratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes na Pasta.

À Superintendência de Inspeção desta Controladoria-Geral do Estado para as
providências a seu cargo (000010509322).

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E
BIBLIOTECA do (a) CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 06 dia(s) do mês de
dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANA PEREIRA DUARTE, Supervisor (a), em
06/1212019, às 15:10, conforme art. 2°, ~ 2°, IlI, "b", da Lei 17.03912010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.808/2016.

JN""", '~N,~_'_N 'N~"_' __ '~~~'_' __~ ~~_' __ ~ __ ~_~~~~~~~~~_. __ ..~

l!! A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010518843 e o código CRC 802989Fl.

SUPERVISÃO DE GESTÃO DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO E BIBLIOTECA
NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - CEP 74000-000 - GOIANIA - GO -

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTN A E DE FISCALIZAÇÃO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO :Encaminhamento

DESPACHO N° 462/2019 - GEIPF- 15103

Encaminhem-se os autos à Superintendência de Auditoria, considerando que a atividade
de monitoramento é feita naquela unidade Administrativa da CGE.

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTIVA E DE FISCALIZAÇÃO do (a)
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 09 dia(s) do mês de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
Superintendente, em 09/1212019, às 17:37, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.liA autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?

. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificadorI!l;-Gr . 000010541732 e o código CRC 51114CD4.

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTIV A E DE FISCALIZAÇÃO
RUA 82400 - Bairro SETOR SUL- CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3° ANDAR 623201530I~I~~~~~~~~~~~~~~OO I~~~~~I~~~I~I~OO
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Referência: Processo n° 201911867000153

A PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE,
À COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO
FINANÇAS E ORÇAMENTO.
Em jt / j?/20J!)

tárlo
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PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2019007590
Data Autuação:
N° Ofício:
Origem:
Autor:
Tipo:
Subtipo:
Assunto:
RELATÓRIO DE INSPEÇÃO N° 4/2018 - GEFP. PROCESSO SEI N°
201911867000153.
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Sec:ret.rfa cf",
Estado da
Súda

ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 14816/2019 - SES

Goiânia, 06 de dezembro de 2019.

Ao Excelentíssimo Senhor
LISSAUER VIEIRA
Presidente
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Assunto: Ref.: Ofício nO1615/2019 - CGE - Relatório de Inspeção n° 4/2018 - GEFP

Senhor Presidente,

Em atendimento às recomendações contidas no Relatório de Inspeção n° 4/2018
(v. 6104359), da Gerência de Fiscalização das Parcerias da Controladoria-Geral do Estado,
encaminhamos a essa Egrégia Casa de Leis o Memorando n° 36712019 (v. 000010415101), da
Coordenação de Acompanhamento Contábil, acolhido pelo Memorando nO 2156/2019
(v. 000010451108), da Superintendência de Performance, os quais contêm as indicações das providências
adotadas por esta Pasta para atender as recomendações contidas no mencionado Relatório de Inspeção.

Atenciosamente,

---=--,,=-se.1 Documento assinado eletronicamente por MARIELLI VIEIRA RIBEIRO, Chefe de... I. (D Gabinete, em 06/]2/2019, às 14:36, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
:r=::: . 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.br/seücontrolador _externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
. 000010483743 e o código CRC 599631BF.

GABINETE DO SECRETÁRIO
RUA SC I 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GO
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Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 000010483743



ESTADO DE GOIÁs
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Ofício n° 120/2019 - COE

GOIÂNIA, 18 de fevereiro de 2019.

A Sua Excelência o Senhor

ISMAEL ALEXANDRINO JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde - SES

Rua SC1, n.º 299 - Parque Santa Cruz

CEP 74.860-270 - Goiânia-Goiás

Assunto: Providências tomadas acerca do Ofício n° 1741/2018 SEI - COE (4832202)

Senhor Secretário,

Encaminhamos à Secretaria de Estado da Saúde/SES, na data de 20/11/2018, o Ofício
n° 1741/2018 SEI - CGE (4832202) que envia cópia do Relatório de Inspeção n° 4/2018 SEI - GEFP-
15103 (4612838), referente aos trabalhos conclusos por esta Controladoria-Geral do Estado (CGE) com o
escopo de realizar levantamento de informações requisitadas pelo Ministério Público/GO (90a PJ), através
dos Ofícios Requisição n° 111/18 e 137/18, em que foram constatados pagamentos de acordos
trabalhistas de empresas subcontratadas com recursos dos Contratos de Gestão vigentes na Pasta.

Ressaltamos que a situação relatada retrata indícios de eventuais prejuízos, no montante
de R$ 4.350.485,17 (quatro milhões, trezentos e cinqueiüa mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
dezessete centavos), oportunidade em que reiteramos a recomendação de fiscalização específica e
detalhada por parte do órgão. supervisor dos valores levantados pela CGE ao MP-GO, uma vez que o
Estado de Goiás não pode ser responsabilizado/penalizado em face de fatos que não deu causa.

Secundamos a necessidade de adoção das medidas de seu mister, sob pena de
responsabilidade solidária da autoridade administrativa competente, as quais destaco: a apuração dos
responsáveis e adoção das medidas legais objetivando o ressarcimento, inclusive, se for o caso, com a
instauração de tomada de contas especial, a ser certificada pela CGE, bem como ser comunicada a
ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Atenciosamente,



Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE MORAES ZILLER, Secre
de Estado-Chefe, em 19/02/2019, às 09:05, conforme art. 2°, ~ 2°,111, "b", da Lei
17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
. http://sei.go.gov.brlseilcontrolador _externo. php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l informando o código verificador
5685710 e o código CRC 85D36895.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO 1EIXEIRA (PPLT), 30 ANDAR 6232015352II~~I~~~~~~~~I~~~I Im~~~~II~1
Referência: Processo n° 201911867000153 SEI 5685710
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GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTIVA E DE FISCALIZAÇÃO

PROCESSO: 201911867000153

INTERESSADO: @nome_interessado_maiusculas@

ASSUNTO:Encaminhamento

DESPACHO N° 462/2019 - GEIPF-15103

Encaminhem-se os autos à Superintendência de Auditoria, considerando que a atividade
de monitoramento é feita naquela unidade Administrativa da CGE.

GERÊNCIA DE INSPEÇÃO PREVENTNA E DE FISCALIZAÇÃO do (a)
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 09 dia(s) do mês de dezembro de 2019.

1"""""""""''''''_ ••••..=...•.

se..•-, Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO MARTINS CORREIA,
••• • ~ Superintendente, em 09/1212019, às 17:37, conforme art. 2°, ~ 2°, fi, "b", da Lei
a_natura W
eletliln!ca 17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

-~[!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000010541732 e o código CRC 51114CD4.
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